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DESDE

N.OS 2 A 42 DE ~862

N.O 2 de 3i de janeiro
Determina que os offlciaes que transitarem ou se demorarem em lo-

calidade onde esteja o quartel general de qualquer divisão, ali se apresen-
tem, declarando, os que se demorarem, as suas moradas; e que os offi-
cises generaes, quando chegarem á capital, façam igual apresentação na se-
cretaria da guerra.
. Determina que nas guias das praças licenciadas para a reserva se men-
cionem as notas que as mesmas praças tiverem nos respectivos livros de
registro e de culpas e castigos.

Determina que só no acto de fazer fogo simulado se colloquem os tam-
pões entre os cães e as chaminés das espingardas do novo padrão. .

Estabelece o processo a seguir para o fornecimento de chaminés de re-
serva para as espingardas do novo padrão.

Estabelece o processo a seguir no fornecimento dos diversos artigos
que tenham de saír dos armazens do material de artilheria nas praças de
guerra e mais pontos fortificados, para serem consumidos em salvas ou
outros tiros.

Esclarecendo algumas duvidas apresentadas sobre a execução do de-
creto de 20 de novembro de f 86:f, declara que para os officiaes supranume-
rarios dos corpos de cavallaria continua a vigorar o determinado na ordem
do exercito n." 3 de 1.856, e que por isso devem estes officiaes montar em
cavallos das companhias, quando tenham de ir para algum serviço. Deter-
mina que se de tinem nos corpos de cavallaria cavallos para os alferes gra-
duados, quando tenham de fazer serviço montado.

Declara que não podem ser tomados em consideração os requerimen-
tos em que se peçam condecorações por serviços prestados desde f832 até
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i834, por haver finalisado ha muito o praso fixado pelo aviso de 26 de
agosto de 183t>, publicado na ordem do exercito n." 42 de 3 de setembro
do dito anno.

N.O 3 de i5 de fevereiro
Carta de lei de 11 do mesmo mez, auctorisando o governo a reintegrar

!lOS postos que tiveram no exercito libertador, e mandar addir a veteranos,
os individuos que, tendo servido no mesmo exercito, pediram as suas de-
missões, comtantoque provem ter recebido ferimento grave em combate.

Determina que se não concedam licenças registradas aos alumnos mi-
litares das escolas superiores que forem mandados recolher aos corpos,
por se haverem inhabilitado a-exame final ou por terem perdido o anno na
maioria das aulas sem causa justificada, senão passado um anno depois de
terem feito serviço effectivo nos respectivos corpos.

Declara que o preço das correias de atravessar as mochilas é de 3iO
réis.

N.O 4 do t.o de março
Carta de lei de i3 de fevereiro, auctorisando o governo a despender até

7:000~000 réis com os melhoramentos do hospital militar de Lisboa.
Decreto de 12 de fevereiro, concedendo amnistia para os crimes no mes-

mo mencionados.
N.O 5 de 5 de março

Portaria de i9 de janeiro, mandando adoptar o regulamento para as es-
colas regimentaes.

Regulamento a que se refere a portaria supra.

N.O 7 de 24 de março
Determina que sirvam o tempo prescripto na primeira parte do artigo

4.° da lei de 27 de julho de 1855, as praças das classes comprehendidas na
segunda parte do mesmo artigo, que se alistaram até 3i de março de 1861
por substituição de solda rios recrutados pela mencionada lei, ou que até
á mesma data passaram de soldado a qualquer d'aquellas classes.

N.· 8 de 26 de março
Decreto de 12 de fevereiro, determinando que no plano de uniforme

de 6 de fevereiro de IBM se façam as alterações constantes da nota junta ao
mesmo decreto.

Nota a que se refere o decreto supra.

N.O tO do t.o de abril
Determina que nas divisões onde o fornecimento de pão e forragens

for feito por arrematação em globo ou por corpos separadamente, os res-
pectivos conselhos administrativos entreguem ao arrematante, quinzenal-
mente, em troca dos vales, as Iivranças correspondentes; e que só no ca-
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so do referido fornecimento ser feito por administração dos ditos conselhos,
estes saquem, por meio de recibos interinos, as quantias precisas para o
pagamento das rações.

N.O fi de 8 de abril
Determina que os officiaes e officiaes inferiores que se apresentarem

ás juntas de saude, na conformidade do disposto nas ordens do exercito
n." 9 e í l de 1861, e bem assim todos os mais que o forem por ordem
especial, vão munidos ela relação (modelo n." 2) de que trata o artigo 41.')
do regulamento geral do serviço de saude do exercito, devendo os com-
mandantes e facultativos militares dar o maior numero possivel de escla-
recimentos sobre os precedentes dos inspeccionados e sobre o seu estado
de sande.

Declara:
Que as medalhas de que trata o decreto de 1G de outubro de 1861

serão fornecidas pelo ministerio da guerra aos indivíduos que a ellas tive-
rem direito.

Que a proporção em que os sargentos das guardas municipaes devem
entrar nas promoções para o posto de alferes será: de 1 sargento de ca-
vallaria das ditas guardas para 8 de cavallaria cio exercito, e de 1 de ín-
fanteria das mesmas guardas para 12 de infanteria do exercito.

O tempo pelo qnal se concede o uso das calças de panno, bonets e capotes
do uniforme adoptado em i856 aos officiaes e praças de pret do exercito.

N.n i2 de i9 de abril
Decreto de 22 de março, determinando que o edificio destinado a hospital

militarna cidade do Porto, sejadenominado «hospital militar de D. Pedro V».
Em additamento ás ultimas alterações feitas no plano de uniformes do

exercito, declara que, as calças para o pequeno uniforme dos marechaes ge-
neraes e marechaes do exercito devem ser de mescla escura com duas lis-
tas de panno encarnado nas costuras exteriores; que os ajudantes de cam-
po de Suas Magestades que não forem officiaes generaes, devem usar tio
uniforme designado para os ofllciaes ás ordens dos mesmos augustos se-
nhores; que o uso de cordões de oiro com agulhetas pertence somente
aos ajudante de campo e olTiciaes ás ordens de Suas Magcstades e aos que
gosam de qualquer d'aque!las honras.

Tabella dos preços por que a fazenda deve pagar aos artiflces espingar-
deiros e coronheíros dos corpos os concertos <los artigos, na mesma desi-
gnados, das carabinas de om,Olft. para caçadores.

Tabella das peças forjada e fundidas pertencentes ás carabinas de
om,OU para caçadores que o arsenal do exercito pó de fornecer aos corpos,
e dos preços por que as mesmas devem ser pagas ao dito ar enal.

Tabella do valores por' que saíram ao arsenal as partes componentes
de uma carabina estriada rlr ()m,Ot'~ para caçadores.
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N." i3 do Lo de maio
Declara que a publicação feita na ordem do exercito n." t) do regula-

mento para as escolas rcgimcntaes, não importa a exigencia de pôr desde
logo em plena e rigorosa execução o mesmo regulamento, mas sim, que
essa publicação impõe somente, as auctoridades que indica, o dever de
empregar os meios necessarios para superar progressivamente as diülcul-
dados que se forem dando na sua execução.

Determina que seja contado as praças alistadas por contrato, em exe-
cução do disposto no artigo 8. U da lei de 4 de junho de 18159, o tempo que
anteriormente serviram, com excepção d'aquello que estiveram licencia-
das na reserva ou com baixa.

Determina que os conselhos administrativos dos corpos não inutiliscm
documentos de despeza, sem que estes tenham sido verificados pelo rcs-
pectivo general encarregado da inspecção.

N.· i4 de 9 de maio
Declara quaes são os dias que por decreto de 22 de abril se determi-

nou sejam de grande gala e de simples gala na côrte.

N.· i5 de i6 de maio
Determina que se não dê seguimento aos resultados das juntas de sau-

de em que os mappas A e B não estejam devidamente preenchidos pelos
cornmandantes dos corpos, cm harmonia com a informação que devem
ter dirigido ás juntas na relação (modelo 11.° 2) do regulamento geral do
serviço de sande do exercito, c também segundo o disposto nas ordens do
exercito D.OS 3 de!8i:iG e 11 do 1860. Determina tnmhom que as juntas
sejam explicitas na indicarão das causas das doenças das praças que ins-
peccionarem.

Estabelece o modo por que devem SOl' lançadas na casa das casua-
lidades dos livros de registro as verbas respectivas as praças que forem
licenciadas para a reserva ou tiverem baixa definitiva.

N.· i6 de 3i de maio
Determina que o abono aos ofllciaes em serviço nas ilhas da Madeira c

dos Açores comece ria data da ordem do exercito em que forem publica-
dos os despachos d'estes offíciaes.

Determina que as relações que os corpos, casernclros, etc. remettem
mensalmente ao arsenal do exercito, relativas ás altera\,õ<,s occorridas no
numero de artigos a seu cargo, sejam remettidas em duplicado, e que con-
tenham: {.O, a designação dos artigos consumidos durante o mez , 2.°, os
artigos extraviados (não sendo por desertores), aniquilados, vendidos, en-
tregues a outros corpos ou estações (que não sejam o arsenal do exercito
e trens), com designação-da data das ordens em virtude das quaes os artí-
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gos foram aniquilados, vendidos ou transferidos; e que os duplicados d'es-
tas relações, depois de conferidos no arsenal, sejam averbados e devolvidos
para servirem de documentos de descarga nas respectivas contas.

Determina que os majores de cavallaria e de infanteria, e os subalter-
nos d'estas armas, que durante tres annos esti verem fora do serviço regi-

. mental, antes de serem promovidos aos postos immediatos façam exame.
Circular de 21 do mesmo mez, fazendo saber que os oíflcíaes inferio-

res candidatos ao posto de alferes, podem ser promovidos a este posto
para o ultramar, ficando pertencendo ao exercito de Portugal, quando
na escala lhes pertença tal promoção: ficando comtudo obrigados a servir
no ultramar os seis annos que marca a lei.

N.· i7 de ii de junho
Portaria de 28 de maio, determinando que do 1. o de julho em diante

a padaria militar forneça as rações de pão aos corpos das guarnições de
Lisboa, Belém e Santarém, ao presidio do castello de S. Jorge e a todas
as praças avulsas que se acharem n' estas localidades.

Declara, em referencia á portaria acima indicada, que a padaria militar
não fornecerá de rações de pão o regimento de cavallaria n.? 4., ou qual-
quer outra força que e tacione ou transite por Santarém, devendo este for-
necimento ser feito por arrematação.

N.O iS de 30 de junho .
Relação de tod~s as peças de que se compõe uma loja de coronheiro,

para as armas estriadas de om,014, do novo padrão, tanto de caçadores
como de ínfanteria, com designação dos seus respectivos preços.

Relação de todas as peças de que se compõe uma loja de espingardeiro,
para as armas estriadas de 010,011., do novo padrão, tanto de caçadores
como de infantaria, com de ignação dos seus respectivos preços.

N.O i9 do Lo de julho
Carta de lei d'esta data, auctorisando o governo a mandar abonar aos

tenentes coroneis, majore ,cnpitã , tenentes e alferes, tanto eífectivn .
c?mo graduados, de cavallaria e de infanteria, que estiverem em activo er-
VIÇOnos corpos, uma gratiflcação mensal, como supprimento alimenticio.

Carta de lei da me ma data, auctorisando o governo a mandar abonar
aOS'porLa bandeiras, sargento ajudantes, sargentos quartéis mestres e pri-
meiros sargento' que contarem dez anno de serviço effectivo desde o po to
de primeiro sargento e que tiverem tido boa conducta, mais um quarto do
respectivo pret: deixando e te abono de te logar quando o individuo,
a quem é feito, mudar de conducta, passando a ter más informações du-
rante dois anno consecutivo.
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Carta de lei da mesma data, fixando em sete mil e duzentas recrutas

o contingente para o exercito em t862.
Tabella do numero de recrutas com que devem contribuir para o re-

crutamento do exercito em J862 os districtos administrativos do continen-
te do reino e ilhas adjacentes.

Determina que a p[omoção dos porta-bandeiras, sargentos ajudantes
e primeiros sargentos de cavallaria e de infanteria ao posto de alferes, seja
regulada pela antiguidade do posto de primeiro sargento.

Determina que os orçamentos para obras militares, Quando forem en-
viados ao ministério da guerra, sejam acompanhados das plantas, alçados
e memorias descriptivas das obras em taes orçamentos comprehendidas, a
fim de serem authcntícadas com a assignatura do chefe da 1. a direcção para
servirem de norma aos ofllclaes que dirigirem e Ilscalisarcm as obras e aos
arrematantes.

N.o 20 de 6 de julho
Carta ele lei de 2 do mesmo mez, auctorisando o governo a melhorar a

organisação do exercito; a alterar os decretos de 18 de setem bro de J 8~4
e de 27 de dezembro de {8i9, que regulam a administração da fazenda
militar, e o decreto de 22 de setembro de 18ti9, na parte que diz respeito
ao serviço e attribuições da 2.11 direcção do ministerio da guerra; e a fixar
o quadro dos officiaes tias diversas armas do exercito.

Carta de lei da mesma data, fixando em trinta mil praças de pret de to-
tias as armas a força militar do exercito em 1862.

Carta de lei da mesma data, auctorisando o governo a mandar fazer o
fornecimento de viveres ao exercito por administração, onde o julgue con-
veniente, até 3i de dezembro de t86~.

Carla de lei da mesma data, auctorisando o governo a organisar o esta-
belecimento de que trata o decreto de 12 de janeiro de i837, destinado á

educação de oitenta filhos de praças de pret do exercito, o qual tomará a
denominação de «asylo dos filhos dos soldados». Os alumnos d'este e tabe-
lecimento serão destinados a oíflcíaes inferiores para os corpos da tropas do
reino e do ultramar, a músicos, a coronheiros e a espingardeiros. Para a
despeza ordinaria e annual d'este asylo é consignada no orçamento da re-
ceita e despeza do estado a quantia 3:504~OOO réls, e a de 3:000bOOO
réis para a sua installação.

N.· 22 de 26 de julho
Determina que o contingente de sete mil e duzentos recrutas fixado para

o exercito em {862,seja distrihuido pelas divisões militares, na conformida-
de da tabella que em seguida se publica.

Declara que o tempo que anteriormente serviram as praças alistadas
no exercito por contrato, e que lhes foi mandado contar pela ordem do
exercito n. °1:l de 1862, deve ser contado na conformidade da 1.11 clau ula do
artigo •. o 'das lnstrucções.publicadas na ordem do exercito 0.° 49 de 1861.
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N.·aa do l." dê agosto

Portaria de 28 de julho, mandando adoptar, em substituição aos map-
pas da força do exercito, da força dos corpos e do pessoal dos commandos
geraes das armas especiaes, os modelos n.OS 7, 7 A, 7 B, 7 C, 7 D, 7 E e
7 F.

N.· 24 de 9 de agost.o
Determina que aos officiaes e mais praças do exercito condecoradas

com a medalha de D. Pedro e D. Maria se averbe nos respectivos livros
de registro, na casa de condecorações, a nota seguinte: Medalha de D. Pe-
dro e D. Maria, olqarismo ... Ordem do exercito n.O ..• de IS. "

Dispensa os commandantes das divisões de enviarem ao ministerio da
guerra, juntamente com os requerimentos de individuos que peçam li-
cença registrada, a copia da informação do commandante do corpo, bas-
tando dizer se o commandante informa haver inconveniente em se conce-
der a licença.

Determina que nos corpos de veteranos se descontem os 28 réis por
dia de vencimento util, de que trata a disposição 2.a da aviso de 16 de
janeiro de f8ti6, transcripto na ordem do exercito n." 4 do mesmo anno,
unicamente ás praças que deverem 3;$600 réis e mais ao respectivo cofre,
e que esse mesmo desconto passe a ser de tS réis por dia de vencimento
util, em relação ás praças que deverem menos do que os mencionados
3i$600 reis.

N.O 25 de 26 de agosto
Recommenda a exacta observancia do disposto na ultima parte do artigo

9.° dos de guerra, .no? §.~4.°, 5.° e 10.° do capitulo LO, e no capitulo 6.0
d? regulamento d!sClplmar, que mandam que todos os chefes militares
deem seguimento as reclamações dos seus subordinados.

Determina que os commandantes das divisões, os commandantes das
ar~as especiaes e os commandantes dos corpos ou outros officiaes constí-
tuidos em commando, façam reformar quaesquer requerimentos ou outras
reclamações que forem concebídas em termos menos convenientes ou res-
peitosos ou que de outra maneira sejam olTensivos á disciplina.

Auctorisi os commandantes da' di visões a concederem licença para
mudarem de residencia, dentro dos limites das suas divisões, quando a
requeiram, aos offlciaes reformados addidos aos corpos de veteranos e aos
que estiverem na disponibilidade ou na inactividade temporaria. .

Declara que os offlciae arregimentados dos corpos de cavallaria e
de infanteria não perdem o direito á gratificação alimenticia, quando. por
ordem superior, passem a fazer serviço eüectivo em corpos diversos d'a-
quellcs a que pertencerem.

N."26 do i.o de setembro
Decreto de 23 de agosto, fixando provisoriamente em o numero de sete

o quadro do auditor do exercito.
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N.O 27 de i7 de setembro

Determina que os commandantes dos corpos remettam mensalmente
ao arsenal do exercito uma nota de todas as quantias que enviarem aos
conselhos administrativos das praças de guerra, e que os mesmos conse-
lhos enviem todos os semestres ao dilo arsenal as contas documentadas
da applicação que tiverem dado a essas sommas.

Recommenda a exacta execução do determinado nas ordens do exer-
cito n.OS 3 de 1856, 8 de 1860 e f5 de 1862, relativamente ao preenchi-
mento dos dizeres do mappa B das juntas de saude.

N.O 28 de 22 de setembro
Auctorisa os commandantes das divisões a determinarem a localidade

cm que deve residir cada um dos offícíaes que estiver na disponibilidade
c na inactividade nas suas respectivas divisões.

N.· 30 de 4 de outubro
Declara que devem ter a altura de tO centimetros as golas dos capo-

tes do padrão n. ° ..3.
N.O 3i de iS de outubro

Decreto de 6 de agosto, determinando que a fita da medalha de D. Pe-
oro e D. Maria tenha um passador do mesmo metal da medalha .. com o
algarismo que pertencer a cada um dos individuos condecorados.

Decreto de 4 de outubro, determinando que o dia 16 do mesmo mez
seja de grande gala, por ser o anniversario natalício de Sua Magestade a
Bainha.

Decreto de 10 do mesmo mez, concedendo amnistia geral e completa
para todos os crimes politicos commettidos até á data d'este decreto.

Determina que no tempo de serviço effectivo exigido ás praças do
exercito nos artigos 3.°, 11.0 e 15.° do decreto de 10 de dezembro de 18tH,
c no ~ unico do artigo 4.° da lei de 3 de março de 1858, não lhes seja le-
vado em conta aquelle que resultar de serviço simultaneo com a frequen-
eia das disciplinas que fazem parte dos cursos de infanteria, cavallaria ou
das armas especiaes para que se destinarem; determina tambem que seja
considerado como tempo de frequencia de estudos o que decorrer desde
o LO de outubro até ao dia em que se apresentarem nos corpos.

N.O 32 de ts de outubro
Decreto de f 6 do mesmo mez, concedendo amnistia para os crimes de

abuso de liberdade de imprensa em que sómente seja parte o ministerio
publico; de contrabando; de sedição ou assoada commettidos com o fim
de impedir o estabelecimento do novo systema de pesos e medidas; e de
deserção simples do exercito e armada, ou deserção aggravada em conse-
quencia de subtracção ou descaminho de objectos da fazenda.
~ ~ /~.Y- '" ,..,Q ........#'~.J o; •

oC~ I~./. u.:....., ~-G. ~~/~ ~ _ ~ ~ .z:;. ..

-ri-J;:t-e t.-. Â. :zy di. /é,'~ ~ "t._ / #.{
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N.· 34 de 5 de novembro
Decreto de i3 de outubro, approvando o regulamento para os exames

de habilitação dos indivíduos que pretenderem ser aclmittidos ao posto de
picadores dos corpos de cavallaria e artilheria do exercito.

Regulamento a que se refe~e o decreto sURr~.. ~qÁ. '3J.Í".r./;!'t?2__
~ '" J_,._ q.::J.._,_. A X ?Ã... "r' 'V<->-n....... ~ 64UJ h _

N.· 36 de i5 de novembro
Recommenda aos commandsntes dos corpos que declarem nas suas

informações em que governos civis se passaram as competentes guias ás
praças de pret que reclamarem contra a nota de refracta rio lançada nos
respectivos livros de registro, ou pedirem baixa por terem sido indevida-
mente compellidas ao serviço militar, e bem assim a data das mesmas
guias.

N.· 37 de 22 de novembro
Determina que os recrutas que, havendo sido addidos aos corpos de

algumas divisões militares para serem mandados para outras divisões, de-
sertarem ou tiverem baixa por effeito do disposto na Observação 4.a da ta-
bella das lesões annexa á lei de 27 de ju'ho de iSnn, antes de chegarem
ao seu novo destino, fiquem considerados como pertencentes aos sobre-
ditos corpos. .

N.· 38 do i.o de dezembro
Decreto de 20 de novembro, determinando que o regimento de caval-

laria n." 1 se denomine «regimento de cavallaria n.O 1, lanceiros de Vi-
ctor Manuel li •

N.· 4i de 20 de dezembro
Portaria ~~ i3 do mesf!lo mez, determinando que em quanto se não or-

ga~lsaI: defínitivarnenta a direcção e superintendencia do.serviço medico-ve-
terínario no exercito, fiquem commettidos á 6. a repartição da 1. a direcção
do ministerio da guerra todos os nego cios relativos ao pessoal e serviço
da medicina veterinaria militar, adoptando-se as instrucções que acompa-
nham esta portaria.

Instrucções a que se refere a portaria supra.
Determina que a despeza que os conselhos administrativos dos corpos

fi~erem com os fretes e enfardamento dos lanificios que receberem em
LIsboa da commissão respectiva, seja reduzida a documentos legaes, que
entrarão como numera rio nos cofres dos mesmos conselhos, onde serão
conservados até que se declare a maneira por que similhante despeza tem
de ser amortisada; ordena tambem que o valor da grossaria comprada para
os ditos enfardamentos entre na conta do fardamento das praças, utilisan-
do-se esta grossaria em entretellas e no mais em que podér ser aproveitada.

Recommenda a exacta observancía do disposto no ~ iO. o do artigo iO.o
do regulamento de 21 de fevereiro, annexo ii ordem do dia de 21 de ou-
tubro do dilo anno.
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N.· 42 de 3i de dezembro
Decreto de 28 do mesmo mez, organisando o corpo de artllheria do

exercito.
Decreto de 29 do mesmo mez, determinando que a 4. a repartição da

t.a direcção do ministério da guerra seja dividida em duas secções e te-
nha dois sub-chefes; que seja extincta a commissão consultiva do mesmo
ministerio; que um dos ajudantes do juiz relator do supremo conselho de
justiça militar, ou um dos auditores do exercito, seja nomeado para exer-
cer as funcções de jurisconsulto junto ao dito ministerio; que sejam appli-
cadas as disposições do § LO do artigo 9.° do decreto de 28 ás commis-
sões permanentes do corpo do estado maior e da arma de engenheria: que
sejam extensivas a todos os officiaes das differentes armas do exercito as
disposições do artigo ii. °do decreto acima referido; e fina lmente que a es-
cola polytechnica seja considerada como a escola do exercito para os fins
indicados no citado artigo t I."
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

te DE JANEIRO DE i86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

t.o-Por decreto de 20 de dezembro do anno proximo passado:
Regimento de infanteria n.Oti

Alferes, o alferes de infanteria do exercito, Francisco de MelloBaracho.

Por decreto de 27 do dito mez:
Regilllento de infanteria n.O6

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio
José Ferreira.

Por decreto de 2 do corrente mez :

Commissões activas
Capitão de t.a classe, o capitão de cavallaría,ManuelAyres de Carvalho.

Por decreto de 3 do mesmo mez:

Disponibilidade
Ocapitão de infanteria em inactividade temporaria, Bernardo José Fer-

reira, por ter completado em t2 do mez proximo findo o tempo de prisão
a que tinha sido condemnado.

Por decretos de 8 do dito mez:

Commissões activas
Major, na conformidade do decreto de to de setembro de t846, sem

p!,ejuizo dos officiaes mais antigos da sua respectiva classe e arma, o C3-
p'ltão do regimento de cavallaria n." 7, Guilherme Frederico de Portugal
e Vasconcellos,por haver sido nomeado governador do districto de Inham-
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bane, onde deverá servir o tempo marcado no referido decreto, sem o que
este despacho ficará nullo e de nenhum effeito.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de infantaria n." t6, Jorge Iliggs, por ter sido

julgado incapaz de serviço activo temporariamente, pela junta militar de
saude.

2.0-Na conformidade d., dlsposio no artiig0 2.0 do decreto de 10 de
dezembro de 18Dl, se determinou, por portarias datadas de 3 do corrente
mez, que aos individuos abaixo declarados se desconte no seu tempo de
serviço, aquelle que estiveram na Irequencía das aulas em que se matri-
cularam na escola polytechnica no anno lectivo de 1860-1861.

Ao alferes graduado do regimento de cavallaria n." 4, Julio Casar Fer-
reira Quaresma, desde 13 de outubro de '1860até 2D de fevereiro de 1861;
por ter perdido o anno cm todas as cadeiras, em consequencia de faltas de
frequencia não justificadas.

Ao alferes graduado do regimento de ínfanteria n. ° 11, Henrique Ce-
sar de Sousa e Silva, desde 13 de outubro de 1860 até 2'4 de julho de
1861; por ter perdido o anno na maioria das cadeiras, cm consequencia
de reprovação, e de se inhabilitar a exame final em virtude da disposição
3.a do artigo t 6.° do decreto de 2 de dezembro de 1857.

Ao alferes graduado do regimento de infanteria n." i6, Manuel Joa-
quim Pinheiro das Chagas, desde tD de outubro de 1860 até 30 de julho
de 1861; por ter perdido o anuo em todas as cadeiras, em consequencia
de reprovação, e de se inhabilítar a exame final em virtude das disposições
2.a e 3.a do artigo 16.° do decreto de 2 de dezembro de 1857.

3.0-Por determinarão de Sua Magestade EI-Rei:. .
Regimento de cavallaría n.· 2, lanceiros da Rainha

Coronel, O coronel do regimento de cavalleria 0.° 3, Francisco António
BOJ'grs.

Alfcl'c~, o alferes do regimento de cavallaria n.? 4, Julio César de Vas-
concellos Correia.

Regimento de cavaliaria 'D.O 4
Alferes, O alferes do regimento de cavallaria 11.° 2, lancciros da Rainha.

Nuno ele Saldanha Oliveira e Daun.

Regimento de oavaÍlé.ria n.· 5
Capitão da ti.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n." :J,

Januaric Teixeira Duarte.
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Batalhão de caçs.dores n.° 8
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 3, Jlanuel Antonio de

Araujo Veiga.
Regimento de infanteria n. ° i

Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? 2,
José Maria ela Fonseca Amorim.

Regimento de infanteria n.· 2
Capitão da 2.(\ companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 17,

Francisco Xavier da Mota e Vasconcellos.
Alferes, o alferes do regimento de iníanteria n. o 8, Rodrigo de Sousa

da Silveira.
Regimento de infanteria n.O5

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria
11.° 14, José Maria Thadeu da Fonseca.

Regimento de infanteria n.O9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? t 7, José do Desterro.

Regimento de infanteria n." i2
Capitão da 8. a companhia, o capitão do regimento de infantaria n. ° ii,

José Feliciano da Silva.

Regimento de infanteria n.Oi4
.Capitão da cO~lpanhia de deposito, o capitão do regimento de infan-

teria n." 12, Domingos Lopes Xisto.

Regimento de infanteria n.s i6
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de iníanteria n. o J,

Antonio Candido Jara.

,~.O-Sua Magestade El-Rei determina que o general commandante da
3.~ divisão militar, mande inspeccionar pela junta militar de saude, a que se
refere o artigo 4.2.0 do regulamento geral do serviço de saude do exercito,
logoque se apresente para o indicado fim, o alferes do extincto batalhão
nacional de mariantes do Douro, Agostinho Piuto Tapada; a fim de se
poder apreciar devidamente o ferimento que o citado oíílcial allega ter
recebido em combate.

ti.o-Slla l\Iagestade EI-Rei manda declarar aspirante a ofJicial, pOI"'o
achar comprehendido nas rlisposíções das cartas de lei de 17 de Il.o\'embl'o
de 1841 e i.) de abril de i8í5, o furriel do regimento de infanteria n. o W,
Pantino Antonio Correia.
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6.· - Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.O 28

da carta de lei de 22 de

Postos Situação Data dos decretos
pelos quacs foram reformados

(a)
Reformado addido ao 3.° batalhão de veteranos :1.8de julho de :1.85:1.•.•Tenente coronel

Majo~ •........ Addido ao :1..0 batalhão de veteranos ......... :1.2de janeiro de :1.852 •.

» Reformado addido ao :1..• batalhão de veteranos 5 de janeiro de i857 ...

· Idem idem ..•.................•......... 27 de julho de :1.858 ...

» Idem ao 3.· batalhão de veteranos ......•... 2:1. de maio de :1.859 .•..

Tenente coronel Idem ao Lo batalhão de veteranos .•.• , ..•.. 2 de julho de :1.85:1... , .

Idemift~ .~ .••~.~.-Ú.~ ......
I~ ~ /6.1r

» :li de jliHto de ~ ....

» Idem i~ e. tJ~.~ .v.~""" :1.7de dezembro de :1.855
» Idem ao 3.· batalhão de veteranos ...•...... 9 de junho de i856 ..••

» Idem ao Lo batalhão de veteranos .... " . '" 8 de julho de i857 .••.
» Idem ao 3.° batalhão de veteranos .......... 27 de julho de i858 .. ,

» Idem ao Lo bata IMo de veteranos ....•..... 30 de agosto de :1.858...

» Idem idem .....•........................ 7 de fevereiro de :1.859..

» Idem idem .............................. 30 de junho de i860 ...

» Idem idem .............................. 3i de agosto de :1.860 .,

• Idem idem ............................... 4 de setembro de i86:1.

Coronel ....... Addido ao castelJo de S. João da Foz ....... 2 de junho de i85i ..•.

» Idem ao castello de S. Sebastião da ilha Ter- 2 de junho de :l85i ....
ceira.

, Reformado addido ao 2.° batalhão de veteranos i8 de outubro de :1.855

» Idem ao 3.° batalhão de veteranos .. , .... , .. 25 de junho de i857 ...

» Idem ao :1..° batalhão de veteranos .......... 30 de agosto de :1.858 ..
•

• Reformado, commandante do :1..' batalhão de 28 de fevereiro de i860
veteranos.

(a) Vae n'este lagar por ter o soldo da patente anterior.
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do anno proximo findo, dos officiaes comprehendidos no § i.o do artigo 4.0
fevereiro do dito anno

Nomes Ferimentos que receberam em combato

Francisco Machado Bello ............ Gravemente em 29 de setembro de f832 nas li-
nhas do Porto

Jeronymo de Moraes Sarmento ....... Levemente em 7 de agosto de i832 na acção de
Souto Redondo.

João Baptista Nunes. " ............. Idem idem.
João Correia ....................... Idem em iS de setembro de i833 nas linhas de

Lisboa.
Manuel Cardoso .......... , ......... Gravemente em 24 de janeiro de f833 na tomada

do Monte do Castro, e em :1.0de abril do dito
anno na tomada do Covello.

José Rafael Nogueira .......•....... Idem em 4 de julho de i828 em Bragança, e em 2
de abril de f834, na Lixa.

losé Antonio de Araujo ............. Idem em i6 de setembro de :1.832nas linhas do

Joaquim Antonio de Freitas ...... : .'•..
.Porto. . -,

Letémentl:\ no'sitiõ de-Blftiajoz.
Caetano Pinto Rebello ........•..... Gravemente em 2 de abril de i834, na acção da

Lixa.
José Ferreira de Carvalho .........•. Idem em 8 de janeiro de i827 na acção de Coruche.
Antonio Vellosa de Castello Branco ... Levemente em 24, de janeiro de 1833 nas linhas

do Porto, e na Ponte de Asseca em 30 de ja-
José Joaquim Mendes ........ _...•..

neiro de i83!1,estando de piquete.
Gravemente em 2:1.de agosto de i837 no ataque

Domingos José Machado .............
á praça de Valença.

Idem em 29 de setembro de 1832 e 2lJ:de março
Jesuino Augusto Ferreira Bastos .....

de :1.833nas linhas do Porto. .
Idem em i8 de fevereiro de :1.834,na batalha de

Almoster.
José de Freitas Pinto ............•.. Idem em 22 de dezembro de i846 na batalha de
Antonio Lopes de Sousa ' ...........

Torres Vedras.
Levemente no tiroteio de 19 de setembro de 1832

José Maria de Frias ...........•.....
nas linhas do Porto.

Gravemente em 7 de agosto de 1832 na acção de

Manuel Joaquim da Silva ... '" " ....
Souto Redondo.

Levemente em i826 em Bragança.

Joaquim Mendes Neutel ............. Gravemente em i8 de fevereiro de :1.834na bata-

João Pinto de Sousa Montenegro ......
lha de Almosler.

Idem em lO de outubro de 1833 na saída das li-

Antonio Ignacio de Seixas ..•........
nhas de Lisboa.

Levemente em llj, de outubro de i8i9 em Mon-
tevideu ; gravemente em 10 de setembro de i832
nas linhas do Porto, e em 3i de outubro de

JOão Possidonio Correia de Freitas .•.
i833 cm Grijó.

Idem em 29 de setembro de i832 nas linhas do
Porto; gravemente cm 4, de março de 1833 nas
mesmas linhas.

"....



-6-
7.0-Declara-se o seguinte:
1.° Que o capitão de veteranos, Antonio Manuel de Migueis, d~e ser

considerado addido á 1.a companhia do 3.° batalhão de veteranos desde
26 de setembro de 1860 em que foi mandado responder a conselho de
guerra pelo alcance de 3638207 réis, quantia esta que foi condemnado a
satisfazer por accordão do supremo conselho de justiça militar.

7'-- ~.o Que o alferes, Augusto Cesar Justino Teixeira, promovido a te-
nente por decreto de 17 de dezembro proximo passado, publicado na or-
dem do exercito n." 32 do mesmo anno, o foi por se achar comprehendido
nas disposições do ~ 4.° do artigo 9.° da carta de lei de 23 de abril de 18if:i.

U~ 3.° Que d'ora em diante .se publicará a concessão das licenças regis-
~'1radas que forem concedidas aos officiaes do exercito. _ ú'~ O'> _
~ ~ """'/~/361, " ,'~1 :. =': "\t} t 8,0 - Sentençgs ~rofeddas pelo supremo .conselho de justiça militarr.~ EM SESSAO DE 21 DE DEZEMBRO DO ANNO PROXIMO PASSADO

, David José Rodrigues, major graduado de cavallaria em inactividade
temporária, sendo accusado do crime de contusões, foi absolvido por sen-
tença de primeira instancia de toda a imputação e culpa, por falta de provas,
e confirmada esta sentença peJo mesmo supremo conselho de justiça mi-
litar.

João Maria de Abreu e Mota, tenente do batalhão de caçadores n.? 8,
sendo accusado do crime de espancamento, foi condemnado peJo mesmo
supremo conselho de justiça militar em dois mezes de prisão; alterando
d'esta fórrna a sentença de primeira instancia. '

9.°_ Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.O3
Tenente coronel, Joaquim Ferreira Sarmento, um mez.

Batalhão de caçadores n.s 4
Alferes, Custodio José dos Santos, quarenta dias.

Regimento de infanteria n.O4
Capitão graduado, Estevão Bernardino da Costa, sessenta dias.

Regimento de infanteria n." 5
Alferes ajudante, Antonio da Costa Dias, quatro mezes.

Regimento de infanteria n.s i3
Capitão, Jorge Frederico de Avillez, dois mezcs.

i
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.. W.o-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 5.<\

divisãn militar concedeu ao ofíícíal abaixo mencionado, na conformidade do
que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.o 3
Tenente, João Moreira Pinto, prorogação por vinte e tres dias.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
o chefe da 1.a direcção,

--------



\,.



N.O 2

SECRÉTARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

+

3i DE JANEIRO DE 1.862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 10 do presente mez:

Regimento de cavallaria n,s 8
Capitão de I. a classe, o capitão, José Thomás Mendes Durão.

Por decretos de 13 do dito mez:

Regimento de cavaIlaria n.o 4
Capitão da 6. a companhia, o capitão de cavallaria em commissão na

guarda municipal de Lisboa, Manuel Ayres de Carvalho.
Commissões activas

O capitão do regimento de cavallaria n.? ~, José Maria da Costa a fim
de ir servir na guarda municipal de Lisboa. '

t.o Batalhão de veteranos
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

José Alves dos Santos Pereira.

Por decreto de U do dito mez:

Corpo de engenheria
Capitão de L a classe, o capitão, Cesar de Franciosi.

Regimento de infanteria D.O 7
Capitão de I. a classe, o capitão, Joaquim José Monteiro de Almeida.

Por decreto de 15 do dito mez:

Batalhão de caçadores D.O 9
f Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, José dos Santos

Brasona, por lhe aproveitar o disposto no decreto de 29 de agosto de 18M.



Por decretos de {6 do dito mez:

Regimento de infanteria n.s 1.2
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Francisco Bento

Pacheco. v Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da carta de lei de '14de agosto de f 860, fi-

cando addido ao referido batalhão, com ovencimento designado no artigo t. o
da mesma lei, o capitão do extincto batalhão nacional moveI de Setúbal,
Antonio José Pacheco.

3.· Batalhão de veteranos
Reformados na conformidade da carta de lei de f4 de agosto de t860,

ficando addidos ao dito batalhão, com o vencimento marcado no artigo LO
da citada lei, o cirurgião mór do oxtincto 3.° batalhão nacional provisorio
de Villa Nova de Gaia, Anselmo José da Cruz; os tenentes do extincto ba-
talhão de voluntarios mariantes do Douro, Manuel José da Silva Freitas, e
do extincto 2.° batalhão fixo do Porto, Antonio da Cunha Mendes de Aze-
vedo; o alferes do extincto batalhão provisório de Cedofeita, João de Sousa
Pinto de Barros, e no posto de alferes, o commandante do extincto corpo
de guias praticos das estradas do reino, Antonio Pereira de Lima Queiroz.

Por decretos de 2f do dito mez:
Regimento de cavallaria n.· 8

Tenente graduado, o tenente graduado de cavallaria em commissão na
guarda municipal de Lisboa, Francisco Maria Esteves Vaz.

Regimento de infanteria n.· 9
Demittido da serviço, por o haver requerido, o alferes, José do Des-

terro.
Commissões activas

O alferes do regimento de cavallaria n." 4, José Antonio Garcia, a fim
de ir servir na guarda municipal de Lisboa.

2.0-POUTARIAS
Tendo o commissionado no ensino do real collegio militar, João Ricardo

Cordeiro Junior, representado que a gravidade da doença do que está sof-
frendo, não permitte que continue a desempenhar a commissão de que foi
encarregado por portaria de 29 de novembro do anno proximo passado:
manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos nego cios da
guerra, que seja exonerado da commissão de ensino no mencionado eolle-
gío, por assim (I pedir, e o exigir o seu mau estado de saude.

Paço, em 20 de janeiro de t862. = Sá da Bandeira.



Achando-se a aula de geographia, chronologia e historia do real collegio
militar interrompida em consequencia da exoneração do commissionado no
e~sino do mesmo collegio e encarregado da regencia da referida aula, João
RIcardo Cordeiro Júnior, sendo portanto necessario e urgente que aos res-
pectivos alumnos se ministre a instrucção d'aquella disciplina: Sua Mages-
tade El-Rei, conformando-se com a proposta do director do mesmo collegio,
ha por bem determinar, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
que Augusto José da Cunha, lente da í ." cadeira da escola polytechnica, sirva
temporariamente, na qualidade de commissionado no ensino do mencio-
nado collegio, sendo encarregado da regencia da aula de geographia, chro-
nologia e historia, pelo que perceberá uma gratificação igual ao ordenado de
substituto. O que se communica ao director do real collegio militar para os
devidos effeitos.

Paço,em 20 de janeiro de 1862. = Sá da Bandeira.

3.0-Na conformidade do disposto no artigo 2.° do decreto de tO de
dezembro de 1851, se determinou, por portaria de 13 do presente mez,
que ao individuo abaixo declarado se desconte no .seu tempo de serviço,
aquelle que esteve na frequcncia das aulas em que se matriculou na escola
polyteclmica no armo lectivo de 1800-t86t :

Ao alferes graduado do batalhão de caçadores n." 2, Alfredo Oscar de
Azevedo. May, desde ~1 d.e ~c tubro de ~860 até 12 de julho de ..86 t ; por
t~r .perdldo ? ann? ?a maiona das cadeiras, em consequencia de reprova-
çao e de se inhabilitar a exame final em virtude da disposição 2. a do ar-
tigo 16.0 do decreto de 2 de dezembro de 1857. .

~.O-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
. Capitão, o capitão do 2.0 regimento de artilheria, João Alberto da Sil-

veira.
t .o Regimento de artilheria

Capitão da 2.:\ bateria, o capitão do 3.0 regimento de artilheria, José
Domingues de Oliveira.

2.0 Regimento de artilheria
Commandante da I. a bateria, o major graduado do estado maior de

artilheria, Lourenço Antonio Penedo.

3.· Regimento de artilhe ria
. Capitão da 6.0.bateria, o capitão do 1.0 regimento de artilheria, Hen-

fique de Sousa da Fonseca.
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Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 7, D. Thomás Maria
de Almeida.

Regimento de cavallaria n,s 6
Capitão da 2. a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n. ° 7,

João Marcellino Carneiro.

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. °2, lanceiros da Rainha,

Francisco de Paula e Silva.

Batalhão de caçadores n.s i
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 2, João José da Maia

e Vasconcellos.
Batalhão de caçadores n.· 2

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 1, Augusto Cesar Jus-
~ tino Teixeira.

)~~~t~ ~ . - . .

tf·~~ n.°- Determma Sua Magestade EI-Rel, que todos os oílíciaes do exer-
I -;~ ~' cito, seja qual for a sua graduação e situação, que transitarem, ou se demora-
;l . ~ t .rem na localidade aonde se ache o quartel general da divisão militar, façam
~ ~ ~ ~ impreterivelmente a sua apresentação no mesmo quartel general, devida-

~
q~~mente uniformisados, declarando, os que ali se demorarem, a morada em. -f~~~que vão residir: devendo os ollíciaes generaes, quando chegarem á capital,r ~P"S:-\fazerigual apresentação, na secretaria d'estado dos negocíos da guerra.

~ " ~ ) ~IPor esta occasião manda o mesmo augusto senhor recommendar a exacta
~ ~ 1~ e pontual observancia do que determina a ordem do exercito de n de de-
~ ('..' }-" ~fembro de 1859, na parte que se refere át.~de fevereiro de 1852, ácerca

~ v ~~ ~ ido uso de uniformes. L/I,v(.Q_.mJ_.L. a :J.2J~ "/S/o -" /Jr";l/k
. J /J4~"__~4:.C_":~ _~ k /11" -'_L/66'/.

11 7<
~ 6. o-Sua Magestade EI-Rei determina que, nas guias passadas ás praças
.~ licenciadas para a reserva, na conformidade do disposto no artigo 3.° das~i~instrucções annexas á portaria de 1n de fevereiro do anno próximo passado,

-:"",.. insertas na ordem do exercito n. ° 4 do mesmo anno, se addicionem no
~ ~m das mencionadas guias as notas que as referidas praças tiverem nos
1~espectivos livros de registo e de culpas e castigos.
I •

)' 7.0-Sua Magestade EI-Rei determina, que os tampões ultimamente
1jistribuid<ls com as espingardas do novo padrão:.- não sejam collocados
7~S4 ~CI ~~'" ~~ J.....-o<~~"'<O
~ ~<y~/ /'~ -tuv.~ "'" 7~4,
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entre os cães e as chaminés das mesmas espingardas senão no acto de se
fazer fogo simulado, a fim de evitar a PJ'ompta ruina dp mac_~i~o dos .; }
fechos. '~'c....h .a. ~r17~ ;r.,_.,~1Y ?- ..t< (V~ -~/v 7~ --,6t...-o/~.-':' ~~~ -ce. .tl'/Y 114 ~ __

~~, --
8.0-Sua Magestade EI-Rei determina que, no fornecimento de chami- o "

és de reserva ás praças dos corpos do exercito, em consequencia de se ( ~H
inutilisarem as de serviço, seja observado o seguinte processo: ~

.1M Os commandantes das companhias requisitarão as chaminés de que ca- ~
~ recerem para substituição das in capazes: em vista de taes requisições no":~~3 ,~
~, mear-se-ha uma commissão para as examinar, e verificada a incapacidade ~f ~ j'
t ~ se effectuará o fornecimento, servindo o auto de documento na conta da ~ ~ ~
~,,~ descarga do corpo e para fundamen~ar a requisição que d'estes artigos se1~'-t'J t~1J' houver de fazer ao arsenal do exercito. Jj ~

----. ) 1~
-+ 9.0-Tendo apparecido algumas irregularidades poroccasião da saida:

t
-)~JI ~

dos armazens do material de artilheria nas praças de guerra e mais pontos j1' f~l'
fortificados, de diversos artigos destinados a ser consumidos em salvas e .~
outros quaesquer tiros, determina Sua Magestade EI-Rei que de ora em "'i
diante se pratique o seguinte:, ' . ~ ~ ~ ~

O commandante do pessoal que tiver de fazer consumir os artigos de ).( ~ ~
que se trata, formulará a requisição d'elles para os receber do respectivo i).' L J l~
eommandams do material, e depois do gOVernador,ter posto o cumpra-se i['~~)
e qu~a mesma requisição se lavrará o competente recibo L~':'( ~.

'..?'-~--4_ '"'l.-"\. ~ ......y-~R~ /.Pô9. ~ ~~ '\

1O.0-Tendo-se suscitado duvidas em alguns corpos de cavallaria so- ~~ ~t i
7"- bre ~ execução do decreto de 20 de novembro do anno proximo passado, ~ \ ~ ~ {

publicado na ordem do exercito n. ° 29 do referido anno, com relação a te- l .I
rem ou não os officiaes supranumerarios direito a tirar cavallos para suas ~ l ~~
praças. manda Sua magestade EI-Rei declarar que sobre este assumpto \l'1 ~s ,
conunua a vigorar o determinado na ordem do exercito n." 3 tIe 1806, que ~'1 ~ ~ ~

r- não foi alterado pelo citado decreto, e por isso devem aquelles officlaes 3 .,J é3 ,J
mon,tar em cavallos das companhias, quando lenham de ir para algum\] ~~.J. oS I

serVIçO. ~"-..'( ~
Omesmo augusto senhor manda Lambem recommendar aos comman- ,

I- dantes dos eorpos de cavallaria que destinem cavallos para os alferes gra- ~~
duados, unicamente quando estes tenham de fazer algum serviço mon- ~ I ~

tado. ~

t~j
I;) ,,~
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,..J i~ II. 0_ Tendo entrado n'esta secretaria varios requerimentos pedindo a
;) ~ ; condeooração da ordem da Torre e Espada, por serviços prestados em
~ l~ J832 a J834: Sua Magestade EI-Rei manda declarar que taes requerimen-
"'.. tos não podem ser tomados em consideração, por isso que já ha muito fi-. ; r)'~.nalísou o praso fixado pelo aviso de 26 de agosto de J835, publicado na

~ b' ordem do exercito n." 42 de 3 de setembro do dito anno, para a entrega
b \ dos requerimentos dos individuos que se julgassem com direito a conde-
~ 'corações pelos serviços praticados na luta contra a usurpação,

t2.0-Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os oífíclaes abai-
xo mencionados, a quem, no mez de dezembro proximo findo, foram qua-
lificadas as reformas que lhes haviam sido conferidas.

Marechaes de campo, com 7MOOO réis, os brigadeiros graduados, José
Ricardo Peixoto, reformado pela ordem do exercito n.? 20 do anno proxi-
mo passado, e Joaquim Antonio de Abreu Castello Branco, reformado pela
ordem do exercito n." 29 do dito anno.

J 3. °- Licenças registradas concedidas aos individuos abaixo mencio-
nados:

5,' Divisão militar
Coronel de arti lheriacheíe do estado maior, Francisco Mar-ia Melquiades

da Cruz Sobral: trinta' dias. .'. ' '
~., 8.' divjsãQ.Dlilitar' .

Auditor, Antonio Barbosa de Sousa Faria, trinta dias.

Regimento de cavallaria n.s 5
Tenente coronel, Diogo da Silva Castello Branco, quatro mezes.
Cirurgião ajudante, João Anastacio de Sequeira, prorogação por ses-

senta dias.
Batalhão de caçadores n," 8

Alferes, Manuel Candido Boleto, pro rogaCãopor noventa dias.

14. O-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da 1.a, 2. a e 5. a divisões mili tares concederam aos officiaes abaixo de-
clarados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n." 6
Tenente, Luciano Augusto da Cunha Doutel, trinta dias.
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Regimento de cavallaria n.Og

Major, João Antonio da Costa, vinte dias.

Regimento de infanteria n.· ii
Tenente, Antonio Pedro Leitão, dez dias.

Regimento de infanteria n.v i4
Tenente, Antonio Ribeiro Nogueira Ferrão, trinta dias.

ERRATAS
Na ordem do exercito n. o i do corrente anno, pagina 4, linha i1, onde

se lê =idem, idem i1 de julho de IBM = leia-se =idem ao 3.0 bata-
1-- lhão de veteranos t2 de março de 1855=: e na mesma pagina, linha i2,

onde se. lê =idem, idem ... = leia-se =idem ao {. o batalhão de vetera-
nos ... =.

Sá da Bandeiro.

Está conforme.
o chefe da 1.a direcção,

INPRENS.l NACION.A.L
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

rs DE FEVEREIRO DE i862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-CARTA DE LEI
Dom Luiz por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc. Fa-

zemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decretaram
e nós queremosa lei seguinte:

Artigo LO E o governo auctorisado a reintegrar nos postos que tive-
ram no exercito libertador, e mandar addir a veteranos os individuos que,
tendo servido no mesmo exercito, pediram as suas demissões logoque ter-
minaram as campanhas da liberdade, ou ainda posteriormente, comtanto-
que provem ter recebido ferimento grave em combate.

Art. 2.° Os individuos que forem contemplados no beneficio da pre-
sente lei não têem direito a vencimentos que deixaram de receber, nem
a indemnisação de postos.

Art. 3.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades a quem o conhecimento e

execução da referida lei pertencer, que a cumpram e-façam cumprir e guar-
dar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretario d'es-
tado dos negocies da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada no
paço de Caxias, aos i i de fevereiro de i862.=EL-REI, com rubrica e guar-
da.=V1'sconde de Sá da Bandeim.=Logar do sêllo grande das armas
reaes.

2. °- Por decreto de i7 do mez proximo passado:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção
Cavalleiros da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de ViIla

Yiçosa, os segundos oíílcíaes, Mathias Bernardo de Almeida e Simeão Xa-
VIer de Basto, e os aspirantes, Lourenço José de Oliveira e Adolfo Cesar
Duhau Laborde .'

Por decreto de 25 do dito mez :

t.· Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da carta de lei de {4. de agosto de t860,
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ficando addido ao referido batalhão, com o vencimento marcado no ar-
tigo f.O da mesma lei, o capitão do extine to 2.° batalhão nacional fixo do
Porto, Joaquim Antonio de Vasconcellos Sousa Ribeiro.

2.° batalhão de veteranos
Reformados na conformidade da carta de lei de i4 de agosto de 1860,

ficando addidos ao referido batalhão, com o vencimento designado no ar-
tigo 2.° da mesma lei, o tenente do extincto corpo de voluntarios nacionaes
a cavallo de Faro, Antonio Rodrigues Tamissa, e o alferes do extincto ba-
talhão nacional móvel de Albufeira, Simão de Sousa Ramos.

Por decretos de 27 'do dito mez:

Repartição de saude do exercito
Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de 15 de julho

de 1856, o cirurgião mór adjunto á dita repartição, Manuel Pereira de Mira
Franco.

POI' decreto de 30 do dito mez:

Commissões activas1 Major, o major graduado do regimento de infanteria n.? 9, Bernardo
Antonio de Figueiredo, a fim de ir servir de segundo commandante da
guarda municipal do Porto.

POI' decreto do f. ° do corrente mez:

Regimento de infanteria n,v t7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

Vieira Bettencourt.

Por decretos de 3 do dito mez:

Regimento de infanteria n. o t
Capitão de I. (I classe, o capitão, Manuel Ignacio de Brito.

Regimento de infanteria n, o t7
Cirurgião ajudante, o medico cirurgião habilitado pela escola medico-

círurgica de Lisboa, Antonio Augusto da Silveira Almendro. •

Por decreto de 4, do dito mez :

Torre de S. Vicente de Belem
Reformado na conformidade da lei, ficando addido á referida torre, o
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coronel de infanteria cm inactividade temporada, Antonio de Mello Sarria,

!- pelo ter requerido e haver sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta
militar de saude.

i.o batalhão de veteranos
Major, e subsequentemente reformado, ficando addido a este batalhão,

o major graduado de infanteria em inactividade temporaria, Francisco Bo-
d- mão Xavier da Veiga, por lhe aproveitar o disposto no artigo 1.0 da carta

de lei de f 7 de julho de f8155, assim o ter requerido e haver sido julgado
incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

3.' batalhão de veteranos
Major, e subsequentemente reformado, ficandoaddido a este batalhão,

o major graduado de infanteria em inactividade temporaria, Alvaro de Sá
" Pereira, por lhe aproveitar o disposto no artigo f.O da carta de lei de f 7 de

julho de 1855, assim ° ter requerido e haver sido julgado incapaz de ser-
viço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 5 do!dito mez:

Estado maior de artilheria
Capitão de f.a classe, o capitão, Miguel José Gomes Monteiro.

Regimento de infanteria n.s 9
Capitão de 1.a classe, o capitão, João Antonio Ferreira dos Santos.

Por decreto de 7 do dito mez:

t.' Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da lei, ficando addido ao referido batalhão,

o primeiro offícial da segunda direcção do ministerio da guerra, João Pedro
o-: Nolasco Xavier de Lemos e Brito, pelo ter requerido e haver sido julgado

incapaz de serviço activo. pela junta militar de saude. '

Por decretos de fO do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão quartel

mestre, Manuel Clemente de Sousa Ferro.

Lo Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da carta de lei de 14. de agosto de f860,

ficando addido ao dito batalhão, com o vencimento designado no artigo f.O
da mesma lei, o capitão do extincto 4.° batalhão nacional móvel de Lisboa,
Antonio Augusto Pinto.



..
-4-

3.0-POR1'ARIA
Havendo Sua Magestade EI-Rei sido informado pelo director do real

collegio militar, em offlcio de f 2 do corrente mez, que o professor de la-
tim do mesmo collegio, Antonio Francisco Coelho Junior, se recusou não
só vocalmente mas tambem por declaração por escripto que acompanhou
o mencionado officio, a proceder aos exames de alguns alumnos, exames

~ ordenados por elle director em consequencia de resolução da congregação
~ ~ ~ ~ litteraria formada em conformidade dos preceitos estabelecidos na porta-
~...) ria de f 4 do mez proximo passado que regularam ,as disposições da lei a
, ~ . tal respeito, comportamento este que alem de um acto formal de de sobe-

~ ~ . diencia ás auctoridades superiores, é ofTensivo das leis e regras disciplina-
res, e repugnante com o caracter da seriedade e com a circumspecção e

~' respeito aos superiores, essencial no professor que deve moralisar a mo-

~

cidade pelo exemplo da virtude, e nunca perverte-la pelos escandalos da
~ ~ insubordinaç~o, tanto .~ais digno~ de r~preh~nsão sendo praticados em
~ ~ um estabelecimento militar e destinado a educação de alumnos para uma

,_ t ~ carreira na qual o primeiro dever é o respeito e obediencia ás ordens de seus
S" \ J' chefes e,sUI~eriores: ha por bem o mesmo augusto senhor determinar pela
• ~ I secretaria d estado dos negocios da guerra: 1.0, que o director do real col-

5-' I" ~~Iegio militar faça cumprir immediatamente a ordem pela qual mandou pro-
.:s ~ f .ceder aos exames alludidos; 2.0., que em conformidade do artigo 18t.° do
~! capitulo !O.O do decreto de 20 de setembro de 1844, a que se refere o ar-
S/ S'f tigo 33. ° do decreto de f 1 de dezembro de 18M, reprehenda o suprarnen-
~ ~J r-cionado professor, Antonio Francisco Coelho Junior, estranhando-lhe o pro-

6 cedímento havido por elle, por ser não só opposto ás leis e contrario ás.

~

~regras de disciplina, que devem ser mantidas intactas em um estabeleci-
r'"mento de natureza mili tar, leis e regras que o mesmo professor reconhe-

~~ceu ter obrigação de guardar e cumprir, comquanto fosse o primeiro a pos-
I ~ terga-las, mas tambem por ser repugnante ao caracter do professor, que
" deve ser serio, grave e circumspecto, cumprindo-lhe instruir a mocidade

que educa pelos exemplos práticos da virtude, da obediencia e do respeitoD aos superiores, e não perverte-Ia pelo escandalo que resulta da ínsubor-

~

~ dinação, facil sempre de contaminar os obedientes, e tanto mais sendo pra-
ticada entre a mocidade e pelos seus proprios mestres; 3.°, finalmente que

~

chame á secretaria do collegio todos os lentes, professores e commissíona-

~

dos no ensino das disciplinas do curso collegial e lhes leia esta portaria, a
qual deverá tambem ser publicada em ordem do exercito. O que se com-

/'l •munica ao mesmo director para os devidos efTeitos. Paço, em" 7 de janeiro
de i862.=Sá da Bandeira. __ •

I

4.0-Por determinação de Sua Magestade Ei-Rei:
Estado maior de artilheria

Major, o major do LO regimento. de artllhcria, Antonio Freire de An~
drade Parreiras.
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Primeiro tenente, o primeiro tenente do mesmo regimento, Manuel
da Rosa.

f ,. Regimento de artilheria

Major, o major do estado maior de artilheria, Francisco de Paula da
Luz Lobo.

Primeiro tenente, o primeiro tenente do dito estado maior, Joaquim
Bento da Cunha.

Batalhão de caçadores n,· 2
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de caçadores n. ° j,

Luiz Antonio de Salasar Moscoso.

Batalhão de caçadoresn.s 8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° .1., Pedro José Serrão

da Veiga.
Regimento de infanteria n.~ 3

Capitão da 8.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n," 9,
lllídio Marinho Falcão.

3,· batalhão de veteranos
Addido, O major reformado addido ao t. ° batalhão de veteranos, Anto-

nio Pereira Dias Castedo.

Commandante do,material de art~lheria,na 10. a divisão militar, o major
do estado maior da dita arma, Antonio Freire de Andrade Parreiras. \: ,

('...~ l~~ '" - . J ~_t~ ~~ 5.0-Determina Sua Magestade EI-Rei que aos alumnos das escolas I~~
~.;1 superiores, que por se inhabilitarem a e,xípJl,efinal em virtude do artigo t6.o. l~1}..
f~do decreto de 2 de dezembro de i857~"'.{)Upor haverem perdido o anno ~

sem causa justificada, na maioria das aulas, forem mandados recolher ao ~
corpo, não possam ser concedidas licenças registradas senão passado um
anno depois de haverem feito serviço effectivo no respectivo corpo.

~ X6° S . -d I ' t d1.~J.' . _ ua Magestade EI-Rel man a dec arar, para conhecimen a o ~ ~ ~lexercito, que o preço das correias de atravessar as mochilas é,de 370 réisJ ~ i
lJ -

7.o-Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirante a offícíal, por se
achai' comprehendido nas disposições das cartas de lei de i7 de novem-
bro de t 8H e 5 de abril de 1845, o soldado da La companhia do regi-
mento. de cavallaria n." 4, João Nepomuceno de Macedo Lacerda,
(11)~ j3/.
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9. o-Licenças registradas concedidas aos oíllciaes abaixo mencionados:

2." divisão militar
Major do estado maior do exercito, chefe do estado maior da referida

divisão, Frederico Augusto de Almeida Portugal Correia de Lacerda,
quinze dias a contar de 20 do corrente mez.

P ././;

Regimento de cavallaria n.· 8
Cirurgião mór, Albano José de Abrunhosa, quinze dias.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão, Guilherme Augusto da Silva Macedo, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· i6
Tenente coronel, Heliodoro Xavier Bezerra, tres mezes.

10.0_ Foram confirmadas as licenças registradas que o commandante
geral de artilheria e os commandantes da 2." e 5." divisões militares con-
cederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade do que se
acha determinado:

2.· Regimento de artilheria
Segundo tenente, Duarte Egydio Vieira de Mendonça, quinze dias.

Regimento de cavallaria n. 6
Tenente, Luciano Augusto da Cunha Doutel, quinze dias.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, José Antonio de Azevedo Mendes de Faria, quinze dirs.

Regimento de infanteria n.· i3
Tenente, Manuel Ferreira de Carvalho, trinta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n. o23 do anno proximo passado, pagina 3. n, li-

nha 31.3, onde se lê =28 de março= leia-se =28 de maio.

Está conforme. Sá da Bandeira.

•

o chefe da 1. a direcção,

/:7? ~.,'~.4·~. ; .,.~ ~~~4
\\ " .".

.,/
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

Lo DE MARÇO DE f862

ORDEM DO EXERCITO!
('t ~Publica-se ao exercito o seguinte: -s ~~

, Lo-CARTA DE LEI â ...~
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc. Fa-1~ze~os saber a todo~ os n~ssos subditos, que as côrtes geraes decretaram ~.

e nos queremos, a lei segumte: ~
Artigo 1,0 E o governo auctorisado a despender até á somma de reis J

7 :OOO~OOO com os melhoramentos de que carece o hospital militar de ~
Lisboa.

Art. 2.° O governo dará conta ás cõrtes do uso que fizer d'esta au- t ~
ctorisação. ~ .

Art. 3.° Fica revogada toda a legislação em contrario. . ~
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento e v t

execuçã? da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e guar- I~~
dar tão mteíramente como n'ella se contém. O ministro e secretario d'es- r-, \.
tado dos negocios da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada no ~ ~
paço de Caxias, aos i3 de fevereiro de i862.=EL-REI, com rubrica e guar-c:fi. 'l
da.= Visconde de Sá da Bandeira. = Logar do sêUo grande das armas
reaes.

2.0_ DECRETOS I ot j.
Querendo solemnisar a epocha da minha acclamação corri um acto de~ ~

clemencia tão amplo, quanto seja compatível com a segurança commnm ~ ~ o.
e com a disciplina do exercito: hei por bem, exercendo uma das=:"~-,
ções do poder moderador, que me é mais agradável, e tendo ouvido o con- 6 Ij ...~
selho d'estado, decretar o seguinte: ~ '-l~

Artigo i.o E concedida amnistia : oJ i ~,~
LO Para os crimes de abuso de liberdade de imprensa, em que só-~~ ~ "l!

mente seja parte o ministerlo publico; ~ ~ ,
2.0 Para os crimes de contrabando, ficando perdidos a favor da fa- ~<J ~

zen~a, e das pessoas a quem pertencer, segundo as leis, os objectos res- 1~)
pectlVOSao mesmo contrabando; r" j J~
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3.° Para os crimes de sedicção, ou assuadas, commettidos com o Iím

de impedir o estabelecimento dos novos systemas legaes de pesos e me-
didas e de contribuições publicas;

4.° Para as contravenções da legislação especial reguladora dos res-
pectivos estabelecimentos scientiflcos, aos estudantes da universidade e
de outros estabelecimentos de instrucção superior e .secundaria,

D.O Para os crimes de deserção simples ou aggravada por alguma das
circumstancias mencionadas no artigo D.O da carta de lei de 21 de julho
de 185(i, commettidos por praças de pret do exercito depois de haverem
concluido o seu tempo de serviço; ,

6. ° Para os crimes de primeira e segunda deserção simples ou aggra-
vada por subtracção ou descaminho de objectos da fazenda, commeuídos
por praças de pret do exercito, anteriormente á carta de lei de 21 de julho
de 18tJ6; por praças de pret do corpo de marinheiros da armada real e
do deposito do extincto batalhão naval; e por praças de pret das guarni-
rões das provincías ultramarinas. .

~ unico. Esta amnistia só aproveitará aos desertores que se apresen-
tarem dentro de tres mezes no reino, de cinco nas ilhas adjacentes, de oito
no ultramar, contados, quanto ao reino e ilhas adjacentes, desde a data em
que este decreto for publicado na or m do exercito ou armada; e quanto

, ao ultramar, desde o dia em que for publicado na capital da província.
Art, 2.° As praças de pret não comprehendidas no n.? D.O do artigo

antecedente e coudemnadas por crime de deserção simples, ou aggra-
vada por alguma das circumstancias mencionadas no artigo D.O da carta
de lei de 21 de julho de 1856, e bem assim ás sentenciadas por incor-
rigibilidade, fica-lhes perdoada a quarta parte do tempo da pena em que
foram condemnadas.

Art. 3. o Ás praças de pret que tiverem commettido transgressões de
disciplina ficam perdoadas as penas em que incorreram, impostas pelas
competentes auctoridades.

Art. 4.° Aos réus condemnados á pena de morte, por sentença passada
em julgado, fica a mesma pena commutada na immediata.

Art. D.O Aos réus condemnados, por sentença passada em julgado,
com penas maiores temporarias de qualquer natureza, é perdoada a quarta
parte do tempo em que foram condemnados.

~ unico. São exceptuados da disposição d'este artigo os réus de crime
de falsidade, quebra fraudulenta e moeda falsa.

Art. 6.° As penas correccionaes de prisão ou desterro, impostas por,
sentença passada em julgado, que não excederem a um anno; ficam per-
doadas aos réus, e quando excedam, fica-lhes perdoado um armo das sobre-
ditas penas.

Art. 7.° Nas disposições dos dois antecedentes artigos não são com-
prehendidos os réus que, depois de condemnados por sentença passada
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em julgado, tiverem obtido commutação ou diminuição .das penas a elles
impostas; nem aquelles que, tendo sido accusados pela parte oífendida,
não tiverem obtido perdão d'esta. Os ministros e secretarios d'estado das
differentes repartições o tenham assim entendido e façam executar.

Paço, em 12 de fevereiro de '1862.=REI.= Marquez de Loulé=Al-
berto Antonio de Momes Cm'valho= Visconde de Sá da Bandeira=An-
tonio José d' Avila~Carlos Bento da Silva= Thiago Augusto Velloso
de Horta.

Hei por bem nomear vogal supplente do supremo conselho de justiça
militar ao brigadeiro Jeronymo da Silva Maldonado de Eça. O ministro e
secretario d'estado dos negocios da guerra o tenha assim entendido e faça
executar.

Paço, em i8 de fevereiro de f862.=REI.= Visconde de Sá da Ban-
deira.

- ~~'

Attendendo a que o tenente ajudante do regimento de infanteria n.?i~'ll~
João Carlos Gomes Pereira, se acha em estado de completa cegueira ad-, .
quirida no serviço do exercito, aonde sempre teve exemplar comporta- j~~
mento: hei por bem promovê-lo ao posto de capitão addido ao 1.° batalhão~ ~ ~S..
de veteranos com o vencimento da tarifa de 18U. Oministro e secretario ~~. ~ ~~
d'estado dos negocios da g~erra o tenha assim entendido e faça executar. ~ '1

.Paço, em 20 de fevereiro de 1862.=REI. =Visconde de Sá da Ban- ~ 'I' ~
ãeira. ~\ ~ ~

a.o-Por decreto de 11 do mez proximo passado:

Batalhão de caçadores n.O8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, conde de

Avillez.

Por decreto de f 2 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão quartel

mestre, João Baptista Montanha.

Regimento de infanteria n.s i
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão quartel

mestre, Antonio da Palma.
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Regimento de infanteria n.s 9

Cavalleiro da ordem militar de S. Dento de Aviz, o capitão quartel
mestre, José Manuel Camhezes,

Regimento de infanteria n." i4
Cavalleiro da ordem militar de S. Dento de Aviz, o capitão quartel

mestre, José de Carvalho. ~

Por decretos de 13 do dito mez:

Coroneis de cavallaria, os tenentes coroneis, do regimento de caval-
laria n." ~, Augusto Sotero de Faria, do regimento de cavallaria n.? 7,

K. Luiz Messias, do regimento de cavallaria n." 8, João de Almeida da Cu-
nha, e de cavallaria em commissão activa, José de Sá Nogueira.

Tenentes coroneis de cavallaria, os majores, do regimento de cavaUa-
ria. n.? ~, José Jacob de Abreu, e de cavallaria em commissões activas,

;><, Henrique de Almeida Girão, conde de Bomílm, José, e Antonio Luiz
Champalimaud.

Regimento de cavallaria n.s i
Major, o major graduado de cavallaria, servindo na guarda .municipal

de Lisboa, Antonio Loureiro de Miranda.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Capitão da ~. a companhia, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 7,

Francisco de Paula e Silva. •

Regimento de cavallaria n." 3
?f.. Tenente coronel, o major, Francisco de Sousa Canavarro.

Major, o major graduado do regimento de cavallaria n." ~, Antonio
• Joaquim de Avellar.

Capitão da G.a companhia, o capitão graduado de cavallaria em com-
I missão activa, Joaquim Epifanio da Silveira.

Tenentes, o tenente de cavallaria em disponibilidade, Miguel Rufino
Alves, e o tenente graduado do mesmo corpo, Antonio Xavier de Metlo
Lacerda de Brederode.

Regimento de cavallaria n.· 4
~ Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria n. ° I, João Cou-

ceiro da Costa. •
, Major, o major graduado do regimento de cavallaria n.O 2, lanceiros

(la Rainha, Antonio Augusto de Sousa Pimentel. ,
Capitão da 1.a companhia, o capitão graduado do regimento de caval-

. laria D.O 3, David Antonio Cesar da Silva Froes.
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Capitão da 4.a companhia, o capitão graduado do regimento de caval-
r laria n." 3, Manuel José Botelho da Cunha.

Regimento de cavallaria n.O7
Capitão da La companhia, o capitão graduado de cavallaria em com-

, missão activa, Auzusto Pinto de Moraes Sarmento.
Capitão da 6.a';ompanhia, o tenente do regimento de cavallaría n." 6,

João José Barreira.
Tenentes, o tenente graduado do regimento de cavallaría n." 8, Fran-

cisco Maria Esteves Vaz, e o alferesdo regimento de cavallaria n.? 6, An-
• tonio Emilio de Fontoura.

Regimento de cavallaria n." 8
. Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria n." 7, Antonio

"'"'NIcolau de Almeida e Liz.
Major, o major graduado do regimento de cavallaria n." 4, Antonio

• Chrispiniano do Amaral.

Batalhão de caçadores n.s 3 .
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 4, José Alves.

Batalhão de caçadores n.s 5
.Capitão da 5." companhia, o capitão graduado do rezimento de infan-

• tena D.O 2, José Justino de Pina Vidal, t>

. Batalhão de caçadores n.s 8
Tenente, o alferes, José Rodrigues.

Regimento de infanteria n.O2
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 16, João José de Bet-

tencourt Lapa.
Regimento de infanteria n.s 13

.Capitão da 4." companhia, o capitão graduado do regimento de infan-
• teria n. ° 5, Mathias Cypriano Pereira Ileitor de Macedo.

Regimento de infanteria n.s 4
Tenentes, o tenente graduado do regimento de infanteria n. ° 3, Ma-

nuel Vicente Simões da Nazareth, e o alferes do regimento de infanteria
I tI.O 17, Antonio Joaquim da Silva Vidal.

Regimento de infanteria n.s 5
Tenente, o tenente graduado, l\1anuell\laria Eloy da Cruz Sobral.
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Regimento de infanteria n.s 6
Tenentes, os alferes, do regimento de infanteria n." 7, Elesbão José de

. Bettencourt Lapa, do regimento de infantaria n. o 13, José Teixeira Pinto,
• do regimento de infanteria n. o i6, Augusto Gerardo Telles Ferreira, e do
. regimento de infanteria n.? i8, Gaspar Leite Ribeiro.

Regimento de infanteria n.s 7
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Jeronymo José das Neves.

Regimento de infante ria n.v 9
Capitão da 2.a companhia, o capitão graduado do batalhão de caçado-

, res n." 8, José Antonio Fernandes Braga.

. Regimento de infanteria n.Oi6
Capitão da 4.a companhia, o capitão graduado, Bruno Francisco Fir-

, mino da Rosa.
Regimento de infanteria n.° i7

Capitão da 7.a companhia, o capitão graduado do regimento de infan-
teria n. o 4, Estevão Bernardino da Costa.

Inactividade temporaria
O capitão do batalhão de caçadores n." 5, José de Azevedo Monteiro

de Barros, a fim de esperar cabimento para reforma, por ter sido julgado
incapaz de serviço activo, pela junta militar de sande.

Por decreto de 14. do dito mez :

Regimento de infanteria n.· 7
. Capitão de 1.a classe, o capitão, Pedro Augusto de Barros e Vascon-

cellos.

Por decreto de 15 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· 3
Capitão de V' classe, o capitão, Manuel Maria de Magalhães.

Por decretos de 17 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.v 3
Coronel, o coronel da mesma arma, João de Almeida da Cunha.

Regimento de cavallaria n.· 4
Coronel, o coronel da mesma arma, Augusto Sotero de Faria.
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Batalhão de caçadores n.s t

Para gosar das vantagens conced~das pela carta ~e lei de fõ de julho
de f8õ6, o cirurgião mór, Carlos Jose dos Santos e Silva. •

Inactividade temperaria
O coronel de cavallaria, Luiz Messias, e o tenente coronel da mesma

arma José Jacob de Abreu' a fim de esperarem cabimento para reforma,
por t~rem sido julgados in~pazes de serviço activo, pela junta militar de
saude.

Por decreto de 2i do dito mez:
3.° Regimento de artilheria

Capitão de La classe, o capitão, Henrique de Sousa da Fonseca.

Por decreto de 2i do dito mez:
Lo Batalhão de veteranos ~

Reintegrado no posto de capitão, em conformidade com o disposto na !f4~(
c,~l:tade lei de 11 do mez proximo findo, ficando.addido a este batalhão, r'"I '
Filippa Nery de Fana, que por decreto de 8 de Junho de f853 havia sido
demittido do posto de capitão de infanteria do exercito.

q, .O-PORTARIA
Tendo a commíssão nomeada por portaria de 12 de dezembro de 1860 J. J Q

com o fim de preparar uma proposta de lei ácerca do serviço militar pres: s:J 1
tado nas provincias ultramarinas, por corpos ou praças mandados de Por-' j , ~ $
tugal,. apresentado o resultado dos seus trabalhos: manda Sua Magestade~t~~
EI-R6J, pela secretaria d'estado dos negócios da guerra, dissolver a rere- ~ ~ '~
rida commissão, louvando todos os seus membros pelo zêlo e intelligencia 11' ~
com que se houveram no desempenho do encargo que lhes foi commettido. S ~

Paço, em 18 de fevereiro de 1862.=Sá da Bandeira. (, ~ cl ~
- ~ ,,~

õ.o_Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Regimento de cavallaria n.O5 •.

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n. o 8,
Antonio Nicolau de Almeida e Liz.

Regimento de cavallaria n,v 6
Capitão da 6.:1companhia, o capitão do regimento de cavallaria 0.° 7,

João José Barreira.
Tenente, o tenente d'este corpo, Antonio Emilio de Fontoura.
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Regimento de cavaIlaria n.O7

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n. ° 3
Joaquim Ferreira Sarmento. '

Major, o major do regimento de cavallaria n. ° 8, João Antonio da Costa.
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n." 6,

Francisco Antonio Machado.

Regimento de cavalIaria n.O8
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n." õ,

Diogo da Silva Castello Branco.

Batalhão de caçadores n,s 2
Capitão da 8.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? 16,

barão de Mesquita. .
Batalhão de caçadores n.O3

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 4, Eduardo Ildefonso
de Azevedo.

Batalhão de caçadores n.s 4
Tenente, o tenente de caçadores n." 3, José Alves.

Batalhão de caçadores n. o 9
Capitão da 2." companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? 2,

DiogoMendes Coutinho.
Regimento de infanteria n.v 6

Capitão da 1." companhia, o capitão da 8.a, Gaspar Leite.
Capitão da (P companhia, o capitão da 1.", Antonio José Ferreira.
Capitão ela 8.a companhia, o capitão da 6.", João Pinto Chrysostomo.
Tenente, o tenente do regimento de iofanteria n.? 13, Vicente Maria

. Pires da Gama.
Regimento de infanteria n.Oii

Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infanteria n.°17, Fran-
cisco de Paula Drolhe.... ' ".

Regimento de ínfantería n.O:1.3
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 6, José Teixeira

Pinto.
Regimento de infanteria n.O:1.7

Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infanteria n.ol1, João
Baptista Rollo.

6.0-Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offícial, por se
achar comprehendido nas disposições das cartas de lei de 17 de novem-
bro de 1841 e õ de abril de 184õ, o furriel do batalhão de caçadores n.? 6,
João de Sousa Neves.
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7. o _ Postos e vencimentos mensaes com que ficam os offíciaes abaixo

mencionados, a quem no mez de janeiro proximo passado foram qualifi-
cadas as reformas que lhes haviam sido conferidas: .

Brigadeiro com 60aOOO réis, o coronel de cavallaria, Guilherme Xa-
vier de Vasconcellos Correia, reformado pela ordem do exercito n.? 32
de 1861.

Major com 38aOOO réis, o capitão de infanteria, Antonio José Torres,
reformado pela ordem do exercito n. o 28 do mesmo anno.

8.o - Foram confirmadas as licenças registradas que os·commandantes
da 2.", 4." e 7.a divisões militares concederam aos offíciaes abaixo mencio-
nados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n. o 5
Alferes, Ladislau Antonio de Sã, quinze dias.

Regimento de infanteria n.« 6
Major, Isidoro Marques da Costa, vinte dias.

Regimento de infanteria n.v 9
A~feres, José Antonio de Azevedo Mendes de Faria prorogação por

dez dias. '

Está conforme.
Sá da Bandeira.

o chefe da La direcção,

IMPRENSA NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

5 DE MARÇO DE 1.862

ORDEM DO EXERCITO'
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-PORTARIA

Não se tendo ainda dado regulamento ás escolas regímentaes creadas
pelo decreto com força de lei de 4, de janeiro de 1837, e considerando a
opportunidade de lhes dar maior desenvolvimento: Sua Magestade EI-Rei
hapor bem determinar que n'ellas seja adoptado o regulamento junto que
baixa assignado pelo chefe da primeira direcção da secretaria d'estado dos
negocios da guerra.

Paço, t9 de janeiro de t862.=Sá da Bandeira.

Regulamento para as escolas regimentaes estabelecidas pelos decretos
com força de lei de 4 e t3 de janeiro de 4837 0' j1 /

I
TITULO I . ~,

Disposições geraes ~ ~

Artigo LO Em cada um dos corpos do exercito haverá uma escola de ~ '(-
instrucção primaria, obrigativa para as praças do corpo que precisarem ~ -r
d'este ensino, publica e facultativa para osjovens que d'ella quizerem apro- ~ \ ~
veitar-se (~ 8.° artigo 3.° do decreto com força de lei de 4, de janeiro ,1:1 ~. •

de 183i). ~! ~
Art. 2.° Cada batalhão que for destacado do seu regimento por mais ~ "-

~e seis mezes estabelecerá uma escola filial pelo modo declarado no ar- ~ !....
tígo 10.° ~ ~.

Art. 3.° O commandante de qualquer destacamento deverá facilitar ás ~~I
respectivas praças, tanto quanto o serviço o permittir, a frequencia da es-.,j
cola regimental ou filial, que porventura estiver aberta na localidade que~ ~ cr
occupar, ,e aindaque não pertença a ~m corpo da mesma arma. 7 . ~ <S~i: ~~ ~~O<...-. ) .. ~~-",-C'_A-<. ~

,/;'Vt/~ -v.~.9'-4/~~~~~~r-
J._ tÁ...t/ ~ ~"'I.~ .. c..-..<.... ~~j.~,I." ~e.:.. 4~ J-o//·~~/3'62,
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TITULO II

Dos professores

Art. 4.° Pertence ao commandante do corpo propor o individuo, ca-
pellão, primeiro ou segundo sargento que pela sua reconhecida intelligen-
cia, aptidão e severa moralidade, julgar mais idoneo para professor da es-
cola regimental.

Art. D." Esta proposta acompanhada pela competente nota, extrahida
do livro de registo do corpo, será enviada ao commandante da respectiva
divisão militar, o qual requisitará ao ministerio da guerra um professor de
instrucção primaria ou secundaria para constituir com dois officiaes, sob a
presidencia do mais antigo d'estes, o jury de exame que avaliará a profí-
ciencia do proposto.

Art. 6.0 No caso de approvação, a proposta com o parecer do jury, nota
do livro de registo e informação do commandante da divisão, subirá aomi-
nisterio da guerra para ser tomada na consideração que merecer.

Art. 7.° No caso de reprovação o commandante da divisão ordenará ao
commandante do corpo que proponha um outro individuo das classes de-
signadas no artigo 4.°

Art. 8.° O professor da escola regimental vencerá por este serviço, se
for capellão, a gratificação mensal de 6hOOO réis, se for um sargento a de
D~OOO réis (~ 9.° artigo 3.° do decreto com força de lei de 4 de janeiro
de f837).

Art. 9.° O sargento professor da escola regimental será dispensado de
todo o serviço, excepto das formaturas geraes.

Art. to. ° O commandante de um batalhão destacado por mais de seis
mezes nomeará o sargento que lhe parecer mais idoneo para professor da
escola filial, o qual não vencerá gratificação por este serviço, mas será des-
pensado de outro qualquer, excepto das formaturas geraes.

TITULO III

Do ensino e frequencia dos alumnos, exames, estimulas e recompensas

Art. fi.° O curso das escolas regimentaes comprehende:
f. ° Doutrina christã;
2.° Ler;
3.? Escrever;
4.° Noções geraes de grammatica e conjugação oral;
D.O Elementos de arithmetica, incluindo as proporções, e o conheci-

mento dos pesos e medidas;
6.° Noções geraes de geographia;
7. o Noções de chorographia, chronologia e historia portugueza;
8.° Desenho linear limitado ao traçado das figuras geometricas as mais

elementares.
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Art. 12.0 As lições durarão duas horas e serão dadas cinco vezes por

semana.
Art. 13.0 Os exames terão logar desde o LO até HSde agosto de cada

anno, quanc~opor circumstancias extraordinarias ponderadas ao ministerio
da guerra nao lhes for determinado outro praso.

Art. 14.0 O jury de exame será composto de um offieial superior ou
capitão, presidente, e de mais dois officiaes todos nomeados pelo com-
mandante do corpo.

Art. 15.0 Antes de principiarem os exames, o professor entregará ao
presidente do jury uma relação dos alumnos praças do corpo, que julgar
nas circumstancías de serem examinados, com a informação circumstan-
ciada sobre a aptidão, progresso e comportamento escolar de cada um d'elles,
conforme o modelo (A).

Art. 16.0 No fim dos exames serão classificados os alumnos que tive-
rem provado maior aproveitamento e houverem sido mais exemplares no
proceder.

Art. 17.0 Oquadro geral dos alumnos com o resultado dos exames será
proclamado em alta voz pelo professor em sessão solemne, perante a cor-
poração dos officiaes e todas as praças do corpo, e depois afixado na sala
da escola, onde permanecerá por todo o anno lectivo seguinte.

Art. 18.0 Á primeira metade dos alumnos classificados para premio
será concedida uma licença de trinta dias percebendo todos os seus venci-
mentos; serão despensados durante todo o anno lectivo seguinte do serviço
deplantões e fachinas e promovidos a anspeçadas e cabos de esquadra nas
pnmeiras vacaturas, tudo se não desmerecerem no seu comportamento .

.Art. 19.0 A segunda metade dos alumnos classificados para premio
serádespensada durante o seguinte anuo lectivo do serviço de plantões e
fachinas, se igualmente não desmerecerem no seu comportamento.

Art. 20.0 Os alumnos paizanos não serão admittidos aos exames, e
deverão ser recebidos na escola para começarem ou proseguirem, em
qualquer epocha do anno em que se apresentarem, ató aonde o permittir a
capacidade da escola, e uma vez que não padeçam moléstia contagiosa,
devendo ser despedidos aquelles que depois a adquirirem, para o que se-
rão inspeccionados pelos facultativos elo corpo.

Art, 21.0 Os bons serviços dos professores das escolas regimentaes se-
rão tomados na devi LIaconsideração para o accesso, e para a concessão
das graças honorificas.

TITULO IV

Das inspecções e fiscalisações

Art. 22.0 Os commandantes dos corpos assistirão quanto possível aos
exames, e deverão Iíscalisar e inspeccionar minuciosamente, e repetidas
vezes, e ordenar ao oíílcial de estado maior (IUO inspecciono e vigie diaria-
mente a escola regimental.
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Art. 23.0 Os commandantes das divisões militares, nas suas inspecções

annuaes, os generaes encarregados da inspecção dos corpos de cavallaria,
ou de infanteria, e os commandantes geraes das armas espcciaes, farão
uma menção muito particular nos respectivos relatorios da inspecção do
estado das escolas regimentaes, fazendo-os acompanhar por um mappa
(modelo B) e emiuindo asua opinião sobre os quesitos n'ellc designados.

Art. 24..0 Os commandantes das divisões militares e os commandantes
geraes elas armas especiaes remetterão ao ministerio ela guerra mappas
trimestraes (modelo C) e até ao fim de agosto de cada anno um mappa
(modelo A) com o resultado dos exames.

Ar1. 2~.0 Alem d'ostas inspecções ordinarias haverá inspecções ex-
. traordinarias feitas, quando se julgar conveniente, por um delegado do mi-
nisterio da guerra com o fim de:

LO Examinar tudo quanto tem relação com o ensino, execução das
ordens e material da escola;

2.0 Propor todos os melhoramentos que julgar necessarios e possi-
veis, n'um relatorio de inspecção acompanhado de mappas estatísticos (mo-
delo B) para se conhecer o proveito que se tenha tirado d'estes estabele-
cimentos, e o rnovimento medio dos alumnos em geral e em relação á força
dos corpos.

Secretaria d'estado dos negocias da guerra, em 19 de fevereiro de 1862.
, O chefe da La direcção, D. Antonio José de lIlello.

2. o-Determina Sua Magostade EI-Rei que os gcncraes, commandan-
tes geraes de engenheria e artilheria e commandantes das divisões milita-
res, remettam a este rnlnisterio mappas referidos ao 1.0 de março corrente,
tanto do numero das praças de pret de cada um dos corpos das suas res-
pectivas armas e divisões, que sabem ler, escrever e contar, ou ler e es~
crever, ou somente ler; como do numero de alumnos praças de pret e
paisanos das escolas regimentaes; e alem d'cstes outro mappa do numero
de alumnos das mesmas classes que frequentaram essas escolas no armo
de 1.8Gl.

Sei da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da I.;t direcção,
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REGIMENTO DE ... N.o." OU BATALHÃO DE ... N.o •••
(MODELO A)

,

• Grau de instrucçã
Q)
... cO....... - Compor- Motivos

que possuía Q)U Applica- Aprovei- Resultado
Posto Nome O) Naturalidade Estado "0<= tamento pelos quaes não frequentou Observações

"O quando principiei ",C.> ção tamento do exame
cO

cO p escolar maior numero de dias
"O a frequentar çso<
.....

------_. -- _- -,-- _- _- --_.-
-- ---

.__ ---- -_- ._---
-- ----- _- -
-- -- -
-- _- - ---
-- ---- -- -

Resultado dos exames e mais occorrencías relativas ás praças [ue frequentaram a escola regimental no anno lectivo de i862 a i863

Naturalidade I
, I
Q)

Grau de ínstrucç» ~.~ Compor- Motivos
que possuia O)U Applica- Aprovei.

Posto Nome O) Estado' "0<= tamento pelos quaes não frequentou Observações
"O quando principiei ",o) ção lamento
cO

",p escolar maior numero de dias
"O a frequentar çso<.....
-- -- ---- -
-- --- -- ----_-
-- .-- -

~- ---
,

-- -- --.-----
----- _- ---- -- -
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Relação das praças que tendo frequoo.tadoa escola não foram admittídas a exame

resumo

Frequentaram Foram Apirovados Approvados Reprovados
examinados comdistincção -

(a)
(a) Assignaturas dos membros do jury.
(b) Assignatura do professor.

Quartel, en ... de ... de i8...
(a)

._
(a)

(b)
( .

(Ordem do exercito n.v ode 1862).
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I Officiaes inferiores I ê~I----- S"
Cabos, anspeçadas e soldados *
Filhos de praças do corpo

Filhos de paisanos
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Que já sabiam quando ~ ~ ir~S'!3.~:::.~
vieram para o corpo 's I o ~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
• i7 DE MARÇO DE i862 •

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

t.o- DECRETO
Conformando-me com o parecer do commandante geral do corpo de

engenheria, hei por bem determinar que o capitão do dito corpo, João
Chrysostomo de Abreu e Sousa, conte a antiguidade do posto de segundo
tenente de 23 de agosto de f8:l3, em attenção a que, sendo alumno da
academia real de fortificação, artilheria e desenho, foi empregado como

f.-_official engenheiro nos trabalhos da linha de defeza da capital n'aquelle
anno; com a condição porém de não prejudicar os offlciaes que n'essa data
já se achavam completamente habilitados. O ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 28 de fevereiro de f862.=Rr:;I.=Visconde de Sá da Ban-
deira. .

2.0-Por decretos de 24. de janeiro ultimo:
. ,,.

Secretaria d'estado dos negocios da-guerra-2.· direcção
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de ViIla

Viçosa, o segundo offlcial, Joaquim José Chichorro da Costa. .
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o aspi-

rante, José Emydio Teixeira de Sousa. .

Disponibilidade
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o ma-

jor de infanteria, Theotonio Maria Coelho Borges.

Por decreto de 5 do corrente mez:

3.° Regimento de artilheria
Primeiro tenente, contando a antiguidade d'este posto de 24 de feve-

.>(_ reiro ultimo, o segundo tenente do I. o regimento de artilheria, Pedro
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Luiz Machado, por se achar habilitado conforme o disposto no artigo 36.0
do decreto de 12 de janeiro de 1837.

Por decreto de 7 do dito mez:

f.o Batalhão de veteranos
Major, e subsequentemente reformado, ficando addido a este batalhão,

o capitão de infanteria em inactividade temporária, Antonio Pinto Roberto
Mourão; devendo para esse fim ser considerado alferes de fi de abril de

F- 1837; tenente de 26 de .novemhro de 184.0; capitão de 19 de abril de
18&'7; e major graduado de 29 de abrilde 18fi1; por lhe aproveitar o dis-
posto nas cartas de lei de 17 de julho de 1855 e de 29 de maio de 18fi6,
assim o haver requerido e ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela
junta militar de saude,

Por decreto de 8 do dito mez :

Disponibilidade
O alferes de infanteria em inactividade temporaria, Sebastião Botelho

Pimentel Sarmento, por haver sido julgado prompto para todo o serviço,
pela junta militar de saude.

Por decretos de 10 do dito mez:

Commissões activas
Alferes de infanteria, os segundos tenentes do batalhão de artilheria

da provincia de Angola, João José das Dores Saraiva, Antonio Marciano
Ribeiro da Fonseca e José Maria de Sousa Ferreira, que deverão servir na
referida provincia o tempo marcado no decreto de 10 de setembro de 18&'6.

i.O batalhão de veteranos
Reintegrado no posto de alferes, em conformidade com o disposto na

carta de lei de 11 do mez proximo findo, ficando addido a este batalhão,
Tristão Nunes Infante, que por decreto do LO de dezembro de 1837 foi
demittido, pelo requerer, do posto, de alferes do regimento de cavalla-
ria n." 2.

Por decretos de 12 do dito mez:

Inactividade temporaria
Omajor graduado do regimento cavallaria n. o 4, João Augusto de Alin-

court Braga, a fim de esperar cabimento para reforma, por haver sido i.u1:-
gado incapaz de serviço activo, pela junta militar de sande. .
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i.O batalhão de veteranos

Majores, e subsequentemente reformados, ficando addidos a este ba-
talhão, os majores graduados de cavallaria em inactividade temporaria,

'. Carlos Joaquim Teixeira e Josê Elias de Amorim, por lhes aproveitar o
disposto na carta de lei de 17 de julho de 1855, assim o haverem reque-
rido e terem sido julgados incapazes de serviço activo, pela junta militar
de saude.

Reformado na conformidade da lei, ficando addido a este batalhão, o
• capitão de infanteria em !nac~ividade temporaría, Car~os Jos~ Pereira-pelo

haver requerido e ter sído Julgado incapaz de serviço actívo, pela Junta
militar de saude.

Por decretos de 13 do dito mez:
La Divisão militar

Cirurgião de divisão, o cirurgião de brigada na 7.a divisão militar, João
Pires da Mata Pacheco.

Inactividade temporaria
O cirurgião de divisão na 1.a divisão milita!', .JoãoPinheiro de Almeida,

por ter sido julgado incapaz do serviço activo temporariamente, pela junta
militar de saude.

2.• batalhão de veteranos
Reformados na conformidade da carta de lei de t 4 de agosto de 1860,

ficando addidos ao dito batalhão, mm o vencimento designado no artigo 2. °
da mesma lei, o capitão do extincto batalhão nacional fixo de Lagos, José
de Sousa Azevedo Castello Branco; o tenente do dito corpo, Januario José
Simões, e o tenente quartel mestre do extincto batalhão nacíonal movei de
Lagos, Damaso José Pimente!.

3.° -PORTAnIA
Tendo concluído os seus trabalhos a commissão nomeada em porlaria~ .

de :16 de dezembro do anuo passado, publicada na ordem n.? 32 de 31 ~
de dezembro do mesmo armo, commissão de que era presidente o cí- ~ ~
rurgião de divisão João Pinheiro de Almeida, e membros os capitães do.r ~
regimento de infantcria n." 2, Sebastião da Mata Moniz da Maia. e do regi- ~
mento de infanteria n." 1.6José Maria Pinto, e os cirurgiões mores Antonio'\>1
Gonçalves da Silva Ferraz e Miguel Antonio da Conceição Dantas (secre- .s
tario): manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negócios ') ~
da guerra, que seja considerada como dissolvida a dita commissão, e que ao t ~
referido presidente c membros indicados se tribute muito louvor pela ma- ~
neira corno se houveram ahi no desempenho dos diversos encargos que ~
lhes foram commettidos. .

Paço, 8 de março de t862.= Sá da Bandeira.



Lu - Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

7.' Divisão militar
Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada na o.a divisão militar, An-

tonio José Monteiro de Seixas.

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do t.O regimento de artilheria,

José Joaquim Rosado.
i .o Regimento de artilheria

Primeiro tenente, o primeiro tenente do estado maior de artilheria,
Jayme Florindo Pereira. '

Regimento de infanteria n. o 8
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de iníanteria n. ° 17,

Estevão Bernardino da Costa.
• Regimento de infanteria n.O n

Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? 8,
Jose Eduardo da Costa Moura.

i.O Batalhão de veteranos
AMidos, O major reformado addido ao 3.° batalhão de veteranos, Al-

varo de Sá Pereira, e o tenente reformado do mesmo LO batalhão, João
Jose Diniz. .

5.0-Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirante a oííícial, por se'
achar comprehendído nas disposições das cartas de lei de t7 de novembro
de 1841 e 5 de abril de 1845, o cabo de esquadra do regimento de inían-
teria n.? 7, Alberto Osorio de Vasconcellos.

,h
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t
7.0-Sua Magestade El-Rei, a quem foram presentes os requerimentos

de algumas praças das classes comprehendidas na segunda parte do ar-
tigo li.° da lei de 27 de julho de 1855, que se alistaram no exercito por
substituição de soldados recrutados pela mesma lei, pedindo que lhes não

~ seja extensivo o disposto na circular expedida no 1.0 de abril de 1861 aos
3 J.. commandantes das divisões militares, e inserta na ordem do exercito n. ° 21
(f" do mesmo anno por isso que ignoravam, quando eííectuaram os rospe-
I ctivos contratos, que deviam servir por dez annos: determina que as pra-

ças das referidas classes alistadas até 3i de março do dito anno, ou por
~substituição de soldados recrutados pela mencionada lei, ou que até a mes-
~ ma data passaram das ditas classes á de soldado ou d'esta áquellas, sirvam

~

o tempo prescri pto na primeira parte de supracitado artigo, 'em attenção
a haver-se explicado a verdadeira intelligencia do mesmo artigo n'uma
epocha poster~orá data do alistamento das ditas praças ou á das referidas

~ passagens. v~ I't.- rLc-ar/--,CSJ<4> -n-. ~-z:;; O>-O~ cJ)""Y.. .
8.0-Determina·Sua Magestade El-Rei, que os governadores das pra-

~>~ ças de guerra remettam pelas vias competentes, _até ao dia 10 de cada
t ~fuez, uma nota das obras efTectuadas nas ditas praças pela consignação~.t ~mensal que para esse effeito lhes está desígnada.

. ~~ 9. °- Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixomencionados:

8.· Divisão militar
Auditor, Antonio Barbosa de Sousa Faria, pro rogação por quatro mezes.

Batalhão de caçadores n,s 7
Alferes, Pedro Augusto Carrasco Guerra, quatro mezes.

Batalhão de caçadores n.· 8
Tenente, João Maria de Abreu e Mota, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 4
Major, Francisco de Paula Barrote, prorogação por dois mezcs.

iO.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da 2.a e 5.a divisões militares concederam aos offíciaes abaixo mencio-
nados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.· 7
Alferes, Alexandre Manuel da Veiga, quinze dias.
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Regimento de infanteria n.O1.4

Tenente ajudante, Antonio Eduardo Pereira de Azevedo, trinta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n.? 4 do corrente armo, pago ;S, linho 19, aonde

se lê . B.a companhia= leia-se' 4.a companhiaee,

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da i.a direcção,

..

• _"IJ'

••

•

IMPRENSA NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCJOS DA GUERRA

2&.DE MARÇO DE i862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i,0_ DECRETO
Tendo em consideração os relevantes serviços que o exercito tem pres-

tado ao throno legitimo e Asinstituições liberaes do paiz, e querendo dar
um publico testemunho do apreço em que tenho taes serviços: hei por
bem assumir o titulo de coronel honorario do batalhão de caçadores n." 5,
e do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da rainha, que já mereceram
a honra de terem por coroneis, o primeiro dos ditos corpos, meu augusto
avô o senhor Dom Pedro, Duque de Bragança, de mui gloriosa memoria, e
meu augusto e amado pae EI-Rei Dom Fernando, e tendo o segundo a alta
distincção de ser commandado por meu prezado irmão, o infante Dom João,
Duque de Beja, de mui saudosa memoria. O ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 19 de março de 1862.=REI.=Visconde de Sá da Ban-
deira.

2.·_ CARTA REGIA
Serenissimo Infante Dom Augusto Maria Fernando Carlos Miguel Ga-

briel Rafael Agricola Francisco de Assis Gonzaga Pedro de Alcantara
Loyola de Bragança e Bourbon Saxe Coburgo-Gotha, tenente do regimento
de infanteria n.? {O, meu muito amado e prezado irmão: Eu Dom Luiz,
por graça de Deus Rei de Portugal e dos Algarves, etc., envio muito sau-
dar a Vossa Alteza Serenissima como áquelle que muito amo e prezo.

Sentindo ineffavel jubilo pelo restabelecimento da preciosa saude de
Vossa Alteza Serenissima, depois de uma tão grave e dilatada doença; e
querendo dar aVossa Alteza Serenissima um publico testemunho dos meus
sentimentos de ~ffecto·e.amisade, que ao mesmo tempoerprima. quanto
me interesso pelo',!.eV:ajl!éllt~~.llá .çaít,eità 'd'a~ armas a~que 'nobre-
mente se tem dédi~mlo: hei por bem promover a'YossaAlteza Serenissima
ao posto de capitão do regimento de cavallaria ri~·i, lanceiros da i'al'bha.

Serenissimo Infante Dom Augusto Maria Fernando Carlos Miguel Ga-
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briel Rafael Agrícola Francisco de Assiz Gonzaga Pedro de Alcantara
Loyola de Bragança e Bourbon Saxe Coburgo-Gotha, tenente do regi-
mento de infantoria n.? 10, meu muito amado e prezado irmão: Nosso Se-
nhor haja a augusta pessoa de Vossa Alteza Serenissima em sua continua
guarda.

Escripta no Paço de Pedrouços, em 17 de março de 1862.=De Vossa
Alteza Serenissima=Extremoso irmão=LUlz, com rubríca.= Visconde
de Sá da Bandeira.=Para o Serenissimo Infante Dom Augusto, tenente
do regimento de infanteria n." 10.

3.°- Por decreto de 12 'do corrente mez:
Regimento de cavallaria n.v 6

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão quartel
mestre, Joaquim Carneiro.

Batalhão de caçadores n.s 9
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão quartel

mestre, José dos Santos Brazona.

Por decreto de 13 do dito mez:
Torre de S.Vicente de Belem

Grau-cruz da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente general
reformado addido, marquez de Bemposta Subscrra.

Por decreto de 14 do dito mez:
Batalhão de caçadores n.· 1.

Capitão de 1.a classe, ° capitão, Alexandre Cesar Mimoso.

Regimento de infanteria n.v 6
Capitão de L a classe, o capitão, Antonio Joaquim de Abreu.

Por decretos de 17 ao dito mez :

Regimento de infanteria n.s ii
Capellão, ° capellão do exercito em disponibilidade, Silvestre Augusto

de Almeida Pinto.
Commissões aGtivas

O tenente' de cavallaria, Antonio Pereira de Castro, que se achava em
commissão no ministerio das obras publicas, passa a servir na guarda mu-
nicipal de Lisboa.
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4"o-POUTARIAS ~' ~

Sua Magestade EI-Rei ha por bem determinar que o capitão graduado ~
em major do corpo do estado maior, sub-chefe da 3.a repartição da 1.a dírec- J ~
ção da secretaria doestado dos negocias da guerra, Augusto Cesar de Vas-~ ~â
concellos, seja encarregado de inspeccionar as escolas regimentaes da 1.a • ,r
d ivisão militar, segundo o disposto no artigo 25. ° do regulamento de 19 de, ~
fevereiro proximo findo, publicado na ordem do exercito n. ° 5 de 5 do cor- J .
rente mez. Outrosim ordena o mesmo augusto senhor que o commandante~ ~
da divisão preste e determine aos commandantes dos corpos que prestem \'
àquelle offícial todos os esclarecimentos e auxilias de que carecer para o "-
bom desempenho cl'esta commissão. ..u ~

Paço, em t 1 de março de J8G2.= Sá da Bandeira.

" Tendo finalisado o praso de tres mezes ultimamente marcado na por- ,} l'~
taria de i3 de fevereiro de 1861, publicada na ordem geral ao exercito l 1 S,
n." 3 do mesmo anno, para os oífíciaes militares e empregados civis do ~~ \'
exercito contribuintes para o estabelecimento do monte pio militar, recta- ~ ~J 1
marem as prestações com que tiverem contribuido, como lhes faculta a l'~1\Ç
. carta de lei de 28 de junho de 1843, igualmente publicada em ordem ao ~
exercito n." 25 d'esse armo: manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria ~ v~· ~ Li
d'estado dos negocias da gu~rra, ~rorogar por mais sessenta dias, contados, ~~. ~ ~ I ~ '1
da data em que esta po_!'tanafor inserta nas ordens do dia ao exercito, o ~ I,; ~ J
praso para as rec!amaçoes d'~ssa n.ature7:a.'~ fim de se decidir convenien- ~ ~~ 1~'~
temente as que diversos offíciaes teem dirigido a este ministerio, as quaes !\. (">

não têem podido ser attendidas por serem feitas ulteriormente ao tempo ~ ~J ~
em que findo~ o praso designado na sobredita portaria de 13 de fevereiro ~ ~. s t ~~'
do anno proximo passado. ~ "l ~"\

Paço, 21 de março de f 862.= Sá da Bandeira.

5.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n," 2
Capitão da 2.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 5,

José Rogado de Oliveira Leilão.

Batalhão de caçadores n.O 3
Capellão, O capellão do regimento de infanteria n." 11, Antonio Albino

Lopes.
Batalhão de caçadores n.s 5

Capitão da D.a companhia, 1) capitão do batalhão de caçadores n.? 2,
José Manuel Martins. -
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Praça de Monção

Governador, o tenente reformado addido ao 3.° batalhão de veteranos,
Antonio da Cunha Mendes de Azevedo.

6.°_ Publica-se novamente a disposição 7.a inserta na ordem do exer-
~ cito n. ° 6 do corrente anno, por ter sido publicada com inexactidão.
~ Sua Magestade EI-Rei, a quem foram presentes os requerimentos da

~

algumas praças das classes comprehendidas na segunda parte do artigo 4.0
da lei de 27 de julho de 1850, que se alistaram no exercito por substitui-
ção de soldados recrutados pela mesma lei, pedindo quelhes não seja ex-

~ tensivo o disposto na circular expedida no 1,0 de abril de 1861 aos com-
~~mandantes das divisões militares, e inserta na ordem do exercito n. ° 21 do
I mesmo anno, por isso que ignoravam, quando effectuaram os respectivos
\0 contratos, que deviam servir por dez annos: determina que as praças das
1'\:) referidas classes alistadas até 31 de março do dito anno, ou por substituição
~ de soldados recrutados pela mencionada lei, ou que até á mesma data pas-
(\, saram da classe de soldado a qualquer d'aquellas classes, sirvam o tempo
-\~)prescripto na primeira parte do supracitado artigo, em attenção a haver-se
~ explicado a verdadeira intelligencia do mesmo artigo em uma epocha pos-";! terior á data do alistamento das ditas praças ou á da referida passagem ..

7.°_ Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os offíclaes abaixo
mencionados, a quem no mez de fevereiro proximo passado foram qualifi-
cadas as reformas que lhes haviam sido conferidas: '

Brigadeiro, com 606000 reis, o coronel de infanteria, Francisco Sil-
vestre Leotte, reformado pela ordem do exercito n." 31 de 16 de dezem-
bro de 1861.

Major, com 38,s000 réis, o major graduado de eavallaría, Vicente Fer-
reira Simões, reformado pela ordem do exercito n." 28 de 20 de novem-
bro de 1861.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da I.a direcção,

;;', J!'. ,//

~ ". ..,
i;, .'/ ~.'

'.'
IJdPl\ENSA NACI01UL



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
~6 DE MARÇO DE i862

ORDEM DO EXERCITO
DECRETO

Hei por bem ordenar que no plano de uniformes decretado em 6 de
(~fevereiro de 1856 se façam as alterações que approvo, constantes da nota
'1que baixa assignada pelo ministro e secretario d'estado dos negocies da

guerra, e que fica fazendo parte do presente decreto. Omesmo ministro e
secretario d'estado dos negocíos da guerra o tenha asslm entendido e faça
executar. '

Paço, em t2 de fevereiro de 1862.=REI.= Visconde de Sd da Ban- ~
deira. ~

~t ~"0 Alterl~ões Ceitas lO plano de UD!rOrmeS
d
letutalmd,eotte addotptado'para o exercito ...."'. \9.

l. !).....r-) a que se relere O ecre o es a a a ~ ~'i! ~s, Estado maior general ~ ~

1~~'" Marechaes generaes e marechaes uo exercito ' , ~ \I
,~ ~ ~ Grande uniforme.-Dragonas, conforme o modelo junto (n." t). ~
t '~,.". Calça de panno azul ferrete com um galão de oiro nas costuras exterio- ~ \:
t~· () res, do padrão imperial. ~

1f ~ ():, E para andar a cavallo, bota e calção branco. ('"~~~I Pequeno uni{orme.-Dragonas, sendo a palmatoria de metal em es- \- .'\
~ camas conforme o modelo junto (n. o 2). '1\

~
\ Casaco como o actual sem bordadura alguma na gola e nos canhões; e ~ ~

~ as duas abotoaduras alargando successivamente de baixo para oima. •'1~~&.. Calça de panno azul ferrete do padrão designado para o grande uni- \9
.~ 11: r~ forme.

\: ~ Tenentes generacs, marechaes de éampo e brigadeiros
Grande uniforme. - Dragonas com a palmatoria de metal em escamas, ~

.ti -, delo junto (n. o 2).' , .
~ ~ Calça, como a designada para os marechaes do exercito. ,
2 e~ E para andar li cavallo, calca de mescla escura com duas listas dê panno

'~ encarnado nas costuras exteriores.
~u (~) ~,_.,_ c: P?l t>. ~ 1/ , /RI :( '.l. I Z ~ '3 1f j '0 ~

i~~
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Pequeno uniforme. - Charlateiras, como as actuaes, com corôa e es-

trellas correspondentes aos respectivos postos.
(">') Casaco como o actual sem bordadura alguma na gola e nos canhões.

Calça, a determinada para andar a cavallo.
Bonet como o actual, tendo no centro do emblema a cifra real «L. 1.°))

a qual em tudo substituirá a actual.

Brigadeiro!'! graduados
Os que exercerem o commando de algum corpo usarão o uniforme

d'este, tendo nos canhões do casaco o bordado de que actualmente usam.
Banda ou cinto, igual ao que usarem os officiaes do' corpo do respe-

ctivo commando.
No acto, porém, de commandarem brigada, ou fóra do serviço regi-

mental usarão do uniforme de official general. -

tX~ Ajudantes de campo de Suas Magestades
Pequeno uniforme. -Os de Sua Magestade El-Rei, usarão a cifra real

'(L. 1.°» com corõa e cercadura de oiro bordada na gola do casaco conforme
o modelo junto (n." 4).

E os de Sua Magestade EI-Rei o Senhor Dom Fernando, a cifra real
«F. 2.°» "Comcorôa e cercadura de oiro bordada na gola do casaco con-
forme o modelo junto (n.° õ).

Calça, a determinada para os officiaes generaes no pequeno uniforme.

tX~1 Officiaes ás ordens de Suas Magestades
Grande uniforme.-Casaco com uma ordem de oito botões, com gola

e canhões de panno encarnado, tendo aquella a cifra real e-o bordado
igual ao que usam os ajudantes de campo no pequeno uniforme.

Cordões de oiro com agulhetas como as dos ajudantes de campo.
Calça de panno azul ferrete com um vivo de oiro nas costuras exte-

riores.
E para andar a cavallo, calça de mescla escura com um vivo de panno

encarnado nas costuras exteriores.
Pequeno uniforme. - Calça, a determinada para andar a cavallo ; e

tudo o mais como no grande uniforme, sem cordões e agulhetas.

'/ Officiaes em disponibilidade e em inactividade temporaria
Charlateiras das armas a que pertencem.
Casaco como o actual, com a gola e canhões do mesmo panno.

Officiaes reformados
Casaco como o actual, tendo o dos officiaes das armas especíaes a gola

tripartida de encarnado e-azul ferrete; o dos de cavallaria e infanterta de
lO .. . '. ... ...••

()C/ ~ ~~._~ ~~~..t.. ~~:~ +L.;_~J'';~4
()(x)(JC)(y.! t7/~ ... ~p._ ~ 'rl'I':/~ ~ /sJf"4 ,.
/~"'I (,c~"J t/.:./..& _ ~""'1-- ......~-- ..;y.ç 4. /15 ÇC; I
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branco e azul ferrete; o dos ofliciaes dos batalhões nacionaes de amarello e
azul ferrete; o dos empregados civis de azul claro e azul ferrete; o dos fa-
cultativos militares de carmezim e azul ferrete; e os dos facultativos vete-
rinarios de côr de laranja e azul ferrete.

Poderão usar das charlateiras que tinham, segundo as armas a que per-
tenciam.

Disposições geraesf O padrão fig. n." 3 de que trata a ordem do exercito n.? 17 de 1856 1
será substituido nos bonets para que era destinado pelo designado no.I ),
modelo junto (n." 3). -]\ oj

O bonet do padrão designado pelo modelo n.? 2 de que trata a ordem1~
do exercito D.O22 de 18152,fica substituido pelo do padrão designado no "-
modelo junto (n." 6), para as praças de pret que actualmente d'elle fazem ~ ri
uso. . 6 ~ ~

As golas das fardas e dos casacos dos ofliciaes e mais individuos do
exercito serão abertas. . j- -Ti

O panno mescla cinzenta actualmente adoptado como padrão para cal- ~ h
ças e capotes do exercito, fica substituido pelo panno mescla escura se- ~ '"
gundo o padrão que será indicado. -e- (

Os vivos de panno preto que usam os oíãcíaes de engenheria Dascos}
turas exteriores das calças ficam substituidos por vivosde panno encarnado. ~ j

Todos os corpos de cavallaría usarão Das fardas forro e vivos encar- ~
nados. x : ~

Os padrões actualmente adoptados para os capotes ficam subsistindo~ 't--"' ~
com as seguintes alterações: " d

Todos os officiaes e praças de pret que usam debarretina, á exce.\ ~ ~
pção elospertencentes aos regimentos de lanceiros, usarão de capuz, se-i" ~"'~
gundo o modelo que será indicado. ' <:::\ ~

Os capotes do padrão n." 13 de que trata a ordem do exercito n." 11 ~~
de 1856 terão a gola mais alta segundo o modelo que será indicado.{~J l ~

Os ofIiciaes e praças de pret dos corpos de veteranos usarão de forro ~ ~
e vivos encarnados. IJ:: .

É concedido a todos os officiaes o uso de raglans do modelo já permit-
tido aos ofíícíaes de cavallaria, e do estado maior das divisões militares; r ~
sendo de mescla escura do padrão, e as golas e vivos da mesma cõr das <4 ~~
golas e vivos dos casacos dos corpos em que servirem. lC

,Sccreta~ia d'estad~ dos nego cios da guerra, em 12 de fevereiro de~ ~
1862.=Sa da Bandeira. ~ ~Sá da Bandeira.

Está conforme.r. / ou O chefe da La direcçãOcl_~ z;:;;--
d.l ~ ... c,,:;),~:Jo clLlá'C,z... I ~~ ~~(jp'.. ~
-- _ _,.~ • .L-Ç;- -i,., #..~~.~.,-;~~%~)._.f4

,:;;;;'A~~;_ZdVl,~~ de- ~
-t,v..;;.:._:tJ ~ ""-<rz/~""-~ ~~

~6(_c;~~~'
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

31 DE MARÇO DE :1.862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Tendo de se proceder no dia 27 do próximo mez de abril á eleição
das pessoas que devem preencher os cinco logares de deputados que se
acham vagos na respectiva camara, conforme o disposto no decreto expe-
dido pelo ministerio do reino, com data de 24 do corrente mez, publicado
no n. o 70 do Diario de Lisboa; e devendo os trabalhos eleitoraes corres-
pondentes ter legar nos districtos administrativos de Lisboa, Santarem,
Castello Branco e Bragança, onde se acham estacionados corpos perten-
centes ás La, 5.a e 6.a divisões militares: manda EI-Rei recommendar aos
generaes commandantes d'estas divisões militares a exacta observancia do
que se acha expresso nas circularaes que abaixo se transcrevem expedi- ,
das por este ministerio, com as datas de 5 de setembro de ..846 e 2 de
abril de "86", as quaes já foram publicadas nas ordens do exercito n.? 40
de ..846 e n." 7 de ..86 ...

Circular-s-Ill.w e ex.mo sr.-Approximando-se o dia em que a nação
tem de exercer o importantissimo direito de-eleger os seus representan-
tes, cumpre para bem do serviço, que v. ex.", e os officiaes seus subordi-
nados, recebam instrucções positivas sobre a conducta que devem seguir
em tudo o que for relativo a tão solemne acto. Entre os officiaes subordi-
nados a v. ex.a por se acharem residindo no districto do seu commando,
ba uns que estão desempregados, e outros em serviço effectivo: estas ín- .
strucções referem-se unicamente aos segundos, porque quanto aos officiaes
que se não acham em serviço effectivo, têem elles direito a proceder em
tudo o que é' concernente ás eleições, como qualquer cidadão não militar;
direito que igualmente compete áquelles que se acham collocados em em-
pregos inamoviveis.

A duas especies de relações devem attender os officiaes em effectivi-
dade de serviço, uma para com os seus subordinados a quem a lei confere
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o direito eleitoral, outra para com os cidadãos, na qualidade de membros
da força armada.

Quanto á primeira, querendo a lei que a eleição seja livre, seria um
abuso de auctoridade o fazer intervir esta, directa ou indirectamente, para
que os oíllciaes votassem de qualquer modo; e por isso ao general com-
mandante da divisão militar cumpre, assim como aos commandantes dos
corpos e seus oífícíaes deixar inteiramente livre o voto a cada um
dos seus subordinados: pelo que deverão abster-se completamente, não
só de procurarem influir por qualquer meio nos animos d'aquelles, mas
deverão igualmente impedir que se pratique qualquer acto que tenha mes-
mo a apparencia de que se pretende intervir na eleição.

Á vista do que deixo dito, ficará v. ex." certo de que o governo de Sua
Magestade quer que cada um dos offíciaes do exercito vote corno julgar
mais acertado; mas ao mesmo tempo tem direito a esperar que aquelles
que estão empregados em serviço eífectivo, se hão de abster de diligen-
ciar votos no sentido contrario ao governo, não só entre os militares, mas
entre os mais cidadãos.

Quanto á segunda especie, v. ex. a dará as ordens necessarias para que
durante as eleições a força militar appareça o menos que for possivel nos
logares em que se praticarem os processos eleiLoracs. Ordenará tambem
que quando seja necessario o seu auxilio para manter a ordem publica, ou
para a restabelecer, no caso de haver sido perturbada, os commandantes
da força, para o prestarem, esperem a requisição da competente auctori-
dade civil, devendo exigir que a mesma requisição seja feita por escripto,
e se as círcumstancias o não permittirem, que ao menos se faça na presen-
ça de testemunhas. Fornecerá tambem as instrucções convenientes para

" que no emprego da força requerida, os commandantes d'ella obrem com
a maior circumspecção, procurando socegar qualquer desordem por meios
suaves.

Se porém os tumultos forem de tal natureza que para os terminar seja
necessario usar da força armada, deverão os respectivos commandantes
proceder em consequencia de nova requisição da auctoridade civil, á qual
incumbe, na conformidade do artigo 97.0 ~ 2.0 da lei eleitoral de 27 de
julho ultimo, antes do emprego da força, intimar os tumultuarios para se
dispersarem.

V. ex. a tratará de fazer executar inteiramente estas disposições, e fará
saber aos seus subordinados que, por qualquer desvio d'ellas, incorrerão
em severa responsabilidade.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negócios da guerra, em
5 de setembro de 1846.=Sá da Bandeim.=Ill.ffio e ex.mosr. comman-
dante da La divisão militar.

Identicas se expediram aos commandantes das differentes divisões mi-
litares.
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Circularv-=Ill.?" e ex.mo sr.-Devendo ter logar no decurso do cor-

rente mez de abril as eleições geraes de deputados ás côrtes, acho acer-
tado dirigir a v. ex. a algumas observações, a fim de indicar o modo como
eu entendo que, em .relação a este obj~ct?, ?onvem que .procedam os ge-
neraes e outros offíciaes, para que a disciplina do exercito não soffra de-
trimento.

A elles cumpre, como uma das suas primeiras obrigações, manter
esta disciplina, na parte que a cada um toca, e ao ministro da guerra per-
tence a de vigiar e de fazer observar estrictamente as leís que a estabele-
cem; e n'este empenho todos devem ter presente que elIa é a base funda-
mental da existencia do exercito, e que é sómente pela sua rigorosa obser-
vaocia qua este se torna apto para sustentar a ordem no paiz e para o de-
fender da aggressão externa.

Mas para que a disciplina exista, é condição essencial que os subordi-
nados prestem aos superiores aquelle respeito e aquella obediencia que as
leis militares requerem, e que os superiores exijam dos seus subordinados
somente o que as leis permittem.

Arealidade do systema representativo está na verdade das eleições para
depu tados; e por isso a lei elei toral quer que todo o cidadão que se achar
recenseado corno eleitor vote livremente. Ora, para que os militares a
quem pertença o direito eleitoral, possam conformar-se com as prescri-
pções das leis, é necessario que os officiaes das diversas classes cumpram
com o mais simples de todos os deveres: o de se absterem completamente
da pratica de qualquer acto de influencia directa ou indirecta sobre os seus
subordinados com o fim d'estes votarem de uma maneira qualquer.

Um superior que para isto pretendesse influir no animo do seu subor-
dinado não poderia obter o seu proposito sem que o devesse a condescen-
dencia. E conseguindo-o, receberia um favor que havia solicitado com que-
bra das leis da disciplina; pejo que elle não poderia permanecer na mesma
Situação em que houvesse praticado uma tal falta sem que d'isso resultasse
grave inconveniencia do serviço militar.

É necessário que os preceitos das leis indicadas não sejam transgredi-
dos; e por isso convirá que v. ex." transmitta aos seus subordinados as re-
commcndações adequadas para esse fim. E espero que, logoque as eleições
estejam terminadas, v. ex.' communicará ao ministro da guerra o que se
lhe offerecer quanto á maneira como foram attendidas as referidas recom-
mendações.

Estou persuadido de que os officiaes do exercito hão de, pela sua parte,
concorrer com satisfação para que se executem os preceitos das leis referi-
das, e de que elles darão uma nova prova do respeito em que lêem as in-
stituições constitucionaes, para cujo estabelecimento tanto cooperou o exer-
cito pelos serviços prestados durante os oito annos que decorreram de 1826
a 1834,; serviços que lhe grangearam a gloria de haver contribuido efficaz-
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mente para que a nossa pátria seja na actualidade um dos paizes mais li-
vres da Europa.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocios da 'guerra, em
2 de abril de f86L-Ill.mo e ex.mo sr. general oommandante da La divi-
são militar.=Sá da Bandeira.

Identicas aos commandantes das divisões militares e commandantes
das armas especiaes.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da f. a direcção.

,..' --~)
II' .•

, ... é' " .

DIPIIENSA NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

i DE ABRIL DE f862

ORDEM DO EXERCITO .
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-CARTA DE LEI
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc. Fa-

zemos saber a todos os nossos suhditos, que as cõrtes geraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte: •

Artigo 1.° É auctorisado o governo a promovei' á effectividade do pos-
to de cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada graduado Antonio Pe-
reira, actualmente com exercicio no hospital de invalidas militares de
Runa. _

~ unico. Pela disposição d'este artigo não se entende que tenha di-
reito a reclamar a díüerença de soldos pelo tempo que tem servido como
graduado.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento c

execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e guar-
dar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretario d'es-
tado dos negocias da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada no
paço de Pedroiços, aos 17 de março de 1862.=EL-REI, com rubrica. e
guarda.:::: Visconde de Sá da Bandeira. =Lagar do sê110 grande das ar-
lIlas reaes.

2.0-Por decreto de 17 do mez proximo findo:

Regimento de infanteria n.s 7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Justiniano

Cesar Bastos.

Por decreto de i8 do dito mez:

Regimento de infante ria n.O4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão quartel mes-

tre, Carlos José de Jesus Pereira.



-2-
Por decretos de 2~ do dito mez:

Regimento de infanteria n." iO
Ajudante, o tenente, Antonio de Assumpção Seromenho.

Regimento de infanteria n.s :l3
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Sebastião Botelho

Pimental Sarmento.
• Disponibilidade

O capitão de infanteria em inactividade temporaria, Manuel Rodrigues
Alves, por ter sido julgado prompto para todo o serviço, pela junta militar
de sande.

Inactividade temporaria
Omajor graduado do batalhão de caçadores n." 8, Casimiro Victor de

Sousa Telles, a fim de esperai' cabimento para reforma, por ter sido jul-
gado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude; e o tenente do
batalhão de caçadores n. o 3, José lgnacio Pinto Nogueira, sem vencimento,
por assim o ter requerido.

Por decretos de 26 do dito mez:

5.a Divisão militar
Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada graduado do regimento

, de cavallaria D.O 2, lanceiros da rainha, João Henriques Morley.

Regimento de cavallaria n,s 2, lanceiros da rainha
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante, Julio Cesar Carvalho da Silva,

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento de infanteria n. o 1, An-

tonio Joaquim de Brito, e do regimento de infanteria n. o 2, Antonio dos
Santos Leão.

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes, o alferes graduado, David Augusto de Carvalho Vianna.

Regimento de infanteria n.s 3
Alferes, o sargento ajudante aspirante a ofllcial, Pedro Nolasco Vieira

Pimentel, por se achar habilitado com o curso da respectiva arma, na con-
formidade da lei.

Regimento de infanteria n.· 4
Alferes, os alferes graduados, do mesmo corpo, Manuel Joaquim de

t Matos, e do regimento de infanteria n. o 6, Thecdorico José da Silva Pe-
reira.
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Regimento de infanteria n.v ii

Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n." 16 José
I Maria Smith Barruncho. '

Regimento de infanteria n.O1.2
, Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n.? 2, José Ru-

fino Moniz da Maia, e os primeiros sargentos, do regimento de infanteria
n." 10, Anselmo José de Lima Mello e Alvim, e do regimento de infanteria
n." 18, Joaquim Bernardino.

Regimento de infanteria n.O1.4
I Alferes, os alferes graduados, do mesmo corpo, Camillo Augusto Be-
,.. bocho, e do regimento de infanteria n.° 7, Amadeu Victor de Abreu Nunes.

Regimento de infanteria n.Oi7
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." 2, Joaquim

Henriques Xavier Nogueira; o primeiro sargento graduado aspirante a of-
ficial do regimento de infanteria n. ° 2, Augusto Sotero Esteves, por se
achar habilitado com o curso da respectiva arma, na conformidade da lei;
e o primeiro sargento do regimento de ínfanteria n." !t., José Maria da
Gama.

Praça de Extremoz
AIferes ajudante, o primeiro sargento do regimento de infanteria n. ° 12,

Antonio Maria Pinheiro de Senna.

Praça de Monsanto
Alferes ajudante, o primeiro sargento do regimento de infantaria n. ° t 2,

Antonio de Sequeira.

3.0-Sua Magestade EI-Rei determina o seguinte: t~J ~(~I~
1.0 Que Das divisões militares em que o fornecimento das rações de ~ ,~ 0

pão e de forragem estiver ou for arrematado em globo, ou por corpos se-r . ~ ....'~--s
paradamente, os respectivos conselhos administrativos entreguem aos ar-,~ S' ~,
rematantes quinzenalmente, cm troca dos competentes vales, as livranças '" ~ ~\ ~ -}
correspondentes, nas quaes se declarará o numero das rações d'essas es- o( ~ ~ ~ ~

pecies, o preço de cada uma, e a sua lmportancia total; vistoque são estes {iof ~"" ~
os titulos que os arrematantes devem apresentar nas respectivas pagado-~_; ~ ~ ~
rias para se lhes satisfazer o seu valor, encontrando-se depois estes, e em \:! s ~ I~t.
concorrente quantia, nas resultas mensaes verificadas pelos commissarios- ~~ ,~ ~
de mostras. 'i '" (

2.0 Que só no caso do referido fornecimento ser feito por administra- ~ ~ \.J
ção dos ditos conselhos, estes saquem, por meio de recibos provisorios, as ~..~~J!'i
quantias necessárias para pagamento do custo d'cssas rações. l,\ ,,~ ~"
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4.0-Declara-se que foi mandado recolher na praça de Peniche em
rigorosa prisão por espaço de 30 dias, o capitão do regimento de infante-
ria n.° 17, Luiz Augusto Pimentel, por haver incorrido na comminação
n. ° 7, do artigo LOdo regulamento disciplinar, faltando ao preceito consi-
gnado no artigo n." 14 das suas disposições geraes.

~.°- Licença registrada concedida ao facultativo abaixo mencionado:

Regimento de cavaIlaria n.v 5
Cirurgião ajudante, João Anastacio de Sequeira, prorogação por qua-

renta dias. '

6.0-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 4."
divisãomili tar concedeu ao individuo abaixomencionado, na conformidade
do que se acha determinado.

Regimento de infanteria n.« 6
Capellão, José Joaquim Marques de Oliveira, quinze dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da t.a direcção,

IMPRENSA NACIONAL



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
8 DE ABRIL DE f.862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

U-Por decreto de 29 do mez proximo passado:

Companhia de saude do exercito
Capitão de La classe, o capitão commandante, Duarte Joaquim de Sil-

veira.

Por decreto de 31 do dito mez :
Commissões activas

Capitão de La classe, o capitão, Antonio Barroso Basto.

Por decretos de 2 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.s 6
Alferes, ó alferes de cavallaria servindo na guarda municipal do Porto,

João Baptista da SiI~. ,.-_ '. . .. , ~.:, ; .. '.,
Regimento ne infante~ n.n 8 .

Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, Antonio Francisco
Gomes, por lhe aproveitar o disposto no artigo ;t...!l: do decreto de 29 de
agosto de 185'1.

Real collegio militar
Secretario, o alferes do regimento de infanteria n.° i, Justino Augusto

Teixeira. 2." Batalhão de veteranos
Reformados, na conformidade da carta de lei de t4 de agosto de i860,

ficando addido a este batalhão com o vencimento designado no artigo LO
da mesma lei, o capitão do extincto batalhão de voluntarios nacionaes de
Beja, Francisco Pessanha de Mendonça Furtado, e o alferes do extincto ba-
talhão nacional de Loulé, Claudio José Pinto; e com o vencimento marcado
no artigo 2.° da referida lei, o alferes do extincto batalhão nacional móvel

,':
" ""'\! .... : \ .:..~.:

'",
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de Serpa, Honorio Cesar Pessanha de Mendonça, o qual conservará as hon-
ras do posto de tenente a que foi promovido em 10 de abril de 1834.

3.° batalhão de veteranos
Reformados na conformidade da carta de lei de f4 de agosto de'1860,

ficando addidos a este batalhão, ,e com o vencimento designado no artigo 1.°
da referida lei, o capitão do extincto L° batalhão nacional activo da Beira,
Luiz Pinto Furtado, e o alferes CIoextincto batalhão nacional de mariantes
do Douro, Agostinho Pinto Tapada; e com o vencimento designado no ar-
tigo 2.° da mesma lei, o tenente quartel mestre do extincto batalhão pro-
visorio de Cedofeita, Manuel Pedro da Cunha Vasconcellos e Sá.

Reintegrado no posto de alferes, em conformidade com o disposto na
carta de lei de 1/1 de fevereiro ultimo, ficando addido a este batalhão, Joa-
quim Jocundino de Almeida, que por decreto de 18 de dezembro de 1833
foi demittido, pelo requerer, do posto de alferes do regimento de infante-
ria n.? 6.

2.0·-Na conformidade do disposto no artigo 2.0 do decreto de 10 de
dezembro de 1851, se determinou por portarias de 26 do mez proximo
findo, que aos indivíduos abaixo declarados se desconte no seu tempo de
serviço, aquelle que estiveram na frequencia das aulas em que se matri-
cularam na universidade de Coimbra nos annos lectivos que se mencionam:

Ao alferes do regimento de cavallaria n. ° 7, João Ferreira Sarmento,
desde 1ü de outubro de 1853 até 8 de abril de 18M; por ter perdido o anno
por faltas de frequencia não justificadas no terceiro anno da faculdade de
mathematica, unicas disciplinas em que se matriculou no armo lectivo de
18ü3-18M.

Ao alferes do batalhão de caçadores n." 9, José de Mello Cardoso, des-
de 31 de outubro de 1856 até 4 de junho de 1857; por ter perdido o armo,
por faltas de frequencia não justificadas na cadeira de economia politica,
uníca em que se matriculou no anno lectivo de 1856-1857.

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de cavallaria

n." 5, João Anastácio de Sequeira.

Regimento de cavallaria n.s 5
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n.? 17, Antonio Augusto da Silveira Almendro.
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Batalhão de caçadores n.· 3

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° '1'i, Joaquim Henri-
que Xavier Nogueira.

Regimento de infanteria n.« 2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 12, José Rufino Mo-

niz da Maia.
Regimento de infanteria n.O7

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 14, Amadeu Victor de
Abreu Nunes.

Regimento de infanteria n." ii
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 16, Manuel José Leotte.

Regimento de infanteria n.s i2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 2, D. José da Camara

Leme.
Regimento de infanteria n.· i4

Alferes, o alferes do regimento de íníantería n.° 7, Antonio Cesar Bar-
roso.

Regimento de infantaria n.OiS
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 11, José Maria Smith

Barruncho. v Batalhão da veteranos
AMido, O major reformado servindo de major do mesmo corpo, Jero-

nymo Joaquim de Sousa.

4.0-Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a officíal, por se
achar comprehendido nas disposições das cartas de lei de 17 de novembro
de 1841.e 5 de abril de 1845, o soldado do regimento de infanteria n." 2,
Pedro Victor da Costa Sequeira. _._ ~ c"

" j (5.0-Determina Sua Magestade EI-Rei que os offícíaes e officiaes infe- 'l'
riores que se ,pTesentarem ás juntas de sande, na conformidade das dis-,s I ~ 1

f-pOSlções das ordens n." 9 e 11 de 20 de abril e de H de maio de i86i,~ ~t l'
;.--ebem assim todos os mais que o forem por ordem especial, vão tambem ,~
munidos da relação (modelo n." 2) de que trata o artigo 41.° dOregUlame~t01" d j '\I
geral do serviço de saude do exercito de 2 de dezembro de 1852, reumn- ~~
do os respectivos chefes na casa de observações, e os facultativos milita- ~ ~ ~ r.~
res no logar que lhes é reservado para ó seu informe, todos os dados quel~ j k J
possam esclarecer asmesmas juntas sobre os precedentes dos inspeccionan- ~ I: ~
dos, ou sobre o seu estado de saude ou de doença. ~"I\ ~ "

~ ~ #/'3 Ú./Sb/,,_ .#"'#- ~/ff6#-,
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7.0-MEDALHA DE D. PEDL\O E O. MARIA
Relação das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito

a esta distincção, verificou pertencer a que vae designada a cada um
Pertence a medalha das campanhas da liberdade com o algarismo 9:
Ao conselheiro Barnabé de Carvalho Vianna, marechal de campo re-

formado addido á torre de Belem.
Antonio de SáMalhe iro, hrigadeiro reformado, addido á torre de Belem.
Francisco de Paula Lobo de Avila, brigadeiro graduado do estado maior

de artilheria.
Antonio Joaquim Pimentel Jorge, coronel do regimento de infanteria

n.? 3.
João Possidonio Correia de Freitas, coronel commandante do L° b..-

lhão de veteranos.
Sesinando Ribeiro Arthur, tenente coronel do regimento de infante-

ría n.s í.
Manuel do Nascimento da Silva, tenente coronel reformado addido

ao LO batalhão de veteranos. .
João Pedro da Graça, capitão do regimento de infanteria n. o L
Antonio José Alves dos Santos Pereira, capitão da 3.a companhia do

J . o batalhão de veteranos.
Antonio Xavier de Pina, alferes do 1,0 batalhão de veteranos.
Antonio Rodrigues, cabo de esquadra reformado addido a veteranos.
Com o algarismo 8:
A José Joaquim Dias, tenente coronel do regimento de infanteria 11.63.
Angelo José Rodrigues, primeiro sargento de artilheria ao serviço do

arsenal do exercito.
Com o algarismo 7:
A Joaquim José Maria Ripado, coronel graduado de cavallaria e tenente

rei do forte da Graça. .
Gabriel Pimenta da Silva, major graduado do regimento de infante-

ria n.? 6.
José Cardoso, capitão do regimento de infanteria n.? 3.
Com o algarismo 6:
A Luiz Maria dos Santos, capitão do regimento de infanteria n.? 5.
Antonio Ramos da Silveira,_volunt~que foi do extincto batalhão de

voluntarios da Rainha. C'~

Com o algarismo 4:
A José Antonio Guimarães, capitão do regimento de infanteria n." 5.
Com o algarismo 3:
Ao conselheiro dr. João Fernandes Tavares, ex-inspector geral de saude

do exercito libertador.
Antonio Carneiro de Mello, capitão do regimento de infanteria n." :l.
Manuel Joaquim Teixeira, tenente do regimento de infanteria n.? f.
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Felix da Silva, tenente do regimento de infanteria n. ° 3.
Antonio José Ferreira da Gama, alferes do regimento de infanteria

n.? 5.
José Joaquim Marques de Oliveira, capellão do regimento de infante-

ria n.? 6.
Luiz Pinto de Oliveira, cabo de esquadra que foi do regimento de vo-

luntarios da rainha.
Miguel Antonio Dias, doutor em medicina, voluntario que foi do ex-

tincto batalhão academico.
Jeronymo José, soldado voluntario que foi do' extincto L° regimento

de artilheria do Porto.
Com o algarismo 2:
A Joaquim Rodrigues Batalha, tenente coronel reformado addido ao

1.0 batalhão de veteranos.
Conselheiro Placido Antonio da Cunha e Abreu, major do corpo do

estado maior do exercito.
Manuel Rodrigues Affdnso de Campos, major do regimento de ínfan-

teria n.? L
Ernesto Maria da Silva, major do regimento de infanteria n." 16.
Carlos Francisco Rangel, major do extincto batalhão naval addido ao

corpo de veteranos da marinha.
Primo da Costa Guimarães, major graduado que foi do extine to bata-

lhão nacional de Tavira.
Manuel Marques dos Santos, capitão do regimento de infanteria n." 6.
João Antunes da Silva Borja, capitão do regimento de infanteria n. ° 6.
Manuel Antonio Vieira, capitão que foi do extincto 6.° batalhão moveI

de Lisboa.
João Paulo de Lemos Monteiro, capitão do regimento de infanteria

n.? 1.
Manuel Ignacio de Brito, capitão do regimento de infanteria n.? f.
Joaquim José de Almeida, capitão do regimento de infanteria n.s 3.
Christovão Amaro Frederico, capitão do regimento de infanteria n.O16.
Francisco Custodio Freire, capitão do regimento de infanteria n." 16.
José Maria Pinto, capitão do regimento de infanteria n.? 16.
Diogo Roberto Iliggs, capitão do regimento de cavallaria n.? 3.
Augusto Cesar de Sousa Pinto, capitão do regimento de in fanteria n. ° to.
Joaquim Antonio de Araujo Pessoa, capitão do regimento de infante-

ria n.? 1.0.
Elias Antonio Ferraz, tenente do regimento de infanteria n.? 3.
Manuel Maria Eloy da Cruz Sobral, tenente do regimento de infante-

ria n." 5.
Gregorio Germano de Carvalho, alferes do extincto batalbão de volun-

tarios do commercio.
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Antonio Joaqnim de'Paula, alferes do f.O batalhão de veteranos.
Antonio Candido de Passos, 'prImeiro sargento que foi do segundo

batalhão fixo de Lisboa, thesoureiro da escola do exercito.
João Justino Marq~es, asp~rante da 2,~direcção do ministerio da guer-

ra, 1.o sargento que fOIdo extíncto batalhao de Malta, e alferes do extincto
batalhão nacional do TojaI.

João Mario Piolti, amanuense da secretaria d'estado dos negocios da
guerra, 2.0 sargento que foi do extincto 3.° batalhão fixo de Lisboa.

Francisco Antonio de Sousa, aspirante a offlcial que foi do extincto 3.°
batalhão de artilheria do exercito libertador.

Francisco Carlos de Araujo Mota Junior, contador de direito da comarca
de Villa Verde, anspeçada do extincto regimento de voluntarios darainha.

Francisco Carlos de Araujo Mota, fiel reformado do extincto commis-
sariado do exercito.

Thomás José ele Abreu, aspirante da 2.a direcção doministerio da guer-
ra, anspeçada que foi do extincto õ.o batalhão fixo de Lisboa.

Caetano Ignacio da Silva, soldado que foi do regimento de infanteria
0.° 1. .

Jacinto de Freitas Oliveira, soldado que foi do extincto 2.° batalhão
de voluntarios do cornmercio.

José Joaquim Cardoso, soldado que foi do extincto Õ.O batalhão movei
de Lisboa.

Custodio Antonio da Fonseca, soldado que foi do extincto batalhão mo-
vel da Malta.

Angelo Augusto Martins dos Santos, soldado que foi do extincto L°
batalhão do commercio,

João José Coutinho, soldado que foi do extincto batalhão do arsenal
da marinha. '

Com o algarismo L
A Augusto Carlos Morão, major do regimento de infanteria n.? 3. J
Duarte de Mello Sarria, major graduado do regimento de infanteria~..r

n.O 3. ' ..
Antonio Barbosa de Sá Gutterres, capitão do regimento de infanteria ~ ~-<

n.s 3. ~
Cypriano ~OSéAlves, capitão do regimento de infanteria n." 16. ~

8. °- Declara-se: .
L° Que as medalhas de que trata o decreto de 16 de outubro do anno ~

'proximo Iludo serão fornecidas pelo rninisterio da guerra aos individuos
que a ellas tiverem direito, logoque estejam promptas.· (,LJ

2.° Que dispondo o artigo 4.° do decreto de () de junho de 18M/que'f os sargentos das guardas municipaes entrem nas promoções para o posto
de alferes, em concorrencía com os sargentos dos corpos do exercito: de-

~J~vY'/f( ,



-8-
terminou s. ex." o marechal do exercito, duque da Terceira, quando mi-
nistro da guerra em 1859, que a referida concorrencia tivesse Jogar na
proporção de um sargento de cavallaria das guardas municipaes para oito
de cavallaria da exercito, e de um de infanteria das mesmas guardas para
doze de infanteria do exercito.

r ~r~ 3.° Que em referencia ás alterações feitas no plano de uniformes do
~ ii.~exerc.ito, publicadas na ordem do exercito n." 8 <locorrente anno, se con-
').:l ~b cedoo uso dos artigos abaixo mencionados do uniforme adoptado em 1856,
~~. pelo tempo que vae designado.

~ \ ~ ~ ~; As calças elas praças de pret até 30 de junho de 1863, e as dos mais
~ ~ 'I> individuos do exercito até 28 de fevereiro do mesmo anno.~ fc_ ~ ~ Os bonets elas praças de pret até 31 de agosto do presente anno.

"'- ~~ ~ Os capotes de que usam os officiaes até 31 de março de 1864, e os das~1~1 praças de pret até se inulilisarem no serviço. .

9.0-Tendo sido agraciado por Sua Santidade o Papa Pio IX, com a
gran-cruz da ordem pontificia de S. Gregório Magno, o major graduado de
cavallaría em inactividade temporaria, conde do Sobral, Sua Magestade
EI-Rei pormitte-lhe que aceite e use a respectiva insignia.

1O.0-Licenças registradas concedidas aos oíâciaes abaixo menciona-
dos:

Batalhão de caçadores n.s 5
Capitão, Jgnacio Ferreira Pinto, dois mezes.

Regimento de infanteria n.s 13
Capitão, Daniel Ferreira Pestana, prorogação por seis mezes para saír

do reino.

H.O-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da La
divisão militar concedeu ao individuo abaixo mencionado, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da rainha
Alferes, Julio Cesar de Vasconcellos Correia, oito dias.

\
. Sá daBtmâeira.

O chefe da t. a direcção,

---I---:~------:t:...#.t!'~ ~
1~II'JI /'

Está conforme.
'J' •



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i9 DE ABRIL DE i862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte: o

'\ :l.o - DECRETO CC{ J
~ ~ Attendendo a que foi durante o reinado do senhor DoPedro V, meu~ i~~~t.",augusto Irmão, de mUI saudosa memoria, que se tomaram diversas pro- ~ .
~ ~ ) videncias para realisar na cidade do Porto a construcção de um ediâcio \"". ~
~ [destinadO a hospital militar, como havia sido auctorisado pela carta de le~~ .(
.J ~ ele 18 de abril de 1854.; e considerando outrosim a solicitude que ao ~ '$

01" mesmo egregio Princípe mereceu sempre este projecto, assim como, enJ .I'b . 'Itre todas as cousas tlo progresso nacional'oquanto era conce~nente ao bem ~ ~
~ '-... estar dos officiaes e mais praças do exercito portuguez: heí por bem or-: ~ çJ ~
t ~} denar que, em homenagem á memoria de tão magnanimo soberano, o novo <.J' ~, f

'\ lU edifício, que proximamente deve começar a ser construido, receba a de- (j ~ ~

~ ~nominação de Hospital militar de D. Pedro V. O ministro e secretario de Q ~'j
-; .....~stado dos negócios da guerra o tenha assim entendido e faça executar. \~ ~'\~rl Paço em Pedrouços, aos 22 de março de 1862.=REI.= Visconde de J

Vl ~ Sá da Bandeira. __
• o •

2.o-Por decreto de 26 do mez proximo passado:
Batalhão de caçadores noo 8

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio
José Correia.

Regimento de infanteria n.« 2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco

Xavier da Mota e Vasconcellos.
Commissões activas

CavaUeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major de infante.
ria servindo na província de Angola, José Roberto Marques dos Santos.

Por decreto de 3i do dito mez :
3.· Regimento de artilheria

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão quartel mes-
tre, JOão Roberto de Carvalho. . . <,
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Por decreto de 2 do corrente mez:

Regimento de infantaria n.O. 2
Cavalleiro da ordem militar da Torré e Espada, do valor lealdade e me-

rito, o tenente, Profirio Arsenio de Athaide Pimenta, pelos serviços que
prestou na provinda de Angola.

Por decreto de ri do dito mez:
Commissões activas

Tenente, na conformidade do decreto de 10 de setembro de i846, sem
prejuizo dos officiaes mais antigos da sua respectiva classe e arma, o alfe-
res do batalhão de caçadores n." 8. Manuel Candido Boleto, a fim de ir ser-
vir em commissão na provincia de S. Thomé e Principe peJo tempo mar-
cado no referido decreto, sem o que este despacho ficará nullo e de ne-
nhum effeito.

Por decreto de 8 do dito mez:
2.· Regimento de artilheria

Para contar a antiguidade de primeiro tenente de {Ode agosto do anno
proximo passado, em que completou o tempo de serviço marcado nos arti-
gos 36.0 do decreto de 12 de janeiro de '1837 e Hi.° do decreto de io de
dezembro de 1851, o primeiro tenente, Ignacio Augusto Nunes.

3.· Regimento de artilheria
Para contarem a antiguidade de primeiros tenentes de IO de agosto do

anuo proximo passado, em que completaram o tempo de serviço marcado
nos artigos 36.0 do decreto de 12 de janeiro de i837 e f 5. o do decreto de
10 de dezembro de 185f, os primeiros tenentes, Joaquim Barbosa Pinto
de Vasconcellos e Augusto Frederico Pinto Rebelio Pedrosa.

Para contar a antiguidade de primeiro tenente de 17 de agosto do anno
proximo passado, em que completou o tempo de serviço marcado nos arti-
gos 36.0 do decreto da 12 de janeiro de 1837 e 15.0 do decreto de 10 de
dezembro de :l85f, o primeiro tenente, Leonel de Lima Paes de Sande e
Castro.

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão de La classe, o capitão, Antonio Pereira de Azevedo.

Inactividade temporaria
Ocapitão do regimento de infanteria n." f 1, Francisco Marques de Car-

valho, a fim de esperar cabimento para a reforma, por ter sido julgado
incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

O tenente do mesmo regimento, Joaquim Augusto de Mascarenhas
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Bastos, por ter sido julgado incapaz de serviço activo "temporariamente,
pela junta militar de saude.

3.o-Por portarias de i6 do dito mez:

\

Transferido do logar de chefe da s.- repartição da La direcção do mi-
nisterio da.guerra para o de membro da commissão encarregada do exame
e ajustamento das contas geraes do fornecimento feito ao exercito desde o
anno de i84.6 até ao de i84.8 o coronelgraduado do corpo do estado maior
do exercito, Carlos Brandão de Castro Ferreri; e para o togar de chefe da
sohredita repartição o tenente coronel do corpo do estado maior do exer-
CIto,membro da commissão acima mencionada, Silverio Henriques Bessa,
ficando respectivamente exonerados das commissões em cujo exercicio se
achavam.

4.o-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, os alferes, do regimento de infanteria n." 2, D. Fernando da

Camara Leme, e do regimento de infanteria n.? i8, Pedro Bruno de Al-
meida.

ltegimento de infanteria n.· 2
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 3, Antonio dos Santos

Leão.
'Regimento de infanteria n.s 7

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? f7, Augusto Sotero
Esteves.

'Regimento de infanteria n.· 9
Capitão da~. a companhia, o capitão da do deposito, José Manuel Sabino.
Commandante da 7.a companhia, o major graduado, commandante da

8.a, Manuel Antonio dê Oliveira Bastos.
Capitão da s.a companhia, o capitão da 7.a, João Antonio Ferreira dos

Santos.
Capitão da companhia do deposito, o capitão da 2. a, José Antonio

Fernandes Braga.
Regimento de infanteria n." t7

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.o 7, Augusto Maria de
Cerqueira Emauz.

tlegimento de infanteria n.OiS
. Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 3, Antonio Joaquim de

Brito.
3.· Batalhão de veteranos

. Addido, O major reformado addido ao i.o batalhão de veteranos, José
ElIas de ámorim.
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6.0-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vp.e designada

Pertence a medalha das campanhas da liberdade com o algarismo 9:
A Agostinho Luiz Alves, marechal de campo reformado addido á torre

de Belem.
José Xavier de Moraes Pinto, brigadeiro reformado addido á praça de

Ohaves.
Joaquim José Alvares, coronel do regimento de infantaria n.? i3.
José Joaquim Esteves Mosqueira, tenente coronel do regimento de in-

fanteria n." 6.
Francisco Maria Vieira da Fonseca, tenente coronel do regimento de

cavallaria n. ° 6.
João José Barreto da França, tenente coronel do batalhão de caçado-

res n." 3.
Antonio José de Macedo e Vasconcellos, tenente coronel reformado

addído ao 3.° batalhão de veteranos.
Joaquim Pinto Ribeiro, major do 3.° batalhão de veteranos.
Antonio Xavier Pinto da Silva, major do batalhão de caçadores n.? 4.
Diogo Pereira de Andrade, major reformado addido ao castello de Al-

mada.
José Maria de Buitrago, major governador do forte de S. Neutel.
David José Rodrigues, major graduado de cavallaria em inactividade

temporaria.
Antonio Ribeiro da Fonseca, primeiro tenente do 2. ° regimento de ar-

tilheria.

Com o algarismo 7:
A Antonio Bernardino Nogueira, tenente coronel do regimento de in-

fanteria n. ° i2.
José Alves Pinto de Azevedo, tenente coronel do regimento de infan-

teria n.? t3.
Apparicio Ferreira, tenente coronel reformado addido ao 3.° batalhão

de veteranos.
Antonio Barroso Basto, capitão de infanteria do exercito servindo na

guarda municipal do Porto.
José Cesar Fortunato Ferreira Sarmento, capitão addido ao 3. °batalhão

de veteranos.
João José Barreira, capitão do regimento de cavallaria n.? 6.
João de Almeida, segundo sargento que foi do batalhão de caçadores

n,o r>, e depois addido a 8. a companhia de veteranos da Extremadura.
~
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Com o algarismo 6:
A Antonio Alves de Sã Carneiro, brigadeiro reformado addido à praça

de Chaves.
João Ribeiro da Silva Araujo, tenente coronel de infanteria do esercito,

em commissão activa.
Luiz da Silva Filippe, soldado que foi do extincto batalhão de infante-

ria 0.° 2.

Com o algarismo fi:
A José de Oliveira, brigadeiro reformado addido ao castello da Foz.
José Filippe Jaeome de Sousa Pereira, coronel do regimento de infan-

teria n.? 12.
Gustavo de Almeida Sousa e Sá, tenente coronel do regimento de in-

fanteria u.? 9.
Cazimiro Lopes Moreira Freixo, major do batalhão de caçadores n. ° 3.
Candido Augusto de Oliveira Pimentel, capitão de infanteria em.ina-

ctividade temporaria. .
Honorato Lucio da Camara, capitão do-batalhão de caçadores n." 3.

Com o algarismo 4:
A José Aragão de Lira, coronel do regimento de cavallaria n." 7.
João Cazímiro da Veiga, major addido ao 3.° batalhão de veteranos.
Antonio da Costa Monteiro, capitão do batalhão de caçadores n.? 2.

Com o algarismo 3:
A José Maria Gomes, coronel do regimento de infanteria n.? G.
Isidoro Marques da Costa, major do regimento de íntanteriarn." G.
Antonio José Ferreira, capitão do regimento de infanteria n. ° 6.
Francisco Antonio Machado, capitão do regimento de cavallaria n.? 7.
Januario Ferreira Machado, capitão do batalhão de caçadores n.? 3.
Francisco Luiz Delgado Pinto, cabo de esquadra que foi do batalhão

de infanteria n." 9.
Antonio Rodrigues Praça, soldado que foi do extincto:esquadI'ão de

cavallaria da cidade do Porto.
Polycarpo José Francisco Lalonda; Mestre' demusica reformado.addldo

ao 1.° batalhão de veteranos.
Nicolau de Moura, musico do batalhão de caçadores' n.? 3.
Antonio Ignacio Correia, escripturario da' capitania do 1Jorto de

Lisboa.
José Constantino Gonçalves Novo, soldado do 2.° extincto batalhão de

voluntarios da rainha, que passou para o batalhão de caçadores n.? 3 onde
'serviu como l'lÍmelro sargento, e actualmente smanuense de primeira
classe do thesouro' publico.
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Com o algarismo 2 :
A Manuel José Vaz, major do regimento de infanteria n." 13.
Francisco Gonçalves de Sousa, major reformado addido ao 1. o batalhão

de veteranos.
Antonio Florencio de Sousa Pinto, major graduado de artilheria, aju-

dante de ordens do inspector geral do arsenal do exercito.
Thomás de Freitas Wade Rego, capitão do regimento de infanteria

n.°1. .
Joaquim José Monteiro de Almeida, capitão do regimento de infante-

ria n." 7.
Antonio Joaquim de Abreu, capitão do regimento de infanteria n. ° G.
Antonio Pinto Roberto Mourão, major reformado addido ao 1.° bata-

lhão de veteranos.
Gaspar Leite, capitão do regimento de infanteria n." 6.

. Luiz Bernardo Leitão, capitão ele artilheria, servindo no real collegio
militar.

Claudio Bernardo Pereira de Chaby, capitão de infanteria em com-
missão activa.

Domingos Lopes Xisto, capitão do regimento de infanteria n.? 14.
Cypriano Antonio Almeida Santos, capitão de infanteria servindo na

guarda municipal do Porto.
José Joaquim de Almeida, capitão do batalhão de caçadores n.? 8.
José Firmino Ventura, capitão do regimento de infanteria n.? 13, aju-

dante de ordens do commandante da 5.a divisão militar.
Manuel Maria de Magalhães, capitão do batalhão de caçadores n." :1.
João Antonio Leão, capitão de infanteria em inactividade temperaria.
Ilonorio Lopes de Sant' Arma, capitão de infanteria servindo no corpo

telegraphico. .
João Alves Cortez, capitão do batalhão de caçadores n.? 3.
Diogo Antonio Rodrigues da Cruz, capitão do regimento de infantcria

n.? 13. .
Francisco de Figueiredu Sarmento, tenente addido ao 3.° batalhão de

veteranos.
José Augusto Carneiro de Azevedo, alferes addido ao 3.° batalhão de

veteranos.
Mathias Bernardo de Almeida, tenente que foi do extincto 6.° batalhão

movei de Lisboa, segundo official da segunda direcção do ministerio da
guerra.

João Pedro Maria, sargento quartel mestre do regimento de infanteria
0.° 13.

Luiz Antonio de Oliveira Guimarães, segundo sargento que foi do ex-
tincto 5.° batalhão fixo de Lisboa.

José Luiz de Brito, furriel que foi do extineto 5.° batalhão rnovel de
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Lisboa, ajudante do porteiro da secretaria d'estado dos negocies da
guerra.

Antonio Venancio Vaz, cabo de esquadra que foi do extíncto 4..0 bata-
lhão fixo de Lisboa; empregado supra da posta diária.

Antonio Duarte da Mata, cabo de esquadra que foi das extinctas com-
panhias da fabrica d polvora, operario da repartição n." 5 do arsenal do
exercito, hoje mestre.

João Duarte Senior, cabo de esquadra que foi das extinctas companhias
da fabrica da pólvora, vigia reformado da repartição n.? :> do arsenal
do exercito.

José Maria do Carmo, segundo sargento que foi do extincto batalhão do
arsenal de marinha.

Antonio Ramalho, cabo de esquadra que foi do regimento de infanteria
n.? t, meirinho da alfandega de Vianna do Castello.

Frederico Torquato da Cruz, soldado que foi do extincto 2.° batalhão
nacional do commercio, sub-chefe da 1. a repartição da secretaria da ca-
mara municipal de Lisboa.

Joaquim Monteiro, soldado do extincto batalhão nacional de Malta e
depois primeiro sargento do extincto batalhão das obras militares, segundo
official da ~.a direcção do ministerio da guerra.

Antonio de Oliveira Freire, soldado que foi do extincto {.O batalhão
nacional do commercio.

João José dos Santos Ribeiro, soldado que foi do extincto 3.0 batalhão
fixo de Lisboa.

Antonio Pereira, soldado que foi das extinctas companhias da fabrica
da polvora, operario da repartição n." ;) do arsenal do exercito.

José Antonio de Carvalho, soldado que foi do extincto LO batalhão na-
cional do commercio, operario da repartição n." 5 do arsenal do exercito.

José Marques, soldado que foi das extinctas companhias da fabrica da
polvora, operario da repartição n.? 5 do arsenal do exercito.

Manuel Joaquim Gonçalves, soldado que foi do extincto batalhão de
empregados do Porto; continuo da secretaria d'estado dos negocios es-
trangeiros.

Jeronymo Pinto Ferreira, soldado que foi do extincto 3.° batalhão mo-
vei de Lisboa.

Justino Pinto de Sant' Anna, aspirante a offíeial que foi do regimento de
infanteria n." 2, tenente do 2.° batalhão movei de atiradores.

João Maria de Oliveira, soldado que foi do extincto 5.° batalhão movei
de Lisboa, aspirante da 2.' direcção do ministerio da guerra.

Com o algarismo 1 :
A João Pacheco, capitão de infanteria servindo na guarda municipal

do Portô.
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Domingos José Fernandes Alves, tenente de cavallarla servindo na

guarda municipal do Porto.
Carlos Manuel de Seixas, alferes addido ao 3.° batalhão de veteranos.
João Bernardo de Oliveira, alferes do regimento de infanteria n. ° 3.
João Duarte Júnior, soldado que foi das extinctas companhias da fa-

brica da polvora, operario da repartição ~.o ã do.arsenal ~o exercito.
João Miguel de Barros, soldado que fol do extincto regimento de volun-

tarios da rainha.
Alexandre José Gonçalves de Villas Boas, soldado que foi do extincto

batalhão móvel de Bragança, professor de ensino primario no concelho
de Villa Flor.

Joaquim José de Araujo, soldado do extincto batalhão provisorio de
Cedofeita. . ~ ~. \..

\l ~~.

7.0-Em additamento ás alterações feitas no plano de uniformes dOI~~~~
exercito, publicadas na ordem do exercito n," 8 do presente anno, de·~ ~
clara-se o seguinte: ~ ~

t.° As calças para o pequeno uniforme dos marechaes generaes e ma- ~ ,<1'
rechaes do exercito devem se~ de mescla escura com duas listas de panno 't'
encarnado nas costuras extenores. . \ ~I

2. o Os ajudantes de campo de Suas Magestades 'que não forem offi-
ciaes generaes devem usar do uniforme designado para os offlciaes ás or·h_'ô. 1
dens dos mesmos augustos senhores. I (j ~"\

3.° Que o uso de cordões de oiro com agulhetas pertence sómente aos'~ ~ "
ajudantes de campo e officiaes ás ordens de Suas Magestades e áquelles t~ ,
que gosam de qualquer d'aquellas honras. ~ ~

/
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8.0-'lIÀBELLA: N.· t -Doa prlfços por quê 'a facenda' d8'V8pagar aos>lutifices
espingardeiros e coronheiros dos corpos os concertolJ .ahabG:1 desi!JDados,
respectivos ás actuaes carabinas de O",Ot4para caçadores

Partes Designação dos concertos

f Culatra .
Parafuso da dita .
Borracha c parafuso .
Rabo de culatra , ".
Grão no ouvido .
Malhete no cano ......•......................
Mira .

Cano.......... Grampo ......•..............................
Base da alça ............•....................
Cavilha da dita .
Mola tia alça .....................•.•... '" .
Parafuso da mola .................•...........
Alça ...........................•............
Cursor .
'Capacete da alça " ..•.....
Parafuso da dita ..............•...............

Chaminé I Chaminé .
Acrescentamento grande " .
Dito mediano " .

Coronha....... Dito pequeno .
Forro , , ......••................
Furo tapado ..•......•..................•....
Nova , .•......•.
Folha .........•....•....•.....•.••. · •... ·· .
Guarda-mão ....................•............

E d h Punho ·.·.
spa a· ayone- Mola tio punho ........................•......
ta ou yatagan Parafuso da dita " .

Desarmador .......................•.•.......
Platinas de couro (2) ................•...•....
Cão, ...........•..................... ·.···· .
Malhete no dito .................•............
Quadrado no dito. " " .........•.............
Chapa .........•..... : ····· .
Anilho na dita '" .
Furo tapado na dita , .
Mortagem ..............•.......•...........•

Fechos... . .... Ponte roscada do interior da chapa ..•..........
Malhete na chapa .
Mola real ·•·•·······
Temperar a dita '" ..•.............•..
Noz ····•••· ..
Malhete na dita , ................•.........
Parafuso da dita ......................•......

Preços
dos

concertos
róis

i58
3lJ.

3M;
75
77
tiO
75
i80
468

4
67
15

202
lO;>
30iã
68ais

i90
i33
25
23

630 .
<Í,9lJ.
~2õ
307
75
Ui

'128
225
270
72
69

4:15
69
4

i20
75
57

300
6

240
60
18
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Designação dos concertosPartos

Cadeia para a noz .
Peça de armar ..............•................
Parafuso da dita .
Mola de armar .............•.................
Parafuso da dita ........................•....
Temperar a dita ..... " ....•.........•.......
Ponte '" .......•... ' .
Parafúso da di ta .
Cavilha ..................• ····· .. ······•··· .
Cravo no bocal ......................•.......
Chapinha do gatilho .......................•. ,
Parafuso da dita .. " .. , .
Gatilho ···············•···· .
Di to concertado .
Parafuso de at ravessar .
Parafuso grande para madeira , " .
Dito pequeno para madeira ..............•.....
Zarelho de cima ·······················
Zarelho de baixo .
Parafuso de rosca para madeira e cravo .
Pequeno zarelho ,
Parafuso do dito ...........•.................
Braçadeira ............................•.....
Parafuso da dita " .
Anilho da dita .
Bocal .....•........ · .. ·•········••········· .
Oito concertado .
Chapa de couce , .
Malhete grande na dita .. , .
Dito pegueno , , .
Chapa de couce concertada com rodela .•........
Anilho para parafuso de atravessar .. " .
Guarda-lIlato ~..
Dito concertado .. , " ..........•........
Presilha do dito ...........•..................
Acrescentada .......•................•...... :.
Cabeça da dita ..•.....•............••........
Molll da dita •.• , ........•...........•.• " " ..
Temperar a dita .•..................••.......
Cavilha da dita ..•...•......... , .

Fechos .

Ferragens .....

Latões .

-Vareta de aço ..

120
68
iS
60iS
3

135
18
~
15

:1.50
i8
75
29
3~
i8
i8
60
39
~5
30
18

150
i8
8
3~29
!lO
3925
78
,23n8
3~
2~
62

i50
:1.5
3
3

Preços
dos

concertos
róis

,=---
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9.°- TABELLA N.· 2-Das peças forjadas e fundidas pertencentes ás carabinas
estriadas de Om,Oi4 para caçadores, que o arsenal do exercito põde fornecer
aos corpos; e dos preços por que as mesmas devem ser pagas ao dito arsenal

Deaignação das peçasPartes

Cano ..•......•.•......•.••...••..•••.......
Ponto de mira .........•........••..•.....•.•
Gramp9 ... ·.· .............................••
Base da alça .•...............................
Cavilha para a dita •..........•...............
Mola da dita .. " " " " ..•.....• " .

Cano.... . . . . .. Parafuso da mola da alça .. '" '" . " ...•. " .
Alça .............•............•.......••....
Cursor ..•... , ..........•... , .
Capacete da alça .
Parafuso da dita .................••..........
Culatra .......•.....•......•.•..............

) Parafuso da dita ......••.•...................
Chaminé .....•. 1 Chaminé ..................•.........•.......

Folha , .. , , ..•............... ,
Guarda mão .......•......•.•.••.•.•...•.....

E d b Punho ......•...•........................•..
spa a- ayone- Mola do di to ........•.•.•....................
ta ou yatagan Parafuso da mola .

Desarmador ......................•..•........
Platinas ...•....•. '" .' " .
Chapa dos fechos .
Noz ....•...........................•.......
Cadeia para a dita ............•...............
Cão ..............•...•............•.. · ..••.
Parafuso da noz ... , ...............•.....•....
Ponte dos fechos .................•...•.......

Fechos. . . • . • . . Parafuso da di ta .....•........•....•.....•.•..
Peça de armar .......•.......•..•............
Parafuso da dita ' .
Mola de.armar ...•.•..•..•... , ...••.......•..
Parafuso da di ta ............•........•.•....•.
Mola real ..........•....•.•.......... ·····•·•
Parafusos 'de atravessar (2) ..........•.........
Braçadeiras do cano (2) ..•.............•......
Parafusos das ditas (2) , , . " .
Anilhos para os ditos .•.• , ........•......... "
Zarelho de cima ..............•.........•....
Zarelho de baixo com parafuso de rosca para ma-

Ferragens .. ; • • deira .........•.•.........................
Pequeno zarelho .............•........... " ..
Parafuso do dito .
Gati lho ou desarmador ....................•...
Parafuso do gatilho .•.......•..............••.

Preços
das
peças
réis

3~585
. i9

6t
98
2
i8
753

iO
8
8

U8
23
20

659
i21(j,78(j,
i(j,5

42
284
72
26

i74
9

59
8

50
8

50
8iOO

4,3
263
{la.
2

83
60
20
9

68
6
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Parles

Ferragens ..... )

Latões ... '. " .

Varet )

Designação das peças

Chapinha do gatilho .
Parafusos da chapa de couce (3) .
Parafusos do guarda-mato (2) .
Bocal ·.····························· .
Guarda-mato .
Cavilha do dito .
Chapa de couce .
Anilhos (2) .
Cabeça da vareta •... , .
Mola da dita " , .
Cavilha da dita .
Vareta " .' , .

Preços
das

peças

róis

89
5!
f7
22
!35
i

92
7

t03
27
i

217

tO.o-TABELLA N.o 3-Dos valores por que saíram no arsenal as partes compo-
nentes de uma carabina estriada de Om,Ot4 para caçadores

Parles componentes Designaç1to das componentes de cada uma das parles

Cano .

Chaminé i
Coronha 1

Espada-bay one-
ta ou yatagan.

. I Fechos ........ )

Cano ····.·············· .
Ponto de mira " .......•.....
Grampo ······ .
Base da alça .
Cavilha para a dila .
Mola da dita .
Parafuso da mola da alça .
Alça ······· .
Cursor ' •.....................
Capacete da alça .
Parafuso do dilo .
Culatra , .
Parafuso da culatra .
Chaminé " " .
Coronha .
Polha .•... · ·· .. ················· .
Guarda-mão .
Punho .....•.... " '" " .. , ..
Mola do punho .
Parafuso da dita .
Desarmador .......•.........•.......
Platinas de couro (2) .
Chapa dos fechos .
Noz ...........•....................
Cadeia para a dita .

Valor em réis

parcial total

6$680
i25
3iO
7q,5

5HO
30 8$990

335
{55
50
30

3M>
70·

90
8q,5

t$325
q,~Ui
895
!O5 3$3q,0
25

220
3Mi
685

lll6285~05
{95



Valor em réis
Partes componentes Designação das componentes de cada uma das partes

,parcial total---
Cão ........•....•....•...•.......... 61.0
Parafuso da noz .................•.... 35
Ponte dos fechos ... " ................ 245
Parafuso da dita ...................... 35

Fechos ........ Peça de armar ....................... i45 i&930Parafuso da dita ......... " .....•..... 3iS
Mola de armar ....................... i35
Parafuso da dita ..............•....•.. 35
Mola real. ......•...............•.... 5i5
Parafusos de atravessar (2) ......•..... i40
Braçadeiras do cano ~2) ..•........... , 680
Parafusos das ditas ( ) ................ 70
Anilhos dos ditos (2) .................. 20
Zarelho de cima •...... '" ............ {65
Dito de baixo com parafuso de rosca para

madeira ..•.•.........•............ {75
Ferragens ....• Pequeno zarelho .....•....•....•..... 75 i&775

Parafuso do dito ....•................ 35
Gatilho ....••..•.................... f70
Mola da vareta ..•.................•.. 50
Cavilha para a dita ..•...........•.... 5
Parafuso do gatilho ........•.. ',' '1' ••• 30'
Cliapinha do gatilho , ........ ,.', •.... 300
Anilhos para parafuso de atravessar (2) .. 70
Bocal .....................•......... 80
Guarda-mato o ••••••••• o ••••••••••••• 3iO

Latões ......•. Parafusos do dito (2) .............•.... 70 870
Cavilha do guarda-mato ............... 5
Chapa de couce ...•.................. 2:1.5
Parafusos da dita (3) .................. no

Vareta ........ 1 Vareta .............................. 535 535
Valor de uma carabina estriada de O,ui 014

para caçadores, completa ..........•. - i9~660

•
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1t,o- Licenças registradas concedidas aos offi.ciaes abaixo menciona-
dos.

Estado maior do exercito /
. /'

Major, Antonio Maria Barreiros Arrobas, um mez para ir fóra do reino.~
Regimento de cavallaria n." 4

Alferes, Luiz de Andrade e Sousa, vinte dias.

t2. o-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 3. a
divisão militar concedeu ao individuo abaixo mencionado, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de infanteria n.s 4
Alferes, Theodorico José da Silva Pereira, vinte dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

HIPIIENSA l'iACIO:-iAJ.





+
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

{ DE MAIO DE 1862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-DECRETO
Comprazendo-me de usar da minha clemencia, por occasião da semana

santa, para com aquelles réus que por círcumstancias ponderosas são di-
gnos, de commiseração, e mais que tudo, em memoria da sacratissima
morte e paixão de Nosso Senhor Jesus Christo, solemnisada pela igreja no
dia de sexta feira maior: hei por bem, exercendo o poder moderador na
conformidade do ~ 7, o do artigo 74,0 da carta constitucional da monarchia,
depois de ter ouvido o conselho d'estado, perdoar ao soldado do batalhão
,de engenheiros, José Marcellino Pereira, a pena em que foi condemnado de
ir servir por tempo de quatro annos em um dos corpos dos estados da India,
pelo crime de deserção simples; attendendo a haver-se apresentado volun-
tariamente da deserção e ao tempo que tem soffrido de prisão, O ministro
e secretario d'estado dos negocios da guerra, o tenha assim entendido e
faça executar,', '

Paço, em 18de abril de 1862,=REI.= Visconde de Sá da Bandeira,
. .' .' .

"

I"'.', .'::.. .•
2,O-Por decretos de 2t do mez proximo passado:

Escola do exercito
Commendador da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de

VillaViçosa, o major de engenheria lente da mesma escola, João de Villa
, Nova de VasconceIlos Correia de Barros,

Estado maior de artilheria
Capitão de t,a classe, o capitão, José Augusto da Terra, ,',' ,

Regimento de infanteria n',o8 "
Capitão de 1~a classe, o capitão; Jósé Antomo de Otiveir.,l'Guimarães.

, .'. . '-:',' " " ' _...,- . . .' . '~..
3,0 batalhão de :veteranos,

\.l, 'Major, e,subsequentemente reformado na conformidade da lei, ficando
addido a este batalhão, o major graduado de cavallaria em inactividade

,
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temporaria, David José Rodrigues; por lhe aproveitar o disposto no ar-
tigo U da carta de lei de 17 de julho de 481)0, assim o haver requerido,
e ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Reformado na conformidade da lei, ficando addido ao mesmo batalhão,
, o capitão de infanteria em inactividade temporada, Antonio Francisco Fer-

reira de Magalhães, por assim o haver requerido e ter sido julgado incapaz
de serviço activo, pela junta militar de sande.

Por decretos de 22 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.s 3
Alferes, os alferes graduados do regimento de cavallaria n. o 2, lancei-

ros da rainha, Fernando Augusto Sohwalback e Alexandre Augusto de Vas-
• concellos e Sá, e o sargento ajudante do regimento de cavallaria n. o 0, Diogo

José de Sousa.
Batalhão de caçadores n. o 3

j Tenente, contando a antiguidade d'este posto de 13 de fevereiro ulti-
mo, o alferes de infanteria em commissão activa, José Pereira de Albu-
querque.

Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." 1, Daniel Si-
< mões Soares.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão da 7.'1 companhia, o capitão graduado do regimento de tnfan-

teria n." 17, João José Nogueira de Brito.

Commissões activas
O coronel graduado de artilheria, Francisco Monteiro de Carvalho, fi-

cando exonerado do exerci cio de tenente rei da praça de Peniche.

Praça de Miranda
AIferes ajudante, o primeiro sargento do regimento de cavallaria n. o 7,

Antonio José da Silva, em attenção ao seu tempo de serviço e bom compor-
tamento.

~ 3.0-FORTARIA
f,\"" Tendo sido incumbidos o cirurgião' elebrigada chefe da sexta repartição
~ ~;;f.da primeira direcção d'este ministerio, José Antonio Marques, e o capitão
~ r-~graduado em major ás minhas ordens Fernando da Costa Leal, de elaborar
~ Sl oplano.de um edificio destinado a hospital militar na cidade do Porto, no
~ - \ !> qual, a par das condições a que deve satisfazer um C'siabelecimento d'esta
~'1 especie, segundo as disposições que regulam o s(,l'viço medico militar, se
'f ~attendesse igualmente a todas as presonipções da scíencia e da pratica mo-
b1) dema em relação aos hospitaes em geral, de modo que.amova construceãn
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podesse ser havida como modelo a seguir em outras futuras, com excepção
das modificações que a experiencia vae introduzindo successivamente em
todos os ramos; e tendo esta commissão sido desempenhada pelos ditos
cirurgião de brigada e major graduado com inteira satisfação das recom-
mendações que se lhes fizeram: manda Sua Magestade El-Rei, pela secre-
taria d'cstado dos negocios da guerra, declarar que são dignos de louvor
pelo serviço valioso que prestaram, e que a~sim se publique cm ordem do
exercito.

Paço, em 23 de abril de 1862.=Sá da Bandeira.

't.o-POI' ueterminação de Sua Magestade El-Rei:

Regimento de infanteria n.v 6
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 4, Theodorico José

da Silva Pereira.
Regimento de íníantería n.v tO

Tenente, O tenente do regimento de inlanteria n." H, Manuel Ilen-
tiques Senão da Veiga.

Lo' Batalhão de veteranos
Addido, O alferes com honras de tenente reformado e addido ao 2.d

batalhão dr veteranos, Honorio César Pessanha de Mendonça.

II
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6°-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada

Pertence a meda lha das campanhas da liberdade com o algarismo 9:
A José Maria Taborda, brigadeiro graduado, commandante do regi-

mento de infanteria n. ° ·16.
Alexandre José Rezende, capitão reformado addido ao L° batalhão rJp

veteranos.
Com o algarismo 7:
A João José Lopes, capitão do regimento de infanteria n.? i8.
Manuel de Matos, f.O sargento da 2.a companhia do 3." batalhão de

veteranos:
Simão José ela Luz, voluntario que foi do extincto batalhão académico,

ofllcíal maior graduado da secretaria d'estado dos negocios da marinha
e ultramar.

José Pedro Gomes Leite, soldado que foi do extincto regimento de vo-
luntarios da rainha, offícial de 1.a classe honorario da extincta repartição
de liquidação do ministerio da guerra.

Com o algarismo 5:
A Francisco de Mello Baracho, marechal de campo reformado addido

á. torre de S. Vicente de Belém.
Com o algarismo 4,:
A João Couceiro ela Costa, tenente coronel do regimento de cavallaria

o.° 4,.
João Luiz da Cunha, cirurgião do exercito reformado addido ao 3.° ba-

talhão de veteranos.
Francisco Cosme Nunes, soldado que foi do extineto regimento de vo-

luntarios da rainha, director da alfandega tia cidade da Praia de Cabo Verde.
Antonio de Andrade, soldado que foi do regimento de infanteria n. ° iS,

e actualmente soldado n." 35~ da La companhia de infanteria da guarda
rnunicipnl de Lisboa.

Com o algarismo 3.
A Jacinto Augusto Camacho, major de infanteria commandante elo

corpo de artilheiros auxiliares da ilha da Madeira.
Manuel Ribeiro Braga, alferes do batalhão de caçadores n." 6.
Jeronymo Pinto Correia da Silva, segundo sargento que foi do extincto

batalhão nacional movei do Minho.
Com o algarismo 2:
A Luiz da Camara, major graduado de infanterià em commissão na

guarda municipal de Lisboa.
Francisco de Assis Leotte, capitão do batalhão de caçadores n." 1.



Florindo José da Guerra, primeiro tenente de artilharia, ajudante da
praça de Valença.

Manuel da Silva Salazar de Brito, tenente do regimento de infantaria
n." 1.8.

José da Silva, tenente de infanteria em commissão na guarda munici-
pal de Lisboa.

Antonio Pereira da Silva, alferes reformado addido ao 3.0 batalhão de
veteranos.

Paulo Manuel Ferreira Ferro, segundo sargento de veteranos emprega-
do no material de artilheria da ilha da Madeira.

Francisco Augusto Baptista, alferes de infanteria em commíssão na
guarda municipal de. Lisboa.

Matheus José, cabo graduado n." 1.9 da 2.a companhia de cavallaria
da guarda municipal de Lisboa.

José da Guerra, soldado reformado addido ao 3.° batalhão de veteranos.
Antonio Alves, soldado que foi do extincto 2.° batalhão movei de Lis-

boa. .
Manuel Antonio Esteves, soldado n.? 8 da 2.a companhia de cavallaria

da guarda municipal de Lisboa.
João Baptista Sabbo, cabo de esquadra que foi do extincto hatalhão

móvel de voluntários de Faro, segundo officíal da 2. a direcção do ministe-
rio da guerra.

Pedro Libanío, soldado n. ° 78 da 2. a companhia de cavallaria da guarda
municipal de Lisboa.

Sebastião Ferreira, soldado n.? 23 da 2.a companhia de cavallaria da
guarda municipal de Lisboa.

Manuel Joaquim Gomes de Mendonça, soldado que foi do 2.° batalhão
de artilheria, primeiro offlcial da 2. a direcção do ministerio da guerra.

Com o algarismo t :
A Agostinho Teixeira de Sousa, tenente de infanteria em commissão

na guarda municipal de Lisboa.
Francisco Duarte, soldado n. ° i4 da 2. a companhia de cavallaria da

guarda municipal de Lisboa.
José Marcos, soldado D.O 4f da 2.a companhia de cavallaria da guarda

municipal de Lisboa.

7.0-Sua Magestade EI-Rei, a quem foram presentes diversas consi-
derações e duvidas de alguns commandantes dos corpos sobre a immediata
execução do regulamento para as escolas regimentaes: manda declarar que
a publicação do mencionado regulamento na ordem do exercito n.? fS d'este
anno, não importa a exigencia de o pôr desde já em plena e rigorosa execu-
ção, como se para isso não houvessem diffículdades a vencer; essa puhli-
cação impõe tão sómente aos commandantes das divisões militares, dos
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corpos, c aDSgeneraes encarregados das inspecções o dever eleempregarem
todos os meios nacessariospara superar progressivamente aquellas difflcul- ~ r-

~ daeles, recorrendo ao ministerio da guerra sempre que esses meios fiquem ~~r ~ ale~ da esphera da ~ua auctoridade, e depois.~e esgotados aquelles que a .~~~tsua intelligencia e zelo lhes suggerir. N'esta diligencia todos deverão refle- ~ 1~
~ ~~ ctir que a missão dos exercites já não é unicamente garantir a independcn-j,
~ ,~cia do paiz, e assegurar no interior o respeito devido ás leis; comquanto ~ {
. )"0. preenchimento d 'este duplicado fim seja bastante para justificar o con- ~ ~
l: sideravel sacrificio que ás nações custa a manutenção dos exerci tos perma- ~) S
~- nentes, é indispensavel hoje que estes obedecendo ás leis geraes do pro-
~ r~re.sso, e reconhecendo os seus proprios inter~sses,. se identifiquem com a ~ 1
. t]OCICdade. por modo que, alem de uma garantia de independencia e de um ~~

1elementode ordem, sejam outrosim um instrumento de civilisação. Assim ~ i .
~. as escolas regimentaes já não têem por unico objecto dar ás praças de pret

t \. urna instrucção elementar e suíliciente para poderem melhor servir e adian- ~ C'!..,. ~

, ~ t~r-se na carreira das armas, o seu fim é também proporcionar-lhes conhe- -.;,)J
) Cimentos que não teriam podido adquirir no lar domestico, e torna-los ha- qj ~

\ ~ beís, depois de terem satisfeito o serviço militar que a lei lhes impoz; seja ~
~ ~ ~\para exercerem empregos Civ.iS,seja para exerce~em com mais intelligencia i < ~

~\e proveito a profissão que tinham, oú que desejem abraçar, contribuindo ~ ~
assim tanto mais efllcazrnente, quanto mais se forem aperfeiçoando, para

~~ f'vencer a repugnanCi.a com que.m.uitos mancebos ~e sU.jeitamáquelle serviç~.l ~ -,
~Estas escolas, aonde são ~dmltt!dos ~lumnos pal~anos, e aon,de se aprovel- t1-
I. tam as horas que o serviço deIxa livres, deverao ser conSIderadas uteis St.~ao soldado, uteis ao exercito, uteis á sociedade, e dignas da solicitude dOS:t-~ )

)Q generaes commandantes das divisões militares, ou encarregados das in- ~

~

( specções e dos commandantes dos corpos; por isso Sua Magestade confia I~
~'em que todos se empenharão em dar-lhes o maior desanvol vimento pos- \..,

~ ~ sivel; e determina que estes ultimos as conservem abertas ainda quando
'\ por qualquer circumstancia não possam desde já executar rigorosamente
~~e em todas as suas partes o citado regulamento, devendo da.r immedia-

{
~t\tamente conhecimento dos obstaculos que se oppõem a essa execução, e

propor, no caso de não terem professor idoneo, um individuo das classes
~ ~es~gnadas no artigo 4. o qu~ deseje habilit~r.-se l?ara gosar das va~tage~s
mdIcadas no artigo 2i. o, a fIm de. que o mmlsteno da guerra provIdenCie S

. como julgar oppoi:tuno. __ ~

(f-l 8.0 -Sua Magestade, a quem foi presente o officio do commandante da ~ ~ ~ .~
t.a divisão militar, datado de 29 de março ultimo, acompanhando outro, ~ ~ ~
por copia, do commandante do batalhão de caçadores n,OD que pergunta,,,," ~ ~
-~e ás praças alistadas por contrato lhes deve ser contado o tempo que an-~\Q'\} .j
lenormente serviram -; tendo em attenção a que o tempo de serviço a que ~~ Is

estavam obrigados os mancebos que d'elle se remiram por effeito da facul- ~ u ~ •.3'

(;/C) z/'~ ~kc.A c_~ ~ 0rP~ ck,f;{_ "t,./He. J ~~~
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dade concedida n~ artigo 7.0 da lei de 4 de junho de 18D9~1prestatJo paios
individuos que aceitaram voluntariamente este encargo, para preenchi-
mento das vacaturas que os ditos mancebos deixaram nas fileiras do cxer-
dto, e que por isso é de justiça que taes individuos gosem de todas as van-
tagens do serviço militar, determina que seja contado ás praças alistadas por
contrato, em execução do disposto no artigo 8.° da citada lei, o tempo que
anteriormente serviram, com excepção d'aquelle em que estiveram licencia-
das na reserva ou com baixa .•

1
1rn 9.0-Sua Magestade EI-Rei determina que os commandantes das divi-
, t sões militares, e o commandante militar da ilha da Madeira, recommendem
.. S . aos conselhos administrativos dos corpos do exercito collocados sob os seus
N ~ ~ ~oommandos, que não inutilisem documentos de despeza, sem que 05 mes-
i..\ t ~;;mos documentos te.nham sido verificados pelos generaes encarregados das

~
~l-l~f inspecções dos corpos das difIerentes armas, por occasíão de passarem si-b lIlilhantes inspecções. __
I

-lO.o-Postos e vencimentos mensaes, com que ficaram os officiaes
abaixo mencionados, a quem, no mez de março proximo passado, foram
qualificadas as reformas que lhes haviam sido conferidas.

Tenente coronel, com 40i$OOOréis, o major de infanteria Francisco
Romão Xavier da Veiga, reformado pela ordem do exercito n.? 3 do corren-
te anno.

Capitão, com 20,~OOO réis, o tenente de infanteria Luiz Leite de Castro,
reformado pela ordem do exercito n.? 17.

t 1.0-Foram confirmadas as licenças registradas que oscommandantes
da 4. a e 7. a divisões militares concederam aos individuos abaixo menciona-
dos, na conformidade do que se acha determinado:

3.° Regimento de artilheria
Cirurgião ajudante, Guilherme José Ennes, oito dias.

Regimento de cavallaria n.· 3
Joaquim Epifanio da Silveira, noventa dias.

I

Está conforme.
Sá da Bandeira.

o chefe da t. a direcção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

9 DE MAIO DE 1862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-CARTA DE LEI
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos subditos que as côrtes geraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte:

Artigo LO É o governo auctorisado a contar ao tenente coronel refor-
mado, Ayres Antonio de Saldanha, o tempo de serviço desde que assentou
praça em rnilicias.

Art. 2.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades a quem o conhecimento e

execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e guar-
dar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da guerra a faça imprimir publicar e correr.

Dada no paço da Ajuda, aos 28 de abril de 1862. =EL-REI, com rubrica
e guarda = Visconde ikSâ da Bandeira. (Logar do sêllo grande das armas
reaes.) .' ~ __ . '. ' .~ ..

~tO-Por decreto de .22 de abril ultimo foi determinado que de ora em
diante sejam degrande gala e de slmples 'gala na côrte os dias indicados na
relação que abaixo se segue.

Dias de grande gala com recepção no paço
i de janeiro-Dia de anno bom.
29 de abril-Dia em que SuaMagestade Imperial o Senhor D. Pedro IV,

de gloriosa memoria, decretou e deu a carta constitucional da monarchia
portugueza.

3i de julho- Dia do juramento da carta constitucional da monarchia
portugueza e do nascimento de SuaMagestade a Imperatriz do Brazil, viuva,
Duqueza de Bragança.

29 de ouiilbro-J.:pia do nascimento de Sua Magestade El-Bei o Senhor
D. Fernando n. . .

•
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3i de outubro-Dia do nascimento de Sua Magestade EI-Rei o Senhor

D. Luiz I.
Dias de simples gala

f7 de fevereiro-Dia do nascimento da Serenissima Senhora Infanta
D. Antonia.

Dia de Paschoa.
i de maio- Dia do nome de Sua Magestade El-Rei o Senhor D. Luiz I.
30 de maio- Dia do nome de Sua Magestade EI-Rei o Senhor D. Fer-

nando II.
Dia da procissão do Corpo de Deus da cidade.
Dia da festividade do Coração de Jesus.
4 de julho-Dia do nascimento de Sua Alteza Real a Serenissima Se-

nhora Infanta D. Izabel Maria.
10 de julho-Dia do nome de Sua Magestade a Imperatriz do Brazil,

viuva, Duqueza de Bragança. '
2 t de julho - Dia do nascimento da Serenissima Senhora Infanta

D. Maria Anna.
4, de novembro-Dia do nascimento de Sua Alteza Real o Serenissimo

Senhor Infante 'D. Augusto.
1 de dezembro-Dia da acclamação do Senhor D. João IV.
25 de dezembro-Dia de Natal.
31 de dezemhro=-Día de S. Silvestre.

Por decreto de 24 de fevereiro ultimo:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceiçãode Villa Vi-

çosa, o aspirante da 2.11 direcção, Manuel Justinianno Mora.

Por decreto de f9 de abril ultimo:

Regimento de cavallaria n. o 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Pires.

Por decreto de 26 do dito mez:

Commissões activas
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major de infanteria,

Vasco Guedes de Carvalho e Menezes.

Regimento de cavallaría n.s 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João José

Barreira.
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Regimento de infanteria n.Oi3

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Daniel Fer-
reira Pestana.

Por decreto de 28 do dito mez:

Regimento de infanteria n. ô 5
Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de 1iSde julho

de 1856, o cirurgião mór, Joaquim. de Almeida Simão.

Por decreto de 30 do dito mez:
Inactividade temporaria

O capitão do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da rainha, João
Antonio Gil Bastos; o capitão picador do mesmo corpo, Pedro Maria Sa-
lomé Canhão e o tenente graduado do regimento de infanteria n." iiS, Tho-
más Theodoro de Freitas, a fim de esperarem cabimento para reforma, por
terem sido julgados incapazes de serviço activo, pela junta militar de saude. ~,j

- .<I~.~

3.0-Por porlaria de 7 de abril ultimo foi nomeada uma commissã~~rt~
omposta dos marechaes de campo, José Feliciano da Silva Costa, com-s, "~l.
andante geral de engenheria; visconde de Nossa Senhora da Luz, com-"~ ~~
andante do corpo do.estado maior d~ exercito: e José Maria Baldy, com- ~ S ~

~ mandante geral de artilheria; e dos hrigadeiros graduados de engenheria'fi .J; ~
a Man_uelJosé Julio Guer~a; e do corpo do estado maior do exercito, Carlos 1 '"
~Mafla de Caula, a qual e encarregada de vigtar e promover a execução dos ~.'J~

~ t.rabalhos de fortificação da cidade de Lisboa. J • I Q) ,~l~)

4.0_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da rainha
Capitão da iS.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n.? 3,

Diogo Roberto Higgs.
Regimento de cavallaria n,v 6

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? i, José de Aguiar.

Regimento de cavallaria n.O7
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. ° i, Antonio Francisco

de Aguiar. •
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Batalhão de caçadores n.' 5

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 2, Joaquim Crispiniano
da Costa.

Batalhão de caçadores n.· 8
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regímen to de infantaria n. ° f 7, João

Baptista Rollo.
Commandante da 7.~ companhia, o major graduado do referido regi-

mento, Joaquim José da Silva.

Regimento de inIanteria n.s ii
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." i5, João Carlos

Krusse Gomes.
Regimento de infanteria n,v i2

Capitão da 3. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? t 7,
Luiz Augusto Pimente 1.

Regimento de infanteria n.· i3
Capitão da 8." companhia, o capitão da companhia de deposito, Do-

mingos José Gomes.
Capitão da companhia de deposito, o capitão da 8.a companhia, Daniel

Ferreira Pestana.
Regimento de infanteria n.o i7

Cirurgião de brigada graduado, o cirurgião de brigada graduado do
batalhão de caçadores n.? 8, Joaquim Baptista Ribeiro.

Capitão da 5." companhia, o capitão do referido batalhão, José Joaquim
de Almeida.

Capitão da 8.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.Ot2,
João José Rodrigues de Moraes.

3.· Batalhão de veteranos
Cirurgião mór, o cirurgião mór reformado e addido ao mesmo corpo,

Anselmo José da Cruz.

a.o-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA
Relação das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito

a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada
Pertence a medalha das campanhas da liberdade com o algarismo 9 :
Ao conde da Ponte de Santa Maria, tenente general commandante da

t.a divisão militar.
Barão do Rio Zezere, brigadeiro.
José Maria de Magalhães, coronel do batalhão de caçadores n." 5.
Carlos Benevenuto Cazimiro, coronel graduado elo corpo do estado

maior, e chefe d'estado maior da La divisão militar.
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Manuel Doutel de Figueiredo Sarmento, tenente coronel commandante
geral da guarda municipal do Porto.

Domingos José Cabral, major commandante da 2. a companhia de ve-
teranos da marinha.

João Cazimiro Carneiro, major reformado addido ao f. o batalhão de
veteranos.

Victorino José de Sousa Motta, tenente addido ao 3. ° batalhão de vete-
ranos.

José Antonio Lopes, alferes que foi de milícias de Thomar.
Bernardino Joaquim da Silva Carneiro, voluntario que foi do bnatalhão

académico, ~igo àe direits de Estarreja. ~ -L.. ~
~~ ~~-,r ..;J.,J.._- M ~~ ('v;;.t.., ,. 4Z' u~...--. ...N-/5J

Com o algarismo 7: .
A Antonio de Amorim e Sil va, tenente coronel do regimento de infan-

teria n.? 10.
. José Luiz Ziegenhem, tenente coronel chefe d'estado maior da S." di-

Visãomilitar.
José Ribeiro, major graduado de infanteria em commissão na guarda

municipal de Lisboa.
Luiz Gomes, cabo de esquadra do L° batalhão de veteranos.

Com o algarismo 6 :
A José da Costa, sargento quartel mestre do 1.° batalhão de veteranos.
João Vieira S. Miguel, primeiro sargento da 2.<1companhia do 1.° ba-

talhão de veteranos.
Thomâs da Silveira, soldado do LO batalhão de veteranos.

Com o algarismo õ:
A Manuel Gomes França, capitão reformado addido ao U batalhão de

veteranos.

Com o algarismo 4:
A Fernando de Quintal da Camara, alferes addido á companhia de ve-

teranos dos Açores.

Com o algarismo 3:
A Edme Alexandre Falou, coronel ás ordens do commandante da La

divisão militar.
Antonio de Melln Breyner, tenente coronel do corpo do estado maior,

chefe da 2.a repartição da La direcção do ministerio da guerra. - .JJ., ~
Francisco da Cunha e Menezes, tenente coronel addido ao estado maior

da La divisão militar.
Jacinto Fortes, tenente coronel reformado, governador da praça de Sines.
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Pedro de Sousa Canavarro, major addido ao t.° batalhão de veteranos.
José Francisco Gomes, major graduado de infanteria em commissão

na guarda municipal de Lisboa.
Antonio Caetano Ferreira da Silva, alferes que foi do extincto L° ba-

talhão fixo no Porto.
Francisco Rebello, soldado da guarda municipal de Lisboa.

Com o algarismo 2:
AJosé Teixeira Rebello Junior, major do regimento de infanteria n.°:1O.
Antonio Urbano, capitão do regimento de infanteria n.? n.
Nicolau Augusto, capitão do batalhão de caçadores n." 2.
Manuel do Jesus Alves, capitão do regimento de infanteria n." L
Joaquim Romão Lobato Pires, i.o tenente da armada.
Antonio Joaquim Rodrigues de Sousa, tenente de cavallaria em com-

missão na guarda municipal de Lisboa. .
Joaquim Pedro Lourenço Venade, major graduado de infanteria em

inactividade temporaria.
Manuel José Gomes, tenente do batalhão de caçadores n.? 7
Francisco José Prado, alferes de infanteria em commissão na guarda

municipal de Lisboa.
Joaquim Francisco Barreto, primeiro sargento que foi do regimento

de infanteria n. ° 9.
. Francisco Joaquim da Silva Amado, cabo de esquadra que foi do regi-
mento de infanteria n. ° 10.

João Nabor Imperial, anspeçada que foi da La bateria montada de ar-
tilheria.

Dionysio Caetano Dias, soldado que foi da 6. a bateria montada de ar-
tilheria.

José Joaquim da Silva, soldado que foi do 5. ° batalhão nacional movel
de Lisboa.

Antonio Custodio do Carmo, soldado que foi do extincto 3.° batalhão
móvel de Lisboa.

José Joaquim das Neves, soldado que foi da extincta brigada da ma-
rinha.

losé Luiz Caetano Rodrigues, soldado que foi do extincto 2.° batalhão
movel do Lisboa.

Francisco Jacinto de Moraes, creado que foi de Sua Magestade Impe-
rial o Senhor D. Pedro IV.

-Francisco da Silva, soldado que foi do regimento de infanteria n.? 4.
João Luiz Muzanty, voluntario que foi do extincto 3.° batalhão móvel

de Lisboa.
Antonio Carlos Bolem, alferes que foi do extincto 5.° batalhão fixo

de Lisboa.
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Guilherme Swart, segundo sargento aspirante a offícial que foi do re-

gimento de cavallaria n." 2, lanceiros da rainha, major graduado do 2.Q
batalhão móvel de atiradores de Lisboa.

Joaquim Carlos de Moraes Monteiro, alferes do extincto batalhão na-
cional de caçadores de Alhandra.

Antonio Rodrigues Russo, soldado de cavallaria da guarda municipal
de Lisboa.

Antonio Mendes, soldado de cavallaria da guarda municipal de Lisboa.
José Rodrigues Coimbra, soldado de cavallaria da guarda municipal

de Lisboa. .
Elias Correia, soldado do corpo telegraphico.
Francisco Antonio Machado, sargento quartel-mestre do f.O batalhão

de veteranos.
José Joaquim, corneteiro mór do 1.0 batalhão de veteranos.
Manuel da Silva, soldado n." 83 que foi da 2.a bateria de posição do

extincto 1.° regimento de artilheiros.
Manuel Luiz Teixeira, sargento da D.a companhia da guarda municipal

de Lisboa.
Manuel José Gonçalves, sargento da D.a companhia da guarda munici-

pal de Lisboa.
Joaquim Rodrigues da Silva, cabo da guarda municipal de Lisboa.
José Joaquim Pinheiro, cabo graduado da companhia de saude do

exercito.
Antonio Maria Nunes de Carvalho, anspeçada que foi do extincto 1.°

batalhão do commercio, capitão do 2.° batalhão móvel de atiradores.

Com o algarismo 1:
A Manuel Mathias Guedes, alferes, ajudante interino do castello de

S. Jorge.
Joaquim Vieira, cabo da guarda municipal de Lisboa.
Joaquim José 2.°, soldado da cavallaria da guarda municipal de Lisboa.
Francisco Bento, soldado da guarda municipal de Lisboa.
Manuel Carneiro Pinto Junior, soldado voluntario que foi do extincto

batalhão de Santo Ovídio.
Manuel de Jesus Bastos, praticante que foi do extincto commissariado

do exercito, aspirante da ~Vdirecção do ministerio da guerra.

6.0-Declara-se:
1..0 Que em conformidade com o disposto na carta de-lei de 13 de

março de 184D, é contado para todos os effeitos, ao tenente do batalhão
de caçadores n.? 8, Antonio Moreira Basto Júnior, o tempo que serviu no
extíncto batalhão moveI de Alcobaça, desde 2 de fevereiro até 27 de maio
de 1834..
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2.0 Que o tenente quartel-mestre, Manuel Pedro da Cunha Vascon-

cellos e Sá, reformado addido ao 3.° batalhão de veteranos, tem as honras
do posto de capitão que foi do extincto 2.° batalhão nacional provisorio do
Porto, as quaes lhe foram concedidas por decreto de 22 de julho de f84.0,
inserto na ordem do exercito n.° 33 do 1.o de agosto do dito anno.

7.o-Licenças registadas concedidas aos offlciaes abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n. o 8
Major, José Antonio de Sousa Chagas, quarenta dias.

Regimento de infanteria n.s 2
Capitão quartel-mestre, Alexandre da Silva Torres, sessenta dias.
Tenente addido, D. Antonio de Almeida, tresmezes sem vencimento,

para ir fóra do reino.
. Regimento de infanteria n.O i4

Tenente addido, José Bandeira Coelho de Mello, dois mezes sem ven-
cimento, para ir fóra do reino.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

OIPIlENSA N.-\CION!L
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA..

f6 DE MAIO DE t862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-Por decreto ue 19 ue abril de 1860:
Inactividade temporaria

Agraciado com o titulo de barão de Prime, o tenente graduado de in-
fanteria, José Proflrio Itebello.

Por decreto de 31 de março ultimo:
Commissões activas

Commendador da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de
Villa Viçosa, o tenente coronel de infanteria, João Ribeiro da Silva Araujo.

Por decreto de 28 de abril ultimo: '
f ,> Regimento de infanteria n." ii

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Anacleto
José de Avellar. ' '

Por decreto de 30 do dito mez :
Regimento de infanteria n.s 8

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór, Luiz
Augusto Pedro de Sande. .

Regimento de infanteria n.v i2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião de brigada

graduado, Manuel de Almeida Ferreira Maio.

Por decretos de f) do corrente mez :

Coronel de cavallaria, contando a antiguidade de i:3 de fevereiro ulti-
r mo, o tenente coronel da mesma arma cm commissão na guarda munici-

pal do Porto, Manuel Doutel de Figueiredo Sarmento.
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Regimento de infanteria n.· i

Capitão de La classe, o capitão, Thomás de Freitas Wade Rego.

Por decretos de 6 do dito mez:
Regimento de cavallaria n." i

Tenente, o alferes do regimento de cavallaria o. ° 2, lanceiros da rainha,
/( Jgnacio de Layola e Castro.

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão da La companhia, o tenente do regimento de cavallaria n." I,

\. Antonio Ernesto Celestino Soares.

..
Regimento de cavallaria n.· 4

Capitão de 2." companhia, o tenente, Fernando Pereira Mousinho .
Regimento de cavallaria n.· 7

Tenente ajudante, o alferes ajudante, Cazimiro de Almeida Martins.
Disponibilidade ..

O tenente de infanteria em inactividade temporária, 'José Ignacio Pinto
Nogueira.

Por decreto de 7 do dito mez:
Inactividade temporaria

. O major graduado do batalhão de caçadores 0.° 4, Joaquim Carlos de
Andrade, e o capitão do regimento de infanteria 0.° 14, Domingos Lopes
Xisto; a fim de esperarem cabimento para reforma, por terem sido jul-
gados incapazes de serviço activo, pela junta militar de saude .

. Por decretos de 8 do dito mez:
4.' Divisão militar

Exonerado do commando d'esta divisão, o marechal de campo, Fran-
cisco Xavier Ferreira. .

Commaodante da referida divisão, o brigadeiro, barão de Palme.
Batalhão de caçadores n.· 3

Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, José Ignacio Pinto
Nogueira.

Inactividade temporaria
O cirurgião de divisão na 3." divisão militar, Antonio José de Abreu,

por ter sido julgado incapaz de serviço activo temporariamente, pela junta
militar de saude.
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Por decretos de to do dito mez:

Disponibilidade
O tenente de infanteria em inactividade temporaria, José Manuel Va-

nez, por ter sido julgado prompto para todo o serviço, pela junta militar
de saude.

Inactividade temporaria '
O tenente do batalhão de caçadores n." 7, Sebastião Antonio Peixoto

da Gama, sem vencimento, por assim o ter requerido.

Por decretos de t4 do dito mez:

Praça de Valença
Governador, o brigadeiro graduado de artilhería, Duarte José Fava.

Regimento de cavallaría n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes picador, o primeiro sargento aspirante a offícial do mesmo cor-

po, Anselmo Augusto Ferreira, por se achar habilitado conforme o dis-
posto no ~ 2.° do artigo LO da carta de lei de H de junho de 1855.

Regimento de infanteria n.· i5
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Jose Manuel Va-

nez.
Commissões activas

O coronel do regimento de infanteria n.? 4, Joaquim Maria da Rosa e
Sousa, a fim de ser interinamente encarregado do governo do castello de
S. João Baptista da ilha Terceira.

Inactividade temporaria
O coronel de cavallaria, Manuel Doutel de Figueiredo Sarmento, a fim

de esperar cabimento para reforma por ter sido julgado incapaz de serviço
activo, pela junta militar de saude. (1 I

Por decreto de 15 do dito mez: '-\11
3.' Divisão militar J... I

. Cirurgião de divisão, o cirurgião de brigada na 4.a divisão militar, Fran- t ~
CISCO Joaquim de Moraes. -- ~ ~ CJ\

2.·-PORTARIA ...g . !
Tendo o estado actual .d~'provi~~ia do Minho exigido a separação dos ,~:J~

commandos da 3.a e 4.a divisões militares, manda Sua Magestade EI-Rei, ( •. ~
pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, remetter ao marechal de l \:t ~

~J
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tampo commandante ela 3.a divisão militar, para sua intelligencia e effeitos
convenientes, a copia inclusa do decreto de t; do corrente pelo qual foi ser-
vido exonera-lo do commando da 4." divisão militar; ficando o mesmo au-
gusto senhor muito satisfeito pelo modo por que o mencionado marechal de
campo se houve no commando da referida divisão, durante o tempo em que
d'elle esteve encarregado.

Paço, em H; de maio de 18G2.=Sá da Bandeira.

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

4." Divisão militar
Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada na ti}' divisão militar,

João Henrique Morley.
Batalhão de caçadores n.O6·

Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.° 12,
Luiz Augusto Pimentel.

Regimento de infanteria n.Oi2
Capitão da 3. a companhia, o capi tão do batalhão de caçadores n. ° G,

barão de Sabroso.

qO-MEDALIlA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
li esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada

Pertence a medalha das campanhas da liberdade com o algarismo ü:
A Antonio Joaquim Lobo, VI Iuntario que foi do extincto batalhão mo-

vcl de Almeida.
Conde de Vinhaes, marechal de campo commandante da rs.a divisão mi-

litar.
José Joaquim Ilharco, coronel cornmandante do batalhão de caçadores

n." 1.
Faustino José da Fonseca, major reformado addido á companhia de ve-

teranos dos Açores.

Com o algarismo 7 j
A 'I'heodoro do Nascimento, tenente coronel graduado de artilheria,

com exerci cio ele major da praça de S. Julião da Barra.
João Carlos Schiappa Pietra, voluntario que foi da companhia creada na

ilha Terceira, chefe da contadoria da casa pia de Lísboa.
Joaquim Maria Pamplona, major reformado addido ú companhia de ve-

teranos dos Açores.
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Com o algarismo ti: .

. A João Alberto .Ramos, soldado q';le f?i do ex!incto batalhão deempre-
gados publicos da cidade do Porto, primeiro offícial da 2. a direcção do mi-
nisterio da guerra.

Com o algarismo 4: .
AManuel Joaquim Diniz, alferes graduado do i.° batalhão de veteranos.
João Luiz de Sousa, primeiro sargento da 2. a companhia do 3.0 bata-

lhão de veteranos.
José Joaquim 1.,0, soldado da La companhia do 3.° batalhão de vetera-

nos.
Manuel José, soldado da LO companhia do 3.° batalhão de veteranos.
Joaquim Urbano Cardoso e Silva, capitão do exercito em commissão na

guarda municipal do Porto.
Manuel José, corneteiro do hatalhão'de caçadores n." 5.

Com o algarismo 3:
A Manuel Rodrigues Affonso de Campos, major de infanteria n. ° i (foi

incluido na relação n." i com o algarismo 2, reclamou e verificou a com-
missão ter direito á medalha militar com o algarismo 3).

Joaquim José Pessoa, alferes reformado addido ao 3.° batalhão de ve-
teranos.

Luiz Antonio Alves, primeiro sargento que foi do extincto 1.,0 batalhão
fixo no Porto.

Francisco Landim, primeiro mestre da armada.
Francisco Antonio Ribeiro, primeiro sargento da 2.a companhia do 3.°

batalhão de veteranos.
José Francisco, segundo sargento do batalhão de caçadores n.? 5.
João Ferreira, cabo de esquadra da 3.a companhia do 3.° batalhão de

veteranos.
Antonio de Sousa, soldado que foi de infanteria n." 18.
Manuel de Sousa Gonçalves, soldado da 5.a companhia da guarda mu-

nicipal de Lisboa.
João José da Mota, soldado da 4.a companhia da guarda municipal de

Lisboa.
José Antonio Coimbra, soldado da 4.a companhia da guarda municipal

de Lisboa.
José Correia de Faria, soldado da 4.a companhia da guarda municipal

de Lisboa. .
Antonio José de Bastos, fez parte de uma força que se organisou na

villa de Fafe em 183::!.
. Manuel Francisco da Silva, soldado da 2.a companhia da guarda muni-

cípal de Lisboa.
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José de Bettencourt Abreu, major graduado de cavallaria em inactividade

temporaria.
José da Silva de Abreu, furriel graduado em primeiro sargento da

guarda municipal do Porto.
Domingos Ferreira, anspeçada graduado em cabo decavallaria da guarda

municipal do Porto.
Manuel Cardoso, soldado n. o 27 da ~.a companhia da guarda municipal

de Lisboa.
Henrique Daniel Wenck, soldado que foi do extincto batalhão de vo-

luntarios da rainha, escrivão da mesa grande da alfandega de Lisboa.

Com o algarismo 2 :
A Domingos José Venancio da Cunha Moniz, major em inactividade

temporaria.
Manuel GonçalvesPintoJunior, capitão do regimento de infanterian. 018.
Joaquim José Pereira, capitão que foi do extincto '6. o batalhão móvel de

Lisboa, amanuense da secretaria d'estado dos negocios da guerra.
, João Leite de Faria, tenente quartel mestre que foi do extincto batalhão

de Santa Catharina da cidade do Porto, hoje reformado addido ao 3.0 ba-
talhão de veteranos.

João da Mata e Silva, tenente que foi do extincto 2.0 batalhão movei
de Lisboa, offícial da secretaria d'estado dos negocios estrangeiros.

João Augusto Marques, tenente que foi do extincto 4.0 batalhão
móvel de Lisboa, oflicial de 1.a classe da secretaria da camara municipal de
Lisboa.

Joaquim Ignacio Pereira, primeiro sargento da V' companhia do 3.0
batalhão de veteranos.

João de Araujo Alves, segundo sargento da La companhia do 3.0 ba-
talhão de veteranos.

Manuel Gonçalves, furriel da 1. a companhia do 3. o batalhão de veteranos.
Antonio Nunes, tambor mór da 1.a companhia do 3.° batalhão de ve-

teranos.
Paulo Coutinho, cabo de esquadra da La companhia do 3.° batalhão

de veteranos.
José Maria Ferreira Mendes, sargento da 2. a companhia da guarda mu-

nicipal de Lisboa.
Manuel José de Aguiar, tenente que foi do extincto 2.0 batalhão mo-

vel de Lisboa.
José Isidro da Silva, soldado que foi do regimento de infanteria n. o UI,

tbesoureiro do concelho de Lisboa.
Antonio Roberto Dias, soldado que foi do extincto 2.0 batalhão de vo-

luntarios do commercio, offícial da 1.a repartição da secretaria geral da ca-
mara municipal.
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.. Luiz José Fernandes, soldado D.O 62 da 5.:\ companhia da guarda mu-

nicípal de Lisboa.
Afro Joaquim Torres, soldado que foi do extincto 2. °batalhão nacional

movei de Lisboa, e do extincto batalhão de caçadores n." 10.
Manuel José Dias, soldado da ~Vtcompanhia da guarda municipal de

Lisboa.
José Augusto de Castro, soldado da 1. a companhia de cavallaria da guar-

da municipal de Lisboa.
João José Pinto, cabo que foi do extincto 6. ° batalhão movel de Lisboa.
João Francisco Junior, soldado da 4·.:lcompanhia da guarda munici-

pal de Lisboa.
Vicente Correia, soldado da 4.:l companhia da guarda municipal de

Lisboa.
Custodio José Gomes, cabo de esquadra da La companhia do 3.° ba-

talhão ele veteranos.
João Antonio da Silva Ribeiro, soldado que foi do extincto 3.° batalhão

fixo de Lisboa, porteiro da real camara.
Antonio de Magalhães, soldado da 5.a companhia da guarda munici-

pal de Lisboa.
Antonio Loureiro de Miranda, major do regimento de cavallaria n." L

. Manuel Joaquim dos Prazeres, capitão do regimento de infanteria n.? 10.
Alexandre Cesar Mimoso, capitão do batalhão de caçadores n." 1.
José Pinto do Rego, tenente ajudante da guarda municipal de Lisboa.
Guilherme Antonio Fernandes, tenente do extincto 3.° batalhão movei

de Lisboa.
Luiz José de Azevedo, alferes em commissão na guarda municipal de

Lisboa.
. Antonio José Gomes, sargento quartel mestre da guarda municipal de

Lisboa.
Laureano José da Costa y Herrera, primeiro sargento do corpo tele-

graphico.
João Evaristo dos Santos, segundo sargento que foi do extincto 6. ° ba-

talhão movei de Lisboa.
José da Pena, cabo de esquadra que foi do extincto 2.° batalhão movei

ele Lisboa.
Antonio José da Silva, cabo graduado de cavallaria da guarda munici-

pal do Porto.
Antonio Lopes Fernandes, clarim da guarda municipal do Porto.
José de Matos, musico de infanteria n.? 3.

. FI'ancisco Ferreira, soldado que foi do extincto regimento de infante-
na n." 10.

José Pedro l\1onizGaivão, soldado que foi do extincto 2.° batalhão mo-
"el de Lisboa.



-8-
Joaquim José Pereira Leite, voluntario que foi do extincto batalhão

de caçadores n.? 10.
Manuel de Paula, soldado que foi do regimento de infanteria n. ° 1.
José Joaquim da Silva Rocha, soldado que foi do extincto batalhão pro-

visorio do bairro de Santa Catharina.

Com o algarismo i :
A João Pinto Chrysostomo, capitão do regimento de infanteria n.? ü.
João Antonio Affonso Vianna, capitão do batalhão de caçadores n.? 5.
Luiz Antonio Carneiro, sargento quartel mestre do 3.° batalhão de ve-

teranos.
Antonio José Alves, segundo sargento da La companhia do 3.° bata-

lhão de veteranos.
Carlos José, segundo sargento da 1.a companhia do 3.° batalhão de ve-

teranos.
Bento José Vieira, furriel da 1.a companhia do 3. °batalhão de veteranos.
Antonio José de Oliveira Fafe, soldado que foi do extincto batalhão

movei de Almeida. .
Manuel José, soldado da 2.' companhia da guarda municipal de Lisboa.
Nicolau Lopes da Conceição, mestre de musica de infantaria n.° 6 ..
Amedée IIuguet, soldado que foi do extincto 5.° batalhão flxo de Lis-

boa.
Bernardo da Costa, soldado que foi do extincto regimento de volunta-

rios da rainha.

~ 5. o - Tendo-se notado grande discordancia entre as informações com~rque os commandantos dos corpos respondem aos quesitos dos mappas A e B, }(.._
~ modelos n.OS li, e 6, e os esclarecimentos que prestam na relação modelo

~

n.? 2 do regulamento geral do serviço de saudo UO exercito, de 2 de de-
. zembro de '1.852; e resultando d'aqui achar-se muitas vezes a opinião das ~

~ ~ juntas de saude com arbítrios díflerentes dos que se teriam proposto se "~.~r essas informações fossem dadas logo na relação n.? 2:

{
t,. .Sua-Magestade EI-Rei determ.ina que os .nmm.andantes de divisão não

~ ~ d~elllsegu;m~nto aos.resultados de j ~ntiem 9.'.lil oS'ln,appasA e B não es-
t· ~ r tejam de,t(lamente preenchidos pelos commatidãntes dos corpos, em har-
~ ~ ~ monta com a 'j~f6rma~,D q&;le,d'evemt~ràjrigido éS.1uat~s na indícada re-7--~r.~ ~lação n. o 2, e também segundo o disposto nas ordens do exercito n. o 8 de

~J (t I 11 de março de 18ÜOe 3 de t 7 de Janeiro de 1856. ' .~
~ ~ \ Outrosim determina Sua Magestade El-Rei, emquanto ásjuntasde saude,
~ . ,que procurem ser bastante explicitas na indicação das causas das doenças,

t~ J r de modo a facilitar a interpretação do arbitrio que propõem, e a applica-r ~ ~,ção das disposições que regulam a passagem a veteranos das praças que
~f'l li são julgadas incapazes de servir activamente.

• j ~ 1/~ o.. ~ J(- /,.AIfIt/'S'h',3,
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6.0._ Convindo resumir, quanto passivei, as verbas que devem ser lan-i

'
( {~.

çadas na casa das =ca~ualidades= dos livros de registo dos corpos do I~_~.
...f exercito, q_uandoa? _respectivas _praçasforem licenciadas l?ara a reserva, ou IS " ~
r> tiverem baixa definitiva : determll1a Sua Magestade EI-Rel que no primeiro j ~~t

caso seja lançada a verba =Licenciado para a reserva em. " de ... ele.. . ~ -.6 ~
Pago de pret e pão até ... =; e no segundo caso =Baixa definitiva em ... ~ " (J' ~
de ... de ... =; ficando n'esta parte alteradas as instrucções annexas á por- ~~ ~~
taria ele 15 ele fevereiro de 1861, inserta na ordem do exercito n." {J. do '1 ~~(
mesmoanno. ('II. ~ ~ ~. ---

7.°_ Tendo sido agraciado por Sua Magestade El-Rei da Prussia, com
o grau de cavalleiro de i.a classe da ordem da casa do principe de lIohen-
zollern Sigmaringen, o brigadeiro, José Gerardo Ferreira de Passos, Sua
Magestade EI-Rei perrnitte-lhe que aceite e use a respectiva insignia.

8.0-Declara-se que o major graduado do corpo do estado maior do
exercito, Augusto Cesar de Vasconcellos, sub-chefe da 3." repartição da i.a
direcção do ministerio da guerra, foi nomeado para exercer interinamente
as funcções de chefe d'estado maior da 4.a divisão militar.

9.0-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 7."
divisão militar concedeu ao offícial abaixo mencionado:

Regimento de cavallaria n.O t
Tenente, Miguel Cabral Gordilho de Oliveira Miranda, vinte dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

O chefe da J.'" direcção,

/.i)Ú~-:;~Pd~~ç: -. /; .

IMPlIENSA NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

3i DE MAIO DE t862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

L o _ Por decreto de 3 de abril ultimo:
Batalhão de caçadores n.s 6

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa
Viçosa, o tenente, José Augusto Cesar das Neves Cabral.

Por decreto de IO do dito mez :
Regimento de infanteria n." 9

Commendador da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa
Viçosa, o tenente coronel, Gustavo de Almeida Sõusa e Sá.

Por decreto de. i~do dito mez: .,

RegiQlento de .cavallaría n.O2, lanceiros da Rainha
Commendãôor da ordem' militar de Nosso Senhoi Jesus Christo, o c,i-

rurgíão mór, Julio Cesar Carvalho da Silva. . .

Por decreto de i6 do presente mez:
Corpo de engenheria

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Nuno Au-
gusto de Brito Taborda.

Regimento de cavallaria n.O 7
. Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Augusto

PlUtO de Moraes Sarmento.
Regimento de infanteria D.Oi4

d Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de iiS de julho
e t856, o cirurgião mór, Antonio de Menezes Sousa e Albuquerque.
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3.° Batalhão de veteranos

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major reformado
addido, Manuel Cardozo.

'-

Por decreto de 17 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O6
Capitão de U classe, o capitão, Manuel Joaquim Raposo.

Por decreto de t9 do dito mez :

Coronel de infanteria, o tenente coronel da mesma arma em commis-
são activa, José Luiz Zíegenhein.

Por decretos de 20 do dito mez :
Regimento de infanteria n.O 2

Alferes, o alferes ajudante, José Nuno Pereira Barbosa, pelo requerer.
Hospital de invalidos militares em Runa

Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada graduado, Antonio Pe-
I reira, em virtude da auctorisação concedida pela carta de lei de t 7 de março

d'este anno.

Por decretos de 2t do dito mez :
Regimento de infanteria D. o 6

Alferes, o alferes de infanteria do exercito que regressou do ultramar,
José Gonçalves da Fonseca.

Regimento de infanteria D.Oi2
Alferes, o alferes de infanteria do exercito que regressou do ultramar,

Antonio Aprigio de Lorena.
Commissões activas

, Coronel de infanteria, o tenente coronel do regimento n.? 6 da mesma
arma, José Joaquim Esteves Mosqueira, a fim de ir commandar a guarda
municipal do Porto.

# Capitão de cavallaria, contando a antiguidade d'este posto de 6 do cor-
rente mez, o tenente da mesma arma, Antonio Francisco Coelho.

3.° Batalhão de veterano I
Reintegrado no posto de alferes, em conformidade com o disposto na

carta de lei de t t .de fevereiro do corrente anno, ficando addido a este
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batalhão, Alexandre da Costa Leite Junior, que por decreto de 7 de dezem-
bro de f836 fui demittido do posto de alferes de infanteria.

Por decreto de 23 do dito mez:

Regimento de infanteria n.s 2
Capitão de La classe, o capitão, Francisco Antonio de Carvalho.

Por decretos de 26 do dito mez:

Coronel de infanteria, o tenente coronel do batalhão de caçadores n. 09,
João Antonio MarçaI.

Batalhão de caçadores n.· {
Capitão de I. a classe, o capitão, Romão Antonio de Sousa Girão.

Inactividade temporaria
O brigadeiro graduado do corpo de engenheria, João Lourenço Domin-

gues, e o tenente do batalhão de caçadores n." 6, Antonio Moreira Basto
Junior ; a fim de esperarem cabimento para reforma, por terem sido jul-
gados incapazes de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 27 de dito mez :
5." Divisão militar

, Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada graduado do regimento
de cavallaria n. o 5, Joaquim Theodorico Perdigão.

Regimento de cavallaria n.O5
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores n." 4.,

• Manuel Francisco de Paula Arez.
Inactividade temporaria

O capitão do regimento de cavallaria n." 3, Joaquim Epifanio da Sil-
veira, sem vencimento por assim o haver requerido.

Por decretos de 28 do dito mez:
'4."Divisão militar

Ajudante de ordens do commandante da referida divisão, o alferes do
batalhão de caçadores n." 7, Manuel Antonio Pereira Rebocho.

Commissões activas
Para ser considerado em commissão activa, desde 23 de janeiro de.

J8~8, o capitão graduado de infanteria, Antonio Lucio Cordeiro de Araujo
FeIO, por ter sido nomeado na referida epocha para servir no corpo de guar-
das barreiras, hoje guardas da alfandega municipal de Lisboa.



-4-
Por decreto de 30 do dito mez :

Commissões activas
O major graduado do regimento de cavallaria n. ° 7, D. Manuel de

Sousa Coutinho: os capitães, do regimento de cavallaria n. ° 6, Fernando
Antonio Rodrigues Teixeira Mourão e João Marcellino Carneiro; do re-
gimento de cavallaria 0.° 7, Augusto Pinto de Moraes Sarmento e D. Pe-
dro José de Noronha; do batalhão de caçadores n. ° 3, conde da Fonte Nova,
Joaquim José de Almeida Junior e Ignacio José Rosado de Faria; do regi-
mento de infantaria n.? 9, Luiz de Magalhães Ferreira Guião e José Anto-
nio Fernandes Braga; do regimento de infanteria n.? :13, José Firmino Ven-
tura c Jorge Frederico de Avillez: os tenentes, do regimento de cavallaria
0.° 7, Francisco Maria Esteves Vaz; do batalhão de caçadores n.? 3, Boa-
ventura José Vieira, Manuel Paulo de Sousa o Eduardo Ildefonso de Aze-
vedo; do batalhão de caçadores n.? 7, João Aurelio Bettencourt, Francisco
Joaquim da Palma Silva Reis e Luiz Wadigton; do batalhão de caçadores
11.° 9, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode, Antonio Luiz da Cu-
nha, Fortunato José Pereira e Affonso Joaquim Nogueira Soares; do regi-
mento de infanteria n." 3. Antonio Joaquim de Oliveira; do regimento de
infantoria n.? 5, José Maria Machado e Antonio Joaquim de Almeida Beja;
do regimento de infanteria n." 6, Carlos Augusto Bon de Sousa, Augusto
Gerardo Telles Ferreira, Antonio José Pery, Elisbão José Bettencourt Lapa,
Vicente Maria Pires da Gama e Antonio do Canto e Castro; do regimento
de iníanteria n. ° 9, César Augusto da Costa, Damião Freire de Bettencourt
Pêgo, Francisco Carlos de Lima, Manuel Duarte Leitão e Joaquim José da
Graça; do regímen to de infanteria n. ° :13, Antonio Nogueira Soares, An-
tonio Maria Carrasco Guerra e Francisco Augusto da Costa e Sousa: o te-
nente graduado do batalhão de caçadores n. ° 9, Luiz Maria Pires da Gama;
e os alferes, do batalhão de caçadores n.? 3, Manuel José Ribeiro, Jacinto
Heliodoro da Veiga, D. Fernando da Camara Leme e Pedro Bruno de Al-
meida; do batalhão de caçadores n.? 7, Manuel Antonio Pereira Rebocho;
do batalhão de caçadores n.? 9, Benigno do Amaral, José Amaro Pereira
Pinto, João Evangelista de Abreu; do regimento de infanteria n.? 3, Ma-
nuel Affonso de Espergueira ; do regimento de infanteria n.? 5, Mariano
Antonio de Azevedo e José Zeferino Sergio de Sousa.

Por decreto de 20 do presente mez foram concedidas as honra do
posto de cirurgião ajudante que teve no exercito, ao cirurgião medico, An-
tonio José de Sousa, ficando por isso obrigado a desempenhar gratuita-
mente o serviço medico militar que lhe for ordenado na localidade onde
tiver estabelecido o seu domicilio, e uma vez que a falta de facultativos
militares ou outras circnmstancias extraordinárias assim o exijam
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. ~.o_ Por portaria de 30 do prese?~e _mez~~oiencarregado de ínspao-,
clD~ar as escolas reglmentaes da 1.a divisão ~IlJhtar! segundo o disposto no
artigo 2~.o do regulamento de 19 .de fevereiro ultimo, o major graduado
do corpo do estado maior 00 exercito, Antonio Augusto de Almeida Portu-
gal Correia de Lacerda, sub-chefe da f).a repartição da 1.a direcção d' este
ministerio; por ter sido nomeado para outra commissão de serviço, o major
graduado do mesmo corpo, Augusto Cesar de Vasconeellos.

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

4." Divisão militar
Auditor, o auditor da 8.a divisão militar, Antonio Barbosa de Sousa

Faria.
Regimento de cavallaria n. o 5

Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçadores n.? 8, João
Baptista Rollo.

Batalhão de caçadores n.O i
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 3, Daniel Simões Soares.

Batalhão de caçadores n.O8
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de cavallaria n." t>, Ma-

nuel Francisco de Paula Arez.
Batalhão de caçadores n.s 9

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." iS,
José Paulino de Sá Carneiro.

Regimento de infanteria n.o 4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 17, Manuel Thomás

Gomes de Almeida.
Regimento de infanteria n.s 5

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." 4,
Joaquim Alves Pereira Torgo.

Regimento de infanteria n. ° 6
Tenente coronel, o tenente coronel do 'regimento de infantcria n." 10,

Antonio de Amorim e Silva.
LoBatalhão de veteranos

Addidos, O capitão commandante da 4.a companhia do 3.° batalhão de
veteranos, Carlos Boaventura, e os tenentes reformados addidos ao 2.° ba-
talhão de veteranos, Antonio Joaquim Penha de Carvalho Goes e Francisco
Antonio de Castro.
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~ 4.. °- Achando-se expresso na ordem do exercito n. ° 38 de 3 f de agostofi ~~~de 184·6, queaosofficiaes emserviço na 9.a e 1O.adivisões militares seabone

I: ~ l) s·o soldo que lhes competir desde o dia em que os commandantes das mes-
~ "-to ~. mas divisões militares receberem oillcialmente as ordens do exercito em

~~~.t que se publicarem os destinos ou exercicios dos mesmos offlciaes ; mas co-
~ ~ '" l:' ~o. tenham sido fei~as muitas reclam~ções por officiaes qu~ se sentem pre-; _~ ~ 1 judicados em seus mteresses em rasao de se lhes determinarem destinos
~~.j ú e exercicios de que só muito posteriormente podem perceber os corres-
~ ~ ("-t pondentes vencimentos, attenta a demora entre as datas das ordens do exer-~~~0 cito em que se publicam similhantes destinos e exercícios, e as datas em
;.-..~ • ~ "que essas ordens chegam offlcialments aos commandantes d'aquellas di-
, ~ '\ ~ visões militares: determina Sua Magestade EI-Rei que fique sem effeito a

t-' ~ indicada disposição da ordem do exercito n.? 38 de 31 de agosto de 184.6,
~ '\~ e que o abono dos vencimentos dos officiaes em serviço nas ilhas da Madeira

~
e dos Açores comece na data da ordem do exercito em que os despachos!~dos mesmos officiaes forem annunciados, em conformidade com o exarado

~ ~ na portaria de 26 de fevereiro de 1820, transcripla na ordem do dia de 8~ F de março do mesmo anuo. __

õ.o·-Convindo que se faça com a maior regularidade a descarga de ar-
t' r ~~ tigos nas contas dos corpos e de quaesquer estações, baseando-a em doeu-

~

~ ; ..J- ~\mentos uniformes e legaes: determina Sua Magestade EI-Rei, que as rela-
...J. ~ ~ ~'lções que os corpos, caserneiros e differentes estações remettem mensal-
~ ~ ': ~ mente para o arsenal do exercito, relativa a alterações no numero de ar-~~ 1 ' tigos a seu cargo, sejam de ora em diante rernettidas em duplicado, e que

• " t ~ ?:contenham:
~~ f" ~ -.:.. 1. ° A designação dos artigos consumidos durante o mez como até aqui;
~~~i ~ 2. o Os artigos extraviados (não sendo por desertores), aniquilados, ven-
'~ ~ ~ y'h1idos, entregues a outros corpos ou estações (que não sejam o arsenal do
~." ~ l; ~ exercito e trens), com designação da data das ordens em virtude das quaes
- ~',~ os artigos foram aniquilados, vendidos ou transferidos.
~~lln Os duplicados de similhantes relações, depois da competente conferen-
~ ~ ~ ~ia no arsenal do exercito, sE'rão averbados e devolvidos para servirem de
~'" (. f 'documentos de descarga nas respectivas contas.
,~ ",

~
f:' 6.0-Tendo-se reconhecido a vantagem das disposições insertas nas

ordens do exercito n.O 7 de 4. de junho de 18õl e n.o 49 de 31 de de-"~'r zembro de 1860, relativas ao exame dos tenentes coroneis e capitães de
, cavallaria e de infanteria: ordena Sua Magestade EI-Rei, que o determinado
j t ,- nas citadas disposições seja applicado aos majores das referidas armas,
\.' ~. quando lhes competir serem promovidos ao posto immediato; outrosim
...f" ...,. determina o mesmo augusto senhor, que os tenentes e alferes das mesmas

"-
~

,~~~ ..
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armas que durante tres annos estiverem íóra do serviço regimental sejam
ex.aI?ina~os por commissões especiaes nomeadas opportunamente pelo
mmísterío da guerra, quando lhes pertença promoção, a fim de se verificar
se conhecem os deveres dos postos a que têem de ser promovidos no que
respeita á instrucção, sscrípturação, contabilidade e administração regi-
mental.

7 .o-Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a oíflcial, por se
achar comprehendido nas disposições das cartas de lei de i7 de novembro
de 1841 e;) de abril de 184.5, o soldado n." 226 da 7.a companhia do re-
gimento de infanteria n. °2, Luiz Fi Iippe Ferreira de Almeida 1\Ie110e Castro.

.""',
8.o-l\finisterio da guerra-c-I." direcção-2.a repartiçãc+-Circu- ~ ~:í'

lar-lIl.mo e ex.mo sr.-Desejando o governo de Sua Magestade facilitar ,'~ : ; -~ ;-.
quanto possivel, o accesso ao posto de olfícial, ás praças que abraçam a car- ,.. . ...:~
r eira militar, combinando os interesses d'estas com a vantagem do serviço; - ~ ~ ,,\.\ ,,~
encarrega-me o ex.moministro da guerra, de dizer a v. ex.", que se sirva ~ ~' ~ ~ .~
fazer constar aos porta-bandeiras, sargentos ajudantes, primeiros sar- '~\ ,~~ ~ •.
gentos, e aos aspirantes a officiaes que tenham estes postos, dos corpos da ~ I \_'" ~~

divisão do seu commando, que poderão ser promovidos a alferes para o ul- (' ~ ~ ~ 1
tramar, quando se achem em circumstancias de obterem este posto, ficando '~,! t t ~
pertencendo ao exercito de Portugal, logoque pela sua altura na escala lhes i'\c\ \ " ~
pertença no mesmo exercito aquella promoção, para o qual poderão regres- ~~~ '~~
sar, findos que sejam os seis annos que devem servir no ultramar, na con- '1 J ~ . ~
formidade do artigo 3.0 do decreto de iO de setembro de 184.6; na in- ~ . ~. ~ 4~ ~
telligencia de que as referidas praças que desejem ser promovidas na ~'" '-:"'~
fórma declarada, o deverão requerer, sendo enviados por v. ex. a, a este ~ ~. t~ ,,~
ministerio, os respectivos requerimentos, á proporção que forem sendo ~ ~ ; ~ , '
apresentados. -Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocies v"~ ~~ r
da guerra, em 21 de maio de 1862.-Ill.mo e ex.?? sr. commandante da ~ ~ .. ~: ~
La divisão militar.=O chefe da direcção, D. Antonio José de Mello.

Identicas se expediram aos commandantes das outras divisões milita-
res, commandantes das armas especiaes e commandante militar da ilha
da Madeira.
9.0_ Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito D.O28 do
anno proximo passado, dos officiaes a quem aproveita o beneficio do § i.o
do artigo 4.° da lei de 22 de fevereiro de i86i

Bemvindo Antonio Teixeira de Lemos, capitão reformado addido ao
LO batalhão de veteranos, por decreto de tO de setembro de 184.3, ferido
em 31 de agosto de 18t 3, no assalto á praça de S. Sebastião de Biscai~.,
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Manuel Antonio de Moura Cabral, major idem idem, por decreto de
27 de dezembro de t858, ferido gravemente em 21· de julho de 1832 na
cidade do Porto, por eüeíto de uma explosão de polvora.

Antonio Pinto Roberto Mourão, idem idem, por decreto de 7 de março
de t862, ferido em 10 de outubro de 1833 na saída das linhas de Lisboa.

Manuel Alvares, tenente coronel idem idem, por decreto ele 5 de julho
de 1853, ferido em 22 de março de '1834., na defeza da praça de Marvão.

fO.o-MEDALIJA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada
Com o algarismo 9:
A José Antonio da Costa Mendes, brigadeiro reformado addido :í praça

de Cascaes.
Francisco José Pereira e Horta, brigadeiro graduado commandante do

regimento de infanteria n. o 10.
João de Almeida da Cunha, coronel do regimento de cavallaria n." 3.
Carlos "Brandão de Castro Ferreri, coronel graduado do corpo do esta-

do maior.
Francisco de Sousa Canavarro, tenente coronel do regimento de caval-

laria n." 3.
José Paulino de Sã Carneiro, tenente coronel do regimento de infan-

teria n.? 5.
João Pereira de Lima Machado, capitão reformado addido ao 3.0 bata-

lhão de veteranos.
José Antonio de Bastos, tenente que foi das extinctas milicias de Gui-

marães.

Com o algarismo 7:
Ao barão de Villa Cova, coronel do 2. o batalhão movei de atiradores.
Gaspar de Sousa Araujo e Menezes, tenente coronel reformado, gover-

nador da praça de Caminha. . ,
Pedro Caetano Portugal, cabo de esquadra que fOIdo antigo batalhão

de caçadores n. o 5.

Com o algarismo 6:
Ao conselheiro Antonio José Vieira Santa Rita, cabo que foi do extin-

cto batalhão academico de Coimbra, governador civil do districto da Horta.

Com o algarismo 5:
A Ayres Gabriel Affialo, coronel do regimento de infanteria n. o '14..
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Anacleto José de Sousa, major graduado do regimento de infanteria

n.? t4.
João José, primeiro sargento do LO batalhão de veteranos.

Com o algarismo 4:
A Antonio de Oliveira, capitão de fragata da armada.
Antonio José Simões, soldado que foi do extincto regimento de infan-

teria n. ° 4.
Antonio Manuel Rodrigues, soldado da 3.a companhia do 2.° batalhão

de veteranos.

Com o algarismo 3:
A Estevão Ignacio Azedo e Silva, capitão do regimento de infanteria

n.? IS.
Antonio Botelho Pinto, cirurgião mór da guarda municipal do Porto.
José Antonio de Almada, primeiro tenente da 7. a companhia de arti-

lheiros auxiliares da ilha da Madeira.
Gonçalo Tello de Magalhães Collaço, alferes que foi do regimento de

lanceiros da rainha, bacharel em leis.
Simão Maria' da Mota, primeiro sargento do 3.° batalhão de vete-

ranos.
Antonio de Sousa (Condinho), furriel que foi do batalhão de caçado-

res n." L
Luiz Ferraz da Costa, cabo de esquadra que foi do 1.0 batalhão fixo

da cidade do Porto.
Antonio Machado, anspeçada n." 67 da 4.a companhia da guarda mu-

nicipal do Porto.
Lauriano José, soldado, da 4.a companhia do U batalhão de vete-

ranos.
João de Avila da Silveira, soldado da i.a companhia de infanteria ela

guarda municipal de Lisboa.

Com o algarismo 2:
A Tbomás José Machado, coronel graduado do extincto 2.° batalhão

movel de atiradores.
André Avelino dos Reis, coronel graduado commandante interino do

1.0 batalhão movei de atiradores.
José Vicente, capitão do regimento de infanteria n.? 14.
Jorge Higgs, capitão de infanteria em inactividade temporaria.
José Maria da Cruz, capitão que foi do extincto batalhão do arsenal de

marinha, amanuense da eamara municipal de Lisboa.
Agostinho Antonio de Magalhães, capitão do exercito servindo no ba-

talhão de caçadores n." 1 do estado da India,
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José Joaquim Farto da Costa, capitão graduado de infanteria em in-
actividade temporaria.

Germano José Ferreira, tenente quartel mestre do extincto 6.° batalhão
moveI de Lisboa.

Antonio Maria de Oliveira Queiroz, tenente do regimento de infante-
ria n.? 5.

Antonio Pereira de Castro, tenente de cavallaria em commissão no mi-
nisterio das obras publicas.

Eduardo Sabino Duval, segundo tenente graduado da armada, secre-
tario da escola naval.

José Manuel Guerreiro, alferes que foi do extincto 3.° batalhão fixo de
Lisboa, official da secretaria d'estado dos negocios estrangeiros.

Nuno de Sá Pamplona, alferes que foi do extincto 6.° batalhão fixo de
Lisboa, escrivão da camara municipal de Lisboa ..

Joaquim Carlos, primeiro sargento da 6.a companhia da guarda muni-
cipal de Lisboa.

Antonio Dias Morato, primeiro sargento, guarda de portas do arsenal.
Antonio Vieira Pacheco, anspeçada que foi do extincto regimento de

infanteria n." 2, amanuense de 2.a classe do thesouro publico.
Silvestre Frederico, segundo marinheiro da armada.
Joaquim Manuel da Piedade, soldado que foi do extincto batalhão mo-

vel do Ribatejo. .
José Pedro de Sá Caldeira, soldado que foi do extincto batalhão móvel

de Malta.
Pedro Paulo de Vasconcellos, soldado que foi do extincto 3.° batalhão

fixo de Lisboa, secretario da camara ecclesiastica de Évora.
Francisco Pedro, musico de caçadores n." 5.
Manuel Maria Mascarenhas Xavier de Brito, soldado que foi do bata-

lhão de caçadores n.? 2, tabeIlião da casa real.
Manuel Xavier de Barros, soldado que foi do extincto batalhão do com-

mereio.
Miguel Carneiro Pinto, soldado que foi do extincto batalhão do com-

mercío.
Carlos Augusta, soldado da t.a companhia da guarda municipal de Lis-

boa.

Com o algarismo t :
A Carlos Antonio Tibert, tenente de cavallaria em commissão na guar-

da municipal de Lisboa. .
André Maria Ferreira Villalobos, voluntario da extincta columna móvel

da margem esquerda do Tejo.
Fernando Pedro dos Santos, soldado que foi do extincto 2.° batalhão

moveI de Lisboa, continuo no ministerio das obras publicas.
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1i.O-Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os officiaesabaixo

mencionados, a quem no mez de abril proximo passado foram qualificadas
as reformas que lhes tinham sido conferidas.

Brigadeiro com 60t$000 réis, o coronel de infanteria, Antonio de Mello
Sarria, reformado pela ordem do exercito D.O3 do corrente armo.

Major com 38t$OOO réis, o major de infanteria, Alvaro de Sá Pereira,
reformado pela referida ordem do exercito.

i2. °- Annuncia-se em observancia do disposto nos artigos, 8.° da carta
de lei de 4 de junho do anno de 1859, e t.Oda carta de lei de 22 de agosto t;':) ~
ultimo, que vae proceder-se nos corpos do exercito ao alistamento de indi-," J
viduos que queiram contratar-se para o serviço militar pelo espaço de oito 'i l
annos, cinco effectivamente nos corpos e tres na reserva, contados do dia~ ~
em que prestarem juramento, os' quaes receberão logo depois d'esse acto ' _à
a quantia de 50aOOO réis, e ao fim do quinto anno de serviço effectivo a
de 27 t$OOO reis, vencendo diariamente, alem do pret que lhes competir, a~ 1~
gratiücação de 40 réis livre de qualquer desconto, dur~nte tão somente os ~ ,~~~~
CIllCO annos de serviço effectivo; contando-se aos que Já foram militares o ~~4
seu anterior tempo de serviço, cJ I ~~

Os individuos que n'esta conformidade aceitarem o serviço militar, de- ~~
verão apresentar-se em qualquer corpo do exercito ao offícial que ahi es- ~.t )
tiver de estado maior, na segunda feira de cada semana, ás onze horas da ~'1~
manhã, munidos de documentos reconhecidos por tabellião em que pro- ~ ~,
vem o seguinte: ' ~ ~

1,° Que têem vinte e dois annos completos até trinta incompletos send~ r~\
paizanos, ou até trinta e cinco incompletos tendo sido militares; ~ ... l

2.° Que não são casados ou viuvos com filhos; . " ~
3,° Que não são refractarios, e que não estão, segundo o disposto no ê" ~ ~

~,o 2.0 do artigo 8.· da lei de 27 de julho de i855, isentos do serviço mi-~' " ~ ~
htar; J"t4,0 Que não estão em processo por qualquer crime, e que lhes não é <I

applicavel o n." 5,° do artigo 7,° da citada lei de 2i de julho de 1855; ~ ~
5.° Que têem bom comportamento moral e civil; ~ <, f'
6,0 Que lêem (estando sujeitos ao patrio poder) licença de seus paes ~, , r

ou de quem legalmente lh'a póde conceder. ~ ~ ~

Os que tiverem já servido no exercito, alem dos referidos documentos ~ 1)::' t
deverão apresentar a sua baixa. '

Não se exigem attestados de robustez e de boa constituição, porque hão
• de ser submettidos os individuos que se apresentarem á inspecção dos fa-
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cultativos dos corpos, do parecer dos quaes fica dependente a sua admissão
n'eIles.

Segunda repartição da primeira direcção, em 12 de maio de 1862.=
Antonio de Mello Breyner, tenente coronel, chefe da repartição.

13.0-Declara-se que Bernardino Joaquim da Silva Carneiro, que na
ordem do exercito n. ° 14, do corrente anno se declarou com direito á me-
dalha de distíucção de D. Pedro e D. Maria, com o algarismo n." 9, é actual-
mente lente de direito na universidade, e não escrivão do juizo de direito
dr Estarreja, como por engano se publicou. ,.,'

U.O-Foi confirmada a licença registrada, que o commandante geral
de engenheria concedeu ao offícial abaixo mencionado, na ccnformldads.dn
que está determinado: .

Corpo de engenheria
Tenente, Domingos Alberto da Cunha.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 15 do corrente anno, a pago 6, lin. 38, onde

se lê =n.o 12=, leia-se =n.O 10=.

Sá da Bandeira,
Está conforme.

.: O chefe da t. a direcção, ,...
"~/ , tt~>">~'~~':">',;,~

,"

I'

\,

DIPIIENSA NACIONAl,

'..



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOSDA GUERRA
ii DE JUNHO DE i86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-CARTAS DE LEI
Dom Lniz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos subditos que as côrtes geraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte:
. Artigo 1.0 É auctorisado o governo a contar ao capitão graduado de
mfanteria n. ° 3; Joaquim José Bandeira, a graduação de capitão como ef-
fectividade para 'ser reformado no posto' de major. ' -

Art. 2.° Fica revogada a legislarão em contrario.
Mandámos portanto-a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'elJa se contém. O ministro e secretario
d'estado dos negócios da guerra a faça imprimir, publicar e correr.

Dada no paço da Ajuda, aos 26 de maio de t 862. =EL-REI,com rubrica
e guarda. = Visconde de Sá da Bandeira.=Logar do séllo grande das
armas reaes.

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos que as côrtes geraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte:

Artigo U É relevado ao tenente do exercito de Portugal, Antonio
Maria de Sampaio, o tempo que lhe falta para cumprir, em serviço no ul-
tramar, o praso de seis annos marcado no decreto de tO de setembro
de t8~6.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretario
d'estado dos negocios da guerra a faça imprimir, publicar e correr.

Dada no paço da Ajuda, aos 26 de maio de t 862. =EL-REI, com rubrica
e guarda. = Visconde de Sá da Banâeira.»: Logar do sêllo grande das
armas reaes.
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2.°_ Por decreto ele 9 do mez proximo passado:

Regimento de infanteria n. o 6
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o alferes,

José Gonçalves da Fonseca, pelos serviços prestados nas operações fie cam-
panha r1J Bembe e Congo, na província de Angola.

Comlllissões activas
Cavalleiro da ordem da Torre e Espada do valor, lealdade e merito, o

major de infanteria servindo na provincia de Angola, Domingos Antonio
Gomes, pelos serviços prestados durante as operações de campanha no
Bembe e Congo.

Cavalleiros da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa
Viçosa, o major, José Roberto Marques dos Santos, os capitães, Ventura
José e Manuel Ferreira Pires, o tenente, Antonio Augusto Pereira de Aze-
vedo, e o alferes, João Passos de Sousa, todos de infanteria servindo na pro-
vincia de Angola, pelos serviços prestados durante as operações de campa-
nha no Bembe e Congo.

Cavalleiros da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o segundo
tenente de artilheria, Narciso José Mendes Falcato, e o alferes de infante-
ria, Satyro José Rodrigues da Costa, ambos servindo na provincia de An-
gola, pelos serviços prestados durante as operações de campanha no Bembe
e Congo.

Por decreto de 21 do dito mez:

Regimento de infanteria n.Oi7
Alferes, o segundo tenente de artilheria que servia em commissão no

batalhão de artilheria da provincia de Cabo Verde, João Morato; ficando
sem effeito o decreto de 9 de janeiro de 1860 que o promoveu a primeiro
tenente, por isso que depois d'este despacho não completou o tempo que
devia servir n'aquella comrnissão, na conformidade do decreto de IO de
setembro de 1846.

Por decreto de 27 do dito mez:

Regi~ento de cllvaUar.a D.O 4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, David An-

tonio Cesar da Silva Froes.

RltgiQlen~()lia canllaria ~,o 5
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Proflrio

Gaudencio.
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Por decreto de 3 do corrente mez:

Commissões activas
Capitão de i.a classe, o capitão de engenheria, José Diogo Mascarenhas

Mousinho de Albuquerque.

Por decretos de 4 do dito mez:

Regimento de infanteria n.O4
Coronel, o coronel de infanteria, João Antonio MarçaI.

Commissões activas
Capitão de cavallaria, o tenente da mesma arma, servindo na guarda

municipal de Lisboa, Antonio Pereira de Castro.

3.0-PORTARIAS \.
Finalisando no ultimo do mez de junho proximo futuro o praso estipu- j ~~

lado na escriptura celebrada em 30 de setembro de 1861, com o nego- ~ _~ ~
ciante Vicente Ferreira Nunes para o fornecimento das rações de pão á: ~~
tropa na La divisão militar: manda Sua l\Iagestade EI-Rei, pela secretaria ;.,:.,3
tl'estado dos nego cios da guerra, que do LO de julho seguinte em diante • ~
sejam as rações d'essa especie fornecidas pela padaria militar unicamente' ~ ~
aos corpos das guarnições de Lisboa, Belem, Santarem, presidio do cas- ~.
tello de S. Jorge da mesma cidade; e geralmente a todas as praças avul- y <,
sas que tiverem direito a tal vencimento, e que presentemente estíverern., . ~
ou vierem de futuro a estar nas ditas localidades, porquanto para esse ]'1
üm se acha habilitada a dita padaria em conseqnencia des meios que téem .~ ~
sldo postos á disposição do conselho administrativo do regimento de in-:J -~
fanteria n. ° 2, a cargo do qual está a gerencia dos fundos destinados a es- ~ r"l •
se estabelecimento. l~ ~l

Paço, em 28 de maio de 1862.=Sá da Bandeira. ~

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
~~erra, com referencia ao disposto na portaria de ~8 de maio ultimo, pu-
b~cada no Diario de Lisboa n." f~3, do presente anno, que tanto o re-
glmento de cavallaria n," 4, de quartel na villa de Santarem, como qual-
quer força militar que ahi venha a estacionar-se, ou que transite pela
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mesma vilIa, não ficam sendo fornecidos de rações de pão, do 1. o de julho
proximo futuro em diante, pela padaria militar, segundo se ordenou na
sobredita portaria, a qual unicamente n'esta parte fica alterada; devendo
esse fornecimento entrar na arrematação determinada na outra portaria
de igual data, tambem publicada no mesmo Diario, pelo tempo c clausu-
las na mesma designadas.

Paço, em 9 de junho de f862.=Sá da Bandeira.

f.j r".
" U
~ ~ Sua Magestade EI-Rei, a quem foi presente o trabalho elaborado pela

~" , commissão encarregada da confecção e redacção do código penal militar,
'I' iA cujo trabalho já. foi apresentado ás côrtes: manda, pela secretaria de es-
~ :_~tado dos negocros da guerra, louvar os membros da referida commissão~r ~pelo zélo e sabedoria com que se houveram no desempenho do ímportan-
\' '-te trabalho que lhes foi commettido.
f ~ Paço, em 9 de junho de t862.=Sá da Bandeira.
"\" . ~-c-

IV- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

t. o batalhão de veteranos
Addido, O capitão reformado addido ao 2. o batalhão de veteranos, Fran-

cisco Pessanha de Mendonça Furtado.

5.0-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação n." 7 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
a esta' distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada
Com o algarismo 9:
A Joaquim Dias da Silva Talaía, coronel do regimento de infanteria

n.? H.
Rodrigo Maria da Sllva, coronel reformado addido ao V batalhão de

veteranos.
Pedro Maria de Sousa Castello Branco, coronel reformado addido ao

i.o batalhão de veteranos.
Francisco da Cunha e Menezes, tenente coronel addido ao estado maior

da La divisão militar; tendo sido incluido na relação n.? 4 com a medalha
com o algarismo 3, reclamou e reconheceu a commissão ter direito á me-
dalha das campanhas da liberdade, com o algarismo 9.



-5-
João José de Miranda, voluntario do batalhão académico, bacharel em

medicina.
Francisco Jacques da Cunha, brigadeiro graduado do 2.0 rczimento

de artilheria. o
José de Menezes Pitta e Castro, coronel do regimento de cavallaria

n.O 8.
José de Vasconcellos Correia, coronel de cavallaria, commandante da

guarda municipal de Lisboa.
Antonio Maria Frias, coronel reformado addido ao Lo batalhão de ve-

teranos.
José Maria de Bettencourt, tenente coronel reformado addido á com-

panhia de veteranos dos Açores.
Henrique de Almeida Girão, tenente coronel de cavallaria, segundo

commandante da guarda municipal de Lisboa.
José de Freitas Pinto, tenente coronel reformado addido ao LO bata-

lhão de veteranos.
José Antonio Alves, major graduado do 2.0 regimento de artilheria.
Luiz Augusto de Carvalho e Vasconcellos, capitão do regimento de in-

fanteria n. o 17.
Joaquim Nogueira Gandra, secretario reformado do extincto governo

militar da provincia do Douro.
João Manuel Soares, segundo sargento reformado addido ã companhia

de veteranos dos Açores.
José Custodio da Costa Louraça, bacharel em direito, voluntario que

foi do extincto batalhão academico, primeiro oíílcial da secretaria d'estado
dos negócios da guerra.

Com o algarismo 8:
A José Ribeiro de Mesquita, tenente coronel do regimento de infante-

ria n," U.
Francisco José Barbosa, major reformado addido ao 3.0 batalhão de ve-

teranos.

Com o algarismo 7:
A José Antonio de Sequeira, coronel do batalhão de caçadores n. o 6.
Militão Pamplona Côrte Real, tenente coronel reformado addido á

companhia de veteranos dos Açores.
Visconde de Bruges, coronel das extinctas milicias e de voluntarios

da Rainha a Senhora D. Maria II, da ilha Terceira.
Joaquim Garcia, primeiro sargento da 2.:1.companhia do 3.° batalhão

de veteranos.
Manuel da Silva, soldado que foi do antigo batalhão de caçadores n.? ã.
João Cyriaco Coelho, major do regimento de cavallaria n." 5.
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Com o algarismo 6:
A Antonio Caetano, soldado n. ° i7 da 3.a companhia de cavallaria da

guarda municipal de Lisboa.
José Francisco Pereira, tenente coronel reformado addido ao 3.° bata-

lhão de veteranos.
Victorino José das Neves, capitão do regimento de infanteria n.O iS.
Francisco Machado, soldado n. ° H 5 da companhia de veteranos dos

Açores.

Com o algarismo 5:
A Pedro Victor da Costa, coronel de infanteria com o exercício de sub-

director do real collegio militar.
Bernardo Taveira Cardoso, major reformado addido ao 3.° batalhão de

veteranos.
João Ferreira de Sousa, cabo de esquadra do corpo de invalidos de

Runa.
Francisco Silvestre Leote, brigadeiro reformado.

- -Joaquim Antonio Marques, major servindo de quartel mestre no mi-
nisterio da guerra.

João de Villa Nova de Vasconcellos Correia de Barros, major de enge-
nheiros e lente da escola do exercito.

Luiz Rufino Chaves, capitão do regimento de infanteria n." i3.
João José Soares, capitão do 2.° regimento de artilheria,
Emygdio Antonio, selleiro do regimento de cavallaria n.? 3.

Com o algarismo 4:
A Francisco Marques de Carvalho, capitão do regimento de infanteria

n.? H. .
João Carlos Brandeiro de Figueiredo, tenente em inactividade tempo-

faria.
Joaquim Bento, cabo n. ° 4 da 5. a companhia da guarda municipal de

infanteria de Lisboa.
José Francisco Rodrigues, soldado n." 43 da 3.3 companhia de caval-

faria da guarda municipal de Lisboa.
José Luiz, soldado n. o i5 da 3. a. companhia da guarda municipal de

Lisboa.

Com o algarismo 3:
A João Henriques de Moraes Callado, major reformado addido ao i.o

batalhão de veteranos.
Manuel Joaquim Raposo, capitão do batalhão de caçadores n. o 6.
José Francisco Borges, capitão do regimento de cavallaria n. ° 5.
José Feliciano da Silva, capitão do regimento de infanteria D.O12.
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. João José de Freitas, capitão quartel mestre em inactividade tempora-
na.

Francisco Pereira Lopes de Bettencourt, capitão em inactividade tem-
poraria.

Gabriel da Silva, tenente do batalhão de caçadores n." 6.
Antonio Francisco dos Santos, anspeçada que foi da 2.a companhia do

extincto batalhão móvel do Porto.
Jacinto Moreira U, soldado n.? 9S da 5.a companhia de infanteria da

guarda municipal de Lisboa.
José Estanislau de Barros, soldado que foi do extincto esquadrão de

voluntarios nacionaes do Porto.
Manuel Rollin, soldado n.? 20 da 3.a companhia de infanteria da guarda

municipal de Lisboa.
Joaquim da Silva Ferro, soldado que foi do extincto 2.° batalhão fixo

do Porto.
José Joaquim Furtado, marechal de campo reformado.
José Guedes de Castro e Carvalho, major graduado do corpo do estado ') t.fJ.....

maior do exercito. .
Antonio Vieira Bettencourt, capitão do regimento de infanteria n. o t7.

• Francisco do Amaral, capitão graduado do regimento de infanteria
n.? iS.

Francisco Candido da Cunha, segundo sargento que foi do extincto ba-
talhão de voluntarios da rainha.

Antonio de Sousa 2.°, soldado n. o 24. da 3. a companhia da guarda mu-
nicipal de Lisboa.

José Godinho, soldado n." i7 da 3.a companhia da guarda municipal
de Lisboa.

Jacinto Raposo, soldado n." i6 da 3.a companhia da guarda municipal
de Lisboa.

João de Sousa Brazil, soldado n," i9 da 3.a companhia da guarda mu-
nicipal de Lisboa.

Manuel Antonio Gomes, soldado que foi do extincto I. ° batalhão fixo
do Porto, escrivão do contrato do tabaco na comarca de Braga.

José Maria Teixeira de Aragão, soldado que foi do extincto batalhão
de empregados publicos do Porto.

Francisco Gonçalves, soldado n.° i3 da I. a companhia de infanteria
da guarda municipal de Lisboa.

Nicolau Caetano de Bettencourt Pitta, soldado que foi do extincto bata-
lhão de voluntarios da rainha.

Com o algarismo 2:
. A Francisco José Rebello, coronel que foi do regimento de artilhe-
na da carta.
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Anacleto José de AvelIar, capitão do regimento de infanteria n. o H.
Ignacio Porflrio Simões, capitão do regimento de infanteria n. o 11.
Antonio Botelho Pimentel, capitão do regimento de infanteria n." IO.
Hermenegildo dos Santos, capitão de infanteria servindo em commis-

são na guarda municipal de Lisboa.
Rodrigo Maria da Maia Lermont, capitão do regimento de infanteria

n.? 7. .
Joaquim Gregorio, capitão do regimento de infante ria n." H.
Manuel Antonio Morato, capitão do regimento de infanteria n. o 11.
Daniel Baptista de Barros, primeiro tenente da armada.
Francisco Gomes da Silva, capitão que foi do extincto batalhão de ar-

tistas da cidade do Porto, regedor da freguezia de Lordello do Ouro.
Francisco de Moura Portugal, tenente do regimento de cavallaria n," 5.
Francisco da Conceição, tenente do regimento de infanteria n. ° 11.
José Maria da Conceição, alferes do exercito em commissão na guarda

municipal de Lisboa.
Antonio Pereira, primeiro sargento da 2.a companhia do 3.° batalhão

de veteranos.
Antonio José dos Santos, primeiro sargento da 2. a companhia do 3. o ba-

talhão de veteranos.
Victoriano José Martins, sargento da guarda municipal de Lisboa,
Joaquim Pedro da Silva, primeiro sargento que foi do extincto 2. ° ba-

talhão nacional fixo de Lisboa, chefe da 2.a repartição da 3.a direcção do
ministerio da marinha, major graduado de segunda linha.

Florindo Antonio de Sousa, primeiro sargento que foi do extincto 7.°
batalhão móvel de Lisboa.

Antonio Luiz Cascalho, sargento que foi de cavaIlaria da guarda mu-
nicipal de Lisboa.

João Quirino de Almeida, segundo sargento que foi do extincto 7.° ba-
talhão móvel de Lisboa, omeial de 3. a classe do arsenal do exercito.

João Torquato Lopes, segundo sargento que foi do extincto 7.0 bata-
lhão móvel de Lisboa, offícial de La classe do thesouro publico.

João Gomes Bastos, furriel que foi do extincto batalhão do arsenal de
marinha. .

José da Costa, soldado que foi do 2.0 batalhão de infanteria n.? 12.
Antonio Vieira do Carmo, soldado que foi do extincto 2.° batalhão do

commercio.
Francisco José Peixoto Vieira, cabo que foi do extincto batalhão móvel

do Milho.
Ernesto Augusto Cunha, soldado que foi do extincto 2.° batalhão mo-

vel de Lisboa. . .
Francisco dos Santos 1.0, soldado n," 29 da 4.a companhia de ínfan-

teria da guarda municipal de Lisboa. .
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Manuel Alves, soldado n.° 13 da 3.3 companhia de infanteria da guarda

municipal de Lisboa.
Marianno José da Silva, soldado n.? 69 da 3.a companhia de infanteria

da guarda municipal de Lisboa.
Francisco Duarte, soldado n." 29 da 5.~ companhia de infanteria da

guarda municipal de Lisboa.
Pedro Maria, soldado n." 198 da 3.a companhia de infanteria da guarda

municipal de Lisboa.Antonio Sabino Xavier Freire, soldado que foi do regimento de infan-
teria n." 3, proprietario.

Antonio Rodrigues, soldado n." 20 da 3.3 companhia de cavallaria da
guarda municipal de Lisboa.

Francisco de Almeida Brandão e Sousa, soldado que foi do extincto
4.° batalhão móvel de Lisboa.

Luiz Coutinho de Almeida, aspirante da 2.3 direcção do ministerio da
guerra, commissario de mostras em Bragança.

João Rodrigues Monteiro, voluntario que foi do extincto batalhão pro-
visorio do bairro de Santo Ovidio, negociante.

Francisco Maria Barreto Saldanha, soldado que foi do regimento de
infanteria n." 4, guarda da alfandega grande de Lisboa.. . .

Marcos Alves Correia, soldado n." 31 da La companhia de lnfanteria
da guarda municipal de Lisboa.

José Machado de Sousa, soldado n." 16da U companhia de infanteria
da guarda municipal de Lisboa.

Antonio Machado, soldado que foi do hatalhão de caçadores n.O5.
Geraldo Antonio da Cunha Saldanha, coronel do U regimento de ar-

tilheria.Francisco José Maria de Azevedo, tenente coronel do estado maior de
artilheria.

Joaquim Rafael dos Santos, tenente coronel aggregado ao extincto ba-
talhão de voluntarios da carta.

Antonio Joaquim de Avellar, major do regimento de ravallaria n." 3.
Ignacio Augusto Alves, major do exercito, servindo de tenente coronel

commandante da guarda municipal de Goa.
José Ribeiro Torres, major do 2.0 regimento de artilheria.
Francisco de Paula Pereira de Eça, major graduado 00 batalhão de ca-

çadores n." 2.Joaquim José da Silva Castello Branco, major graduado do regimento
de cavallaria n.? 8.

Jernnymo José Correia de Carvalho, capitão do regimento de cavalla-
ria n." 4.

Antonio José Vieira, capitão do regimento de infantcria n." t3.
Anronio José de sousa. cr1pitãodo regimento de iJlfantl'1 in n." 7.
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José da Costa Vieira Barbosa, capitão do regimento de infanteria n.Oj 7.
Domingos José de Sousa, capitão do regimento de infanteria n." 17.
Alexandre Justiniano de Sousa Alvim Pereira, capitão do batalhão de

caçadores n." 5., .
Jacques Nicolau de Saf(ts Cellerina, cirurgião mór que foi do extincto

-:e.O regimento de infanteria ligeira da rainha.
João Paulo de Araujo Pessoa, tenente do extincto batalhão movel de

Tavira, reformado e addido ao 2.° batalhão de veteranos.
José Jacinto de Sousa e Silva, tenente do regimento de infanteria n.° 17.
João Antonio Pereira, primeiro tenente do 2.° regimento de artilheria.
Ignacio José Baptista, primeiro tenente do 2.° regimento de artilheria.
Manuel das Neves, tenente do regimento de infanteria n.? 18.
Thomás de Aquino Rocha, segundo sargento que foi do extincto bata-

lhão do arsenal de marinha.
Agostinho Felix Gomes Capello, segundo sargento do corpo de inva-

lidos de Runa. .
José Carlos Mourão da Fonseca, segundo sargento que foi do extincto

4.. o batalhão móvel de Lisboa.
Jacques Cesário Pessoa, furriel aspirante a official que foi do t. o bata-

lhão do regimento de infanteria n." 10.
Manuel José Duarte, furriel que foi do extincto 2.° batalhão moveI de

Lisboa.
Carlos Vasques Martins da Silva, furriel que foi do extincto 3.° bata-

lhão móvel de Lisboa.
Augusto Mettezener, cabo que foi do regimento de infanteria n.? 4.
Francisco José da Silva Nunes, cabo de esquadra addido á 8. a compa-

nhia de veteranos da Extremadura.
Joaquim de Sequeira, soldado que foi da extineta companhia de artí-

fices do Porto.
Wenceslau Joaquim Moreira da Silva, voluntario que foi do extincto re-

gimento de voluntarios da Rainha a Senhora D. Maria II.
José Maria Ferreira de Carvalho, soldado que foi do extincto f.O bata-

lhão do commercio.
José Garcia da Cunha, soldado que foi do extincto I. ° batalhão movei

de Lisboa.
Antonio Joaquim de Jesus, soldado que foi do extincto ~. o batalhão

móvel de Lisboa.
Antonio Goden da França, soldado n." 219 da 3.&companhia de infan-

teria da guarda municipal de Lisboa.
Antonio José do Carmo, soldado n.? 260 da 3.a companhia da guarda

municipal de Lisboa.
Luiz de Araujo, soldado n. ° 27 da 3. a companhia da guarda municipal

de Lisboa.
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Pedro José Pereira, soldado que foi do regimento de infanteria 0.0 4.
Jacques François Gueyto, soldado que foi do extincto 1. o regimento de

infanteria ligeira da rainha (subdito francez).
Florencio José das Neves, soldado que foi do regimento de infanteria

n.? 4'.
Marcellino Antonio Lopes, soldado que foi do extincto 1.0 batalhão fixo

de Almada.João Manuel, soldado n.? 25 da 1." companhia de infante ria da guarda
municipal de Lisboa.

Com o algarismo f:
A José Frederico Amado Judice, capitão do corpo de engenheria.
Francisco José Pereira, alferes do extincto regimento de milicias de

Vianna do Castello.
José Antonio Vieira, soldado n." 22 da 2.a companhia da guarda mu-

nicipal do Porto.
Manuel Antunes, soldado n.° 30 da 3.a companhia da guarda munici-

pal de Lisboa.João Rodrigues, soldado n." 23 da 3.a companhia de cavallaria da guarda
municipal de Lisboa.

Dionysio Ferreira, soldado n.° 21 da 3.a companhia de cavaUaria da
guarda municipal de Lisboa.

Antonio da Costa e Almeida, capitão do batalhão de caçadores n.? 6.
Antonio Maria do Couto Zagallo, capitão do regimento de infanteria

n.? 18.
Antonio Joaquim Pereira da Rocha, capitão do regimento de infante-

ria n.? 14.
Antonio Maria da Purificação, tenente ajudante do regimento de infan-

_ teria n." 13;
7<r-"""'<4 to .l6sé-Maria Xavier de Oliveira Gião, tenente quartel mestre do batalhão

de caçadores n. ° 8.Felix Bernardino de Queiroz, tenente do regimento de infanteria
n.? 14..Luiz Mendes de Vasconcellos, porta estandarte que foi de cavallaria
n.? 2, lanceiros da rainha, secretario de legação.

Bernardo José Baptista, cabo de esquadra n.? 10 da 3.a companhia
da guarda municipal de Lisboa.
. Francisco Ferreira, soldado n." 31 da 3.a companhia da guarda muni-
cipal de Lisboa .

.Antonio Mauricio Jorge de Lima, voluntario condicional que foi dos
regimentos de infanteria n." 9 e 18, contaclor o distribuidor da comarca
de Bragança.
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6.0-Declara-se que O cirurgião de brigada, Antonio Pereira, promo-
vido a este posto pelo decreto de 20 de abril ultimo, de que trata a ordem
do exercito n.o,16 do presente anno, não fica pertencendo ao hospital de
invalidos militares de Runa, mas sim servindo ali provisoriamente por con-
veniencia do serviço.

7.o-Licenças registradas concedidas aos ofllclaes abaixo mencionados:

Regimento de infanteria n.O2
Alferes graduado, Manuel Joaquim Barrunoho de Azevedo, tres mezes.

Regimento de infanteria n.· 4
Major, Francisco de Paula Barrote, tres mezes a contar do 1.o do cor-

rente.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da 1. a direcção,

IMPRI(N8A N AGION.\ L
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

30 DE JUNHO D~ 186':2

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.'_ CARTA REGIA
Serenissimo Infante D. Augusto Maria Fernando Carlos Miguel Gabriel

Ilafael Agricola Francisco de Assis Gonzaga Pedro de Alcantara Loyola de
Bragança e Bourbon Saxe Coburgo Gotha, capitão do regimento de caval-
laria n." 2, Ianceiros da rainha, meu sobre todos muito amado e prezado
irmão. Eu D. Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves,
etc., envio muito saudar a VO$SaAlteza Real como aquelle que muito amo
e prezo. .

Comprazendo-me em dar a Vossa Alteza Real um solemne testemunho
dos sentimentos de affecto e amisade que consagro a Vossa Alteza Real e
do elevado apreço em que tenho as suas dlstinctas qualidades, e o nobre
desvelo com que Vossa Alteea Real ha procurado satisfazer ás obrigações
de seu alto nascimento; e por esperar do amor de Vossa Alteza Real pela
minha pessoa, e do muito que Vossa Alteza Real deve a si proprio e aos
exemplos de nossos augustos progenitores. que Vossa Alteza Real imitará
sempre as heroicas acçõS\se actos de coragem e devoção cívica dos prin-
cipes portuguezes que mais se empenharam em promover a prosperidade,
a gloria e a independencia nacional: hei por bem conferir a Vossa Alteza
Real a banda de gran-cruz da antiga e muito nobre ordem da Torre e Es-
pada do valor, lealdade emerito, cujas insignias serão apresentadas a Vossa
Alteza Real com esta minha carta. Serenissimo Infante D. Augusto Maria
Fernando Carlos Miguel Gabriel Rafael Agrícola Francisco de Assis Gon-
zaga Pedro de Alcantara Loyola de Bragança e Bourhon Saxe Cohurgo
Gotha, capitão do regimento de caval~aria n.? 2, lanceiros da rainha, meu
sobre todos muito amado e prezado Irmão. Nosso Senhor haja a augusta
pessoa de Vossa Alteza Real em sua continua guarda.

Escripta no paço da Ajuda, em 7 de maio de 1862.=De Vossa Alteza
Real, extremoso irmão, Llllz.=Ansrlmo .JoséBraameamp,
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2.0-Por decretos de 21 de maio ultimo:

Estado maior general
- Agraciado com o titulo de conde de Torres Novas, o tenente general,

governador geral do Estado da India, visconde de Torres Novas.

Commissões activas
Agraciado com o titulo do conselho de Sua Magestade, o capitão do

estado maior do exercito, governador civil do districto do Funchal, Janua-
rio Correia de Almeida.

Por decreto de 6 do corrente mez :

V Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da carta de lei de H de agosto de 1860,

ficando addido ao dito batalhão, com o vencimento designado no artigo 1.0
da mesma lei, o capitão do extincto 4.° batalhão nacional movel de Lisboa,
Antonio Joaquim Nery,

Por decreto de 7 do dito mez:

Commissões activas
O capitão do regimento de infanteria n.? 12, barão de Sabroso, os te-

nentes do mesmo corpo, Antonio Joaquim Correia Monção e Antonio Oso-
rio de Castro Cabral e Albuquerque; e os alferes do regimento de ínfan-
teria n.? to, Pedro Eusebio Leite, Valentim Evaristo do Rego, Libanio
Northway do Valle e José Ricardo da Costa Silva Antunes; do regimento
de infanteria n.? 12, João Thomas da Costa, João Pedro Caldeira, D. José
da Camara Leme e Antonio Rufino Pereira Barbosa; e do regimento de
infanteria n. ° 14, Camillo Allgusto Rebocho e Antonio Cesar Barroso.

Por decreto de 9 do dito mez:

Commissões activas
O cirurgião mór do regimento de infanteria n." 9, José CaetanoPereira.

Por decretos de IO dc dito mez :

Corpo de engenheria
~ Coronel, o tenente coronel, Antonio de Sousa de Menezes.
. Tenente COronel,o major, Antonio Pedro de Azevedo.
Major, o major graduado, Gabriel Antonio Martins.
Ca-pitão,o capitão graduado, Caetano Alberto de Sori.
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Regimento de infanteria n.· 7

Capitão de La classe, o capitão, Antonio José de Sousa.
Disponibilidade

O coronel de artilhe ria, João Ferreira Mendes.

Por decretos de i2 do dito mez:
3.° Regimento de artilheria

Commandante da 2. a bateria, o major graduado de artilheria em dis-
ponibilidade, Antonio Maria Camolino.

Regimento de cavallaria n.O8
Capitão de i. a classe, o capitão, Dartholomeu de Oliveira Leitão.

Regimento de infanteria n.Ot8
Capitão de La classe, o capitão, Manuel Gonçalves Pinto Junior.

Por decretos de i6 do dito mez:
Corpo de engenheria

Capitão de i.a classe, o capitão, Antonio Guedes Vilhegas Quinhones
de Matos Cabral.

Inactividade temporaria
O alferes do regimento de infanteria 0.° i3, Joaquim Lopes Guima-

rães, de castigo por seis mezes, por se achar incurso nas disposições do
§ i5.0, artigo LO, capitulo 2.0 da carta de lei de 30 de setembro de i856.

Por decreto de i7 do dito mez:
Regimento de infanteria n. ° 3

Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães, Joaquim
Antonio da Fonseca e José Maria Tristão.

t.OBatalhão de veteranos
Reformado na conformidade da carta de lei de f4 de agosto de i860,

ficando addido ao dito batalhão, com o vencimento designado no artigo t.o
da citada lei, o capitão do extincto corpo de cavallaria de segurança pu-
blica de Lisboa, Frederico MendeI.

Por decreto de i8 do dito mez:
Torre de S.Vicente de Belem

Reformado na conformidade da lei, ficando addido á referida torre, o
coronel de infanteria em inactividade temporaria, Luiz Antonio Esteves
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Alves; pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz de serviço activo,
pela junta militar de saude.

Por decretos de 23 do dilo mez:

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, José Francisco Xa-

I vier de Oliveira Gião, por lhe aproveitar o disposto no decreto de 2!l de
agosto de 18õ{.

Regimento de infanteria n.O3
Tenente, o tenente de infanteria servindo na guarda municipal do Porto,

José Ferreira da Cunha.
Inactividade temporaria

O capitão do batalhão de caçadores n.? 6, João José da Cruz, sem ven-
cimento, pelo haver requerido.

3.0-POnTAnIA
~ ~ ~ ;:ili0 Sua Magestade EI~Rei, confiando no zêlo e intelligencia de que os
~ ..~ ~ ~membros da commissão encarregada da confecção do" codígo penal militar,.' ~AJque ultimamente foi apresentado ás côrtes, lêem dado provas na realisa-

9 ~ ,~ção d'aquelle importante trabalho, manda, pela secretaria d'estado dos ne-
~ 11' ~gocios da guerra, que a referida commissão passe a occupar-se da confec-
~ ~ ção de um projecto de reorganisação dos tribunacs judiciaes militares,~~t ~em como da sua competencia e respectivo processo.
~ ~ ~ Paço, em 25 de junho de 1862.=Sá da Bandeira.

rlly li.O-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Major graduado, o major graduado do 3.° regimento de artilharia,

João Maria Baptista.
Primeiro tenente, o primeiro tenente do 1.° regimento de artilheria,

Jaime Florindo Pereira.
i.o Regimento de artilheria

Primeiro tenente. o primeiro tenente do estado maior de artilheria,
José Joaquim Rosado.

2.° Regimento de artilheria
Capitão da !l." bateria, o capitão do estado maior de artilheria, Gilberto

Antonio Rolla.
Regimento de cavalIaria n.. 7

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 2. lanceiros da rai-
nha, Diogo Pires Monteiro Bandeira.
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Regimento de infanteria n.o t2
Capitão da 3. a companhia, O capitão da companhia de deposito, Luiz

de Mello Pita.
Regimento de infanteria n,v i3

Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.010,
Augusto Butler Elerperk.

Regimento de infanteria n.v i7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 8, Wenceslau José de

Sousa Telles.
L o Batalhão de veteranos

Addidn, O capitão commandante da 4.a companhia do 2.0 batalhão de
veteranos, Francisco da Veiga Velloso, pelo haver requerido.

2.° Batalhão de veteranos
Commandante da 4.a companhia, o capitão addido á praça de Lagos,

João Miguel Ferreira Braklamy,

Castello de Vianna
Addido, O major governador do castello do Lindozo, Ignacio Lopes

Barreto.

S.o-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação n." 8 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada

Com o algarismo 9:
A João José Pereira e Horta, brigadeiro graduado, commandante do

batalhão de caçadores n. 02.
Manuel Antonio de Barros c Vasconcellos, brigadeiro graduado, com-

mandante do regimento dejJJfanteria n.? 7.
Francisco Machado Belldfcoronel reformado addido ao 3.0 batalhão de

veteranos.
Barão de Villa Cova, coronel do 2. o batalhão móvel de atiradores. Tendo

sido incluido na relação n.? 7 com a medalha com o algarismo 7, reconhe-
ceu a commissão ter direito á medalha das campanhas da liberdade com
o algarismo 9.

Antonio Nicolau de Almeida e Liz, tenente coronel do regimento de ca-
vallaria n. 05.

João Fernandes Cruz, major reformado addído á companhia de vetera-
nos dos Açores.

João de Almeida, segundo sargento addido á 8.a companhia de vetera-
nos da Extramadura. Foi incluido na relação n.O ~ com a medalha das cam-

2
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pauhas da liberdade com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o
direito á mesma medalha com o algarismo 9.

José Maximo de Faria, cabo de esquadra do corpo de invalidos milita-
res de Huna.

Francisso Fernandes Parente, anspeçada que foi do batalhão de caça-
dores n.? !), addido á 8." companhia de veteranos da Extremadura.

José Alberto de Aguiar, musico que foi do batalhão de caçadores n." ;j,
addido ao castello de S. João Baptista na ilha da Madeira.

José Maria, soldado invalido militar de Buna.
José Antonio Bernardes, soldado que foi do extincto regimento de vo-

luntarios da rainha, porteiro da camara de cavallo, de numero.
Polycarpo José, soldado n.? 83 do corpo de invalidos militares de

Huna.
Manuel Pereira, soldado que foi do batalhão de caçadores n. ° ;J.

Com o algarismo 8:
A Simão Jorge Chaves Pimentel, tenente coronel reformado comman-

ilante dos guardas barreiras do Porlo e Villa Nova de Gaia.
Joaquim Lazaro Franco, major cornrnandante do 3.° batalhão de vele-

ranos.
Francisco Antonio, soldado n.? 86 do corpo de invalidos de Runa.

Com o algarismo 7:
A Antonio Manuel Nogueira, brigadeiro reformado addido á torre de

Belém.
Francisco Maria Monteiro, tenente coronel do regimento de cavallarin

0.° L
Manuel Ferreira de Novaes, tenente coronel do batalhão de caçadores

n." 7.
João Antonio Marçal, coronel do regimento de infantería n." 4.
Joaquim Luiz Thomás Lacueva, tenente coronel do regimento dein-

Ianteria n.° 7.
Julio Pamplona Corte Real, major reformado addido á companhia de

veteranos dos A.çores.
João Antonio Gonçalves Puga, major reformado addido a veteranos de

marinha.
Francisco José Freire de Miranda Pego, capitão do regimento de ca-

vallaria n. Q 4.
Francisco José Balieiro, tenente que foi do extincto batalhão de volun-

tarios da rainha.
José Correia de Matos, cabo de esquadra reformado addido ao 3.° ba-

talhão de veteranos.
Jeronymo da Silva, cabo que foi 00 batalhão de caçadores 0.0 7.
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Antonio José Ribeiro Pinto, soldado reformado addido á 2.3 companhia

do 3.° batalhão de veteranos.
Guilherme Frederico da Fonseca, soldado que foi do extincto regimento

de voluntaríos da rainha. .
Com o algarismo G:
A Antonio José Pereira, soldado n.? 95 da D.a companhia da guarda

municipal de Lisboa.
Manuel Leitão, soldado da 2.3 companhia do 3.° batalhão de veteranos.
Manuel Linhares Gomes, soldado n.? 1..2 da j.3 companhia de infante-

ria da guarda municipal de Lisboa.

Com o algarismo n:
A Carlos José Marinho, alferes com as honras de capitão reformado

addido ao 3.° batalhão de veteranos.

Com o algarismo 4:
A Antonio Manuel de Sousa Migueis, L° offícial, chefe da L a repar-

tirão da ~." direcção do ministerio da guerra.

Com o algarismo 3:
A Antonio Augusto de Sousa Pimentel, major do regimento de caval-

Iaria n." 4.
Pedro Fra ncísco Perry da Camara, major do batalhão de. caçadores n. ° 9.
Francisco José Silveiro, major reformado addido ao 3.° batalhão de ve-

teranos.
Carlos José da Cunhal major reformado addido ao 3. ° batalhão de ve-

teranos .
.José de Medeiros Bettencourt, capitão do batalhão de caçadores n." D.
Antonio José de Lima, capitão do regimento de infanteria n." H.
José Antonio de Azevedo, capitão do regimento de infanteria n." Ui.
Vicente Augusto de Vasconcellos, capitão do regimento de infanteria

11.° 1S.
Custodio José Pereira, capitão do batalhão de caçadores n." 7.
Manuel Pinto de Sousa, capitão do batalhão de caçadores n.? 9.
José Fernandes Ribeiro. capitão do extincto L° batalhão fixo do Porto.
Manuel Antonio Pastor, cabo de esquadra do corpo de veteranos de

marinha.
Antonio José Marques, cabo de esquadra que foi do extincto LO bata-

lhão nacional do Minho, director do correio da villa de Lousada .
. Jo é Maria Christian o, soldado que foi do extincto regimento de volun-

tarios da rainha.
Manuel Pimentel, soldado D.O 25 da 5.a companhia da guarda munici-

pal de Lisboa. ..
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Manuel José de Medeiros, soldado n." 28 da 5.a campanhia da guarda

municipal de Lisboa.
João Vieira da Costa, soldado que foi do extincto LO batalhão fixo do

Porto.
Custodio Tavares de Amorim, empregado na alfandega do Porto, teve

praça no extincto 3.° batalhão movei do Porto.
José Silvestre das Neves, soldado reforma-do addido á guarda munici-

pal de Lisboa.

Com o algarismo 2 :
A Manuel Pestana de Almeida Valejo, brigadeiro reformado addido á

praça de Cascaes.
Conselheiro Nuno José Pereiro Bastos, capitão que foi do extíncto re-

gimento de voluntarios do commercio, coronel do 2.° batalhão do com-
mercio.

João Ignacío da Silva Negrão, tenente coroneldo 2.° regimento de ar-
tilheria.

José Antonio de Castro Junior, tenente coronel graduado do extincto
5.° batalhão fixo de Lisboa.

Justiniano Maximo de Moraes, major graduado do regimento de in-
fanteria n." 4.

José Diogo Zuchelly, major graduado do 2.° regimento de artilheria.
Jorge Augusto Altavilla, major graduado commandante do corpo tele-

graphíco.
João Marques Bezo Fanheiro, major graduado do extincto t.° batalhão

nacional provisorio de Lisboa.
Servulo Maria Alves, capitão do batalhão de caçadores n.? 7.
João Antonio AfIonso Vianna, capitão do batalhão de caçadores n." 5.

Tendo sido incluído na relação n. ° 5 com o algarismo t, reclamou, e reco-
nheceu a commissão ter direito á medalha das campanhas da liberdade com
o algarismo 2.

José Maria Thiago Santa Clara, capitão do regimento de infanteria n. ° 4.
José Pestana de Azevedo, capitão do regimento de infanteria n." 4.
Luiz Augusto dos Santos, capitão do regimento de infanteria n.? 7.
Frederico Alexandre Lobo, capitão do regimento de infanteria n. ° i1.
Antonio Pamphilio de Sousa Côrte Real, capitão do regimento de in-

fanteria n.? H.
Augusto Butler Eíerperk, capitão do regimento de infanteria n." i5.
Agostinho José Pereira, capitão do regimento de infanteria n." f5.
Augusto Cesar Guedes Mascarenhas, capitão de veteranos da provincia

de Cabo Verde, addido ao corpo de veteranos de marinha.
João Lucas Ribeiro das Neves, capitão graduado de cavallaria, em com-

missão na guarda municipal de Lisboa.
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Joaquim Pedro Barreto, tenente do regimento de infanteria n. ° 7.
José Lopes, tenente de infanteria em commissão na guarda municipal

de Lisboa.
Joaquim Fernandes Alves, tenente que foi do extincto batalhão do ar-

senal da marinha.
Antonio Pedro Leitão, tenente do regimento de infanteria n. ° i i.
Victorino Antonio Pastorino, alferes de infanteria em commissão na

guarda municipal de Lisboa.
Antonio Dionysio de Mendonça Bonixo, alferes reformado addido ao

':i!.° batalhão de veteranos.
Conde de Rio Maior, par do reino.
João Carlos Correia Maximiano e Costa, primeiro sargento da 4. a com-

panhia do 2.° batalhão de veteranos.
José Ramires de Castro, primeiro sargento da 3.a companhia de vete-

ranos.
Luiz Isidoro de Figueiredo, primeiro sargento que foi do extincto 3.°

batalhão movei de Lisboa.
João Pedro de Azevedo Varela, primeiro sargento do 3. ° batalhão de

veteranos.
José de Lima Junior, primeiro sargento que foi do extincto regimento

de voluntarios da rainha.
Semeão Xavier de Basto, segundo sargento que foi do extincto D.O ba-

talhão nacional fixo de Lisboa, segundo offlcial da 2." direcção do ministe-
rio da guerra.

José da Costa Leite, segundo sargento n." 3, graduado em primeiro
da 2." companhia da guarda municipal do Porto.

Antonio Ferreira da Costa Balare, segundo sargento que foi do extin-
cto 2.° batalhão fixo de Lisboa, offícial de La classe reformado da extin-
cta repartição de liquidação do ministerio da guerra, addido ao f.O bata-
lhão de veteranos.

Joaquim José Soares, segundo sargento que foi do extincto batalhão
de artifíces do arsenal do exercito.

José de Araujo e Sousa, segundo sargento da companhia de deposito
do regimento de infanteria n." iD.

Raymundo Maria Jacobety, sargento que foi do extincto 2.° batalhão
do commercio, segundo offícial, e offícíal ordinario graduado da secretaria
d'estado dos negocies da marinha e ultramar.

José Bento da Silva, cabo de esquadra que foi do extincto 4.° batalhão
fixo de Lisboa, empregado no quartel general da La divisão militar.

Antonio Thomás, cabo de esquadra que foi do extincto batalhão de ca-
çadores n." IO.

Fernando Antonio Leite de Sousa, aspirante a offícial que foi do regi-
mento de cavallaria n.? 4.
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Pompeu Casar <laSilveira Mongiardim, anspeçada aspirante a ofllcial do

LI) regimento de artilheria, e aspirante da 2.a direcção do ministerio da
guerra.

Francisco de l\Iello, soldado n. o 30 da 5. a companhia da guarda muni-
cipal de Lisboa.

Joaquim Ped 1'0 da Silva, soldado n. () 178 da 2." companhia da guarda
municipal do Porto.

Joaquim José da Silva, soldado n." 11 I da r5." companhia da guarda
municipal de Lisboa.

José da Itocha Veiga, soldado que foi do batalhão de caçadores n.? 2,
recebedor do concelho de Braga.

Manuel Martins Novo, soldado que foi do extincto LO batalhão movei
de Lisboa.

Manuel de Assis Correia, soldado que foi do extincto 4.° batalhão mo-
vel de Lisboa.

Guilherme Carlos Mourão da Fonseca, soldado que foi do extincto 4.°
hatalhãu movei de Lisboa. .

Luiz Augusto Leite Borges de Azevedo, soldado que foi do extincto ~. o
batalhão movei de Lisboa.

Antonio Luiz Nunes, soldado que foi do extincto regimento de volun-
tarios da rainha.

Antonio Candido Ferreira de Carvalho, soldado que foi do extincto re-
gimento de voluntários do commerclo, arnanuense da secretaria d'estado
dos negócios da guerra.

Francisco Pereira, soldado que foi do extincto ~.° batalhão movei de
Lisboa, correio a cavallo da secretaria d'estado dos negocies ecclesiastí-
cos o do justiça.

Francisco d c Paula Solte, soldado que foi do extincto 1.° batalhão
(lo commei cio, escrevente da repartição do chefe d'estado maior de ma-
rinha.

José Gomes Marcellino, soldado que foi de infanteria n." 2.
Antonio Joaquim de Oliveira, soldado que foi do extincto batalhão na-

cional do Minho.
João Evangelista de Sá Caldeira, soldado que foi do extincto batalhão

movel da senhora D. Maria II.
Antonio Pimenta, soldado que foi do 2.° batalhão movei de Lisboa.
Antonio da Silva, soldado que foi tia 3.a companhia do extincto ~.u ba-

talhão móvel do Lisboa.
Pedro José Ferreira, soldado que foi do regimento de cavallaría n." 2,

lanceiros da rainha.
Antonio de Freitas da Silva, ajudante do porteiro e guarda livros da

secretaria d'estado dos negocios da marinha c ultramar, soldado que foi
do extincto 2.° batalhão do commercio.
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Luiz Antonio <laSilva, soldado que foi do extincto G.o batalhão fixo (10

Lisboa, servente do arsenal de marinha.
Sebastião José Pedroso, soldado que foi do 2.° batalhão do commercio.
José Antonio Cardoso, praça que foi do extincto 2.° batalhão movei de

Lisboa .
. José Joaquim de Almeida, soldado que foi n.? !~3da extincta compa-

nhia de artiflces da cordoaria addida ao batalhão do arsenal da marinha.

Com o algarismo 1 :
A Luiz Maria da Rocha Fontanas, tenente coronel reformado addido

ao 1.° batalhão de veteranos.
Antonio Moreira Basto Junior, tenente de inf:mteria em ínactividade

iemporaria. .
Luiz Wadington, tenente de infanteria em eommissão nas obras Pll-

hlicas.
José dos Santos, primeiro sargento do I." batalhão de veteranos.
~ranuel José de Sousa, soldado que foi do 1.0 regimento de artilheria.
Victorino dos Santos Marq ues, ofíicial da 1.a repartiç,ão da secretaria

W'l'nl da camara municipal de Lisboa.
Eugenio José Gomes, soldado que foi do extincto 6.° batalhão fixo do

Lisboa. enfermeiro mór do hospital da marinha. .
~Jauricio José de Sousa, soldado que foi do extincto hatnlhão morei de

Bragança,
6.0_ Relação addícional á que foi publicada na ordem do exercito n.O28 do
anno proximo passado, dos officiaes comprehendidos no § i." do artigo 4."
da lei de 22 de fevereiro do dito anno.
Joaquim José Esteves, tenente coronel reformado addidn ao I.o bata-

lhão de veteranos por decreto de 30 de agosto de j 8;;R, ferido em I R ,1t'
fevereiro de 183,.· na batalha de Almoster.

i.O-Declara-se para os fins convenientes, que do alvará passado pela
mordomia mór da real casa em li do mez proximo passado, consta que n
capitão da 2.a companhia de cavallaria da guarda municipal de Lisboa tem
no livro dos filhamentos <la real casa o seguinte nome=D. Joaquim Au-
gusto Botelho de Vasconcellos ele l\1cllo e Matos de Noronha=.



7.0-Relação de todas as peças de que se compõe uma loja de coronheiro,
para as armas estriadas de Om,Oi4,do novo padrão, tanto de caçadores como
de infanteria, com designação dos seus respectivos preços.

Numero
Designação das peças do Importancia

peças

r
--

Arco de rebeca ................................. : ... i ~HO
Assignalador ...................•................... i ,jH30
Banco ................ · ... ·.· ...... ···.··· .. · .... · . i 6~00G

~ Bedame •.......... '" ....... " '" . " ............. ,' 1 &6320
Berbequim .. , ....... ,., ..•.......................•. i ili90

~ de carretes ...................... ~ ~29t)
~

Brocas ..... , .•. ,. de cavilhas ..........•.....•.. '... , 2 li90
de zarelhos .' .................... i &61Ot)

~
Buscavidas ...........•...............•............. ~ i~280
Cepilho ...........•..............•.•.........•..... i ~530
eh l de berbequim .................... t ~i05

aves. . . . . . . . . .. de parafuso encabada ............. : i ,jIt85
Desandador de parafusos ...•........•................ i iIl225
Enxó de mão ...................................... t ~925

de culatra, ....•. " ............... t &6250
I> largo de 11/8" ••••..•• , ..•• ' •••••• { ~390

Formões ......... de machos de 2/8' •••.••••••••••••• i ~2l.!0
~ de meia largura ................. i 1I'l300. de Eresilhas ........•............. i ~t90

de ainhas ....................... t ;lI350
de canos •..... ,. " ...•........... i &395

Goivas ....•...... do furos de 1/8" ••••••••••• , ••••.• i ~2oo- larga de 6/8" ••••••••••••••••••••• i &,.20
de meia largura de 4/8 •••••••••••.• i &350

~ Goivas de molas ... ! estreitas ~e 2/8' •.••••••••••••••••• i 1I'l250
largas de /8 ••••••••••• · ••••••••• • t &6280

~
G,,," meias canas Ide 0·,3300 ....................... i &225

de Om,25"0 ..•................... , i &UO
Lirnas..•........• de meia ca!1a de Om,3302 ........... i &HO

de tres qumas ...........•........ i !ilHO
Machos ! de bainhas .........•............. t &820

~
.. . .. ..... de canos .•........•..•....•..... _ t t&6060

Mancebo ...............................•........... i &f70
.... Martello de penna .............. " .......•............ i &390

Palmatoria ..............•.....•.•....•............. i &i05
Plaina ...............•............................. i ~965
Pua de furar ............•.............•............. t &6565
Serras ... " '" .... ! grande de om,~096............... " i &600

pequena de O ,30,.8•.............. t ,,.80
2t'5t5
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I Numero

I
De>l~naç~o das pera. do Importancia

peças

---
Transpol·le ...... - 21i1i5i5

Torno de taboleiro .................................. 1 W,J04,O
Travadeira ......................................... 1 1Il350Ide cavilhar ....................... i lIlioo
Verrumas.. . .•... de meia galeota ................... 1 ili030

Ide sctia .......................... i 1Il020

3~1Il055

9.0-Relação de todas as peças de que se compõe uma loja de espingardeiro,
para as armas estriadas de Om,Oi4, do novo padrão, tanto de caçadores como
de infanteria, com designação dos seus.respectivos preços.

Numero
de Irnportancia

peças

Alcaraviz ...........•..............•...............
Arcos e palmatorias completas .
Armação de madeira para folie .

1
boleados .

Assentadores completos chatos · .. ················de nozes , .
Banco ····························· .
Berbequim completo ....................•............
Bigorna de taboleiro .
Botão de escarear ...............•........•..... , .
Brocas , , ,.
Cabos para limas .
Caixa de madeira para ferramenta .
Carrete para brocas .
Cepo para bigorna .
Ch I de chaminé .

aves '1 de parafusos completas .
Chegadei ra .
Crave' Ide nozes .

Iras .. , . . . . . . . . .. de parafusos .....•...........
Desandador de culatras .
Escareador .

~~~~fi~r.o.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

i
2
t
1
i
1
1
1
:I.
1
~

15
i
i
1
I
i
i
i
1
1
1
i
i

2$4,60

,~
~260

6i1$HO
~q90
a720 Gl
,:1720 ~4,:1650

HH90 .~7;>030
~150
~3iO Q.J$375

3;112H>
$060

~liIl930
$~80 .~
;11090 ?$120
$650
$945
$540MOO
~2oo
,5i40

32;11935
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Desígnacão das peças

Transporte .
FoIle .............................................•
Grampo para torno .
L' n f de fender, completa '.' .
I ias I sortidas .

M t li let ' de taboleiro .
ar e os comp os '1 de forja .

Malho : .
Molde de cães perentantes .
Pá de forja '" .
PI para alargar .•................
eças ............•... ! para o quadrado do cão .

Poncetas .
Ponções .
T I h d . I t !de cepo .
a a erra comp c a. .. de verguei 1"0 ••••••••••••••••••

T h I
para culatra completa .

arrac as............ de tabuleiro .
T direitas , .
enazes. . . . . . . . • . . . .. tortas .•.....................

Tente moço ..........•....••.......................
Tornos ..•.•......... de mão. '..........•...•......

de taholeiro .
Tufos. . . . • • . . . . . . . . .. de baionetas .

de canos. " .....•......•.....
Vara de rascar ....•...........................•.....

.: .

•

Numero
de

peças

i
i
:l.
f5
:l.
J
t
i
i
~
2
2
2
i
i
i
i
2
i
i
t
t
i
2
t

73»'1320

Importancia

32~93ã
iO~(}(}O

~030
11'1170

2~980
~290
~ã60

:I.~OOO
3$7:10
~650
»'1400
~HiO
~1l10
iIlt20
»'I3ãã
~38ã

~$560
i11'1600
~680
~480
~200

t~290
iO,il010

»'Ii 90
~HO
1280
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lO.O _ Sentença proferida pelo supremo conselho de justiça militar
EM SESSÃO DE 21 DO MEZ PROXIMO PASSADO

Manuel Joaquim Raposo, capitão do batalhão de caçadores n." 6, sendo
accusado do crime de injurias verhaes e reaes, foi absolvido por sentença
do conselho de guerra, e confirmada esta sentença pelo mesmo supremo
conselho de justiça militar.

i1.°- Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os officiaesabai-
xo mencionados, a quem no mez de maio ultimo foram qualificadas as refor-
mas que lhes tinham sido conferidas:

Tenente coronel com 40$000 reis, o major de cavallaria, José Elias de
Amorim, reformado pela ordem do exercito n." 6 do corrente anno.

Major com 38aOOO reis, o capitão de infanteria, Carlos José Pereira,
reformado pela referida ordem do exercito.

12.0-Licenças registadas concedidas aos offíciaes abaixo mencio-
nados:

Regimento de infanteria n.Oi
Capitão, Thomas de Freitas Wade Rego, trinta dias, para ir a Hespanha

tratar dos seus negocioso
Regimento de infanteria n.· 7

Alferes, Antonio Fradique Pereira da Cunha, quinze dias.
,

i3.0-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 8.a
divisão militar concedeu ao oífícial abaixo mencionado, na conformidade
do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n. 08
Major, José Antonio de Sousa Chagas, prorogação por sete dias.

ERRATA
, Na ordem do exercito n. ° i7 do corrente anno, pagina iO, linha 5, onde

se lê =de Salles== deve ler-se =de Salis=.
Sá da Bandeira.

Está conforme.
o chefe da {. 3 direcção,

IMPl\ENU NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

to DE 1ULHO DE i86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-CARTAS DE LEI
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc-l$ t q;

Fazemos saber a todos os nossos subditos que as cõrtes geraes decretaram J . ,,~ .
e nós queremos a lei seguinte: ."-

Artigo I. o É o governo auctorisado a mandar abonar aos tenentes co- 1',j
roneis, majores, capitães, tenentes e alferes tanto effectivos como gra- ~'i ,,'
duados, dos corpos de cavallaria, infanteria e caçadores, alem dos venci-t "-mentos que lhes pertencerem segundo a legislação em vigor, uma gratifi- '1 ~
cação mensal, como supprimento alimenticio, emquanto fizerem serviço d
effectivo nos corpos. ~.

~ I.° Esta gratificação será de dez mil réis para os tenentes coroneis, ~.,
de oito mil réis para os majores, de tres mil réis para os capitães, de dois ~
mil e quinhentos réis para os tenentes e de dois mil réis para os alferes \.
tanto effectivos COlDO graduados, e será paga integralmente e sem deduc- ~ S ~
~~~~. 1

§ 2.° Os ajudantes e quarteis mestres dos ditos corpos vencerão tam- i j
bem a gratificação correspondente aos seus respectivos postos. ~ I

Art. 2.0 Não são comprehendidos nas disposições do artigo LO os te- ~ ~
nentes coroneis e majores que exercerem commando. "$

Art. 3.° A importancia das gratificações estabelecidas nos §~L° e 2.0( J - j "
do artigo t.o não excederão annualmentc á quantia de trinta e dois contos J -;\j i '
e seiscentos mil réis. '

Art. 4.0 Fica revogada toda a legislação em contrario. .~ (~
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir er; .
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretario ~, i.
d'estado dos negocies da guerra ~ faça imprimir, publicar e correr. Dada r- j '0 '
no Paço da Ajuda, em o LO de Julho de 1862.=EL-REI, com rubrica e e-,
guarda. =Visconde de Sá da Bandeira.vr~ ~~c.a~- rn "" o,..?._.,..._ ~:l1' ...e..../J'Ó2. ?li'. Á--" -

/'+c~ IJ'':



-2-
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.'~"rtt Faz~mos saber a todos os ~ossos subdítos que as côrtes geraes decretaram)..- e nos queremos a leí segumte:~J' Artigo L° Aos sargentos ajudantes, sargentos quartéis mestres, pri-

~ il meir~s sargentos e porta bandeiras dos corpos das differentes armas do
t l~~r exercito, que contarem dez annos de serviço efféctivo desde o posto de pri-5 r,meiro sargento, e que pelas informações annuaes dos seus chefes se mos-~
(~ • trar que durante esse praso de tempo têem tido boa conducta, será abo-~

" nado mais um quarto do respectivo preto ~
~ 11- 1. ~- Art. 2.° A disposição do artigo precedente deixará deter effeitoquan-\,

':t lo' t do o individuo, a quem tiver sido concedido o abono de que elle trata, mu-
i ~ ;f~ dar de conducta, passando a ter más informações durante dois annos con- ~
~ ~ ~ secutívos. _ ~
Ç'f ~ Art. 3.° A promoção dos sargentos ajudantes, porta bandeiras, e pri-~
(r f I'" meiros sargentos de cavallaria e infanteria ao posto de alferes das mesmas3...

~ 1- Ú' armas será regulada pela antiguidade do posto de primeiro sargento, pre-J,,1 . ~ 'l".Jferindo-se aquelles que tiverem mais habilitações, conforme o disposto no .J
.• 'f' ~ ~ artigo 4.° da carta de lei de 3 de março de 1858. ~

~ . Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrario. ~f J~J ~ Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento ~
"'-l, ~.~ i' e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
t ~ I r' ",J guardar tão intei.ramente como n'ella se contém. O ministro e secretario~o ~ '4 .~ d'estado dos negocios da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada ";)
. ~ no Paço da Ajuda, em o L° de julho de 1862.=EL-REI, com rubrica o

guarda. =Visconde de Sá da Bandeira.

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
~ Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-

\. ,. N ram e nós queremos a ~ei seguinte:
~ ~ Artigo 1.° E fixado em sete mil e duzentas recrutas o contingente para
\ ~ ~ o serviço do exercito no anno corrente de míl oitocentos sessenta e dois,
~ ~ devendo ser o mesmo distribuido segundo a tabella junta que faz parte
~ f! d'esta lei. .
Q 0 ~ Art. 2.° Depois de feita a distribuição pelos dis~r~ctos, bai~r?s. e con-

~ . rJ celhos, segundo as leis vigentes, cada camara munícipal subdividirá, to-

l-(,Imando a mesma base de população, por cada uma das freguézias respe-
\,; ctivas, o numero de recrutas que houver de dar o concelho para preencher
. o contingente districlal.

" ~- '\ . § unico. A subdÍvisão por freguezias começará a executar-se no futuro
~ anno de 1863, devendo o governo para tal effeito elaborar os regulam en- .

-t ;:0 tos necessarios. .
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Art. 3.° É o governo auctorisado a applicar ao alistamento de substi-

tutos pelo preço mais favoravel que poder obter o dinheiro existente em
cofre proveniente das remissões.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. Os ministros e secreta-
rios d'estado dos negocios da guerra e do reino a façam imprimir, publi-
car e correr. Dada no Paço da Ajuda, em o 1.° de julho de 1862. =EL-REI,
com rubrica e guarda. =Visconde de Sá da Bandeira = Anselmo José
Braamcamp,
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2.0-Por decreto de 2 de maio ultimo:

Torre de S.Vicente de Belem
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa.

Viçosa, o major addido, Duarte Leão Cabreira.

Por decreto de i4 do dito mez :
Commissões ac.·~ivas

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do valor,
lealdade e mérito, o cirurgião de brigada, servindo na provincia de An-
gola, Antonio José dos Santos.

Por decretos de 20 do dito mez:
Estado maior general

Commendadores, da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do
valor, lealdade e merito, os brigadeiros, José Gerardo Ferreira de Passos,
ajudante de campo de Sua Magestade El-Rel; e João Tavares de Almeida,
governador geral da província de Moçambique.

Commissões activas
Commendadores da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do

valor, lealdade e merito, o major do estado maior do exercito, governador
geral da provincia de Angola, Sebastião Lopes Calheiros e Menezes; e da
ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coronel de infanteria, aju-
dante de campo de Sua Magestade EI-Rei, D. Luiz Mascarenhas.

Por decreto de 24 do dito mez :
Commissões activas

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major graduado de
cavallaria, servindo na provincia de Angola, António Maria da Silva.

Por decreto de 28 do mez proximo passado:
Batalhão de caçadores n.· 9

Capitão de f.:L classe, o capitão, Henrique José de Carvalho.

Por decretos do U do corrente mez:
Praça de Castro Marim

Segundo tenente ajudante, o primeiro sargento do 3.° regimento de
artilheria, Manuel Baptista Machado, em attenção a contar mais de vinte
annos de serviço e ao seu optímo comportamento.
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Inactividade temporaria

O alferes ajudante do regimento de infante ria n.? 5, Antonio da Costa
Dias e o alferes do mesmo regimento, Manuel Sousa Pires, a um Ge sspe-
r.arem ~B~rma, por terem sido julgados incapazes de ser-
viço activo, péfa junta militar de saude. (~._. "7' -z;:-JrZ-ê)

3.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Capitão, o capitão d02.0 regimento deartilheria, Gilberto Antonio Rolla.

2.° Regimento de artilheria
Capitão da 9.a bateria, o capitão do 3.° regimentó de artilheria, Hen-

rique de Sousa da Fonseca.

3. o Regimento de artilheria
Commandante da 2.a bateria, o major graduado do estado maior de ar-

tilheria, João Maria Baptista.
Commandante da 6.a bateria, o major graduado, commandante da 2.a,

Antonio Maria Camolino .

. 4.0-Sendo frequentes as contestações entre os ofliciaes encarregados

j '\n da direcção e físcalisação das obras militares e os arrematantes das mes-t ~ ~flmas obras, contestações occasionadas quasi sempre pela divergencia a que
t: ~ ~ dá logar o modo por que os arrematantes pretendem executar as obras,
d s contrario ao que entendem os officiaes que as dirigeme fiscalisam; e con-

~ s :vindo 'p~viden~iar para que cesêem similhantes. iraastornos .e se evitemf ~!~\f o~ preJUlzos".que·d.'~!le~_,reSplt~mkJ~erda 'pul;lhca:~ à.Q ..serviço do exer-"\l ( -'CItO:d~te~lna ~~.lll~~agestaae ~l-:~l,.q_ue o~ ?r.çam~\'tos qM se formu-
\' larem paraserem !'lnv!:ldosao mmísteríe' dttuel'ra, seJ:1m·acompanhados

, (....das plantas, alçados' e memorias descriptivas das obras enrt~g orçamen-. 1 -, :t e tos contempladas, para as mesmas plantas;·al~ados e memorias descripti-
l f s> vas, authenticadas com a assignatura do chefe da 1. a direcção do dito mi-

~ to ~'\.nisterio, servirem de norma aos offíciaes que dirigirem e físcalísarem 3S~ t ~ obras e aos arrematantes que as executarem.

5. °- Licenças registradas concedidas aos offícíaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n. o i
Tenente, Miguel Cabral Gordilho de Oliveira Miranda, vinte dias.
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Batalhão de caçadores n.s 6

Tenente, João Maria de Magalhães Coutinho, cento e vinte dias.

Batalhão de caçadores n.· 8
Alferes, Manuel Antonio de Araujo Veiga, sessenta dias.

6.0-Foram confirmadas as licenças registradas que o commandante
da 4.. a divisão militar concedeu aos officiaes abaixo mencionados, na con-
formidade do que se acha determinado:

Regimento de. infanteria n.s 3
Alferes, José Ricartlo Dantas, quarenta e cinco dias a começar em 9

do corrente.
Regimento de ínfantería n.· i3

Tenente, Manuel Botelho Pimentel Sarmento, vinte dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n.? 18 do corrente anno, pago D, linha 25 onde

se lê =coronel= leia-se =tenente coronel=.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da 1. a direcção,

IMPIIENSA NACIONAL
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SECHETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

6 DE JULHO DE 1862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

, ,
Lo-CARTAS DE LEI - ~

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc'J
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.° É o governo auctorisado a melhorar a organisação do exer-
cito pelo modo que julgar mais conveniente para o serviço publico.

Art. 2.° E igualmente auctorisado o governo a alterar, segundo as ne- J
cessidades do exercito, os decretos de 18 de setembro de 184.4 e de 27
de dezembro de 181.9, que regulam a administração da fazenda militar.; ~
e o decreto de 22 de setembro de 1859 na parte que diz respeito ao ser-
viço e attribuições da 2.a direcção do ministerio da guerra. J

Art. 3.° O governo é tambem auctorísado a fixar os quadros dos offí- ~
claes das diversas armas do exercito. .

Art. 4.° As auctorisações concedidas pelos artigos antecedentes são r
comtudo limitadas pelas condições seguintes:

1." Que a despeza resultante das alterações que se fizerem na 01'-
ganisação do exercito e da fixação dos quadros, não exceda a despeza ~
votada no orçamento do ministerio da guerra para o anno economico de ~
1862-1863; ~

2." Que o numero dos oíílciaes militares que for fixado para os qua-
dros do exercito não exceda o numero d'aquelles que actualmente existem.

Art. 5.° O governo dará conta ás côrtes do uso que fizer das auctori-
sações concedidas pela presente lei.

Art. 6.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretario
d'estado dos negocios da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada
no paço da Ajuda, aos 2 de julho de 1862.=EL-REI, com rubrica e guar-
da.=Visconde de Sá da Bandeira.
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\
~ Dom Luiz, por graca de Deus, Hei de Portugal e dos Algarves, 'etc.

'11Faz:mos saber a tod?s os ~ossos subditos, que as cõrtes geraes decretaram
e nos queremos a lei seguinte:

<, Artigo 1.0 A força militar do exercito é fixada para o corrente armo
~ ~ em trinta mil praças de pret de todas as armas.
'{)\6 - Art. 2.° D'esta força será licenciada a que podér ser dispensada semrPrejUiZOdo serviço.
N Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.

Mandámos portanto a todas as auctorídades, a quem o conhecimento
e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e

~. guardar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretarioN d'estado dos .negocios da gl!erra a faça imprimir, publicar e correr. Dada
O" no paço da Ajuda, aos 2 de Julho de 1862. =EL-HE~, com rubrica o guar-

da.= Visconde de Sá da Bandeira.

Dom Luiz, por graça de Deus, Hei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decretaram

». ~ 6 ~ e nós queremos a lei seguinte:\. t- 1 Artigo t.O É o governo auctorisado a mandar fazer o fornecimento de
<, ~ ~ viveres ao exercito por administração, em qualquer das divisões militares
~ ~ I ~ quando o julgue conveniente aos interesses da fazenda.:tJ ~~~ '. ~unico. A auctorisação concedida pelo presente artigo cessará no ul-

<, '" I timo de dezembro de 1864.
~ b1' Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.r ~' Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento
'\ ~ e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir c

~

guardar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretario
~ ~~~d'estado dos negocios da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada
ç:J j no paço da Ajuda, aos '2 de julho de 1862. =EL-HEI, com rubrica e guar-

~ ~ ~ da.=Visconde de Sá da Bandeira.
~1'. -
~ f '

Dom Luiz, por graça de Deus, Hei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decretaram

1
e nós queremos a lei seguinte:~ l Artigo 1.° O governo fica auctorisado a orga,nisal' o estabelecimento

1ft de que trata O decreto de 12 de janeiro de 1837, destinado á educação de
oitenta filhos de praças de pret do exercito, o qUal,tomará a denominação
de <u\sylo dos filhos dos soldados».

Art. 2.° A educação que n'este asylo se der será calculada por fórma
~ Ç:-." tal, que dos alumnos n'elle educados se possam formar bons offíciaes in-
~ } ~, Ieriores para os corpos das tropas do reino e do ultramar, bem como in-

'\
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dividuos aptos para exercerem os misteres de que nos mesmos corpos se
carecer, taes como, musicos, coronheiros e espingardeiros.

Art. 3.0 A educação artistica dos alumnos que se dedicarem a estas ul-
timas profissões será ministrada no arsenal do exercito.

Art. 4.0 Os alumnos d'este asylo ficarão obrigados a servir no exercito
por tempo de doze annos, contados desde o dia em que forem alistados co-
mo praças dos corpos militares do reino ou ultramar.

~ unico. Fica salvo a estes alumnos o direito de se fazerem substituir '.
nos termos da lei commum, comtantoque tambem indemnisem o estahele- ~~ ~ ~
cimento das despezas da sua educação, na rasão de t 20 réis por cada dia ~ • ~

Art. ti.o O governo fica auctorisado a fazer no dito decreto e no regu- t~.e.l .
lamento do collegio dos aprendizes do arsenal do exercito as modificações ~~ s .~
convenientes, a organisar os regulamentos e a tomar todas as medidas ne:j~ ~ I-

cessarias para o estabelecimento d'este asylo em local que o governo e~ <\. ~.)' .~
colher. . ~ ~,

Art. 6.° Para a despeza ordinaria annual d'este asylo será consignada
no orçamento da receita e despeza do estado a quantia de 3:504~000 réis,
e a de 3:0008000 réis para a sua installação.

Ar1. 7.0 fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém .. O ministro e secretario
d'estado dos negócios da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada
no paço da Ajuda, aos 2 de julho de t862. =EL-REI, com rubrica e guar-
da.=l'isconde de Sá da Bandeira. '

2. o - Por decreto de 25 do mez proximo passado:

Regimento de cavallaria n.O8
Agraciado com o titulo do conselho de Soa Magestade, o coronel, José

de Menezes Pita e Castro.

Por decretos de 2 do corrente mez:
Regimento de infanteria n. o 6

Agraciado com o titulo do conselho de Sua l\fagestade, o coronel, José
Maria Gomes.

Regimento de infant.eria n.s 9
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria 0.° W,

Joaquim Baptista Ribeiro.
Real collegio militar

EXOnt'rado do logar de capellão, o presbytern bacharel na faculdade

•
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de theología pela universidade de Coimbra, Abilio Ribeiro Alvares de Mel-
lo, por haver sido apresentado em um canonicato na sé cathedral de Bra-
gança.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Gavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel graduado

de cavallaria, tenente rei, Joaquim José Maria Ripado.

2.° Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da carta de lei de 14 de agosto de 1860,

ficando addido ao dito batalhão, com o vencimento designado no artigo 1.°
da mesma lei, o capitão do extincto batalhão nacional da rainha, Joaquim
Bernardo de Mendonça.

Por decreto de B do corrente mez:

1." Regimento de artilhe ria
Primeiro tenente, o segundo tenente, Francisco Hygino Craveiro Lo-

ti pes, por lhe aproveita:r o disposto no artigo 36.° do decreto de {2 de ja-
neiro de 1837.

3.°_ Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do 1.0 regimento da mesma ar-

ma, Diogo Alexandre- de Almeida Soares.

Regimento de cavallaria n.v 2, lanceiros da rainha
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? :1., Miguel Cabral

Gordilho de Oliveira Miranda.

Regimento de infanteria n.s 4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 17, João Pedro Sar-

dinha.
Regimento de infanteria n.s i7

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 4, Henrique Carlos
Henriques.

Hospital de invalidos militares de Runa
O soldado do :1.°batalhão de veteranos, José Pedro de Matos, por es-

tar comprehendido no artigo 6.° do decreto de 29 de dezembro de :1849.

Praça de Faro
Exonerado do governo da dita praça, o tenente coronel reformado

Joaquim de Faria.
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4.,o-MEDALHA DE D, PEDRO E D, MARIA

Relação n," 9 das pessoas a quem a commíssão incumbida de classificar o direito
a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada

Com o algarismo 9:
A Augusto Sotero de Faria, coronel do regimento de cavallaria n.? 4.
Antonio Pereira de Azevedo, coronel do regimento de infanteria n." 5.
José Ferreira de Carvalho, tenente coronel reformado addido ao 1.° ba-

talhão de veteranos. .
Rafael José Lopes da Silva, tenente reformado addido ao 3.° batalhão

de veteranos, caserneiro dos quartéis militares do Porto.
José Pinto Idains, cabo de esquadra que foi do regimento de infanteria

. 11.° 6.
Pedro Caetano Portugal, cabo de esquadra que foi do antigo batalhão

de caçadores D.O 5, correio a cavallo da secretaria d'estado dos negocios
da guerra. Foi incluído na relação n." 7 com o algarismo 7; reclamou e
reconheceu a commissão ter direito á medalha das campanhas da liberdade
com o algarismo 9.

Manuel da Camara, musico que foi do batalhão de caçadores n.° 5, e
veterano reformado addido ao 1.° batalhão de veteranos.

Com o algarismo n.? 8:
A Alberto Pimenta de Aguiar, brigadeiro reformado addido á torre

de Belem.
Joaquim Maria da Rosa e Sousa, coronel, governador interino do cas-

te110 de S. João Baptista da ilha Terceira.

Com o algarismo 7:
AManuel Cardoso, major reformado addido ao 3.°batalhão de veteranos.
Miguel José da Silva Freire, capitão do batalhão de caçadores n." 4.
Manuel Carneiro Pinto, alferes que foi do extincto batalhão de empre-

gados publicos no Porto, tabellião na cidade do Porto.
Joaquim AIves de Faria, escrivão do juizo de direito da comarca de Gou-

veia, primeiro sargento que foi do extincto regimento de voluntarios da rai-
nha.

José Pereira Rainha, soldado reformado addido á 2." companhia do 3. °
batalhão de veteranos.

Antonio Pinto de Almeida, soldado reformado addido á 2.a companhia
do 3.° batalhão de veteranos.

Com o algarismo 6:
A Jorge Candido Cordeiro Pinheiro Furtado, tenente coronel de infan-

teria, adjunto á inspecção da mesma arma.
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José Augusto da Terra, capitão do estado maior de artilheria.
José Domin~ de Andrade, capitão do regimento de infanteria n." 18.

Com o algarismo õ:
A .Joaquim Manuel da Fonseca, capitão addido ao 3.° batalhão de vete-

ranos.

Com o algarismo 4.:
A José de Brito Seixas, coronel de artllherla, tenente rei da torre de

S. Julião da Barra. .
Rodrigo Antonio de Faria, major reformado addido ao 3.° batalhão de

veteranos.
Bacharel José Maria da Costa e Silva, juiz de direito da comarca da Co-

vilhã, praça que foi do extincto batalhão academico de Coimbra.
Jacinto de Paiva, soldado que foi do batalhão de caçadores n.? 5.
José Antonio, soldado n." 13 da 8.a companhia do regimento de infan-

teria n.? õ.

Com o algarismo 3:
A Antonio Lopes da Cunha, capitão do regimento de infanteria

n.? 4.
Antonio José Martins, capitão do batalhão de caçadores n.? 9.
Custodio José de Passos, capitão que foi do extincto f.O batalhão fixo

do Porto.
Antonio Pinto, tenente de infanteria em commissão na guarda muni-

cipal do Porto.
José Gonçalves Barbosa, alferes reformado addido ao 3.° batalhão de

veteranos.
Lourenço Borges de Castro e Costa, alferes reformado, addido ao 3.°

batalhão de veteranos.
Antonio José de Oliveira Costa, segundo sargento que foi do extincto

2.° batalhão fixo do Porto.
Antonio José da Silva, furriel que foi do extincto 2.° batalhão móvel

do Porto.
José Lallier, sargento que foi do extíncto ~.o regimento de infantería

ligeira da rainha

Com o algarismo 2:
A Antonio Gregorio de Freitas, capitão de mar e guerra, e comman-

dante das reaes galeotas.
Domingos José de Almeida Barbosa, tenente coronel do batalhão dr

caçadores n.? i do exercito da India.
Francisco José Monteiro, major 00 rpgimenlo de infanteria n. ° 7.
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José Maria da Cunha, major graduado de artílneria em commlssão no

serviço da mala-posta entre o Carregado e o Porto. .
José Torquato Monteiro de Seixas, capitão que foi do extincto batalhão

do arsenal da marinha.
Antonio Sepulveda Pimentel, capitão do batalhão de infanteria n." 2 do

exercito do estado da India.
Antonio José Pacheco, capitão do extincto batalhão movei de Setúbal,

reformado addido ao 1.° batalhão de veteranos.
João Ignacio Chrispiniano Chianca, capitão graduado do batalhão de

cacadores II.O 4 .
. Manuel dos Reis e Costa, tenente do f. ° regimento de artílheria.
Francisco José Gonçalves Guimarães, tenente do batalhão de caçado-

res n." 9.
José Quintino de Oliveira Travassos, offlcial de f. a classe do ministerio

da guerra, addido ao quartel general da 8. a divisão .militar.
Francisco Manuel de Almeida e Silva, sargento aspirante que foi do

cxtincto batalhão movel de Alcobaça.
Francisco José de Almeida, segundo sargento que foi do extincto ba-

talhão das obras militares, e guarda de armazens da alfandega grande de
Lisboa.

Francisco José dos Santos Maia, furriel que foi do extincto 2.° batalhão
do commercio.

Placido Evaristo de Oliveira, furriel que foi do extincto batalhão do com-
mercio.

Manuel Joaquim de Oliveira, cabo de esquadra n." f44 da 4.:1 compa-
nh ia do f.o batalhão de veteranos.

D. João José de Carcomo Lobo, soldado que foi do regimento de ca-
vallaria n.? 4.

Daniel Joaquim Pereira, soldado que foi do extincto batalhão de caça-
dores n. o to.

Antonio dos Reis, soldado n." 29 da 6.a companhia de infanteria da
guarda municipal de Lisboa.

Gregorio do Nascimento, praça que foi do batalhão de caçadores 11.° 5.
Antonio Eduardo dos Reis, praça que foi do batalhão móvel da Senhora

D. Maria II, e dos extinctos batalhões, 2.° fixo de Lisboa e 1.° do commercio.
Antonio Pedro Monteiro da Silva, praça que foi do extincto batalhão na-

cional de Almada, director do correio da mesma villa,

Com o algarismo f :
A Antonio Augusto de Carvalho Salasar, capitão do batalhão de caça-

dores 11.° [l, bacharel em mathematica.
Antonio Luiz Barrabino, alferes ajudante do forte de Nossa Senhora da

Graça.
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•

José de Aquino Marinho Falcão, cabo de esquadra que foi da extincta
guarda civica de Valença do Minho.

José Pedro da Silva, soldado que foi do extincto 2.° batalhão nacional
fixo de Lisboa. .

Antonio Joaquim Ferreira Pontes, soldado que foi do extincto regimen-
to de voluntarios da rainha.

Antonio Machado, soldado n.° 217 da La companhia de infanteria da
guarda municipal de Lisboa .

;).o-Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirante a oflícial, por
se achar comprehendldo nas disposições das cartas de lei de 17 de no-
vembro de 18H e ;) de abril de 18W, o soldado do regimento de infan-
teria n.? 16, João Velloso de Azevedo Coutinho.

G.o-Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado.

Batalhão de caçadores n.O 9
Alferes, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, 60 dias.

Sá da Banâéira.
Está conforme.

o chefe da i. a direcção,

fMPIlENSA NACIONAL
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SECUETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

i6 DE JULHO DE f862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-CARTA DE LEI
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.° O governo fica auctorisado a pagar mensalmente ao tenente
coronel, João Harper, uma quantia equivalente á differença entre o soldo
de tenente coronel de infanteria liquido de deducções e o soldo integral
do mesmo posto.

Art, 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
. Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento
e execução da referida lei pertencer, que a cumpram' e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'elIa se contém. O ministro e secretario
d' estado dos negocios da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada
no paço da Ajuda, aos 7 de julho de 1862. =EL-REl, com rubrica e
guarda.= Visconde de Sá da Bandeira.

2.o-Por decretos do 2 do corrente mez:
Estado maior da artilharia

Offi.cialda antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do valor, leal-
dade e merito, o major graduado, Casimiro José de Carvalho.

Regimento da infanteria n.Ot
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do valor,

lealdade e merito, o soldado n," 61, da 6.a companhia, José dos Santos.

Por decreto de 7 do dito mez :
Commissões activas

Alferes de infanteria, pelos serviços que prestou em Cassange na cam-
panha contrao'gentio rebelde, o alferes do batalhão de infanteria D.O f da

I •..... '40
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provinda de Angola, Joaquim da Costa, que deverá servir na mesma pro-
vincia o tempo marcado no decreto de tO de setembro de 18~6, sem o que
este despacho ficará nullo e de nenhum effeito.

Por decreto de 8 do dito mez:

Commissões activas
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de cavalla-

ria servindo na guarda municipal de Lisboa, Antonio Pereira de Castro.

Por decretos de 9 do dito mez :

Regimento de cavallaria n,s 2, lanceiros da rainha
Alferes graduado, contando a antiguidade de ~ do corrente mez, o pri-

meiro sargento graduado aspirante a oflicial, Joaquim Alberto de Queiroz
Abranches, por lhe aproveitar o disposto no artigo 37.0 do decreto de 11
de dezembro de 1851.

Praça de Lagos
Alferes ajudante, o primeiro sargento do arsenal do exercito, Angelo

José Rodrigues, em attenção a contar trinta e nove annos de serviço, e ao
que prestou em seguida á explosão que teve logar na fabrica da pólvora
em Barcarena, no dia 18 de maio ultimo, praticando actos de valor devi-
damente attestados, do que resultou a salvação de muitas vidas.

Por decreto de 10 do dilo mez:

Commissões activas
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de infan-

leria, Joaquim llenriques Fradesso da Silveira.

Por decreto ele ..2 do dilo mez:

Regimento de infanteria n. o 4
Tenente coronel, o major do regimento de infantoria n." 17, Manuel

• da Silva Freire.
Regimento de infanteria n.s iO

I Tenente coronel, o major do batalhão de caçadores n." 4, Antonio Xa-
vier Pinto da Silva.

Commissões activas
Capitão de t.:1 classe, o capitão de engenheria, Augusto Cesar de Sousa

TelIes de Moraes.
Tenente coronel de infanteria. ()major da mesma arma, Carlos Maximi-

liano de Sousa.
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Por decreto de i~do dito mez:

7." Divisão militar
Commandante, O marechal de campo, D. Antonio José de Mello.

Praça de Abrantes
Exonerado do governo da referida praça, o brigadeiro, barão da Bata-

lha.
Governador da sobre dita praça, o brigadeiro Claudio Caldeira Pedrozo.

Por decreto de i5 do dito mez:

Estado maior general
Tenente general, o marechal de campo, visconde de Sarmento.

( Marechal de campo, o brigadeiro, José Gerardo Ferreira de Passos.
Brigadeiro, o brigadeiro graduado commandante do regimento de in-

fanteria n." i6, José Maria Taborda.

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.· 3
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." i, Diogo Pires Mon-

teiro Bandeira.
Regimento de infanteria n.OiO

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." i i, Henrique Cesar
de Sousa e Silva.

Regimento de infanteria n.· iS
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n.? i i, Joaquim Dias

tia Silva Talaya.

4.0-Sua Magestade EI-Rei determina que os commandantes das divi-
sões militares remettam immediatamente ao ministerio da guerra, relações
dos sargentos ajudantes, sargentos quarteis mestres, primeiros sargentos
(l porta bandeiras dos corpos de cavallaria.tintantería e caçadores estacio-
nados nas respectivas divisões militares, que contarem dez annos de ser-
viço elfectivo desde a data em que foram promovidos a primeiros sargen-
tos.

As relações designarão companhia, nomes, data em que foram pro-
movidos a primeiros sargentos, informação da sua conducta desde então e
e têem nota no registo dos castigos; a fim de se ordenar o abono de pret de
que tratam os artigos i.o e 2.° do decreto do i.° do corrente mez, publicado
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na ordem do exercito n. ° f.9; começando o citado abono desde o I. ° do cor-
rente mez.

Os commandantes geraes das armas especiaes enviarão as relações
pertencentes aos corpos das respectivas armas.

5.0-MEDALIIA DE D. PEDROE D. MARIA
Relação n.· iO das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito

a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada

Com o algarismo 9:
A Manuel da Silva, soldado que foi do batalhão de caçadores n.° 5;

tendo sido incluido na relação n.? 8 com a medalha das campanhas da li-
berdade com o ulgnrismo 7, verificou a commissão ter direito á me ma
medalha com o algarismo 9.

Com o algarismo 8:
A João Manuel Pereira, coronel de artilheria e governador do forte da

Graça.

Com o algarismo 7:
A João <laCosta Xavier, marechal de campo reformado.
AI varo José Gil da Co ta, primeiro sargento da 1.:1 companhia UO 1.o

batalhão de veteranos.

Com o algarismo fj:
A Manuc] Hibcirn Braga, alferes do batalhão de caçadores n.? ü; l"lldo

sido incluido na relação n." 3 com a medalha das campanhas da liberdade
com o algarismo :3, reclamou, e verificou a commlssão ter direito á mesma
medalha com o algarismo 5.

Com o algarismo 3:
A Manuel José de Araujo, tenente do batalhão do caçadores !l.O ;i.
João Botelho de Sequeira, alferes que foi do batalhão de infantcria n." IR
João Lourenço Justiniano da Co 'ta, sargento quartel mestre qu foi do

regimento de infantcria D.O 21..
• Vicente Fernandes Guimarães, furri I que foi dil regimento de inrau-
trria D.O 10. Da villa de Fafe.

Francisco Maria Avondano, oldado que foi do extincto halalhã« de vo-
tuutarios da rainha.

Januario Ferr .ira Ramos, ohlado que foi do extincto regimento de vn-
luntario (la rainha, guarda <laalfandega do f1ll1C!l(l1.

Antonio Xavier da Co ta, voluntario que foi (lo cxtin to hal(llhãolllll'Ío-
nnl dI' Porto anto, guarda da alfand na 110 Funchal.
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Antonio Fernandes Camacbo, soldado que fui do extincto regimentu

de voluntários da rainha, guarda da alfandega do Funchal.
Joaquim Ignacio de Almeida Amado, soldado que foi do extincto bata-

lhão de voluntarios da rainha, porteiro da secretaria d'estado dos negocies
estrangeiros.

Com o algarismo 2:
A Manuel Ayres de Carvalho, capitão do regimento de cavallaria

n." !,.
Antonio Cardo o e Silva, alferes que foi do extincto batalhão de Santo

Ovidio da cidade do Porto.
Jo é Maria da Encarnação, clarim mór do corpo de invalides militares

em Runa. G.~ 0-

Franci co de Paula Lobo, da 7.:1 bateria do 3.° regimento ele ar-
tilheria.

Antonio da Itocha, cabo de c quadra que foi do regimento de infante-
ria n.? tO.

Lino José das Neves, cabo que foi do cxtincto batalhão movei de Mal-
ta, prim iro oíflclal da 2.;' direcção do mini 'tcrio da guerra.

Francisco Dias, cabo que foi do oxtlncto-ê." batalhão móvel de Lisboa,
oíílcial de diligencia do Funchnl.

Franci .co Guilhermc ' avier Moreira, cabo de esquadra que foi do ex-
tincto i.o hal:llhão nacional móvel de Li boa.

Joaquim Ilodrigucs d • Figueiredo, voluntario que foi do extincto regi-
monto de voluntarios da rainha, escrivão de-direito da comarca de Castro
Daire.

Fernando Pedro dos an lo , soldado que foi do extincto 2.° batalhão
movel de Lisboa: tendo 'ido incluído 1Ia relacão n." 7 com a medalha das
campanha da liberdade com o :llgarismo 1, reclamou, e verificou a com-
mi 'são [PI' dir ilo á mesma medalha com o algarismo 2 .

.José da Costa ltnmalho Ortigão ~Iigllei~, soldado que foi do extincto
i.o batalhão do conuncrcio, segundo oílicial da 2.a direcção do ministério
da guerra.

João ~fora[o Roma, soldado que foi do extincto batalhão de caçadores
11.° 10.

Jeronymo oll r, soldado n." 2 da f.a companhia ue infantcl'iada guar-
da municipal de Li ..hoa.

Pedro Cario' Tl'ixcir:l d arvallio o, :lmpaio. olclado CJlle foi do cx-
Linelo hat:llhão dI' C:l\adorl', 11.0 12,

Com o algari 'mo t :
. A Anlonio GuillH'rmillo Furtado, 1'i1'lll'gião dI' lJl'igada graduado tIo rc-

"lIn"lIlo dI' C:I\allnria II o 7.
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José Benedicto Gonçalves, quartel mestre que foi do extincto batalhão

nxo de Chaves.
Bernardo Teixeira de Abreu, primeiro sargento que foi do extincto ba-

talhão fixo de Chaves.
Maximiano Claudino Rica, primeiro sargento da 2. a companhia do 3. o

batalhão de veteranos.
Antonio Vieira de Araujo, sargento que foi do extincto batalhão provi-

sorio de Cedofeita, bacharel em leis.
Sesinando José de Carvalho, praça que foi do extincto batalhão fixo de

Chaves.
Joaquim Xavier da Cunha, soldado que foi do extincto regimento de

voluntaríos de rainha. .

6.°_ Licenças registradas concedidas aos ofticiaesabaixomencionados.
3.• Regimento de artilheria

Cirurgião mór, Manuel Joaquim Teixeira, seis dias.
Batalhão de caçadores n.· 9

Alferes, André Barba Castello Branco, quatro mezes.

7.0-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da tO:'
divisão militar concedeu ao offlcial abaixo mencionado, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de infanteria n.· 8
Tenente, Francisco Ludovino Homem da Costa Noronha, trinta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 20 do corrente anno, pagina 6, linha 24, onde

'e lê =José= leia-se =João=.
Sá da Bandeira.

Está conforme.
chefe da La direcção,



N.O 22 .

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRAt
26 DE JULHO DE i862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETOS
Hei por bem nomear vogal eITectivodo supremo conselho de justiça

militar, o tenente general visconde de Santo Antonio, vogal supplente da
mesmo tribunal. O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em t q. de julho de 1862. =REI.=Visconde de Sá da Bandeira,

Hei por bem nomear para vogal supplente do supremo conselho de jus-
tiça militar, o tenente general barão de Leiria. O ministro e secretario
d'estado dos negocies da guerra o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em 14. de julho de i862.=REI.=Visconde de Sá da Ban-
deira.

Tendo-me representado o brigadeiro graduado visconde do Pinheiro,
e o coronel graduado, Carlos Benevenuto Cazimiro, ambos do corpo do
estado maior do exercito, acerca das disposições dos decretos de 22 e 23
de setembro de t860, que concederam maior antiguidade no posto de te-
nente coronel, e a graduação de coronel ao. actual coronel graduado do
mesmo corpo, Carlos Brandão de Castro Ferreri; e tomando em conside-
ração as informações dos generaes commandantes, da La divisão militar,
e do corpo do estado maior do exercito, e bem assim as consultas, do pro-
curador geral da corõa, do supremo conselho de justiça mili tar, e da secção
administrativa do conselho de estado, que mandei ouvir sobro a represen-
tação dos suppllcantes, as quaes são todas concordes em comprovar as al-
legações d'estes: hei por bem determinar que a antiguidade de tenente
coronel e a da graduação de coronel concedida pelos citados decretos ao
mencionado coronel graduado Carlos Brandão de Castro Ferreri, seja sem
prejuízo dos officiaes do referido corpo do estado maior, que na data dos
mencionados decretos a tinham maior. O ministro e secretario d'estado
dos negocíos da guerra assim O tenha entendido e faça executar.

Paço, em 'l~ de julho de t862.=REI= Viseoude de Sá da Bonâeir«.
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2. °- Por derreto de 25 do mez próximo pa sado:

Disponibilidade
Commendador da ordem militar de Nossa Senhora tia Conceição de

Villa Viçosa, o coronel de artilharia, João Ferreira Mendes.

Por decretos de t 7 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.Oi6
Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de 15 de julho

de 1856, o cirurgião mór, Paulo Pereira e Horta.

Regimento da infantaria n.Ot8
Para gosar das vantagens concedidas no artigo 3.0 da carta de lei de

16 de abril de 1859, o cirurgião ajudante, José Joaquim Pimentel Lobo.

Inactividade temperaria
O alferes do regimento de infanteria n." 6, João Ribeiro de Oliveira,

por ter sido julgado incapaz de serviço activo temporariamente, pela junta
militar de saude.

Por decreto de 18 do dito mez:

Secretaria d'eltado dOIlnego cios da guerra-I.' direcção
Primeiro oflícial, o segundo oficial, Mauricio Maria de Carvalho.
Segundo ofüciat, o aspirante, Quintino Anacleto Gramacho.
Aspirantes, com a graduação de tenente, o offieial de quarta elas e ad-

dido, Pedro Zeferino de Campos, e com a graduação de alferes, o empre-
gado addido, Domingos José Nogueira.

Por decreto de 2t do. dito mez :
Regimento de cavallaria n.O7

Tenente, o tenente ajudante, Cazimiro de Almeida Martins, pelo ha-
ver requerido.

. Batalhão de caçadores n.o 3
Tenente, o tenente de i9.fanteria, que regressou do ultramar, Antonio

Marié\ de Sampaio.
J)MPo~Ui\lade

O major de infanterla em CO~Uli se ~\iva, ~~co Gued s de Carva-
lho e Menezes.
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Por decreto de ~~ do dito mez:

Regimento de infanteria n.· 5
Capitão de La classe, o capitão, José Antonio Guimarães.

Regimento de infanteria n.· ii
• Demittido, O capellão, Silvestre Augusto de Almeida Pinto, pelo haver
requerido.

Por decretos de ~3 do dito mez :
Regimento_de cavallaria n.' 3

Capitão da 6.a companhia, o tenente, Miguel Rufino Alves.
Tenente. o alferes do regimento de cavallaria n.? 5, José da Silva Froes.

Regimento de cavallaria n.· 4
Capitão da 6.a companhia, o tenente, José Maria do Couto Aragão.
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Antonio Carlos Ferreira Junior.

Regimento de cavallaria n.· 6
Capitão da 2. a companhia, o capitão de cavallaria em commissão acti-

va, João Marcellino Carneiro, ficando exonerado do exercicio de ajudante
de ord ns do commandante da 3.a divisão militar.

Capitão da 5.a companhia, o tenente de cavallaria servindo na guarda
municipal de Lisboa, Antonio Joaquim Rodrigues de Sousa.

Regimento de cavallaria n.O7
Capitão da 1.3 companhia, o capitão de cavallaria em disponibilidade,

Porílrio de Sousa Bndrigue de Oliveira.
Capitão da 2.3 companhia, o tenente do regimento de cavallaria n." !~,

Augusto Frederico da Encarnação.
Capitão da 5.a companhia, o tenente do regimento de cavallaria n." 4,

Herculano Jo é Per ira.
Regiment.o de ca'V'allaria n.· 8

Ten nte, O alteres do regimento de cavallaria n." 6, José Antonio Gon-
calve . Batalhão de caçadores n.O5

A lferes "Iaduado contando a antiguidade de 8 do corrente mez, o pri-
meiro sargento graduado aspirante a ollicial, lo é E tevão de Moraes Sar-
m nto, por lhe apr veitar o di 'posto no artigo 37.° do decreto de ti de
d z mbro d t8tH. -Batalhao de caçadores n.· 8

Major, o major graduado 110 l'I'gimrnlo flt' illfant~l'ia n." ~, Bellto Jo-
" P reira.
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Regimento de infanteria n.· 5

, Major, o major graduado do regimento de ínfanteria n." 8, Henrique
José Alves.

Regimento de infanteria n. o ii
Capellão, o capellão em disponibilidade, João Manuel da Veiga Pinto.

Commissões activas
Capitão de cavallaria, o tenente da mesma arma, Frederico Augusto

, Barruncho.
Tenente de cavallaria, o alferes da mesma arma, servindo na guarda

municipal de Lisboa, Joaquim Antonio Victo Moreira.

3.0-Por Portaria de 22 do corrente mez foi mandado continuar no
commando da t.a brigada de instrucção e manobra dos corpos de infante-
ria da guarnição de Lisboa, sendo tambem encarregado de superintender
os exercícios de tiro em Mafra, o brigadeiro José Maria Taborda.

4.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei.
Regimento de cavallaria n. o 4

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 8, José Maria Simões
de Carvalho. -

Batalhão de caçadores n.s i
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 5,

José de Medeiros Bettencourt.
Capitão da 7.:1 companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? r>.

, Ignacio Ferreira Pinto.
Batalhão de caçadores n.· 4

Major, o major do batalhão de caçadores n.O 8, José Antonio de Sousa
Chagas.

Batalhão de caçadores n.O5
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infanteria n. ° j 6,

Paulo Pereira e Horta.
Capitão da 7. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. ° i, Fran-

cisco de Assis Leottc,
Capitão da 8. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. o 1,

Alexandre Cesar Mimoso.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." to, Prancisco Maria

de Bettencourt.
Regimento de infanteria n.O iO

Alferes, os alferes do batalhão de caçadores f'I.O 5, José Antonio Bentes
e do regimento de infanterla n." 4, João Antonio de Sonsa Nobre.
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Regimento de infanteria n.Ot3

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 6, José Gonçalves da
Fonseca.

Regimento de infanteria n.o t6
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçadores n." 5, Nuno

Victorino Pinto Cerqueira.

Regimento de infanteria n.O t7
Major, o major do regimento de infanteria n.? 5, Manuel José Coelho.

:S.O-Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirantes a officiaes, por
se acharem comprehendidos nas disposições das cartas de lei de t 7 de
novembro de t8U e 5 de abril de t845, o cabo de esquadra do batalhão
de caçadores n." 5, Guilherme Augusto de Vasconcellos Abreu, e o se-
gundo sargento do regimento de infanteria n." 14, Luiz de Castro Borges
e Mello. ~

6.o-Havendo a carta de lei do LO do corrente mez fixado em 7:200 ~ .
recrutas o contingente para o exercito no presento anno, determina Sua t c:-.{
Magestade EI-Rei que o referido contingente seja distribuído pelas divi-lt ~
sões militares, na conformidade da tabella junta. \~

~ .
~~
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i.. Os primeiros recrutas que se receberem devem preencher as vacaturas
que deixaram nos corpos as praças CJ.uetiveram baixa, ou foram licenciadas
p-ira a reserva; sendo depois distribuidas, conforme as conveniencias do s '1'-
viço, pelos corpos da divisão.

~ .• Haverá. toda a attenção em destinar para os corpos de cavallaria e ar-
tilheria, os recrutas que pela sua robustez, altura e mais qualidades physica
forem aptos para os rviço d'esta armas.a.' Dos recrutas recebidos na primeira divisão militar, orão mandad .
apresentar :l.o oommandante geral de engenh ria, os que tcnl am algum oflício,
dos exigidos-para ~ oatalh:Io de engenheiros. :I,.

4.4 Dev ,,~ ~ãI)l quanto tx.!~~vcl, qu ou.c.ermas. y~o s rvir no
corpos mais . Ó ~la5 u:\! n&t\Í'II.Ii'tI~g· u ~U. c~ap,.. ' \

i.' direcção, 2." rrpartiçrío do ministerió da guerra, ~. dO'JulhO tleJ8't.=
O chefe, D. Antonio José de Mello. ~ ••

Tabella da distribuição, por divisões militares, do contingente de 7:200
recrutas que, na conformidade dalei do Lo de julho de i862, são chamadas
ás armas.

]., Contingentes dos districtos Divisões militares Divisões militares para
admimstrativos d'onde recebem recrutas onde mandam recrutas

.,,, - -....~~ Numem Nurnern Numero

~ I Di~lncto, de recrutas nivlsõe. do I'CCrU~1S Divisões de recrutas

~98 \!. "ri'i' ............ 96i 7.' 94:5

La Lisboa ..••..•.•... 702 3,' i72 - -
San tarem .••.•.... 327 6." õt\t - -
Runchal (a) ••••.... i7\) - - - -

\!." ICoimbra .......... 500 - - L· 961
Vizcu .....•...... 622 - - - -

3." IAveiro ............ U5 5.4 t08 1." i72
Porto ........ · .... 698- - - 4:." 3U

4." IBraga ... '" ....... titH a.a 341 - ...
Vianna .......•.•.. 3tH - - - -

5." jDragança .......... 250 - - :lo • t08
Villa lleal ......... 361 - - - -

6." ICastello Branco ..... 288 - - i " 5U
Guarda ........•.. 387 - I' - - -

)ueja ..........•... 2/d L" 96.:) a 9"i>
7." Evora .........•... i7,~ - - - -

Portalegre ......... ~70 - - - -
8.' [Faro ..........•.•. 233 7.· 95 - -

jAngra .....•..•... i27 - - - -
tO." Horta ........•.... iii) - - - -

Ponta Delgada .•.... HI2 - - - -
I 7:200 3:t34 3:t34

(a) Os recrutas d'este districto são recebidos na força do batalhão de ca-
çadores n.O 5, ali destacada.

ODSERV AÇÕES
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. ~,

7 .o-Declara-se: ~ ~' ,
t.o Que o tempo que anteriormente serviram as praças alistadas nos _}-~ I ~

corpos do exercito por contrato, que lhes foi mandado contar pela dispO-L~L~~~
sição 8.3, ínserta na ordem do exercito n." i3 do LO de maio de 1862, lf':. \~ ~~
contado na conformidade da primeira clausuTa do artigo f.O das instrucções~ . ~ {;
publicada na ordem do exercito n." 49 de dezem))ro de i.8fi.L "-

2. ° Que o alferes reformado addido ao 2.° batalhão de veteranos, Clau-
dio José Pinto, tem as honras do posto de capitão que foi do extincto ba-
talhão nacional de Faro, as quaes lhe foram concedidas por decreto de 22
de julho de 181.0, inserto na ordem do exercito n." 33 do LO de agosto
do dito anno.

8.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da La, 3. a, 4. a e 5. a divisõe militares concederam aos ofllciaes abaixo men-
cionados, na conformidade do que e acha determinado:

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente coronel, Joaquim Ferreira Sarmento, dez dias.

Batalhão de caçadores n.o 2
Alferes, Alfredo Oscar de Azevedo May, quarenta dias.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alfere , Luiz Pinto de Mesquita Carvalho, vinte dias, a contar de 20 do

corrente.
Regimento de infanteria n.s 3

Alfere graduado, Jo é Maria Pereira de Ca stro, oito dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 19 do corrente armo, pagina 6, linhas 3.a,

• ll.a e lP, aonde e lê =a fim d esperarem cabimento para reforma por te-
rem ido julgados incapaze de erviço activo = leia-se, =por terem sido
jul ado incapazes de serviço activo temporariamente=; e na ordem n.? 20
do me mo armo, pagina 6, linha 2.3, onde se lê =Domingos= leia-se, =
Domingues==.

Sd da Bandeira.
E tã conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
1 DE AGOSTODE 1862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-DECRETOS
Hei por bem nomear vogal eífectivo do supremo conselho de justiça

militar, o tenente general, barão de Leiria, vogal supplente do mesmo
tribunal. O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra o tenha
assim entendido e faça executar.

Paço, em 29 de julho de 1862.=REI.= Visconde de Sá da Bandeira.

Hei por bem, em conformidade com o disposto na carta de lei de 26
de maio do corrente armo, promover ao posto de capitão, e subsequente-
mente reformar no posto de major, o tenente graduado em capitão do
regimento de infanteria n." 3, Joaquim José Bandeira. O ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra o tenha assim entendido e faça exe-
cutar. .

Paço, em 29 de julho de 1862..=REI.= Visconde de Sá da Bandeira.

~to - Por decreto de 9 do mez próximo passado:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.- direcção

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa
Viçosa, o aspirante, Antonio Alves de Sampaio.

Por decreto de 2t do dito mez:
Regimento de infanteria n.O5

Ajudante, o alferes, Antonio Manuel da Silva.

Por decreto de 28 do dito mez :
Praça de Peniche

Tenente rei, o tenente coronel do regimento de infanteria n.o 45
Franci CD Antonio da Silva. '
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Regimento de infanteria n,v 1.5

Tenente coronel, o tenente coronel de infanteria, Carlos Maximiliano
de Sousa.

Por decretos de 29 do dito mez:

Praça de Abrantes
Exonerado de governador, o brigadeiro, Claudio Caldeira Pedroso,

pelo ter requerido.
Governador, o brigadeiro, José de Figueiredo Frazão.

Corpo de engenheria
Capitão de t. a classe, o capitão, João Chrysostomo de Abreu e Sousa.

Regimento de cavallaria n. o 4
Alferes graduados, contando a antiguidade de 8 do mesmo mez, os

primeiros sargentos graduados aspirantes a oíílciaes, Carlos Claudino Dias,
Sebastião de Sousa Dantas Barachc e Jorg-e Correia Pin to de Moraes Sar-
mento, por lhes aproveitar o disposto no artigo 37.0 do decreto de fi de
dezembro de f851, e o primeiro sargento graduado aspirante a oíficial,
José Belchior Pinto Garcez, por lhe aproveitar o disposto no citado artigo.
e no LO da carta de lei de to de setembro de f86f.

Batalhão de caçadores n.· 2
Alferes graduados, contando a antiguidade de 8 do mesmo mez, os

primeiros sargentos graduados aspirantes a officiaes, Francisco Gonçalves
de Sousa Junior, Emilio llenrique Xavier Nogueira e Carlos Augusto Mo-
raes de Almeida, por lhes aproveitar o disposto no artigo 37.0 do decreto
de fi de dezembro de i85t.

Batalhão de caçadores D.o 3
Capitão da 2.a companhia, o capitão graduado, José Antonio Ferreira

Maia.
Capitão da 4. a companhia, o capitão graduado do batalhão de caçado-

res n. o 5, José Soares Noy.

Batalhão de caçadores n.' 4
Capitão da 7. a companhia, o capitão graduado do batalhão de caçado-

res n." 2, João Nepomuceno de Sousa Andrade.

Batalhãe de caçadores D.· 5
Alferes graduados, contando a antiguidade de 8 do mesmo mez, os

primeiros sargentos graduados aspirantes a officiaes, Octávio Trajaoo Gue-
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des, Fernando Alexandre de VasconcelIos e S a, Adriano Frederico Pimenta
da Gama, Duarte Cabral Fava e Luciano de Azevedo Monteiro de Barros
por lhes aproveitar o disposto no artigo 37.° do decreto de ii de dezem:
bro de 1851.

Regimento de infanteria n.O2
Capitão da 7.a companhia, o capitão graduado, Jayme Augusto Scarni-

chia.
Regimento de infanteria n.s 8

Capitão da 3.a companhia, o capitão graduado do regimento de infan-
. teria n.? 16, Possidonio José Duarte Leitão.

Regimento de infanteria n,s 9
Capitão da 6.& companhia, o capitão graduado do regimento de infan-

teria n." i8, Francisco do Amaral.
Capitão da companhia de deposito, o capitão graduado do regimento

de infanteria n.? i6, Antonio Maria Campino.

Regimento de infanteria n. o u.
Capitão da companhia de deposito, o capitão graduado, João Theodoro

de Oliveira.
Regimento de infanteria n.s i2

Capitão da companhia de deposito, o tenente do regimento de infante-
ria n." i8, Antonio Candido Augusto.

Regimento de infanteria n.Oi3
Capitão da 6.a companhia, o capitão graduado, Julio Augusto Correia

lIenriques.
Regimento de infanteria n.Oi5

Capitão da companhia de deposito, o capitão graduado, João Pereira
Netto.

Alferes graduado, contando a antiguidade de 8 do mesmo mez, o pri-
meiro sargento graduado aspirante a ofílcíal, João Eduardo Augusto Vieira,
por lhe aproveitar o disposto no artigo 37.° do decreto de t i de dezem-
bro de i8M.

Commissões activas
Capitão, o tenente de infanteria, lente do real collegio militar, Joaquim

Rodrigues Guedes.
O capitão do regimento de infanteria n." 2, visconde de Francos.

..

Por decreto de 30 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· 8
Cirurgião ajudante, o aspirante a facullativo militar, Julio Cesar de AI-
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meida Monteiro, por haver acabado o respectivo curso medico-cirurgico, e
ter fei to acto grande, como exige o artigo 9. ° do regulamento de 7 de julho
de 18iS9.

. 3.O-PORTARIA

r~ Sendo necessario substituir os mappas da força do exercito, da força
- ~ dos corpos e do pessoal do commando geral das armas especiaes, por ou-

,," tros que possam prestar os esclarecimentos indispensaveis ás differentes
.: ~ exigencias do serviço da 1.a direcção do ministerio da guerra, e aos traba-

~\ ~ lhos respectivos á commissão de estatística do mesmo ministerio, tendo-se
f\ iigualmente em vista com a reforma projectada reduzir quanto possivel este

ramo de serviço: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos
~ negocios da guerra, que em substituição aos mappas acima mencionados,
,T sejam adoptados os dos modelos n.OS 7, 7-A, 7-B, 7-C, 7-D, 7-E e 7-F, os
~ ~ quaes opportunamente serão enviados ás estações competentes.
S' ~ Paço, em 28 de julho de 1862.=Sá da Bandeira.
r

4.o-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei.

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão da 4.:1companhia, o capitão do regimento de cavallaria D.O 6,

Antonio Joaquim Rodrigues de Sousa.
Capitão da 5. a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n. ° 7,

Augusto Frederico da Encarnação.

Regimento de cavallaria n. o 6
Capitão da 5.:\ companhia, o capitão do regimento de cavallaria n.? 3,

Floriano Antonio Pessoa.

Regimento de cavallaría n.· 7
Capitão da 2.:1companhia, o capitão do regimento de cavallaria n." 3,

Rodrigo Maximo Cardeira.

Batalhão de caçadores n.° 2
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 3, Antonio Maria de

Sampaio.
Regimento de infanteria n." i5

Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de infanteria n. 016,
Manuel de Azevedo Coutinho.
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Regimento de infanteria n.» iS

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 2, João Jose de Bet-
tencourt Lapa.

:I.o-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA
~

Relação n.· i i das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
a esta distincção, verificou pertencer a oada um a que vae designada

Com o algarismo 9:
Ao barão de Leiria, tenente general.
Barão de Palme, brigadeiro commandante da ~.a divisão militar.
Francisco Antonio Borges, coronel do regimento de cavallaria n.? 2,

lanceiros da rainha.
Guilherme Francisco de Almeida e Silva, tenente coronel do regimento

de cavallaria n. ° 2, lanceiros da rainha.
Joaquim Luiz Thomás Lacueva, tenente coronel do regimento de ín-

fanteria n.? 7; tendo sido incluído na relação n.? 8 com a medalha das cam-
panhas da liberdade com o algarismo 7, reclamou, e foi-lhe reconhecido o
direito á mesma medalha com o algarismo 9.

Luiz Antonio de Abreu, tenente coronel reformado, governador da pra-
ça de Cezimbra.

João Martins, guarda da alfandega grande de Lisboa, soldado que foi
do batalhão de caçadores n.? 5.

Com o algarismo 8:
A José de Oliveira Queiroz, capitão do batalhão de caçadoras D.O 9.
Com o algarismo 7 :
A Rodrigo José da Silva Vieira, major governador do forte de Nossa Se-

nhora da Luz.
Francisco Gonçalves de Sousa, major reformado; tendo sido incluído

na relação n.? 2 com a medalha das campanhas da liberdade com o alga-
rismo 2, reclamou, e foi-lhe reconhecido o direito ã mesma medalha com
o algarismo 7.

Joaquim Pedro 1f>urenço yen~de, major gradu~do de infanteria em in-
actividade temporana: tendo SIdo íncluido na relação D.O ~ com a medalha
das campanhas da liberdade com o algarismo 2, .reclamou, e foi-lhe reco-
nhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 7.

Hilario José dos Reis, capitão do batalhão de caçadores D.O t.
Bacharel, José Maria de Araujo Campos, segundo sargento que foi do

extincto regimento de voluntarios da rainha.
Custodio Gomes Fernandes, cabo de esquadra reformado, addido ao

3.° batalhão de veteranos.
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A Manuel Antonio de Oliveira Bastos, major 'graduado do regimento de

infanteria n. o 9.
Antonio Luiz Monteiro, primeiro sargento que foi do extincto regi-

mento de voluntarios da rainha.
Miguel Ribeiro, praça que foi do extincto batalhão móvel de Almeida,

carcereiro das cadeias de Vianna do Castello.

Com o algarismo 5:
Ao conselheiro José Lourenço Pinto, tenente que foi do extincto bata-

lhão provisorio de Santo Ovídio, chefe de repartição no ministerio das obras
publicas, commercio e industria.

José Leopoldo da Costa, praça que foi do extincto 2.° batalhão fixo do
Porto.

Com o algarismo 4.: '
A Francisco José Rebello, coronel commandante "que foi do regimento

de artilheria da carta; tendo sido incluido na relação n. o 7 com a medalha
das campanhas da liberdade com o algarismo 2, reclamou, e foi-lhe reco-
nhecido o direito á mesma medalha com o algarismo [...

Antonio Moreira de Brito, major do regimento âe cavallaria n. ° 2, lan-
ceiros da rainha.

João Marques Rezo Fanheiro, major graduado do extíncto f. ° batalhão
nacional provisorio de Lisboa; tendo sido incluído na relação n." 8 com a
medalha das campanhas da liberdade com o algarismo 2, reclamou, efoi-lhe
reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 4.

Manuel José Gonçalves de Matos Correia, segundo oífícial da 2.a direc-
ção do ministerio da guerra.

José Fernandes Cardoso, segundo tenente graduado e sota patrão mór
do arsenal da marinha.

Antonio Carlos de Araujo Mota, segundo sargento que foi do extincto
regimento de voluntarios da rainna.

Antonio Duarte, soldado n." 24. da 6.a companhia de infantaria da
guarda municipal de Lisboa.

Manuel Monteiro, soldado n. ° t03 do corpo telegl'apbico.

Com o algarismo 3:
A Boberto Joaquim Cuibem, marechal de campo reformado addido ao

rastello de S. João Baptista do Funchal.
José Lourenço Vianna, major addido ao LO batalhão de veterano.
Antonio de Serpa Pinto, major addido ao castello de Matosinho .
José Joaquim Pimentel, capitão do batalhão de caçadora n." 4.
Theodoro José Ramalho, capitão do regimento de ínfanteria n." 9.
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Antonio Lopes, alferes do batalhão de caçadores n.? 1.
Francisco José de Abreu, segl'l~ào sargento que foi do extincto 2.° ba-

talhão nacional movel do Porto. /.
Manuel José LO, cabo n.? f) da 6.a companhia de infanteria da guarda

municipal de Lisboa.
Antonio José Mendes, anspeçada que foi do extincto regimento de vo-

luntarios da rainha, contador da alfandega do Porto.
Francisco da Silva, com praça de aprendiz de musica do batalhão de ca-

çadores n." 7.
Francisco Jacinto de Moraes, creado que foi de Sua Magestade Impe-

rial o Senhor D. Pedro IV; tendo sido incluido na relação n." 4 com a
medalha das campanhas da liberdade com o algarismo 2, reclamou, efoi-lhe
reconhecido o direito á medalha com o algarismo 3.

Com o algarismo 2:
A Antonio Vicente Scarnichia, capitão de mar e guerra da armada.
Francisco Ferreira Barbosa, capitão de infanteria em commissão na

guarda municipal de Lisboa.
João Antonio Ferreira dos Santos, capitão do regimento de infanteria

0.° 9.
Diogo Maria de Gouveia Leite, capitão do regimento de cavallaria n. °2,

lanceiros da rainha.
Joaquim José Martiniano de Mello, capitão do regimento de infanteria

n." 2.
Antonio da Fon eca, capitão do regimento de infanteria n." 3.
Romão Antonio de Sousa Girão, capitão do batalhão de caçadores 0.° i.
José Franci co de Lima, capitão do batalhão de caçadores 0.° 1.
Francisco Joaquim dos Santos, capitão que foi do extincto batalhão do

commercio.
Jorge Po sollo de Sousa, tenente do regimento de infanteria 0.° 2.
João Rodrigues, tenente do regimento de infanteria n.? 9.
Jo é Draz Corujo, cirurgião ajudante do batalhão de caçadores n.? 9.
Jo é Carlos Nunes, tenente que foi do extincto 4.° batalhão móvel de

Li boa.
Cario Po ollo de ousa, alferes que foi do extincto batalhão de em-

pregado publicos, primeiro oííicial graduado da secretaria d'estado dos
negocios da guerra.

II nrique arlo d Goe, alferes que foi do extincto i.V batalhão fixo
de Li boa, ecundo omcial da 2.a direcção do ministerio da guerra.

João Antonio d ' Aguiar, recebedor da m a do impostos municipaes da
camara municipal de Lisboa, alf re que foi do extincto batalhão de Malta.

José Iaria da onceição. sargento quartel mestre do 2.° batalhão de
veterano.
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Francisco Florenoio, primeiro sargento do,.. o batalhão de veteranos.
Luiz Antonio do 0, primeiro sargento da 4.a companhia do LO bata-

lhão de veteranos.
José Lino Alves dos Santos, primeiro sargento n." 12 da 3.a companhia

do 1.o batalhão de veteranos.
Christiano Antonio Rodrigues Palavra, segundo sargento que foi do

;S. o batalhão fixo de Lisboa, actualmente official da secretaria da camara
municipal de Lisboa.

Joaquim José Biencardi, segundo sargento que foi do regimento de in-
fantería n. o 4, inspector da limpeza da cidade.

Julião Antonio, furriel da La companhia do Lo batalhão de veteranos.
Gregorio Gonçalves Pires, furriel que foi do extincto batalhão das obras

.militares, sub-chefe da físcalisação da alfandega grande de Lisboa.
José Maria de Lima, cabo de esquadra que foi do extincto 2.° batalhão

movei de Lisboa.
Bacharel, Antonio José Soares, anspeçada que foi do extíncto LO bata-

lhão nacional do Minho.
Joaquim Pereira, soldado do corpo de invalidos militares em Runa.
Raymundo José Maria da Silva, soldado que foi do batalhão de caçado-

res n,o 5, actualmente official da secretaria da camara municipal de Li boa.
José Antonio Ferraz, soldado n." 9 da 3.a companhia de cavallaria da

guarda municipal de Lisboa.
Joaquim Lapa, soldado n. ° 10 da 3.a companhia de cavallaria da guarda

municipal de Lisboa.
Gerardo Gomes, soldado n. ° 9 da 2. a companhia de cavallaria da guar-

da municipal de Lisboa.
Zeferino José, soldado que foi do extincto batalhão provisorio de infan-

teria n. ° 1-
Thomás Correia, soldado n.? 43 da 6.a companhia de infanteria da

guarda municipal de Lisboa.
Manuel de Aguiar, soldado n." 20 da 6.a companhia de infanteria da

guarda municipal de Lisboa.
Mathias da Luz, soldado n. o 17 da 6. a companhia de infanteria da guar-

da municipal de Lisboa.
Antonio Marques, 1.0, soldado n." 42 da 6.:1 companhia de infanteria

da guarda municipal de Lisboa.
Antonio José, 1.°, soldado n. ° 77 da 6. a companhia de infanteria da guar-

da municipal de Lisboa.
Aprano Rodrigues, soldado que foi do regimento de infanteria n.o 4.
José Bento de Oliveira, praça que foi do .extincto batalhão moveI de

Faro.
Antonio Feliciano Alves, soldado que foi do t.° regimento d'e artilhe-

ria, reposteiro da real camara,
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Henrique da Silva, vigia da fabrica da polvora.
Nicolau Machado, tanoeiro da fabrica da pólvora.
Francisco Antonio de Freitas, vigia da fabrica da pólvora.
Manuel Paulino, operario da fabrica da polvora.
João da Cruz Arocha, operario da fabrica da polvora.
Manuel Joaquim Ferreira, praça que foi do extincto batalhão moveI do

Minho.
José Isidro da Silva, praça que foi do regimento de infanteria n. ° 10,

tbesoureiro geral do concelbo de Lisboa.
José Infante da Camara, praça que foi do extincto batalhão de caçado-

res n." 10, director da imprensa nacional da provincia de Cabo Verde.
Antonio José das Neves, praça que foi de infanteria II.O 4..
Evaristo José de Oliveira, soldado reformado da 1. a companhia do 1. °

batalhão de veteranos.
Francisco Diogo de Sá, praça do extincto corpo academico de 1826.
José Monteiro, soldado do corpo telegrapbico.
Antonio Pereira Rangel, soldado que foi do extincto L° batalhão do

commerclo, oíficial da extincta contadoria fiscal da marinha.
Antonio Joaquim da Silva, praça que foi do extincto L° batalhão fixo,

ajudante do fiscal do mercado da Ribeira Nova.

Com o algarismo t : .
A Domingo Eduardo Pereira Pinto, capitão do batalhão de caçadores

n.? L
Francisco Sebastião Pinto, alferes do regimento de infanteria n." i3.
Francisco Joaquim de Araujo e Andrade, sargento que foi do extincto

batalhão nacional ele Bragança, continuo da repartição central do ministe-
rio da guerra.

Jo é da Co ta, :1.0, soldado n." 39 da 3.a companhia de cavallaria da
guarda municipal de Lisboa.

Antonio José do Carmo, soldado n. ° 78 da 6.a companhia de infantaria
da guarda municipal de Li boa. .

Antonio Norherto, soldado n.O 15 da 6.a companhia de infanteria da
guarda municipal de Lisboa.

Henrique José Gome. carpinteiro da fabrica da polvora.
Antonio Fernandes Thomás, praça que foi do extincto regimento de

voluntário da rainha:

6.0_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei foi mandado recolher
ao corpo o tenente de enrrenheria, Agnelo Jo é Moreira, director interino
das obra publica do di tríctos de Braga e Vianna, ordenando-se ao respe-
ctivo commandante geral qu reprehenda severamente o referido oflicial
por e tar incur o na dispo içõe do capitulo t.o do regulamento discipl i-
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nar, pela maneira insubordinada com que se houve a respeito do seu chefe
o marechal de campo director geral das obras publicas do reino.

7.0_Tendo sido agraciado por Sua Magestade El-rei da Bélgica, com o
grau de oíílcíal da ordem de Leopoldo, o major de artilheria, chefe da 4.1\
repartição da i.a direcção d'este ministerio, Francisco Xavier Lopes, Sua
Magestade EI-Rei permitte-lhe qne aceite e use a respectiva insignia.

8. o - Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Batalhão de caçadores n.s 3
Cirurgião ajudante, Antonio Augusto de Oliveira Dias, quarenta dias.

Regimento de infanteria n." 3
Alferes, José Monteiro de Vasconcellos, sessenta dias.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
o chefe da t .:1 direcção,

•

DIP1IEN'A NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA
9 DE AGOSTO DE i862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 23 do mez proximo passado:

Commissões activas
Major, o major graduado de infanteria, Jorge Augusto AItavilla.

Por decreto de 25 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.o 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

Ernesto Celestino Soares. .
Regimento de cavallaria n.' 4

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Manuel José
Botelho da Cunha.

?

Por decretos de 28 do dito mez :
Batalhão de caçadores n.o 6

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa
Vi\ü a, o alferes ajudante, Gr gorio Antunes do Santos.

Regimento de infanteria n.o tO
Agraciado com o titulo do conselho de Sua Magestade, o brigadeiro gra-

duado, Franci co Jo é Pereira o Horla.
. Regimento de infanteria n.o i3

Para go ar das vllnta& ns.coMcoi<}a pela carta de lei de i5 de julho
do i8i.iG, o cirurgião inór;'pr.r •.ralilo 'jo é GucMs.

, . i' I '. •

Por decreto de 29 do dito mei: ~ .' • ,,. . I.

Batalhão do caçadores n.o 3 . j

, Capitão da 5. a companhia, o capitão. graduado Ui> batalhão de caçado-
res 0.° t, Domingos Candido da Silva.
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Regimento de infanteria n. o 8

• Capitão da's.a companhia, o tenente do regimento de infantaria 11.° f,
José de Lemos. . .

Por decreto de 4 do corrente mez :
2.° Regimento de artilheria

Primeiro tenente, o tenente de infanteria em commissão activa, Eles-
hão José de Bettencourt Lapa, na conformidade do disposto no decreto de
24 de agosto de 1846, por se achar habilitado com o curso completo de ar-
tilheria.

3.° Regimento de artilheria
Primeiro tenente, contando a antiguidade de D de julho ultimo. o se-

, gundo tenente, Antonio José Pereira Dantas Guerreiro, por lhe aproveitar
o disposto na artigo 36.0 do decreto de 12 de janeiro de t837.

Por decreto de õ do dito mez:

Batalhão de caçadores n. ° 9
Tenente, o tenente de infanteria em commissão activa, Fortunato José

Pereira.
Regimento de infanteria n.O5

Alferes, o alferes de infanteria em commissão activa, D. José da Ca-
mara Leme.

Regimento de infanteria n.O6
Alferes, o alferes de infanteria em commissão activa, D. Fernando da

Camara Leme.
Regimento de infanteria n.O ii

Alferes, o alferes de infanteria cm commíssão activa, José Ricardo da
Costa Silva Antunes.

Por decretos de 6 do dito mez :
i.° Regimento de artílhería

Segundo tenente, o alferes do regimento de infanteria n.o 16, Augusto
Carlos Xavier Palmeirim, na conformidade do decreto de 2!~de agosto de
1846, por se achar habilitado com o cur o da arma çl.lxutilheria.

Batalhão de caçadores n.· i
I Tenente ajudante, o alferes ajudante, Mathias Augusto Moreira.

Tenente, o alferes, José MaI'ia Alves Conte.
Batalhão de caçadores n.O3

, Tenentes, os alferes, do batalhão (Ir caçadores n." t, Joaquim José Di-
ga, e do batalhão (10 rnçadnres n.? L Cuslodi« .IM{·dos Santos e Antonio

• de Sonsa Chagas.
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Batalhão de caçadores n.s 4

Tenente ajudante, o alferes ajudante, João Baptista da Silva Correia.

Batalhão de caçadores n. o 5
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Antonio Augusto da Fonseca Ara-

gão.
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 6, Daniel do Betten-

court.
Batalhão de caçadores n.O 7

Tenentes, os alferes do mesmo corpo, Francisco Alves de Andrade e
( Candido Hygino de Moraes Sarmento, e do batalhão de caçadores n." t,
Agostinho José da Silva.

Batalhão de caçadores n.O9
Tenentes, os alferes, Antonio Pereira da Silva e André Barba de Cas-

o te110 Branco.
Regimento de infanteria n. ° i

Tenentes ajudantes, os alferes ajudantes, Francisco Jordão Gonçalves
• e Francisco José da Silva Vianna.

Regimento de infanteria n.O2
. , Tenentes, os alferes, Rodrigo de Sousa da Silveira e Guilherme Higgs,

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, o alferes, José Maria Crivas.

Regimento de infanteria n.· 5
Tenentes, os alferes do mesmo corpo, José Teixeira de Moraes, do re-

gimento de infanteria n." 4, João Augusto Massano, do regimento de infan-
• teria n." 8, Boaventura Bernardino Homem de Noronha, e do regimento

do infanteria D.O f7, Joaquim Paulo da Victoria.
Regimento de infanteria n.O6

, , Tenentes, o alferes do mesmo corpo, Jo é Miguel e José Maria Gas-
par, do regimento de infant ria n." 3, José Rodrigues de Carvalho e Luiz

, Augu to Quartim, e do regimento de infantaria n." tO, José de Vascon-
· cellos.

Regimento de infanteria n.O9
• Tenentes, o alf re d mesmo corpo, Antonio de ViIlas Boas Salgado,
Luiz Antonio da Co ta e Pedro Antonio Ferreira, e do regimento de infan-

• teria 0.° u., Antonio Jo é Ventura.,

Regimento de infanteria n.O to
.Alfer« graduado contando a antigui~ade de 8 de julho ultimo, o pri-

mr.II'O sarg nto zraduado aspirante a oíflcial do batalhão de caçadores n.Oj,
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José Pedro Kuchenbuch Villar; por lhe aproveitar o disposto no artigo 37.°
do decreto de i i de dezembro de i8Di.

Regimento de infanteria n.s ii
#- Tenentes, os alferes do-regimento de infanteria n." i, Leopoldo Luiz
10 de Carvalho, e do regimento de infanteria n." 17, Augusto Maria de Cer-
queira Emauz.

Regimento de infanteria n _"i2
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Luiz José Massano,
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. ° 4, Manuel Tho-

más Gomes de Almeida.

Regimento de infanteria n." i3 .
Tenentes, os alferes do mesmo corpo, Augusto Vicente Ferreira Passos

e , e Frederico da Cunha, e do regimento de infanteria n.02, Antonio José Gon-
• calves.

Regimento de infanteria n.s i5
Tenente ajudante, o alferes ajudante, José Francisco Coelho.
Tenente, o alferes, Francisco Lourenço da Rocha.

Regimento de infanteria n _o iiI
Tenente, o alferes do regimento <loinfanteria n." 4, João Sardinha de

Andrade.
Regimento de infanteria n." i7

Tenente, o alferes, Antonio Germano de Oliveira Sampaio.

Regimento de infanteria n.OiS
Tenente. o alferes do regimento de infanteria n.? i, Antonio Maria

Soares Pinto.
Commissões activas

I Tenentes, os tenentes graduados de infanteria, Jacinto Ignacio de Brito
.Bebello e Luiz Maria Pires da Gama.

Por decreto de 7 do di to mez:

Regimento de infanteria n." 6
Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de iI) de julho

de i856, o cirurgião mór, Joaquim Manuel Rodrigues Valle.

~tO-Por determinação de Sua Magestade El-Bei.

3.· Divisão militar
Ajudante de ordens do cornmnndante da divisão, o alferes do regimento

do infantcria 11.° J8, P dro Augusto de Sousa.
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2.0 Regimento de artilheria
Segundo tenente, o segundo tenente do LO regimento de artilheria,

José Maria Dias Grande. .
Batalhão de caçadores n.s i

Capitão da 4. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. ° 2, ba-
rão de Mesquita.

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 7, Agostinho José da
Silva.

Batalhão de caçadores n.O2
Capitão da 8.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. ° t,

José de l\1edeiros Bettencourt.

Batalhão de caçadores n.O6
Capellão, O capellão do regimento de infanteria n. o 11, João Manuel da

Veiga Pinto.
Batalhão de caçadores n. ° 7

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 1, Manuel Cypriano da
Costa Ribeiro.

Regimento de infanteria n.O3
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." 5,

Antonio Joaquim Vieira Pimentcl.
Regimento de infanteria n.O4

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° i7, José Maria da Gama.

Regimento de infanteria n." iO
Capitão oa 5.0. companhia, o capitão da companhia de deposito, Joaquim

Antonio de Araujo Pessoa.
Capitão da companhia de deposito, o capitão da 5.a companhia, Ale-

xandre Magno de Campos.
Regimento de infanteria n.· ti

Capellão, O capellão do batalhão de caçadores n." 6, João Cardoso Ser-
rão. ..

Regimento de infanteria n. o iS
Tenente, o tenente do regimento de infauteria n." ü, Manuel José da

Fonseca. Praça de Miranda
Governador, o major reformado addido ao LO batalhão de veteranos,

Antonio Pinto Roberto Mourão.

Forte Novo de S. Pedro na ilha da Madeira
Governador, o tenente coronel reformado addido ao {. o batalhão de ve-

terano', Ascen o Elmino de Bettcncourt.
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Bateria das Fontes da ilha da Madeira

Governador, o major reformado addido ao castello de S. João Baptista
da mesma ilha, Manuel de Oliveira Castello Branco.

Í" ~~ 3.0-Sua Magestade EI-Rei determina que aos officiaes e demais pra-
~ as do exercito que técm direito ,\ medalha de D. Pedro e D. Maria, insti-
~. ui da por decreto de 16 de outubro de fSUI, se averbe nos respectivos
~ ~~Ü'vros mestres, na~ casas (~econdecorações, a nota s.cguil~te=MedaIba de
l:>'~ tu. Pedro e D. Mana, algarismo ... Ordem do exercito n .... de iS ... =

~.~ 4.0-Determina Sua Magestade EI-Rei que os commandantes das di-
~ i-:t:-.visõe~ militares, quando e~viarem ~equerimentos pedindo licença registra-
t·~!da, nao mandem copia da informação do commandante do corpo, bastando
~ b\" dizer se o mesmo commandanto informa haver inconveniente em conceder
t I: f a licença pedida. __

5.0-Sua Magestade EI-Rei mande declarar aspirante a official, por se
acbar comprebendido nas disposições da carta de lei de i7 de novembro
de iS4t e 5 de abril de i845, o 2.° sargento do regimento de infanteria
n." to, Ernesto Julio Goes Pinto.

i
)..,.6.0-Ponderando o general encarregado da inspecção dos corpos de

~ ~ ~infanteria os inconvenientes que podem resultar da estricta obs rvancia no~.~i~L° batalhão de__yeteranos, da disposição 2.(\ do aviso d_Q_!_Q_dejaneiro de
~J r ~isso. tranSCfJpto na praem ao exõFêiton.o 400 mesmo anno; determina
d ~ ~Sua Magestade EI-Rei, que nos corpos de veteranos se descontem os~I . ,,28 réis por dia de vencimento util, de que trata aquella disposição, uni-
\: ~ ~ camente ás praças que deverem 3t{600 reis e mais, ao respectivo cofre, e
- t 5Yque esse mesmo desconto passe a ser de IB reis por dia de vencimento

, S li) util, em relação ás praças que deverem menos do que os mencionados
~t; ~'f 3~600 róis; ficando por similhante modo alterada a citada disposição~r~ 7. °- Declara-se que Francisco de Paula Lobo, que na relação inserta

na ordem do exercito n." 21 de i6 de julho ultimo, vem considoradn com
..L direito á medalha das campanhas da liberdade com o algarismo 2, é capi-
r tão da 7.(\ bateria do 3.° regimento de artilheria, r não cabo de esquadra

do mesmo regimento e bateria. v

8.°- Relação doa alumnos da escola do exercito que foram premiados
naa cadeiral que frequentaram na referida escola no anno lectivo de t86t-t862

LA CADEIRA

Octavio Trajano Guedes e Luciano de Azevedo Monteiro de Barros, al-
feres graduados do batalhão de caçadores n. o ri-primeiro premio peru-
niario, 906000 reis.
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Tendo estes dois alumuos obtido igual numero do valores na votacão

do concurso de premios, é por isso dividida por ambos a respectiva quan-
tia, em conformidade do ~ 6. o do artigo 31. o do decreto de 2 de dezembro
de i857.

2." CADEIRA

Cazimiro da Ascenção Sousa e Menezes, alferes alumno do 3. o regimento
de artilharia, c Henrique de Lima e Cunha, segundo sargento graduado
aspirante a ofllcial do batalhão do caçadores n. o iS -louvor.

3." CADEm.\.

Adriano Augusto de Pina Vidal, alferes graduado do batalhão de ca-
çadores n.? ü-primeiJ'o premio pecuniário, 60~000 róis.

4." C.\DElR.\

Adfiano Augusto de Pina Vidal, alferes graduado do batalhão de caça-
dores n., ti-primeiro premio pécuniario, 00;$000 róis.

2.· A:'1NO DE DESENHO

José de Matos Cid, alferes alumno do regimento de infauteria n.? f4.
- premio pecuniário, 30~000 róis.

Henrique de Lima e Cunha, segundo sargento graduado aspirante a of-
flcial do batalhão de caçadores n.? 5-1onvol'.

3.· ANNO DE DESENHO

Adriano Augusto de Pina Vidal, alferes graduado do batalhão de caça-
dores n." ti-premio pecuuiario, :10;)000 róis.

Francisco Bernardino de Sá Magalhães, tenente do regimento de inían-
teria n." 2-10uvor.

SADRE·

Primeiros sargentos graduados a pirantes a offlciaes, do regimento de
cavallaria H.O 2, lanceiros da rainha, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco ,
do regimento de cavallaria n." 6, Augusto Eugenio Alves; do batalhão de
caçadores n. o iS, Francisco de Sousa Barbosa Fraga e Fernando Candido de
Figueiredo, e do regimento de infanteria n. o f, Antonio Candido Rosado Jara,
e paisano, Rodrigo Maria Berqué-e-approvados plenamente com disíincção.

9.0-Posto~ e vencimentos mensaes com que ficaram os officiaes abaíxo
mencionado, a quem no mez de julho ultimo foram qualificadas as refor-
mas que lhes tinham sido conferidas:

Marechal de campo com 7:;pOOO róis, o hrigadeiro graduado de infan-
teria, Luiz Guedes tio :\Jol'aes" reformado pela ordem do exercito n." 13
do armo proxirno passado.

'l'encntc coronel com .10,000 reis, o major de cavallaria, Carlos Joa-
quim l'cixeirn, reformado pela ordem <lo exercito n, o li do corrente anno.

Tt'lll'lItl' coronel rom :l8 '000 ri'i-;. o maior d(' inl':lIlll'J'Í:l, Antonio
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Theodoro Ferreira raborda, reformado pela ordem do exercito n." 28 do
armo proximo passado.

iO.·-Sentença proferida pelo supremo conselho de justiça militar
E'f SESSÃODE 2 DO CORRENTE MEZ

Manuel dos Santos, tenente do regimento de infanteria 0.° i2, sendo
accusado do crime de espancamento, foi absolvido por sentença de primeira
instancia de toda a imputação e culpa, declarada improcedente aquella ac-
cusação por falta de prova legal, e confirmada esta sentença pelo me mo su-
premo conselho de justiça militar.

H.O-Licenças registradas concedidas aos ofliciaes abaixo meneio-
nanos:

Batalhão de caçadores n.· i
Capitão, Ignacio Ferreira Pinto, dois mezes.

Batalhão de caçadores n.' 9
Tenente, Anthero Frederico Ferreira dr. Seabra, dois mezes.

i2.0-Foram confirmadas as li(~ell('a, registradas flue os comrnandan-
tes da 4.a c 7.~ divi ÕC, militares concederam ao offíciae abaixo meneio-
nados, na conformidade do que e acha determinado:

Regimento da infanteria n.· 3
Capitão, Ovídio Marinho Falcão, oilo dia s.

Regimento de infanteria n.. 4
Alferes, Manuel Joaquim de Matos, quinze dias.

Regimento de infantaria n • i7
Tenente coronel, Pol carpo Xavier de Paiva, vinte dias.

Sá da Bandeira.
E::;lú conformo.

() I'!I ft' ti;} 1.· tlirf'ccãO
•
-' ).e:

." I ......

.'
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

26 DE AGOSTO DE i862

I' ORDEl\1 DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 4, do corrente mez:

Estado maior general
Agraciado com o titulo de barão do Monte Brazil, em sua vida, o ma-

. rechal de campo governador da praça de Peniche, José Quintino Dias.

Regimento de infanteria n. o 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João Pinto

Chrysostomo.

Por decreto de 6 do dilo mez :

Commissões activas
Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães de in-

fanteria, Jo ; da Cunha e Andrade, the oureiro do hospital de invalidos
militares de Runa, e João Jo é de Passos, ajudante do mesmo hospital.

Por decreto de t t do dito mez:

3.· Regimento de artilheria
Segundo tenente, contando a antiguidade de 29 de julho ultimo, o al-

feres alumno do LO regimento de artilharia, Antonio Eugenio Ribeiro de
Almeida.

Por decretos de t 2 do dito mez:

Commissões activas
O tenente do regimento de cavallaria n." 4, Raymundo Gaspar dos Reis,.

I fim de ir servir na guarda municipal de Lisboa.

Disponibilidade
O capellão em inactividade temporaria, Francisco Jose Borge,s.
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Por decreto de 12 do dito mez :

Lo Batalhão de veteranos
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão addido, Ro-

drigo Affonso de Athouguia.

Por decreto de 13 do dito mez ;

2.0 Regimento de artilheria
Primeiro tenente, o segundo tenente, Duarte Egidio Vieil'a de Men-

donça.

Por decretos de 19 do dito mez :

2. o Regimento de artilheria
Segundo tenente, contando a antiguidade de 29 de julho ultimo, o al-

. feres alumno, Mannel Joaquim da Silva e Mata, por ter concluido o curso
da dita arma.

Commissões activas .
Capitão de 1.a classe, o capitão de cavallaria servindo na guarda mu-

nicipal de Lisboa, D. Joaquim Augusto Botelho de Vasconcellos de Mello
Matos e Noronha.

2.0-PORTARTA

Havendo falta no pessoal do magistério da escola do exercito para o en-
.sino das respectivas disciplinas, e sendo necessario que a instrucção seja
ministrada regular e convenientemente: ha por bem Sua Magestade EI-Rei,
conformando-se com a proposta do conselho da mesma escola, determinar,
pela secretaria d'estado dos negocies da guerra, que o alferes graduado do
batalhão de caçadores n." 5, Adriano Augusto de Pina Vidal, habilitado
com o curso de artilheria, passe a servir como commissionado no ensino
do mencionado estabelecimento, com a gratificação correspondente ao 10-
gar de lente substituto; na intelligencia porém de que esta commissão lhe
não dá direito a preferencia alguma nos concursos que hajam de abrir-se
para o preenchimento dos logares de substituto.

Paço, em 12 de agosto de 1862.= Sá da Bandeira.

3.0-Por portaria de 18 do corrente mez foi declarado aspirante a
facultativo militar, na conformidade do.artigo 16.° da carta de lei de 16
de abril de 1859 e do regulamento de f8 de junho do mesmo anno, o
alumno Annibal Augusto Gomes Pereira.
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4. o - Por determinação de Sua Magestade El-Rei.

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão da 8. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. o 3,

Domingos Candido da Silva.

Regimento de infanteria n.· 3
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." 5,

Adriano Frederico Pimenta d~. 3-~
Regimento de infanteria n." 4

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 5, João Augusto
Massano.

Regimento de infanteria n.· 5
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 4, Francisco Manuel

Arez.
. 3.· Batalhão de veteranos

Addido, O major reformado, Joaquim José Bandeira .

.J- 5.0-Tendo em vista o disposto na ultima parte do artigo 9.° dos de '.» J '
â~e:~;~)~~~n~g~~~~fi~~r ~~ ~i;6~~~; ~~~r~~~~o il~~~in~~~s~t~~e 6~~(~~ +
commandantes das divisões militares e os das armas especiaes recommen- '1 ~
dem aos militares das respectivas divisões e armas a exacta observancia ( ~ ,j ~
do que se contém nas referidas disposições, as quaes impõem a todos os~ 1ç
chefes militares a obrigação de dar seguimento ás reclamações dos seus I~ j
subordinados. :,

O mesmo augusto senhor manda outrosim, que os referidos comman- f ~ ,
dantes das divisões militares e os das armas especiacs, bem como os com- ~ ~A ~
mandantes dos corpos ou outros oííiciaes constituídos em commando, fa- ~~'~ J 'i.
çam reformar quaesquer requerimentos ou outras reclamações que forem ~ F ~
concebidas em termos menos convenientes ou respeitosos, ou que de ou-
tra maneira sejam oífensivos da disciplina. J'- i i' i :)

6.0-8ua Magestade EI-Rei auctorisa os commandantes das diViSÕe!fd{~1~
militares a concederem licença para mudarem de residencia dentro das"~ ~. ~
respectiyas divisões militares, quando a requeirafl:1, aos ollici~es re!or~a~j ~ ~ ~~ .:
dos addidos aos corpos de veteranos e aos que estiverem na dlspornbllida-1i.~J ~r~'
de, ou na inactividade temporaria por qualquer motivo. ~ ')1

) C' ~J1'~c'('7" 4:....... ~~ ....l.Ã- Oh) ~r"'\. #55' ..6 /S~{/. "'2 f..):'
l'
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7.0-MEDALHA DE D. PEDROE D. MARIA

Relação n.· i2 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada

Com o algarismo 9:
A José Gerardo Ferreira de Passos, marechal de campo ajudante de

campo de Sua Magestade EI-Rei.
Jorge Vidigal e Silva, marechal de campo addido ao castello de S. João

da Foz do Douro.
D. Antonio José de Mello, brigadeiro graduado de infanteria, chefe da

1.a direcção do ministerio da guerra.
José Manuel da Cruz, brigadeiro graduado, commandante do regi-

mento de infantaria n.? 9.
José Antonio de Sequeira, coronel do batalhão de caçadores n.? 6.

Tendo sido incluído na relação n." 7 com a medalha das campanhas da li-
berdade com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á

mesma medalha com o algarismo 9.
João Gomes da Silva Talaia, coronel reformado, addido ao 3.° batalhão

de veteranos.
Diogo da Silva Castello Branco, tenente coronel do regimento de ca-

vallaria n." 8. .
Francisco Ribeiro Fraga, tenente coronel de infantaria.
Antonio Joaquim Pascoalinho, tenente coronel addido á torre de S. Vi-

cente de Belem.
Jacinto José Hypolito, major governador do castello de Ml1ttosinhos.
José Ribeiro, major graduado de infanteria em commissão na guarda

municipal de Lisboa. Pendo sido incluído na relação n.? 4. com a medalha
das campanhas da liberdade com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reco-
nhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 9.

José Ignacio Ribeiro, capitão de infanteria em commissão activa.
Manuel Correia da Costa, capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão de

veteranos. .
Manuel Joaquim Diniz, alferes graduado do J. ° batalhão de veteranos.

Tendo sido inclui do na relação 0.0 5 com a medalha das campanhas da li-
berdade com o algarismo 4, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á

mesma medalha com o algarismo 9.
José Valerio Capella, sargento que foi do extincto batalhão academico.
Nicolau Coquei Pinlo de Queiroz, praça que foi do cxtincto batalhão

academico e depois primeiro sargento do extincto L° batalhão movei do
Porto, primeiro offlclaí da secretaria da camara municipal <loPorto.

José Curto, primeiro sargento ao serviço do arsenal do exercito.
Custodio Maria, corneta mór reformado, D.o f 79, addido á 2. li compa-

nhia do 3.° batalhão de veteranos.
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Francisco José da Cunha, furriel addído li 2.a compauhla do 1.0 bata-
lhão de veteranos.

Luiz Nunes, cabo de esquadra reformado da 3.a companhia, n.? 10,
do 1.0 batalhão de veteranos.

Com o algarismo 8:
A Francisco José Teixeira, primeiro sargento reformado addido li 2.a

companhia do 3.° batalhão de veteranos.
Manuel Joaquim Manso, primeiro sargento que foi do regimento de

voluntarios da rainha, escrivão da camara municipal do concelho de Braga.
Manuel de Sousa, soldado n." 372 reformado, addido li 2.a companhia

do 3. ° batalhão de veteranos.
Julio do Carvalhal Sousa Silveira Telles, deputado da nação.

Com o algarismo 7 :
A José Ribeiro, segundo sargento da 2. a companhia do 3. ° batalhão de

veteranos.
Antonio Leite de Sousa Pereira, cabo de esquadra que' foi do extincto

regimento de voluntarios da rainha, escrivão e tabellião da comarca de
Draga.

Thomas Antonio Ribeiro, cabo de esquadra que foi do extincto regi-
mento de voluntarios da rainha, escrivão do juizo de direito da Covilhã.

Manuel Fernandes Reis, anspeçada reformado addido a 2. a companhia
do 3.° batalhão de veteranos.

José Joaquim Venancio Ferreira da Silveira, praça que foi do extincto
batalhão movel de Barcellos.

Antonio de Sousa, cabo da ponte do arsenal de marinha, e guardião
que foi do brigue escuna Liberal.

José Maria Rojão, praça que foi do extincto hatalhão academico, de-
putado da nação.

Com o algarismo 6:
A Manuel da Silva Freire, tenente coronel do regimento de infanteria

n." 4.
José Antonio Dias :\falheiro, major addido ao i.° batalhão de veteranos.
José Joaquim da Costa, capitão do 3.° regimento de artilheria.
José Antonio de Oliveira Guimarães, capitão do regimento de infante-

ria n." 8.
Antonio Jo é Coelho, capi tão reformado addido ao 3.° batalhão de ve-

teranos.
João Botlriguc , soldado n. o ii da 6. a companhia de infanteria da guarda

municipal de Lishoa.
José 'fartin:; Codorniz, pra 'a que foi do 2.° regimento de artilheria.
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Com o algarismo n:
A José Duarte e Silva, tenente coronel reformado, addido ao forte de

Almada.
José Maximo da Costa, segundo sargento que foi do regimento de lan-

ceiros da rainha.

Com o algarismo 4.:
A João Maximo da Silva Rodovalho, capitão de mar e guerra.
João Antonio, praça que foi do LO regimento de artilhcria.
Manuel Coelho, soldado que foi do batalhão de iufanteria n." 2{'
João Borges, soldado n.? 14 da 6.a companhia de infantaria da guarda

municipal de Lisboa.

Com o algarismo 3:
A João do Carmo, major reformado addido ao 3.° batalhão de veteranos.
José Maria Guedes Trinité, major graduado reformado e governador do

forte de Catalazete.
Anselmo José da Cruz, cirurgião mór do 3.° batalhão de veteranos.
Amaro Antonio de Almeida, tenente do batalhão de caçadores n. o 4.
José Tavares de Oliveira, tenente de infanteria H.O i8.
Estevão Pereira Leito, primeiro sargento que foi do cxtiucto I. o bata-

lhão nacional do Minho.
Manuel José Machado, segundo sargento, n. ° 86, da companhia de ve-

tcranos dos Açores.
Joaquim Pinto de Meirelles, cabo que foi do extiucto batalhão fixo do

Porto.
João Caetano de Sousa, cabo de corneteiros que foi tio hatalhão de ca-

çadores n. o 3.
Manuel da Silveira, cabo de esquadra da 1.a companhia do 1.0 batalhão

de veteranos.
Antonio José da Costa, cabo de esquadra que foi do cxtincto LO ba-

talhão móvel do Porto.
José Pinto de Sousa, anspcçada que foi do infanteria n." W.
Agostinho Monteiro da Silva, voluntario quê foi do oxtincto regimento

de voluntários da rainha, escrivão o tabellião da comarca de Braga.
Antonio do Brito Barhão, primeiro marinheiro que foi 110 brigue de

guerra Conde de VilIa Flor.
Joaquim José da Costa, soldado 11.° 15 da 2.a companhia de infant ria

da guarda municipal de Lisboa .
Manuel Lobo Vlanna, soldado qll(' foi do extinrto hatalhão da villa de

Vianna, sob-director da alfundega do Montalegre.
José Franrisco Guerra. praça ()I)(, foi do ('\linclo 2.0 l)atalh:io fixo do

Porto.
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Manuel José Coelho, praça que foi do extinclo regimento de volunta-

rios da rainha.
José Caetano Mimoso, praça que foi do extincto 7.0 batalhão movei de

Lisboa.

Com o algarismo 2:
A Bento José Gomes de Brito, coronel graduado do 3.° batalhão movei

de atiradores.
Domingos Vieira da Silva, tenente coronel reformado e governador do

castello de S. Seba tião da ilha Terceira.
Cyriaco Lopes Moreira Freixo, major graduado do 1.a regimento de

artilheria.
Joaquim Bapti 'ta de Miranda, major graduado que foi do oxtíncto re-

gimento do commereio.
Custodio Antonio Teixeira de Va concellos, capitão do regimento de in-

Ianteria n." 5.
Silvino Luiz AIH' de Azevedo, capitão quartel mestre cm disponibi-

lidade.
Antonio Cnudido Jara, capitão do regimento de iufanteria 11.° 16.
Joaquim Antonio da Fonseca, capitão do regimento de infanteria

B.O 3.
Jo é l\filria TI'i'tão, capitão do regimento de iníanteria B.O 3.
Ago tinho Verissimo de Moura, capitão de ínfantería em commissão

110 real collegio militar.
Joaquim José de Sarria, capitão do regimento de infanteria II.° W.
Gabriel Correia de Brito, capitão do regimento de infanteria n.? 4.
João Pedro Correia, tenente ajudante do 2.° batalhão de veteranos.
Pedro Rodrigues de Oliveira, alferes que foi do 1.° batalhão provisorio

de Lisboa.
Antonio Barreto Borge', argento ajudante que foi do extincto batalhão

movei de etuhal, escrivão da camara municipal de Setúbal.
Nuno Ferreira de Novaes Ribeiro, primeiro sargento aspirante a offícial

que foi do regimento de infanteria Il.O 6.
Venancio José Ferreira Paradis, sargento ajudante que foi do extincto

t .o batalhão móvel de Lisboa, porteiro da camara dos dignos pares.
Manuel do 'a:cimellto, sargento que foi do extincto 3.° batalhão mo-

vel de Li boa.
Bernardo Jo sé .\1H~SYachado, argento que foi do batalhão provisorío

ti Cedofeita.
Jo 'é ~Jaria Correia, primeiro sargenfn que foi elo extinct« 3. ti batalhão

fixo de Li 'boa, guarda mór do ron rvatorio real de Lisboa.
Antonio.' avier F mande: Bnxo, primeiro . argento que foi do oxün-

eto ().o Ilalalh:io lho dI' Llsboa.
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José Francisco Carreira, primeiro sargento que foi do 6.° batalhão mo-
vel de Lisboa.

José Theodoro Rodrigues Tezo, primeiro sargento que foi do 3.0 regi-
mento de artilheria, administrador substituto de Villa Nova de Ourem.

Joaquim Cesario Lira, primeiro sargento da 1.a companhia do 3.0 ba-
talhão de veteranos.

José Antonio Madeira, sargento, da 1.a companhia de cavallaria da
guarda municipal de Lisboa.

Rafael Ignacio da Costa, segundo sargento que foi do extincto 4. o ba-
talhão movei de Lisboa.

José Maria Firmo, segundo sargento que foi do regimento de infante-
ria n.? 13.

Antonio Joaquim Governo, segundo sargento que foi do extincto 1.0
batalhão móvel de Lisboa, continuo do ministerio da guerra.

Manuel da Rosa, cabo de esquadra que foi de infanteria n.? IS, por-
teiro da abegoaria da camara municipal de Lisboa.

João Maria da Rosa, cabo de esquadra da 6.a companhia de infanteria
da guarda municipal de Lisboa.

Joaquim José da Costa, cabo de esquadra, n.? 82, da 6.a companhia de
de infanteria da guarda municipal de Lisboa.

Francisco de Bcttencourt, cabo de esquadra, n.Q 68, da 6.a companhia
de infanteria da guarda municipal de Lisboa ..

Manuel da Silva, cabo que foi de cavallaria n.? 2, lanceiros da rai-
nha.

Antonio Pedro de Matos, cabo de esquadra que foi da extincta brigada
da marinha. .

Lourenço da Costa Loureiro, cabo que foi do extincto 3. ° batalhão mo-
vel de Lisboa.

Francisco de Paula e Almeida, cabo que foi do extincto 1.° batalhão
movel de Lisboa.

João Antonio Ajuda, anspeçada que foi do batalhão de infanteria n. o 4.
Ambrozio dos Santos, praça que foi do ex.tincto 6.° batalhão móvel de

Lisboa.
Manuel Rodrigues LO, soldado n.? 197 da 6.a companhia de infanteria

da guarda municipal de Lisboa.
Manuel Francisco, soldado n.? i96 da 6.a companhia de infanteria da

guarda municipal de Lisboa.
Manuel Agostinho de Sousa, soldado n.? 50 da 6.a companhia da guarda

municipal de Lisboa.
João Moreira, soldado n. o 26 da 6. a companhia de infanteria da guarda

municipal de Lisboa.
José Ignacio, soldado do corpo de veteranos de marinha, n.? 67 da 2.3

companhia.



-9-
João José da Assumpção, soldado n.? 27 da 6.' companhia de infan-

teria da guarda municipal de Lisboa.
lIeitor Machado, soldado n.? 47 da 6.a companhia de infantaria da

guarda municipal de Lisboa.
Felisberto dos Santos, soldado n." 37 da 6.a companhia de infanteria

da guarda municipal de Lisboa. .
Francisco de Lima, soldado n." 69 da 6. a companhia de infanteria da

guarda municipal 'de Lisboa.
Manuel Esteves Barreto, soldado que foi do extincto D.O batalhão fixo

de Lisboa.
Antonio Rodrigues 2.°, soldado n." 22 da 3.a companhia de cavallaria

da guarda municipal de Lisboa.
Zeferino Ignacio, praça que foi, do extincto 7.° batalhão movel de

Lisboa.
João Thornás de Brito, voluntario academico que foi, amanuense

do governo civil do districto de Leiria.
Joaquim Roque dos Santos, soldado que foi do batalhão de caçadores

n.? 5.
Domingos José da Silva, soldado que foi do regimento de infanteria

TI.o 4.
Antonio Rafael da Costa, soldado que foi do extincto 2.0 batalhão

movel de Lisboa.
Geraldo Vaz de Oliveira, praça que foi do extincto batalhão de Santo

Ovídio, escrivão da administração do bairro de Santo Ovidio.
José Romão Marques, praça que foi da extincta 2.a companhia de ar-

tifices da fabrica da polvora.
José Fernandes, praça que foi do regimento de infanteria n." 2.
José Maria de Sá, praça que foi do extincto 2.° batalhão movei de

Lisboa. .
José dos Santos, praça que foi UO regimento de infanf.eria n.? 4.
Raymundo Correia Pinto Tamcirão, barão do Vallado.
Alexandre Gaspar, soldado n." 18 da La companhia de infanteria da

guarda municipal de Lisboa. .
Basilio José Cita, es, praça que foi do extincto 2.0 batalhão moveI do

Lisboa, compositor da imprensa nacional.
Francisco Dias, praça que foi do regimento de infantaria n.? 4,.
Francisco Lopes, soldado n.? 18 da D.a companhia da guarda muni-

cipal de Lisboa.. .
Roque José Vielrn, mUS1CO contratado do batalhão de caçadores n.? 7.
João Christiano de ~loura Furtado, praça que foi do exuncto 2.° bata-

lhão do commercio.
Manuel Teixeira Malheiro de Figueiredo, praça que foi do extincto LO

batalhão do commercio.



Vicente Severiano da Conceição, praça que foi do batalhão do arsenal
de marinha.

D. Pedro Carlos de Eça Figueiró da Gama Lobo, praça que foi do
extincto batalhão naval.

João Ventura Brandão, praça que foi do extincto 6.° batalhão moveI
de Lisboa, guarda da alfandega grande de Lisboa.

Joaquim Coelho, praça que foi do extincto 2. ° batalhão fixo de Lisboa.
José Joaquim de Sant' Anna, praça que foi do extincto 2.0 batalhão

movei de Lisboa.
José Francisco, praça que foi do extincto 1.0 batalhão fixo do Porto.
João da Silva, praça que foi do regimento de infanteria n.? 4.

,>?o; Com o algarismo 1 :
Á.l """,/ l Aú visconde ele Ovar, major do estado maior do exercito.

".,.,..,,,~ Manuel da Silva, tenente do exercito em inactividade temporaria.
. Francisco Eugenio da Silva Barros, tenente que foi do extincto bata-

lhão nacional de caçadores de Bragança.
José Maria da Apresentação, cabo de esquadra n. o 112 da 6.11 compa-

nhia de infanteria da guarda municipal de Lisboa.
João Pedro da Cruz, cabo de esquadra do 3.° regimento de artilheria.
Manuel Rodrigues das Neves, cabo de esquadra da 3. a companhia

11.° 30 do L° batalhão de veteranos.
Antonio Manuel, soldado n." 6~ da 6.11 companhia deiofanteria da guarda

municipal de Lisboa. .

13 ~ :s:1f +- 8.0-Sua Magestade El-Bel manda declarar que os officiaes arregimen-
i ·1~ ~.L tados dos corpos de cavallaria, infantaria c caçadores não perdem o direito
~.....f- ~ á gratificação alimenticia concedida no artigo 1.0 da carta de lei do t.° de
~ ~~ ~ julho ultimo, nos casos cm que, por virtude de ordem superior, passem a
~ ~~} ~fazer serviço effectivo em corpos~rJ-egimentados diversos d'aquelles a quei ~.?~1pertencerem. u-nJ.-.r ...c_,. : X'/:1.

~i .~~t , 9.0-Sua Magestade EI-Rei manda, na ccnformidade do disposto no ar.
tigo 37.° do decreto de 1 t de dezembro de 185f., declarar aspirantes a ofíl-
ciaes, com a graduação de primeiros sargentos e com o vencimento de 300
réis diarios aos alumnos do real collegio militar abaixo mencionados, ha-
bilitados com o respectivo curso e com praça: no regimento de cavallaria
n." 4, Carlos Basilio Damasceno Rozado, José Honorato de Mendonça e
Luiz Claudio de Oliveira Pimentel; no batalhão de caçadores n. o 5, Carlos
Maria dos Santos e Eduardo Carlos Martins; no regimento de infanteria
n. ° to, Augusto de Castro de Mello Côrte Real e Augusto Antonio Soares
Martins, e no regimento de infanteria n. o i6, Celestino Hypolito de Oli-
veira.
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iO,· - Relacão addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.· 28
do anuo proximo passado, dos officiaes comprehendidos no § t.o

do artigo 4.° da lei de 22 de fevereiro do dito anno

Vasco Ricardo de Sequeira, major addido do castello de S. Braz na ilha
de S. Miguel, e reformado por decreto do LO de agosto de 1838, ferido
levemente na ponte de Amarante em 23 de março de {823.

H.o-Sentença proferida pelo supremo conselho de justiça militar
EM SESSÃO DE l.6 DO CORRENTE MEZ

Francisco Bento Pacheco, tenente do regimento de infanteria n." f2,
sendo accusado do crime de fraqueza, foi condemnado por sentença da La
instancia em dois mezes de prisão, e confirmada esta sentença pelo mesmo
supremo conselho de justiça militar.

t2.0-Licenç.a registrada concedida ao oflícial abaixo mencionado.

Regimento de cavallaria n.O8
Major graduado, Joaquim José da Silva Castello Branco, quinze dias, a

contar de t6 de setembro proximo futuro.

i3.0-Foram confu madas as licenças registradas que os commandantes
da La, 3.a e 4.a divisões militares concederam aos officiaes abaixo men-
cionados, na conformidade do que se acha determinado.

3.° Regimento de artilheria
Alferes alumno, Cazimiro da Ascensão Sousa e Menezes, dezesete dias.

Regimento de cavallaria n.s 4
Capitão, Manuel José Botelho da Cunha, quinze dias, a contar do f.O de

setembro proximo futuro.

Batalhão de caçadores n.· 6
Capellão, João Manuel da Veiga Pinto, vinte dias.

Regimento de infanteria n.O9
Capitão, Francisco do Amaral, oito dias.
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Regimento de infanteria n.v iO
Tenente, Lino Augusto de Freitas, sessenta dias, a contar de t9 do cor-

rente mez.
Regimento de infanteria n.s ii

Alferes ajudante, Julio Cesar Augusto de Menezes, quinze dias.

ERRATAS
Na ordem do exercito n." t 1. do corrente anno, pagina iS, linha 35.a,

onde se lê =Antonio Ramos da Silveira= leia-se =Antonio Ramos da
Silveira Coulinho=; e na ordem n." 23 do mesmo anno, pagina 8, linha

, 1.a onde se lê = t. o batalhão= leia-se =2. o batalhão =.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da 1.. direcção,.e:«~u;:,

IMPRF.NSA NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

i DE SETEMBRODE 1862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETOS
Attendendo ao que me representou o major graduado do exercito de ~

Portugal, Fernando da Costa Leal, e aos bons serviços por elle prestados
na provincia de Angola no exercicio das commissõesque ali desempenhou
desde 1853 a 1859, e esperando eu que este continuará a prestar outros
não menos valiosos em quaesquer outras commissões de que for encarre-
gado na mesma província: hei por bem transferi-lo do exercito de Portu-
gal para a guarnição d'aquella proviqçia, promovendo-o, na conformidade
da lei de 16 de setembro de 1799~ effectividade do referido posto de
major, e logo ao posto de tenente coronel. O ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da marinha e ultramar assim o tenha entendido e
faça executar,

Paço, em 22 de julho de 1862.=REI.=Josl! da Silva Mendes Leal.

Não estando fixado o numero de auditores que deve haver no exercito, ~ A ~
e sendo conveniente fixa-lo, para o que já foi apresentada ás côrtes a ne-.~ 1.)
cessaria proposta de lei com data de 13 de agosto de 1861: hei por bem '" ~,
determinar que emquanto não for resolvido este assumpto pelo poder le- ~ '~ 1
gislativo, seja de sete auditores o quadro d'esta classe no exercito, na con- ~
formidade da referida proposta de lei. O ministro e secretario d' estado ~ ~1
dos negocies da guerra assim o tenha entendido e faça executar. ~ ~

Paço, em 23 de agosto de 1862.=REI.= Visconde de Sd da Ban- ~ J; ~
âeira.

2.0-Por decretos de 22 do mez proximo passado:
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Regimento de infanteria n.s 16

Alferes, o alferes de infanteria, Satyro José Rodrigues da Costa, que
regressou da provincia de Angola, por ter concluido o tempo de serviço
no ultramar a que era obrigado.

Inactividade temporaria
O major do regimento de infanteria n. ° 4, Francisco de Paula Barrote,

sem vencimento, por o haver requerido.
Commissões activas

Capitão de J.a classe, o capitão de artilheria, Victorino João Carlos
Dantas Pereira.

Por decretos de 23 do dito mez:
8.' Divisão militar

Auditor, o auditor da f. a divisão militar, João Antonio Pimentel de
Macedo.

Coronel de infanteria, o tenente coronel do regimento de infanteria
, n." H, José Ribeiro de Mesquita.

Inactividade temporaria
Os capitães, de cavallaria em commissão activa, Frederico Augusto

Barruncho, e de infanteria n 'aquella situação sem vencimento, João José
da Cruz; a fim de esperarem cabimento para reforma, por terem sido
julgados incapazes de serviço activo, pela junta militar de saude; e o al-
feres do regimento de cavaltaria n.? 7, Joaquim José Ignacio, por ter sido
julgado incapaz de serviço activo temporariamente, pela junta militar de
saude.

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n. o 5
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de caçadores n.O 1,

Antonio Cardoso dos Santos.

Regimento de infanteria n.s i4
Capitão da companhia de deposito, o capitão do regimento de infante-

ria n." 0, Luiz Augusto de Carvalho e Vasconcellos .
.... ,

4.0-Sua M:àgestadéEl.Rêi determina q~esejám mandàdos apresen-
tar ao commandante da La divisão militar, para serem examinados pára o
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posto de major, pela commissão que para esseflm for nomeada, em con-
formidade com o disposto na ordem do exercito n.? 7 de 4 de junho de
185i, os majores graduados, do batalhão de caçadores n." 8, Joaquim
José da Si!va; do regimento de infanteria n. o 6, Gabriel Pimenta da Silva,
e do regimento de infanteria n. o 14, Anacleto José de Sousa; e os capitães,
do regimento de infanteria n. o i, João Pedro Graça; do regimento de in-
fanteria n.° 12, Antonio Joaquim Dias de Almeida, e do regimento de in-
fanteria n.? 18, Diogo José Pereira.

5. o - Sua Magestade EI-Rei manda, na conformidade do disposto no
artigo 37.0 do decreto de tI de dezembro de 185i, declarar aspirante
a oíflcial com a graduação de primeiro sargento e com o vencimento de
300 réís diarios, ao alumno do real collegío militar, José Augusto Nogueira
de Sá, com praça no regimento de infanteria n •.o 4, por se achar habili-
tado com o respectivo curso.

6. o - Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento da infanteria n.v 4
Alferes, Manuel Joaquim de Matos, prorogação por trinta dias.

7.o-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da L~
divisão militar concedeu ao ofllcial abaixo mencionado, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento da infantaria. n.O2
Alferes graduado, Antonio Alves de Noronha, quarenta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 25 do corrente anno, pago 3, lin. 7, onde se

lê =Aguiar= leia-se =Gama=.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

."..

/"
l. 11'HE)i~ \ :-ACIO:-; \1.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

N.O 27

..
i7 DE SETEMBRO DE i862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

l.°-Por decreto de 1.9 de julho ultimo:

Commissões activas
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o ca-

pitão de infanteria, Affonso de Castro.

Por decreto de 5 do mez proximo passado:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.a direcção
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora do Conceição de Villa Vi-

çosa, o aspirante, Carlos Antonio Mascarenhas da Costa.

Por decreto de 25 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.a direcção
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa Vi-

çosa, o aspirante, Francisco Rufino de Carvalho Prostes.

Por decreto de 27 dÓ dito mez:
Regimento de cavallaria n.O5

Ajudante, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 3, Diogo José de
Sousa.

Por decretos do 29 do dito mez:
Corpo de engenheria

Tenentes, os tenentes addidos ao regimento de infanteria n. ° 6, José
• Vicente Godinho e Bento Fortunato de Moura Coutinho de Almeida de Eça,

por se acharem habilitados na conformidade da lei.
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Regimento de cavallaria n.s i

I Tenente, contando a antiguidade de 23 de julho ultimo, o alferes, Pe-
dro Antonio Benevenuto.

Batalhão de caçadores n.O6
Capitão da 3.a companhia, contando a antiguidade de 29 de julho ul-

• timo, o tenente do regimento de infanteria n." 15, Gonçalo Antonio de Sei-
xas.

Regimento de infanteria n." 4
~ Major, o major graduado do batalhão de caçadores n.? 2, Francisco
de Paula Pereira de Eça.

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, contando a antiguidade de 6 do referido mez de agosto, o

alferes do regimento de infanteria n." 8, Manuel Soares da Costa.

Regimento de infanteria n.s 8
• Tenente ajudante, contando a antiguidade de 6 do dito mez de agosto,

o alferes ajudante, Domingos Luiz da Cunha.

Regimento de infanteria n,v i4
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria n. o '12, Wenceslau

Antonio Perry da Camara.
Commissões activas

Capitão, o capitão graduado de infauteria, Antonio Lucio Cordeiro de
Araujo Feio.

Tenente, contando a antiguidade de 6 0.0 referido mez de agosto, o al-
._feres de infanteria, José Amaro Pereira Pinto .

•
Por decreto de 30 do dito mez:

Regimento de cavallaria n. ° 4
.f Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, Antonio Augusto
Affonso. .

Regimento de cavallaria n.O7
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 6, Agostinho José P~-

reira.

Por decretos do 1.° do corrente mez:

Ministerio da guerra- i.' direcção
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião de bri-

gada, chefe da 6.a repartição dr. José Antonio Marques.
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Regimento de cavallaria n.· 4

Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães, Fer-
nando Pereira Mousinho e José Maria do Couto Aragão.

Regimento de infanteria n.O2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Jaime Au-

gusto Scarnichia.
Regimento de infanteria n.O8

Cavalleiro da ordem militar de S. Dento de Aviz, o capitão, Possido-
nio José Duarte Leitão.

Regimento de infanteria n.Oi3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Julio Au-

gusto Correia Henriques.

Por decretos de 2 do dito mez:

Regimento de infanteria n.· i4
Cirurgião ajudante, o medico cirurgião pela escola medico-cirurgica do

Porto, Polycarpo Antonio Esteves Galião.

Commissões activas
O tenente do regimento de infaoteria n." 6, José Miguel, a fim de ir

servir na guarda municipal do Porto.
Capitães, na conformidade do decreto de 10 de setembro de 184,6, sem

prejuizo dos officiaes mais antigos da sua respectiva classe e arma, os te-
• nentes do regimento de cavallaria n." 6, José de Aguiar, e do batalhão de ca-

çadores n." 2, Antonio Maria de Sampaio; a fim de irem servir em com-
missão na província de Angola, pelo tempo marcado no referido decreto,
sem o que estes despachos ficarão nullos e de nenhum effeito.

Torre de S.Vicente de Belem
Reformado na conformidade da lei, ficando addido á referida torre,

. o coronel de infanteria em inactividade temporaria, José Marçal-de Olivei-
ra, por assim o ter pedido e haver sido julgado incapaz de serviço activo
pela junta militar de saude.

3.° Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da lei, ficando addido a este batalhão, o

capitão de cavallaria em inactividade temporaria, Manuel José Fernandes,
• por assim o ter pedido e haver sido julgado incapaz de serviço activo pela

junta militar de saude.
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Por decretos de ;j do dito mez:

Inactividade temperaria
O capitão do regimento de cavallaria n." 7, Profirio de Sousa Rodri-

gues de Oliveira, a fim de esperar cabimento para reforma, por ter sido
julgado incapaz de serviço activo, pela junta militai' de saude.

POI'decretos de 8 do dito mez:

Corpo de engenheria
Capitão de La classe, o capitão, João Luiz Lopes.

Inactividade temporaria
O tenente do regimento de infanteria n. ° 7, Francisco Alberto da Costa

Rubim, a fim de esperar cabimento para reforma, por ter sido julgado in-
capaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 9 do dito mez:

Inactividade temporaria
O tenente graduado do regimento de cavallaria n." 8, João Filippe de

Carvalho, por seis mezes, de castigo por motivo de reincidencla no uso de-
masiado de bebidas espirituosas.

Por decreto de 10 do dito mez:

i.o Regimento de artilheria
Segundos tenentes, contando a antiguidade de 16 de julho ultimo, o

I alferes graduado do regimento de cavallaria n.? 2. lanceiros da rainha, Pe-
dro Coutinho da Silveira Ramos, e contando a antiguidade de 29 do re-
ferido mez de julho, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." 5,
Eliseu Xavier de Sousa Serpa, habilitados com o curso de artilheria.

2.· Regimento de artilheria
Segundo tenente, contando a antiguidade de 24 do referido mez de

julho, o primeiro sargento graduado aspirante a oíflcial do batalhão de
caçadores n. o 5, Thomás Frederico Pereira Bastos, ha4ilitado com o curso
de artilheria.

Commissões activas
Segundo tenente de artilheria, contando a antiguidade de 29 do re-

ferido mez de julho, o alferes graduado do batalhão de caçadores n.? 5,
• Adriano Augusto de Pina Vidal, lente substituto da escola potytcchníca,

habilitado com o curso de artilheria.
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2.0-PORTARlA

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
guerra, que o marechal de campo, José Gerardo Ferreira de Passos, seu
ajudante de campo, tome o commando da divisão de operações que se
vae organisar nas provincias do norte.

Paço, em 16 de setembro de 1862.=Sá da Bandeira.

3.°- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.· 2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? ti, João Carlos

Krusse Gomes.
Batalhão de caçadores n.s 3

Capitão graduado, o capitão graduado do batalhão de caçadores n.? lJ,
João Ignacio Chrispiniano Chianca.

Batalhão de caçadores n.s 4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.s 3, Antonio de Sousa

Chagas ..
Regimento de infanteria n.· 5

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 11, Antonio Maria
da Silva Valente.

Regimento de infanteria n.· ii
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 5, Joaquim Paulo

da Victoria.
Regimento de infanteria n,s i3

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 14., Fernando de Al-
meida Loureiro e Vasconcellos.

Regimento de infanteria n.· i5
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 13, Antonio José

Gonçalves.
i.·Batalhão de veteranos

Addido, O major reformado addido ao 2.° batalhão de veteranos, Ma-
nuel de Abreu Madeira.

4.0-Sua Magestade EI-Rei manda, na conformidade do disposto no
artigo 37.0 do decreto de ii de dezembro de 1851, declarar aspirante a
oíílcíal com a graduação de primeiro sargento e com o vencimento de 300
réis diarios, ao alumno do real collegio militar, Leonel Joaquim Machado
de Moraes Carmona, com praça no regimento de cavallaria n." 6, por ter
completado o curso de estudos do referido collegio,
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r~r~ D.o-Para evitar a irregularidade e atrazo em que se acha a Iiscalísa-

~ ~ ~~ão das contas do real destinado para o entretenimento das camas dos des-
~ t!'l i'~tacamentos das praças de guerra: manda Sua Magestade EI-Rei que os
; '{ ~ , commandantes dos corpos remettam mensalmente ao arsenal do exercito) t" ~uma nota de todas as quantias que enviarem aos conselhos administrativos
, ~H~as ditas praças, devendo estes conselhos administrativos enviar todos os
~ emestres ao mesmo estabelecimento as contas documentadas da applica-

,~ ~ ?ãO que derem a essas sommas. __
t ) t I

,Ii'- 6.0--Sua Magestade EI-Rei manda recommendar pela ultima VE. e
para que seja executado, o determinado nas ordens do exercito n." 3 de

t- ~~ ~17 de janeiro de 1.81>6,n." 8 de '1i de março de 1.860 e n." Ui de 1.6 de"~i'maio ~e 1.862, 'relativame~te a? pre~nchimento dos dizeres do mappa
~ ~~ ~ B das Juntas de saude, na íntelligenoía de que a menor falta no cumpri-~'r ~" mento d'esta disposição será advertida em ordem do exercito.T~~r

7.0-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.· 28
do anno proximo passado, dos officiaes comprehendidos no § i,0

do artigo 4." da lei de 22 de fevereiro do dito anno

José Alvares da Silva, tenente coronel reformado, addido ao 1,0 bata-
lhão de veteranos, por decreto de "6 de abril do 1850, ferido gràvemente
na batalha de Salamanca em 22 de junho de 18i 2.

8.0-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação n." i3 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada

Com o algarismo 9 :
A Adrião Acacío da Silveira Pinto, brigadeiro governador da praça

de Elvas.
José de Oliveira, brigadeiro reformado. Tendo sido inclui do na relação

n." t com a medalha das campanhas da liberdade, com o algarismo D, re-
clamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o algaris-
mo 9.

Luiz Borges Cardoso de Figueiredo, brigadeiro graduado addido ao
forte de Buarcos e Figueira.

Antonio José Antunes Guerreiro, coronel do regimento de cavallaria
n." 6.

Conselheiro Joaquim Ferreira Sarmento, tenente coronel do regimento
de cavallaria !l.o 7.
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Manuel Cardoso, major reformado addido ao 3.° batalhão de veteranos.

Tendo sido incluido na relação n.? 9 com a medalha das campanhas da li-
berdade, com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á
mesma medalha com o algarismo 9.

Luiz Francisco Torres, major reformado addido ao 3.° batalhão de ve-
teranos.

Venando Antonio Marques, major reformado governador da praça de
Extremoz.

João José Lopes, capitão do regimento de infanteria n." ts.
ntonio do Pinho Marques, sargento ajudante reformado addido á !i.a

companhia do 3.° batalhão de veteranos.
José de Faria Machado, sargento ajudante que foi do extincto t.O ba-

talhão do Minho. escrivão de direito da comarca de Braga.
Manuel de Matos, primeiro sargento da ~vcompanhia do 3.° batalhão

de veteranos. Tendo sido incluido na relação n.? 3 com a medalha das cam-
panhas da liberdade, com o algarismo 7, reclamou c foi-lhe reconhecido
o direito á mesma medalha com o algarismo 9.

Francisco José Pires, primeiro sargento reformado addido ao t.O ba-
talhão de veterano .

Francisco da Silva, segundo sargento reformado, n." :>3, addido á 2. a
companhia do 3.° batalhão de veteranos.

Com o algarismo 8:
A João Cazimiro da Veiga, major addido ao 3.0 batalhão de veteranos.

Tendo sido incluido na relação n. ° 2 com a medalha das companhas da li-
berdade, com o algarismo 4, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á

mesma medalha com o algarismo 8.
Leonardo José Ramires, soldado reformado, n.° 403, da 2. R companhia

do 3.° batalhão de veteranos.
Manuel Joaquim, soldado reformado addido á 2. a companhia do t. ° ba-

talhão de veteranos.

Com o algarismo 7:
A Carlos Boaventura, capitão commandante da 4.3 companhia do 3.Q ba-

talhão de veteranos.
José Coelho da Silva, segundo sargento reformado, n." 47, da 2."com-

panhia do 3.° batalhão de veteranos.
José Martins Gonçalves, soldado reformado n. o 552, addido á 2. a com-

panhia do 3.° batalhão de veteranos.
Severino da Silva, soldado reformado n." 40t addido á 2.a companhia

tio 3.° batalhão de veteranos.
Victor Madail de Abreu, vôluntario que foi do extincto corpo academico

de Coimbra, escrivão do juizo dr direito de Coimbra.
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José da Costa Junior, soldado reformado n.? 405 da 2. a companhia do

3. ° batalhão de veteranos.

Com o algarismo 6:
A José Pedro Soares, tenente coronel reformado addido ao 3.obatalhão

de veteranos.
João Luiz da Cunha, cirurgião do exercito reformado addido ao 3.° ba-

talhão de veteranos. Tendo sido incluido na relação n." 3 com a medalha das
campanhas da liberdade com o algarismo 4, reclamou e foi-lhe reconhecido
o direito á mesma medalha com o algarismo 6.

Pedro Diniz Victor Ducrot.

Com o algarismo 5 :
Alexandre José Garcia, alferes reformado com honras ele capitão e ad-

dido ao 3. ° batalhão de veteranos.
Manuel de Sousa, mestre de musica do regimento de infanteria n. ° 2.
João Correia de Faria, doutor em medicina, voluntario academico de

Coimbra.

Com o algarismn 4:
A Antonio de Melto Breyner, tenente coronel do corpo do estado maior,

chefe da 2.a repartição da L a direcção do ministerio da guerra. Tendo
sido incluido na relação n. ° 4 com a medalha das campanhas da liberdade,
com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma me-
dalha com o algarismo 4.

Antonio Bernardino Groot, major reformado addido ao 1.° batalhão de
veteranos.

José Antonio, primeiro sargento addido ao t.° batalhão de veteranos.
Antonio Joaquim de Oliveira, furriel que foi do extincto batalhão de

ínfanteria n." 2L
Antonio Tavares Ferreira, soldado n." 45 da 5.a companhia de infante-

ria da guarda municipal de Lisboa.
José da Silva Cabral Velho, amanuense da secretaria do governo civil

do districto da Horta.

Com o algarismo 3:
A Antonio José Fernandes Braga, major reformado addido ao I. ° ba-

talhão' de veteranos.
José de Lima e Silva, major reformado addido ao 3.° batalhão de ve-

teranos. • .
José dos Santos Brazona, capitão quartel mestre do batalhão de ca-

çadores n. o 9.



-9-
Carlos Possollo de Sousa, alferes que foi do extincto batalhão de em-

pregados publicos do Porto, primeiro official graduado da secretaria d'es-
ta do dos negocios da guerra. Tendo sido incluido na relação n. ° 11 com a
medalha das campanhas da liberdade, com o algarismo 2, reclamou e foi-lhe
reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 3.

Antonio José Pereira, cabo de esquadra que foi do batalhão de caçado-
res n." 2.

Antonio José de Abreu, cabo de esquadra que foi do batalhão de sapa-
dores.

Antonio da Silva Caldeira, cabo de esquadra n." 629 da 2.:1companhia
do 3.° batalhão de veteranos.

Francisco Pinto, cabo n." 556 da 2.:1companhia do 3.° batalhão de ve-
teranos.

João Homem, cabo de esquadra n." 628 da 2.:1companhia do 3.° bata-
lhão de veteranos.

Manuel Ferreira da Costa, cabo n." 153 da 4.:1companhia do 1.0 bata-
lhão de veteranos.

Manuel dos Santos, cabo de esquadra n.? msti da 2.a companhia do 3.°
batalhão de veteranos.

Joaquim José da Costa Leite, cabo que foi do extincto 2.° batalhão fixo
do Porto.

Theotooio de Azevedo, anspcçada que foi do regimento de infanteria
n.? 3.

Francisco Gomes, soldado que foido regimento de voluntarios da rainha,
guarda da alfandega do Funchal.

Sabino Antonio Teixeira, soldado que foi do extincto regimento de vo-
luntarios da rainha, guarda da alfandega do Funchal.

Salvador Pereira, soldado que foi do extincto 1.v batalhão fixo do Porto.
Francisco de Almeida, praça que foi de infantaria n.? IS.
Francisco Peixoto, praça que foi do extincto i.°batalhão moveI do Porto,

guarda da alfandega do Porto.
Antonio de Sousa da Silva, soldado que foi do batalhão de caçadores

n." 2.

Com o algarismo 2.
A Severino José Judice Samora, tenente coronel reíormado addido ao

2.° batalhão de veteranos.
Antonio Rafael üodrigues Sette, capitão tenente da armada.
João Manuel de Mello, major de artilheria.
Sebastião Jo é da Costa, major graduado de segunda linha.
Domingos Francisco de Assis, capitão reformado e caserneiro da praça

de Almeida.
José Maria de Brito, tenente do regimento de infantaria n." W.
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Visconde de Menezes, alferes que foi do extincto batalhão de empre-

gados publicos do Porto.
Guilherme Higgs, tenente do regimento de infanteria n." 2.
Francisco Vaz de Oliveira, alferes que foi do oxtincto batalhão provi-

sorio do bairro de Santo Ovidio.
João Martinho de Menezes, sargento ajudante n." U da 4.:1companhia

do 1.° batalhão de veteranos.
Thomás José de Aquino, primeiro sargento da 2.a companhia do L°

batalhão de veteranos.
Alexandre José, primeiro sargento da La companhia do 3.° batalhão

de veteranos.
Manuel Antonio Alves, segundo sargento da La companhia do 3.° ba-

talhão de veteranos.
Antonio Luiz Marques, segundo sargento que foi do extincto 3.° bata-

lhão móvel de Lisboa.
Manuel Pedro, furriel que foi do regimento de infanteria n. ° i0, guarda

da Ilscalisação da alfandega grande de Lisboa.
Boaventura José, furriel que foi do extincto batalhão do arsenal de

marinha, machinísta naval de La classe. .
Bernardo dos Santos, cabo de esquadra que foi da 6. a bateria montada

do 2. ° regimento de artilheria.
Romão Antonio Martins, cabo que foi do batalhão de caçadores 0.° W.
Antonio José Leitão, cabo do corpo telegraphico.
José Caetano Silveira, porteiro guarda livros do ministerio das obras

publicas, cabo que foi do extincto batalhão do arsenal do exercito.
José Joaquim Pereira, cabo de esquadra que foi do extincto batalhão

do arsenal de marinha.
André Joaquim Pereira, cabo de esquadra que foi do extincto regi-

mento de voluntarios ela rainha.
Emigdio José, cabo de esquadra que foi do regimento de infanteria

n." 2.
José Carlos Petroni, voluntário que foi do extincto batalhão nacional

móvel do Ribatejo.
Alexandre Rodrigues da Silva, soldado que foi do extincto batalhão de

empregados públicos do Porto.
Antonio Carlos Pereira de Sousa, praça que foi da extincta brigada da

marinha, aspirante da 3.a direcção do ministerio da marinha.
Domingos Caravana Salgado Bello, praça que foi do extincto regimento

de voluntarios da rainha.
Manuel Rodrigues, soldado n." 82 da 5.a companhia da guarda muni-

cipal de Lisboa.
Januario José, praça que foi do extincto 6. ° batalhão moveI de Lisboa .
João Pedro, soldado que foi do extincto .t.O batalhão moveI de Lisboa.•
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João Gaspar, soldado que foi do L° regimento de artilheria.
José Francisco, praça que foi do brigue de guerra Conde de Villa

Flor, e depois da corveta Elisa.
José Antonio Roxo da Fonseca, voluntário qne foi da extincta legião

do Alemtejo.
José da Cruz, praça que foi do extincto 2.° batalhão fixo de Lisboa.
João Antonio Chasse, mestre de musica do regimento de infanteria

n.? 13.
José Lino, trombeta que foi de cavallaria n." 2, lanceiros da rainha.
Francisco Maria de Azevedo, praça que foi do batalhão de caçadores n.° f).
Miguel José Francisco de Almeida, praça que foi do extincto 4.° bata-

lhão móvel de Lisboa.
Luiz de Campos, soldado n.? 188 da La companhia do 3.° batalhão

de veteranos.
ManuelJgnacio da Silva, soldado reformado addido á 2.:1companhia

do 3.° batalhão de veteranos.
Caetano de Queiroz Monteiro, soldado n." 294 da 1.a companhia do

3.° batalhão de veteranos.
Antonio Baptista, praça que foi do batalhão de sapadores.
Antonio Ilenriques de Sousa, praça que foi do 4.° batalhão fixo de

Lisboa.
Antonio Joaquim de Freitas, praça que foi do extincto 1.'0 batalhão

nacional do Minho.

Com o algarismo 1:
Ao barão da Torre, coronel do extincto batalhão movei de Barcellos,
Sebastião Antonio, cabo n.? 146 da 3.a companhia do 1.° batalhão de

veteranos.
José Manuel Oalhano, soldado de infantaria n." 18.
Miguel José de Carvalho, praça que foi do extincto batalhão de caça-

dores n. ° 10. ,
Francisco Antonio Pereira de Magalhães, praça que foi do extincto ba-

talhão de empregados publicas do Porto, chefe de repartição nas direcções
do thesouro publico.

Joaquim de Santa ,Clara e Oliveira, soldado do extincto batalhão de vo-
luntarios do commercio-

9.0-Postos e vencimentos meusaes com que ficaram os oíflciaes abai-
xo mencionados, a quem no mez de agosto ultimo foram qualificadas as
reformas que lhes haviam sido conferidas.
, Tenente coronel com 40~OOO reis, o major de ínfanteria, Ayres Anto-

nIO de Saldanha, reformado pela ordem do exercito 0.° 1 de 7 de janeiro
dI' IA;i!l.
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Tenente coronel com 40$000, o major de cavallaria, David José Ro-
drigues, reformado pela ordem do exercito n.? i3 do corrente anno.

Major com 38~000 réis, o capitão de infantaria, Antonio Francisco
Ferreira de Magalhães, reformado pela mesma ordem do exercito.

1O.0-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados.

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes, Luiz de Andrade e Sousa, seis mezes para ir fóra do reino.

Regimento de cavallaria n.s 8
Major, Antonio Chrispiniano do Amaral, quatro mezes.

Batalhão de caçadores n." i
Capitão, José Francisco de Lima, tres ~ezes.

Regimento de infanteria n.s 7
Cirurgião ajudante, José Antonio de MeIlo Vieira, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s i5
Tenente ajudante, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, noventa dias.

Regimento de infanteria n.s i6
Tenente, João Sardinha de Andrade, prorogação por trinta dias.

t 1.°_ Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da t.a, 2.a, 4.a, D.a e 7.a divisões militares e o commandante geral de
artilheria, concederam aos offíclaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

V Regimento de artilheria
Alferes alumno, João Eduardo de Brito, trinta dias.

2.° Regimento de artilheria
Alferes alumno, Manuel Maria Loureiro Banasol, vinte dias.

Regimento de cavaIlaria n.O4
Alferes graduado, José Belchior Pinto Garcez, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.v 9
Alferes, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, trinta dias.



-13-

Regimento de infanteria n.s 9
Tenente, Antonio José Ventura, quinze dias.

Regimento de infanteria n.s i3
Tenente coronel, José Alves Pinto de Azevedo, trinta dias.
Alferes ajudante, José Maria Castello Branco, quinze dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da La direcção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA
22 DE SETEMBBODE f862

ORDEM DO EXERCITO
. Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETOS
Tendo sido suspensas as garantias no districto administrativo de Braga

pelo meu real decreto datado de hontem, e sendo conveniente reunir n'esta
occasião em um só funccionario as attrihuições civis e militares: hei por
bem encarregar interinamente da direcção superior de todos os nego cios
militares no districto da 4." divisão militar, o marechal de campo, José
Gerardo Ferreira de Passos, meu ajudante de campo, que por decreto d'esta
data foi nomeado governador civil do districto administrativo de Braga,
continuando no commando da mesma divisão o brigadeiro, barão de Palme.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha enten-
dido e faça executar.

Paço, em t 7 de setembro de 1862. =REI.=Visconde de Sá da Ban-
deira.

Hei por bem dissolver o regimento de infanteria n.? 6. O ministro e
secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça
executar.

Paço, em 18 de setembro de 1862.=REI. =Visconde de Sá da Ban-
deira.

Constando pelas participações recebidas no ministerio da guerra, que
os officiaes constantes da relação junta, que baixa assignada pelo ministro
e secretario d'estado dos negocios da guerra, tomaram parte na revolta e
sedição militar que ultimamente teve Jogar na cidade de Braga; e sendo
necessario providenciar sobre a situação em que devem ser considerados
durante o andamento do· processo criminal que vae ser instaurado: hei
por bem determinar que sejam considerados em inactividade temporaria
por todo o tempo que durar o processo até á sua terminação. O ministro
e secretario d'estado dos negocies da guerra assim o tenha entendido e
faça executar.

Paço, em 18 de setembro de 1862.=REI.=Visconde de Sá da Ban-
deira.
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Postos I Situação om que I Nomes_____ .0 achavam • _,... _

Coronelde ar-l Cheíe d'estado maior I . . .
tilheria 1 da t) .• div. militar IFrancisco Mana Melquíades da Cruz Sobral.

Tenente Cavallaria n.O6 Manuel Caetano.
Capitão Caçadores n.s 3 Honorato Lucio da Camara.
Tenenta.. . .. » João MOI'l'ira Pinto.
Capitão ..... Infanteria n.s 6 .... Manuel Joaquim Gomes dos Santos.

» » Antonio José Ferreira.
Tenente.. . .. » Jose de Vasconcellos,

» »Gaspar Leite Ribeiro.
» » Luiz AUgll to Qnartim.
» » José Rodrigues de Carvalho.

Tenente aju-] » Manuel Antonio da Silva.
dante I

Tenente , » Josú Vaz do Oliveira.
Alferes.. .. . » IAntonio !\faria de Campos.

» » I Thcoclorico José da Silva Pereira.
Tenente quar-) J ... I d P Itcl mestre .. 1 » oaquim ruanue a a ma.
Capitão ..... Infanteria n.·!) .... João Antonio Ferreira dos Santo.

» » 'I'hcodoro José Ramalho.
Tenente.. . . . » João Ilodrigues.

» » Joaquim Maria do Couto Zagallo .

Relação dos officiaes a que se refere o decreto d'esta data, que tendo to-
mado parte na revolta e sedição militar de Braga, são colIocados em in-
actividade temporaria em virtude do disposto no mesmo decreto

Secretaria d'estado dos negocios LIaguerra, i8 de setembro do 1.862. -= Sá
da Bandeira.

2.0-Por decreto de 12 do corrente mez:

Inactividade temporaria
O alferes do regimento de intantcría n." H, José Fortunato de Matos,

por sois mezes, de castigo pela sua irregular conducta

Por decreto de i3 do dito mez :
Tenente de infanteria, na conformidade do decreto de 10 de setembro

01 de 1840, sem prejuízo dos officiaes mais antigos da sua respectiva classe
e arma, o alferes de infanteria n." 12, Antonio Aprigio de Lorena, a Iirn de
ir servir em commissão na provlncia de Angola, pelo tempo marcado no
referido decreto, sem o que este despacho ficm'a nullo e de nenhum eüeito.
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Por decretos tle IG ao dito mez :

L" Brigada de instrucção de Lisboa
Ajudante de brigada, o capitão de infanteria, regressado do ultramar,

Manuel Joaquim Marques.
Ajudante de ordens do respectivo commandanto, o tenente do regi-

mento de íníantería n." iG, Eduardo Augusto da Rosa Coelho.

Por decreto de 17 do dito mez :

Lo Regimento de artilheria
Alferes alumno, o 1.o sargento graduado aspirante a official do regi-

mento de infantaria n.? 1, Gaspar de Faria Machado Schiappa Roby, por
ter satisfei lo ás condições exigidas na lei.

Por decreto de f 9 do dilo mez :

Commissões activas
Capitão de 1.a classe, O capitão de infantcria, .João Pedro de Mendonça. -

3.0-Sua Magestade El-Rci manda louvar o exercito pela disciplina
que mostrou durante o curto, mas pCllOSO espaço de tempo em que teve
logar o crime de rebellião de uma parle da força estacionada na cidade de
Braga.

Sua Magestade apraz-se em reconhecer e avaliar as numerosas provas
de lealdade e dedicarão manifestadas, durante uma tal crise, pelos corpos
do exerci lo, e especialmente por aquelles flue se achavam mais proximos
da força revoltada; e espera que o exercito continuará sempre, como seu
principal dever, a guardar e manter o soccgo do paiz, conservar illesas as
instituições e a sustentar as prerogativas da coroa.

O mesmo augusto senhor ordena que se faça constar ao exercito, que
mereceram a sua real approvaçãe as acertadas medidas que durante esta
crise tomou o marechal de campo commandante da 3.a divisão milil:1f,,\ ~ 1-:',
Francisco Xavier Ferrcnn. __ ~ . fi

. N -,"í

',-0_ Por ordem de Sua Magestade EI-Rei ficam auctorisados os com...t--i ~ J
mandantes das divisões militares a determinarem a localidade em que deve. j' ....~\i r,
residir cada 11mdos officiaes que estiverem na disponibilidade e inactiyj-" N'; 1~
dade lia divisão do seu eommando. ",I,,, .)('. ~ .\ ~'ciJ ;'{J~



lJ.O-Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirantes a offícíaes por se
acharem comprehendidos nas disposições das cartas de lei de 17 de novem-
bro de 1841 e 5 de abril de 1845, os soldados do batalhão de caçadores
n." 5, Francisco Augusto Pessoa de Amorim e Eduardo Marciano Vieira.

6.0-Devendo ter logar no dia 2~ do corrente mez, pelas onze horas
da manhã, na real igreja de S. Vicente de Fora, officios e orações fune-
bres por alma de Sua Magestade Imperial o Senhor Duque de Bragança,
de gloriosissima memoria: Sua Magestade EI-Rei assim o manda fazer sa-
ber a todos os officiaes generaes residentes n'esta côrte, commandantes
dos corpos da guarnição da capital e dos batalhões nacionaes, e oífícíaes e
empregados nas repartições dependentes d'este ministerio, para que con-
corram no referido templo á hora indicada.

Sá da /Jandeim.
Está conforme.

o chefe da 1.a direcção,

IMPRENSA NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

N.O 29

~ DE OUTUBRO DE i862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

t.o - Por decreto de 6 de agosto ultimo:

Estado maior de artilheria
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o brigadeiro gra-

duado' Francisco de Paula Lobo d'Avila.

Por decretos de tO do mez proximo passado:

Regimento de infanteria n.Oi6
Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de HS de julho

de t856, o cirurgião mór, Nuno Victorino Pinto Cerqueira.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de t5 de julho

de 1856, o cirurgião mór, Alexandre Gomes de Carvalho Ferreira.

Por decreto de 13 do dito mez:

3.o Regimento de artilheria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Emydio

José Xavier Machado.
Batalhão de caçadores D.O 3

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avlz, o capitão, José Anto-
nio Ferreira Maia.

Por decreto de t 7 do dito mez:

Regimento de cavallaria D.· 2, Ianceíros da rainha
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avíz, o capitão, Francisco

de Paula e Silva.
Batalhão de caçadores D.O 4

CavaUeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João Ne-
pomuceno de Sousa Andrade.
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Regimento de infanteria n.Oia

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio
Candido Augusto.

Por decretos do 23 do dito mez:
Commissões activas

Major, na conformidade do decreto de 10 de setembro de 1846, sem
prejuizo dos officiacs mais antigos da sua respectiva classe e arma, o ca-
pitão do batalhão de caçadores n. ° 5, Alexandre Justiniano de Sousa AI·
vim Pereira, a fim de ir servir em commissão na província de Angola, pelo
tempo marcado no referido decreto, sem o que este despachoficará nullo
e de nenhum effeito.

Inactividade temperaria
O capitão do regimento de infanteria n. ° 12, Francisco Alberto Macha-

do, a fim de esperar cabimento para reforma por ter sido julgado incapaz
de serviço activo, pela junta militar de saude.

2.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Batalhão de caçadores n.O2

Capitão da 3.a companhia, O capitão do batalhão de caçadores n.? 4,
João Nepomuceno de Sousa Andrade.

Batalhão de caçadores n.o 3
Capitão da õ.·'companhia, o capitão do extincto regimento de infante-

ria n.? 6, João Pinto Chrysostomo.

Batalhão de caçadores n.O5
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? 1,

Ignacio Ferreira Pinto.
Regimento de infanteria n.s 2

Alferes ajudante, o alferes ajudante do extincto regimento de infante-
ria n." 6, José Joaquim Xavier de Sousa Guimarães.

Regimento de infantaria n.O9
Capitão da 3.a companhia, o capitão do extincto regimento de infan-

teria n." 6, Gaspar Leite; capitão da 8.a companhia, o capitão do dito ex·
tlncto regimento, Manuel Marques dos Santos.

Tenentes, os tenentes do mesmo extincto regimento, Francisco Au-
gusto de Oliveira c José Maria Gaspar.

Alferes, o alferes do supradito extincto regimento, Manuel10sé Gon-
çalves Lima.
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RegilJ,lento de infanteria n. ° ii

Coronel, o coronel do extincto regimento de infantaria n.? 6, José Ma·
ria Gomes.

Regimento de infanteria n.s i2
Major, o major do extincto regimento de infanteria n. o 6, Isidoro Mar·

ques da Costa.
Capitão da 4. a companhia, o capitão do mesmo extincto regimento, An·

tonio Joaquim de Abreu. .
Alferes, o alferes do dito extincto regimento, Pedro de Alcantara Go-

mes.
Regimento de infanteria n.Oi3

Tenente, o tenente do extincto regimento de infanteria n." 6, Manuel
Soares da Costa.

Regimento de infanteria n.O14
Alferes, os alferes do extincto regimento de infante ria n.? 6, José Ma-

ria Vieira e D. Fernando da Camara Leme.

Regimento de infanteria n ° i7
Commandante da 2.a companhia, o major graduado do extincto regi-

mento de infantcria n. o 6, Gabriel Pimenta da Silva; capitão da 7. a. com-
panhía, o capitão do mesmo cxtincto regimento, João Antunes da Silva
Bo~a. .

3.0-5ua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offícial, por se
achar comprehendido nas disposições das cartas de lei de 17 de novembro
de 18tH e ~ de abril de 184~, o soldado do regimento de infanteria n.? 1~,
José Gregorio de Figueiredo Mascarenhas.

4.0-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA
Relação n.· i4 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito

a esta distincção, ver~ficou pertencer a cada 11m a que vae designada

Com o algarismo 9.
A Joaquim Trigueiros Martel, marechal de campo, commandante da

6.&divisão militar.
Francisco Infante de Lacerda, marechal de campo reformado addido

ao castello da Foz.
Guilherme Xavier de Vasconcellos Correia, brigadeiro reformado ad-

dido á torre de Belem.
Manuel Julio de Carvalho, coronel de ínfantería do exercito.
Domingos José Machado, tenente coronel reformado addido ao 1.0 ba-

talhão de veteranos.
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Ayres Antonio de Saldanha, tenente coronel reformado, governador do

forte de Almada.
Francisco José da Silva, major reformado addido ao 3.° batalhão de

veteranos.
Manuel Ignacio Moreira Freire, 'alferes que foi do exercito, chefe de

repartição do thesouro publico. .
Manuel de Araujo, soldado n.? 70 da 3.a companhia do 3.° batalhão

de veteranos. .
José Gonçalves, soldado n." 54 da 3.a companhia do 3.° batalhão de

veteranos. .
José Marques das Neves Lobo, praça que foi do extincto regimento de-

voluntarios da rainha.

Com o algarismo 8:
A Clemente Albino da Silva Matos e Carvalho, voluntario que foi do

extincto corpo academico de Coimbra, escrivão da mesa grande da alfan-
dega do Porto.

Com o algarismo 7 :
A Luiz José Lopes de Sousa, major addido ao 3.° batalhão de veteranos.
Francisco Pinto da Motta, capitão do regimento de infanteria n. o i2.
José Maria da Costa, capitão de cavallaria em commissão na guarda

municipal de Lisboa.
João Pedro Fernandes Thomás, praça que foi do batalhão academico

de Coimbra, bacharel em direito,
Francisco Pereira de Faria, voluntário que foi do extincto batalhão de

voluntarios da rainha, escrivão de direito na comarca de Penafiel.

Com o algarismo 6:
A Roque Rangel de Azevedo, major reformado addido ao 3.° batalhão

de veteranos.
Antonio Balthazar de Sousa, tenente do batalhão de caçadores n. ° 7.
Francisco Antonio dos Reis Teixeira, alferes que foi do extincto

regimento de milicias de Chaves, administrador do concelho de Valle
Passos. .

Aniceto Pinto Monteiro, alferes que foi do extincto LO batalhão provi-
sorio do Porto.

João Luiz de Mello, alferes que foi do extincto batalhão de emprega-
dos publicos do Porto, escrivão do registro ccclesiastico do bispado do Porto.

Bento José Gomes, primeiro sargento que foi do extincto batalhão de
voluntarios da rainha.

Manuel Cardoso de Lima, praça que foi do extincto regimento de vo-
luntarios da rainha, escrivão do almoxarifado do ar enal do exercito.
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Luiz José 2.°, soldado n." 55 da D.a companhia da guarda municipal

de Lisboa.

Com o algarismo t): .
A Antonio Joaquim Fernandes, cirurgião do exercito reformado, ad-

dido ao 3.° batalhão de veteranos.
José da Silva Thomás, segundo sargento que foi 0.0 batalhão do caça-

dores u." 2.

Com o algarismo 4.:
A Rodrigo Aífonso de Athoguia Sousa Coutinho, capitão addido ao L"

batalhão de veteranos. '
Joaquim Alves de Sousa, capitão que foi do extincto batalhão fixo do

Porlo.
José Maria Ferraz da Silva, praça que foi do extincto 1.° batalhão fixo

do Porto, cabo da companhia dos guardas da alfandega do Porto .
. Francisco Coelho Dias, praça que foi da guarda municipal de Lisboa,

havendo anteriormente servido cm diversos corpos de infanteria.

Com o algarismo 3:
A Francisco de Melln Breyner, coronel (lo regimento de infauteria

11." 17.
Cazirniru Barreto dos Santos, major do regimento de infanteria n." UI.
Vicente José Borges de Medeiros, capitão do regimento de iníantcria

II.' 2.
Luiz de :\[1'110 Piua, capitão do regimento de infanteria 11.° 1.2 .
.Joaquim Victoriuo Itibeirn e Silva, capitão ajudante que foi do batalhão

de empregados publicas do Porto .
Joaquim José' Bandeira, capitão graduado do regimento de iníanteria

n.? :L .
Dumingos José Gonçalves Machado, tenente quartel mestre do batalhão

dI' l'lIgl'lIhejros .
.losé Joaquim d . CaJ'~IO, sargento quartel mestre <lo 3.° batalhão de

\'I't('J'llIlOS. -4-.-- ......~.r:~~....th{),_...,- .v-J' d.L /S("{) .
.1o~é Coelho de GOl1\'eia, primeiro sargento da La companhia do :l.o

halall,iío dI' \'clel':lIlOS .
• liguel J(12l' tle SOlU, primeiro sargento reformado addidn á 2. a com-

panhia do :l.ti lJatalh'io de vetei ano'. •
Manuel da Cos la CtllJlw, sarccnto que foi do extincto regimento do

vnluntarios da rainha, aspiraute addido :'l ~:' rep:lI'liç:io da 2.:1 direcção
dn mini:-;{rrio da (iW'IT:l.

,José 1\ aJ'ia LO. caDo (1(1f' ([u;ldr:l n.O 7 lla ;;.1 COlllpallhia de infanteria
da gll:lJ'Il;lmUllicipal de Li rloa.
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José Ferreira 2.°, anspeçada que foi do extincto 2.° batalhão fixo de
Lisboa.

Manuel Joaquim da Silva, praça que foi do extincto 2.° batalhão mo-
vei do Porto.

José Francisco Pereira, praça que foi do extincto 2. ° batalhão fixo do
Porto.

Jorge Cesar de Figaniere, praça que foi do extincto batalhão de em-
pregados publicos do Porto, oflícial e chefe de repartição da secretaria de
estado dos negocios estrangeiros.

José Joaquim Rodrigues, praça que foi do extincto f.O batalhão fixo
do Porto. ~

Manuel Pedro Pereira de Arauio, praça que foi do extincto 2.° bata-
lhão fixo do Porto, escrivão do almoxarifado do arsenal do exercito.

Francisco Pereira, soldado n." 82 da La companhia do LO batalhão de
veteranos.

João Vieira Pedreda, praça que foi do batalhão de caçadores n. o 3.
Bernardo Francisco Guimarães, praça que foi {lo extincto regimento

de voluntários da rainha.
André Avellino de Teves, praça que foi do batalhão de caçadores

n." n.
Bernardo José da Fonseca e Silva, praça que foi do extincto 2.° bata-

lhão fixo do Porto.
Manuel do Nascimento, praça que foi do extincto batalhão de empre-

gados públicos do Porto.
Manuel Ferreira de Moura, praça que foi elo extlncto regimento de vo-

luntarios da rainha, distribuidor do cível da cidade do Porto.

Com o algarismo 2:
A José Maria Lobo d'Avila, coronel de artilheria do ultramar.
Bruno Nugent White, capitão de fragata lia armada.
José Caetano de Oliveira Lança, tenente coronel reformado addido ao

...° batalhão de veteranos.
Antonio José da Costa, tenente coronel reformado addido ao 1.° bata-

lhão de veteranos.
Christinno Augusto da Costa Simas, capitão tenente da armada.
Eugenio Caetano da Costa, alferes que foi do extincto batalhão do Ri-

batejo, major graduado dos corpos nacionacs, sub-chefe de repartição
da secretaria do governo civil de Lisboa. .

Joaquim Lourenço Arejões, major graduado do extmcto batalhão de
voluntários da rainha, amanuense da secretaria d'estado dos negocios da
guerra.

Antonio José Correia, capitão do batalhão de caçadores 0.0 8.
José Antonio da Costa, capitão da guarnição de Macau.
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José Antonio Pereira de Eça, capitão commandante do corpo dos guar-

das da alfandega municipal.
José Francisco Garcia, capitão que foi do extincto batalhão do arsenal

de marinha.
João José Rodrigues de Moraes, capitão do regimento de infanteria

n." 17.
Pedro Alexandrino Turpia, capitão do regimento de infanteria n." 4.
Salvador Joaquim Barata Feio, tenente do regimento de infanteria

n." 12.
Francisco Carneiro de Brito, tenente do regimento de infanteria n." 15.
Antonio Maria Judice Biquer, tenente do regimento de infanteria

n." 14.
Manuel Monteiro de Barros, alferes que foi de infanteria, offícial da con-

tadoria da administração geral dos correios.
Francisco Joaquim Xavier Vianna, alferes que foi do extincto batalhão

provisorio de Santo Ovidio do Porto.
José Maria Rodrigues Grillo, alferes do {.o batalhão provisorio de Lis-

boa, tabellião de Dotas de Lisboa.
Joaquim Antonio de Miranda, alferes ajudante da torre de Outão.
Antonio Henrique Mora, alferes do regimento de infanteria n.? 9.
Amaro Pereira Fernandes, sargento quartel mestre que foi do extincto

4.° batalhão fixo de Lisboa.
Roque José Vieira da Silva, sargento ajudante que foi do f.O batalhão

provisorio de Lisboa.
Manuel Joaquim Alves Torres, primeiro sargento da 3. a companhia do

LO batalhão de veteranos. .
Antonio Maria, primeiro sargento da La companhia do L° batalhão

de veteranos.
José Antonio de Amaral, primeiro sargento da 2.a companhia de ca-

vallaria da guarda municipal de Lisboa.
Pedro Antonio da Silva, guarda da alfandega do Porto, segundo sar-

gento que foi de infanteria n. ° iS.
João Silvestre da Silva Leal, segundo sargento que foi do extincto ba-

talhão de Malta, segundo nfllcial da 2.a direcção do ministerio da guerra.
João José Pires, furriel que foi do regimento de infanteria n." 2.
Joaquim Rodrigues dos Santos, furriel que foi do regimento de infan-

teria n." 7.
Carlos Antonio Mascarenhas da Costa, furriel que foi do extincto U

batalhão movel de Lisboa, aspirante da 2. a direcção do ministerio da guerra.
João Francisco de Oliveira, furriel que foi do LO batalhão provisorio

de Lisboa.
Theodoro José dos Reis, cabo de esquadra que foi do extincto ~.o ba-

talhão movei dr Lisboa.
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João Candido da Silva Magalhães, cabo que foi de infanteria n. o 4..
Manuel Neto, cabo de esquadra' que foi do extincto batalhão do arse-

nal da marinha.
Joaquim José Pereira, cabo n.? 8 da 5.:!. companhia de infanteria da

guarda municipal de Lisboa.
Luiz Antonio Cordeiro, anspeçada que foi do regimento de infanteria

n.v I.
Joaquim Fernandes, anspeçada que foi do regimento de infanteria

n." 4.
Leonardo José da Silva Liorne, anspeçada que foi do 2.0 regimento de

artilheria.
Diogo José de Azevedo, praça que foi de infanteria n. o to.
Filippe Antonio de Oliveira, soldado que foi do batalhão de caçadores

n.? f O.
Manuel de Rezende, soldado que foi do extincto t. o batalhão móvel de

Lisboa.
Luiz José i.0, soldado n. o 33 da 5. a companhia dejníanteria da guarda

municipal de Lisboa.
Mariano José, praça que foi do 2.° regimento de artilheria.
João Maria de Sena Jenochio, praça que foi do extincto batalhão de

caçadores n. o IO, oüícíat de 3. a classe do arsenal do exercito.
João Antonio Pereira, praça que foi do extíncto 2.° batalhão movei de

Lisboa.
Francisco José Pinheiro, praça que foi do extincto 6.0 batalhão fixo de

Lisboa.
Manuel Luiz, praça que foi do regimento de infanteria n. o -i.
João Baptista, praça que foi do regimento de infanteria n." -i.
José Martiniano, praça que foi do regimento de infanteria n.? 4.
João Baptista da Costa, soldado do corpo de invalidos em Runa.
Antonio José da Silva, soldado n. o 279 da 2. a companhia do 3.0 bata-

lhão de veteranos.
Estevão Fernandes de Paiva, praça que foi do extincto batalhão do ar-

senal da marinha.
Francisco Maria de Borges, praça que foi da extincta brigada real da ma-

rinha.
João Antonio, praça que foi do regimento de infanteria n." 1.
Manuel Rodrigues, soldado da guarda municipal de Lisboa, n." 32:1.da

2.a companhia de infanteria.
Joaquim Autonio da Silva, IIt'aça que foi do extincto rs.O batalhão mo-

vel de Lisboa.
João Antonio dos Santos, espingardeiro do arsenal do exercito.
José Marques de Carvalho, praça que foi do batalhão de infanteria n. 09.
José Firmino de Miranda da Cunha Borges, praça que foi do extincto
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f.O batalhão do commercio, ajudante do porteiro do ministerio das obras

publicas. . .
Joaquim Pedro da Costa, praça que íoi do extmcto 4.° batalhão movel

de Lisboa.
José Antonio Gonçalves, praça que foi de artilheria, creado particular

da ca a real.
João Vianna, praça que foi de infanteria n." 10.
Manuel dos Reis, praça que foi de infantaria n." 8, guarda n.? 29 do

corpo de flsoalisação da alfandega municipal de.Lisboa.
Antonio Pedro Vianna, praça que foi da extlncta brigada da marinha,

cabo do corpo de guardas da alfandega municipal de Lisboa.
Francisco José Bernardes da Costa, fiscal apontador das obras, que foi,

no 1.0 districto da linha de defeza da capital.
João de Burgos, praça que foi do extincto batalhão ele empregados pu-

blicos do Porto, correio da secretaria d'estado dos negocies da marinha.
Tendo sido incluido na relação n.? 1, publi 'ada no Diario de Lisboa n.?
14.8, com a medalha «serviço civis», algarismo 2, apresentou novos do-
cumentos, e foi-lhe 'reconhecido o direito á medalha das campanhas da li-
berdade, com o mesmo algarismo 2.

Manuel Domingues 2.°, praça que foi de infanteria n.? L
Luiz Caetano Mazza, praça que foi do extincto 2.° batalhão móvel de

Lisboa, amanuense da secretaria d'estado dos negocios da guerra.
Bernardo Antonio, praça que foi do extincto 3. ° batalhão movel de Lis-

boa.
Luiz Marques, praça que foi de infanteria n.? 2, guarda dos caminhos

de ferro de leste.

Com o algarismo 1:
A Polycarpo Xavier de Paiva, tenente coronel do regimento de ínían-

teria n. o 17.
Francisco Joaquim de Morae , cirurgião de di vi ão na 3.a divisão mi-

litar.
Antonio Cardoso Oliva. capitão do regimento de infanteria n.? t2.
D. Joaquim Augusto Botelho de Va conccllos de Mello e Matos, capi-

tão de cavallaria do exercito, ervindo na guarda municipal de Li ;,ma.
Joaquim Jo é da Encarnação Delgado, alferes qün foi da extincta legião

mover da Beira BaL a, oíílcial de :l.a ela e graduado do ar enal do exercito.
José de Sou a, cabo D.O 9 da 3.a companhia do batalhão de engenhei-

ros.
José Antonio Pacheco, praça que foi de caçadores n." 2, cabo dos guar-

das da alfandega municipal de Li boa.
Antonio Ribeiro, soldado n. ° 35 da 3. a companhia de cavaUaria da guar-

da municipal de Li boa.
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Antonio Francisco Cardoso, soldado n." 17 da 5.a companhia da guarda
municipal de Lisboa .

.José Aniceto, soldado n." 34. da 5.a companhia da guarda municipal de
Lisboa.

5.0-Declara-se que por decreto de 25 de setembro de 1861 foi aceita
a renuncia que fez o major do bata] hão dc caçadores n. ° 5, Bento José da
Cunha Vianna, da mercê do grau de cavalleiro da ordem de Nossa Senhora
da Conceição de VilIa Viçosa, que lhe fôra conferida por decreto de 17 de
janeiro de 1848.

6.°- Licenças registadas concedidas aos officiacs abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n." 6
Capellão, João Manuel da Veiga Pinto, noventa dias.

Batalhão de caçadores n." 8
Alferes, Manuel Antonio de Araujo Veiga, prorogação por sessenta

dias.
7.0-Foi confirmada a licença registada que o commandante da 2.3

divisão militar concedeu ao oííícial abaixo mencionado, na conformidade
do que está determinado:

Regimento de infanteria n." i4
Tenente ajudante, Antonio Eduardo Pereira de Azevcdo, trinta dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da 1. 3 direcção,

lMPlmNM NACIONAl.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
~ DE OUTUBRO DE f862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:
i.o-Por decreto de iG do mez proximo passado:
Ajudante de ordens do marechal de campo, José Gerardo Ferreira de

Pas os, encarregado da direcção superior de todos os negocios militares
na 4.a divisão militar, o capitão do corpo do estado maior do exercito, Al-
varo Macedo da Cunha.

Por decretos de t 7 do dito mez:
2.• Regimento de artilheria

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór,
Antonio Fausto Namorado.

Batalhão de caçadores n.· t
Alferes, o alferes graduado, Thomás Julio da Costa Sequeira.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, o sargento ajudante, Jo é Nicolau Pereira de Moraes, e o al-

feres graduado do batalhão de caçadores n." 2, Alfredo Oscar de Azevedo
Ma .

Batalhão de caçadores n.· 4
Alfere , O alferes graduado, Antonio Augusto Ferreira Aboim, e o sar-

, gente ajudante do regimento de infanteria n." t5, Salvador Correia Côrte
neal.

Batalhão de caçadores n.· 6
Alfere , O argento ajudante, Joaquim José da Silva.

Batalhão de caçadores n.· 7
, Alfere ,O alfere graduado do batalhão de caçadores n." ~, Custodio
• José Guilherme Ferreira Durão e João Lopes Soeiro de Amorim.

Regimento de infanteria n.o3
AICere J O aifere graduado, Jose Maria Pereira de Ca troo
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Regimento de infanteria n.O4

Alferes, o sargento ajudante, José AfTonso da Palma, o alferes gra-
• duado do regimento de infanteria TI.o 7, João Augusto Craveiro Lopes, e o
porta bandeira do regimento de infanteria n.? 1, João Pedro Soares Luna,
por se achar habilitado com o curso da arma de infanteria.

Regimento de infantaria n.O5
I Alferes, os alferes graduados, do regimento de infanteria n.? 6, Joa-
, quim Augusto Monteiro Gomes, do regimento de infanteria n. ° 15, Ma-
l nuel de Azevedo Coutinho, do regimento de infanteria n.? fG, Eduardo
· Ernesto de Castello Branco e Manuel Joaquim Pinheiro Chagas, e o pri-
meiro sargento do regimento de infanteria n.? 3, Manuel Antonio Barbosa.

Regimento de infantaria n.O9
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n." 7, José Joa-

quim Pinto de Almeida.

Regimento de infanteria n.OiO
Cavalleiro da ordem militar de S. Dento de Aviz, o cirurgião mó"

José Duarte Pedrozo.
Regimento de infantaria n.s i2

O Alferes, o alferes graduado do regimento de infantaria n.? 2, Manuel
Joaquim Barruncho de Azevedo, os primeiros sargentos, do regimento
de infanteria n. ° 17, Gaspar Antonio de Lima e Manuel José 1\1 ndes, e o
primeiro sargento graduado a spiranto a oülcial do rogim nto de infante-
ria n." 2, Luiz Augusto do Vasconcellos e Sá, por se achar habilitado com
o curso de infanteria.

Regimento de infanteria n.Ot3
Alferes, o sargento ajudante, José Cardoso.

Regimento de infanteria n.· i4
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n." 1, José dos

Santos Farinha.
Regimento de infante ria n.s i7

" Alferes, os alferes graduado do regimento de infanteria n." 2, Carlo
· Augu to Palmeirim, Antonio Eduardo Alves de oronha c João Gualb rto
• Ribeiro de Almeida.

Praça de Mourão
Alferes ajudante, o primeiro 'argento da guarda municipal de Li boa,

José Anastacio d Mesqui ta.
Castello de Vianna

Alferrs ajudante, O primeiro sargento do regimento de infautcria n.O 13,
José Fernandes Alvo .
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Por decreto de 25 tio dito mez :

Disponibilidade
Capitão, em conformiUade com o disposto no ~ 4.°, art, unico, capitulo

13.°, do decreto de 20 de dezembro de 1849, o capitão do batalhão de ca-
çadores n," 7, Antonio Pereira de Azevedo, par não merecer confiança.

1'01' decreto de 26 do dito mez:

Inactividade temporaria
O coronel do batalhão de caçadores n." 1, José Joaquim Ilharco, e LI

capitão quartel mestre do batalhão de caçadore n.? 9, José dos Santos
Brazona, a fim de esperarem cabimento para reforma, por terem sido jul-
gados incapazes de erviço activo, pela junta militar de saude.

Por decretos de 30 do dilo mez :
Regimento de cavallaria n.O7

Ajudante. o alíere do regimento de cavallaria n. o !~,Francisco Jo í'
Ferreira.

Commissões activas
Capitão do La ela se, o capitão de artilheria, Antonio da Rosa Gama

Lobo.

Por decretos do 1.° do corrente mez:

t° Regimento de artilheria
Primeiro tenente, o egundo tenente, Vicente Luiz Correia de Mes-

\. quita Pimentel.
2.· Regimento de artilheria

Primeiro tenente. o segundo tenente, ~[anuoll\faria Barbosa Pitta.

2.0-Por det rminação de Sua Mago tade El-Rei:

Regimento de infanteria n.· 4
AU rc , O altere do regimento de infauteria n." 14, José dos Santos

Farinha.
Regimento de infanteria n." li

Addido, O cirnrgWo mór do exun 'lo regim nto de infantaria n." 6,
Joaquim Manuel Rodri"uc' Vali • para ir fazer erviço na commi são r -
vi ora do recrutamento, m Coimbra.
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Regimento de infanteria n.· i4

Alferes, o ·alferes do regimento de infanteria n.? 4, João Augusto Cra-
veiro Lopes.

Regimento de infanteria n.s i7
'Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do extincto regimento de in-

fanteria n.? 6, José Maria dos Santos Pacheco.

3.0-Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirante a offlcial, por se
achar comprehendido Das disposições das cartas de lei de i7 de novembro
de t.8U e fi de abril de 1845, o soLdadon.? i77 da 5.a companhia do regi-
mento de cavallaria n. ° 2, lanceiros da rainha, Antonio Guilherme Ferreira
de Castro ....~14.0-Em conformidade com o que se expressa na ordem do exercito

"':t D.O8 do presente anno, a respeito das golas dos capotes do padrão i3, a
!'"que a mesma ordem allude, declara-se que similhantes golas devem ter
~ a altura de dez centimetros.
~. ---
. ií.°-Licença registrada concedida ao individuo abaixo mencionado.

•

V divisão militar
Auditor, Miguel Osorio Cabral, sessenta dias.

6.0--Foi confirmada a licença registrada que o commandante da La
divisão militar concedeu ao offícial abaixo mencionado na conformidade
de que se acha determinado.

Regimento de cavallaria n.· 4
Capitão, José Maria do Couto Aragão, seis dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da I. a direcção,

IMPRENSA NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

i5 DE OUTUBRODE i862

ORDEM DO EXERCITO
publica-se ao exercito o seguinte: r\

. Lo-DECRETOS ". J~
Querendo solemnisar a epocha memoravel do meu feliz consofcío com N

um acto de minha real clemencia; hei por bem, exercendo uma das attri- '\. ~
buições do poder moderador que mais me praz, e tendo ouvido o conse- ~
lho d'estado, decretar o seguinte:

Artigo f.O E concedida amnistia geral e completa para todos os crimes ~
politicos commettidos até á data do presente decreto.

~ i.° Todo o processo que, por taes crimes, tenha sido formado, fica .
sem effeito, seja qual for o estado em que se ache. '-

~ 2.° As pessoas que estiverem presas á ordem de qualquer auctori- ~
dada, com processo ou sem elle, serão immediatamente soltas.

~ 3.0 As pessoas que, em consequencia de providencias tomadas por ~
quaesquer auctoridades ou em virtude de processos, tenham sido obrigadas ~
a saír do reino ou a homisiar-se n' ene, deverão considerar-se desde 10gO~.:t""-
restituídas á sua inteira liberdade. '

Art. 2.° Os militares que, em consequencia dos referidos crimes poli-
ticos, tiverem incorrido na nota de desertores, são comprehendidos nas . ~
disposições do artigo antecedente. ~

Art. 3.° Para os effeitos d'esta amnistia não poderão ser considerados ~
crimes politicos os de homicidio e de roubo. ~

Os ministros e secretarios d'estado das diversas repartições assim o te-
nham entendido e façam executar.

Paço da Ajuda, em IO de outubro de i862.=REI.=Duque de Loulé
= Visconde de Sá da Bandçira=Anselmo José Braamcamp= Gaspar
Pereira da Silva= Joaquim Thomás Lobo d'Avila= José da Silva Men-
des Leal. ' ~. ~ ~

Hei por bem determinar que a fita da medalha de D. Pedro e D. M~ ~ "t
ria, instituida por decreto de i6 de outubro de 186i, tenha um passado~ 'J .
do mesmo metal da medalha, com o algarismo que pertencer a cada u q :\
dos que houverem obtido a mesma Condecoração. Os ministros e secret~ ~\.~ ~
rios d'estado dos negscíos do reino e da guerra. assim .o tenham entendid~ 'F. -,
e façam executar. . .' ", : , ':.,~', •. '. '~'" • . ~ ~ ._"\

Paço de Mafra,'em &de agsstode 1862.~ ,ili:I.~A1is.elmo Jó~ Braa'11l- ~~.:.. ~
camp= Visconde de Sá da Bandeira. <'. ,~:., ~',. ,,: ~ "

\:.
'~"'1:( i



-2-
~ Querendo honrar a memoria do capitão graduado em major do corpo

do estado maior do exercito, Augusto Cesar de Vasconcellos, que foi morto
:'Sl em Braga no dia 15 de setembro proximo passado, no acto em que, com o
r maior valor, procurava desempenhar os seus deveres militares, como chefe
~ do estado maior da 4.a divisão militar, cargo que exercia; e attendendo a
~ y j ~que o mencionado oíllcial se conservava no estado de solteiro e não tinha
~ -, . descendentes, e a que Frederico Pinto Pereira de Vasconcellos, pae do
'? ~mesmo oflicial, perdeu assim um filho que tanto se distinguiu por seusf~Jbons serviços: hei por bem conceder-lhe a pensão de 20aOOO réis mensaes,

" equivalente ao soldo de tempo de paz quo pertencia ao posto do fallecido
'I, ~ seu filho; ficando todavia esta pensão sujeita á approvação das cõrtes na
~ ~ conformidade do disposto no ~ 11. ° do artigo 75. o da carta constitucional

~ }- da monarchia. O ministro e secretario d'estado dos nogocios da guerra
~ '""õassim o tenha entendido o faça executar.
~ ~ . Paço, em 15 de outubro do 1862. =REJ. =Visconde de Sá da Ban-

o âeira.

2.o-Por decretos de 23 do moz proximo passado:

Estado maior general
Gran-cruz da ordem militar de S. Bento de Aviz, o marechal de campo

commandante da 3.:\ divisão militar, Francisco Xavier Ferreira.

Regimento de infantaria n.' 5
Oflicial da antiga o muito nobre ordom da Torro o Espada do valor leal-

dade e me rito, o coronel, Antonio Pereira do Azevedo.

Regimento de infanteria n." i3
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordom da Torro o Espada do valor

lealdade e mérito, o capitão, Julio Augusto Correia Ilenriques,

Commissõe's activas
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de infante-

ria, Joaquim Thomás Lobo do Avila.

Por decretos do 30 do dito mez :
D~sponibi1idade

O cirurgião de brigada em ínactívídadc temperaria. Joaquim do Car-
~;p mo Malheiros.
~,~- ~
~ ~ t- 3. °- Por decreto de 4 do corrento mez se doterminou que o dia f 6

~ do mesmo mez fique sendo de grande gala, por ser o dia anniversario nata-
~liciO do Sua Magestade a Rainha.
I
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4.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

V Regimento de artilheria
Segundo tenente, o segundo tenente do 2.° regimento de artilheria,

Thomás Frederico Pereira Bastos.

Regimento de cavallaria n.· 4
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.o 8, Fortunato Fernan-

des Monteiro. ~ Ar~" -:.eh c"" c ~~ uY'"Y
Capitão da La companhia, o capitão ao regimento de infanteria n." 12,

Antonio Joaquim de Abreu.

Capitão da 3.a. companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? 8,
Euzebio Marcelly Pereira.

Capitão da 7. a.companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o 17,
Joaquim Jo é Monteiro Junior.

Tenente, o tenente do regimento de ínfanteria n. o 9, Francisco Augusto
de Oliveira.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? 7,

José Bonifacio da Costa.
Regimento de infanteria n.· 9

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. 011, Manuel José Leoue.

Regimento de infanteria n.· ii
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 18, Antonio Maria

Soares Pinto.
Alferes, o alferes do regimento de ínfanteria n." 9, José Joaquim Pinto

de Almeída. .
Regimento de infantaria n.· i7

Capitão da companhia de depo ito, o capitão do batalhão de caçadores
n.° 7, Manuel Pedro Bosa. __

5.°_ Tendo Sua Magestade EI-Rei o Senhor D. Luiz Inotado com muita
•atisfação o aceio, firmeza e boa apparencia militar com que se apresenta-
ram na' paradas dos dias I, 4, 6 e 9 do corrente mez os corpos das
differentes armas do exercito que a ellas assistiram, e bem assim a guarda
municipal de Lisboa; manda por i o elogiar o general commandante da 1. a
divisão militar, os commandanlc de brigada e o commandantes e mais
offlciaes o praças de pret dos referidos corpos.

r - O, o-Sua l\Iagestadc El-Rei determina que no tempo de serviço effe-
ctívo exigido á, praça do exercito, nos artigos 3.°, 1U e W. o do decreto
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~~~ .

~ ~ \>: de 10 de dezembro de 1851, e no ~ unico do artigo 4.° da carta de lei
j ~ ~ de 3 de março de 1858,v<6ãolhes seja levado em conta aquelle que resul-~ s-1 ( ; tar do serviço simultaneo com a frequencia das disciplinas que fazem parte

• 1>' ' dos cursos de infanteria, cavallaria ou das armas especiaes, para as quaes
~ ~ ~ ~ na conformidade da lei devem ser destinados. Outrosim determina o

~ ~esmo augusto senhor que o tempo que decorrer desde o 1.° de outubro
~ S ~ ~ a~é ao dia em que se apresentem no corpo seja reputado como frequen-
f~~'f ~ era de estudos. (K! ~ 04 /ó .i../?.5"'$,

:r f' ~ 7.o-Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offlcial, por se
achar comprehendido nas disposições das cartas de lei de i7 de novembro
de 18U e 5 de abril de 1845, o soldado do batalhão de caçadores n.? 5,
Francisco Augusto de Sant'Iago Jordão.

8. °- Licença registrada concedida ao offícial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.· t3
Capitão, Daniel Ferreira Pestana, prorogação por noventa dias.

9.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da 3."', 4. a e 5. a divisões militares e o commandante geral de artilheria
concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade do que
está determinado:

2.· Regimento de artilheria
Primeiro tenente, Duarte Egydio Vieira de Mendonça, prorogação por

trinta dias.
Regimento de cavallaria n.· 7

Alferes, João Ferreira Sarmento, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.o 7
Alferes, Pedro Augusto Carrasco Guerra, quinze dias.

Regimento de' infanteria n.· t4
Cirurgião ajudante, Polycarpo Antonio Esteves Galião, oito dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

,...../i ~ ~'
/.

.,' ~'_';I','/ "I ~"'./i""., .I(~-+_:...... _,~'"" ~~ -:;"_f;
.. ~ •• r ~'~_-H.'#~ .

, ...: ...~.' ..
nr!p~ENSA NACIONAL 4'r

o chefe da :1.a direcção,
./.?,p

"~<:!;~,.~~"." ,..,"'( .... ( . _. ~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS. NEGOCIOS DA GlmnnA

18 DE OUTUBRO DE i86::!

ORDEM DO EXERCITO
publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-DECRETOS
Querendo solemnisar o fausto dia do anniversario natalicio da Rainha,

minha muito amada e prezada esposa, com um acto de clemencia, lã? a~-
pio quanto seja compativel com a segurança c~mI?~m e com a disciplina
militar: hei por bem, exercendo uma das attribuições do poder modera-
dor, que me é mais agradavel, e tendo ouvido o conselho d'estado, de-
cretar o seguinte:

Artigo 1.0 É concedida amnistia para os crimes:
1.o De abuso de liberdade de imprensa, em que sómente seja parte o

ministerio publico;
2. o De contrabando, ficando perdidos a favor da fazenda e das pessoas

a quem pertencer, segundo as leis, os objectos respectivos ao mesmo con-
trabando;

3. o De sedição ou assuada commettidos com o fim de impedir o esta-
belecimento do novo systema de pesos e medidas, a cobrança de contri-
buições publicas e a organísação das matriz~s ou com outros fins, sem
offensa de pessoas ou de propriedades, embôra se tenham soltado vozes
sediciosas;

4.o De deserção simples do exercito ou armada, ou de deserção aggra-
vada, se esta o tiver sido sómente pela subtracção ou descaminho de ob-
jectos da fazenda.

§ 1.0 Os processos instaurados pelos ditos crimes ficam de nenhum
etreito, e n'elles se porá perpetuo silencio.

Os réus que estiverem presos serão soltos se por outro motivo não
deverem ser retidos na prisão.

~ 2.0 Aos desertores só aproveitará esta amnistia, apresentando-se
elIes dentro de dois mezes no reino, de quatro nas ilhas adjacentes e de
seis no ultramar, contados, quanto ao reino e ilhas, desde a data em que
este decreto for publicado na ordem do exercito ou da armada, e quanto
ao ultramar, desde o dia em que for publicado na capital da provincia.

Art. 2.0 As praças de pret não comprehendidas no n.? 4.0 do artigo
antecedente, e condemnadas pelo crime de deserção simples ou aggra-
vada por alguma das eírcumstancias mencionadas no artigo 5.° da carta
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de lei de 2t de julho de 1856, e bem assim ás sentenceadas por incorri-
gibilidade, fica-lhes perdoada a quarta parte da pena em que foram con-
demnadas. .

Art. 3.° Ás praças de pret que tiverem commettido transgressões de
disciplina ficam perdoadas as penas em que incorreram e lhes foram im-
postas.

Art. 4.° Aos réus condemnados á pena de morte por sentença pas-
sada em julgado fica a mesma pena commutada na de degredo perpetuo
para as possessões da Africa oriental.

Art. 5.° Aos réus condemnados, por sentença passada em julgado,
em alguma das penas perpetuas de trabalhos publícos, prisão maior ou
degredo, ficam as mesmas commutadas na de degredo temporario por
quinze annos para a Africa occídental a contar desde a promulgação do
presente decreto.

Art.6.0 Aos réus condemnados, por sentença passada em julgado,
em penas maiores temporarias de qualquer natureza que sejam, fica per-
doada a quarta parte do tempo da condemnação.

Art. 7.0 As penas correccíonaes de prisão ou desterro, impostas por
sentença passada em julgado, que não excederem a um anno, ficam per-
doadas aos réus; e quando excedam, fica-lhes perdoado um anno das 80-
breditas penas.

Art. 8.0 Nas disposições dos artigos antecedentes não são comprehen-
didos os réus que, depois de condemnados por sentença passada em jul-
gado, tiverem obtido commutação ou diminuição das penas a elles impos-
tas, nem aquelles que tendo sido accusados pela parte offendida não tive-
rem obtido o perdão d'esta. .

Os ministros e secretários d'estado de todas as repartições assim o te-
nham entendido e façam executar.

Paço, em i6 de outubro de i862.=REI.=Dztque de Loulé=Vis~
conde de Sá da Bandeira = Anselmo José Braamcamp = Gaspar Pe-
reira da Silva= Joaquim Thomás Lobo d' Avila= José da Silva Mendes
Leal.

Tendo cessado as causas pelas quaes foram passados á classe dos oífí-
ciaes em inactividade temporaria, por decreto de i8 de setembro ultimo,
os ofliciaes abaixo mencionados: hei por bem determinar, na conformidade
do n.? 3 do artigo unico do capitulo 13.0 do decreto de 20 de dezembro
de t849, que os mesmos oíâcíaes sejam considerados em dísponibilidade.
Coronel de artilheria, Francisco Maria Melquiades da Cruz Sobral; capitães
de infanteria, Honorato Lucio da Camara, Manuel Joaquim Gomes dos San-
tos, Antonio José Ferreira, João Antonio Ferreira dos Santos e Theodoro
José Ramalho; tenente de cavallaria, Manuel Caetano; tenentes de infante-
ria, João Moreira Pinto, José de Vasconcellos, Gaspar Leite Bibeire, Luiz
Augusto Quartim, José Rodrigues de Carvalho, Manuel Antonio da Silva,
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José Vaz de Oliveira, João Rodrigues e Joaquim Maria do Couto Zagallo;
tenente quartel mestre, Joaquim Manuel da Palma; alferes de infanteria,
Antonio Maria de Campos, e Theodorico José da Silva Pereira. Oministro e
secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça
executar.

Paço, em 14 de outubro de 1862.=REI.= Visconde de Sá da Ban-
deira.

2. o - Por decretos do lOdo corrente mez:
Disponibilidade

O tenente, João Caetano, e o alferes, Manuel de Sousa Pires, ambos de'
infanteria, em inactividade temporaria, por terem sido julgados promptos
para todo o serviço, pela junta militar de saude.

Por decretos de 11do dito mez :

Regimento de cavallaria n.' 3
Alferes, o alferes ajudante, Antonio José Alves, por assim o requerer.

Regimento de infanteria n.' 9
Tenente, o tenente de infanteria em commissão activa, Antonio Ge-

rardo de Oliveira.
Commissões activas

O major, Placido Antonio da Cunha e Abreu, os majores graduados,
Manuel Vicente Graça e Fernando de Magalhães Villas Boas; e os capitães,
Francisco Maria de Sousa Brandão, Sebastião do Canto e Castro Mascare-
nhas, D. Luiz de Azevedo Sá Coutinho e Jayme Larcher, todos do corpo
do estado maior do exercito.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de cavallaria n. o 6, Manuel Joaquim Freire, a

fim de esperar cabimento para reforma por ter sido julgado incapaz de ser-
viço activo pela junta militar de saude; e o tenente do batalhão de caçado-
res n. o 6, Antonio Joaquim da Encarnação Junior, sem vencimento, pelo
ter requerido. '

Por decretos de t3 do dito mez:
Regimento de infanteria n.' i3

Tenente, o tenente de infanteria cm disponibilidade, João Caetano.
Regimento de infanteria n.' i4

Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, 'Manuel de Sousa
Pires.
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Por decreto dr. I" do tlito mez :

Commissões activas
Major, na conformidade do decreto de 10 de setembro de 1846, sem

prejuízo dos officiaes mais antigos da sua respectiva classe e arma, o capi-
tão do regimento de infanteria n.? 17, José Eduardo da Costa Moura, por
haver sido nomeado governador da província de S. Thomé e Príncipe, onde
deverá servir o tempo marcado no referido decreto, sem o que este des-
pacho ficará nullo e de nenhum effeito.

Regimento de infanteria n.s tO
Demittido do serviço, pelo requerer, o capellão .JoséEmílio da Silva

Barros.

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.s 6
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 7, Agostinho José

Pereira.
Regimento de infanteria n.s iO

Capellão, O capellão do regimento de infanteria n." 1-1, João Cardozo
Serrão.

Regimento de infanteria n.s ti
Capellão, O capellão do extincto regimento de infanteria n. ° 6, José

Joaquim Marques de Oliveira.

4.0-8ua Magestade El-Rei manda, na conformidadade do disposto
no artigo 37.° do decreto de t f de dezembro de f 8tH, declarar aspirantes
a officiaes com a graduação de primeiros sargentos e com o vencimento de
.300 reis diarios, aos alumnos do real collegio militar abaixo mencionados
habilitados com o respectivo curso, e com praça nos corpos em seguida
indicados:

Antonio Ferreira Sarmento, soldado do regimento de cavallaria n.? 2,
lanceiros da Rainha.

Izidi)ro A9gusto de Almeida, soldado do batalhão de caçadores n." D.
Joaq'lim José Simões de Campos, soldado do regimento de infanteria

n.? i. /
João Manuel Pereira da Silva, soldado do regimento de infanteria n.? 1.
João Gualberto de Pina Cabral, soldado do regimento de infanteria n.°2.
Francisco Pinto de Almeida, soldado do regimento de infanteria n. ° 7.
José Augusto da Costa Monteiro, soldado do regimento ele infanteria

n." 10.
Joaquim Eduardo Pereira de Eça de Chahy, soldado elO'regimento dp

infanteria n. o j 6.
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5.'-Sentença proferida pelo supremo conselho de justiça militar
E~f SESSÃO DE 23 DE AGOSTO ULTIMO

Accordam OS do supremo conselho de justiça militar em conferencia,
etc. Que fundando-se a presente accusação no processo de querela pu-
blica e particular dada contra o réu José Rebello Pimenta, alferes do 7.°
batalhão de caçadores, pelos crimes de uso de armas de fogo e defeza,
de Introducção em casa alheia habitada e operada de noite por meio de
.escalamento, e finalmente pelo crime de estupro praticado na pessoa de
uma menor de dezesete annos, filha do clono da casa, dentro da qual foi
apprehendido na noite de 25 para 26 de abril do corrente anno, mostra-se
que, -tendo-se procedido a summario criminal, e sendo o dito José Rebello
Pimenta indiciado nos mesmos crimes, fôra, posteriormente ao despacho
da flronuncia, remettido ao fôro militar, não o processo original d'aquelle
summario, como era indispensavel não havendo mais indiciados, em vista
do ~ J.o do alvará de 4. de setembro de f 765, nem traslado authentico ou
copia fiel do mesmo, como é permittido quando ha mais de um indiciado,
mas um simples extracto no qual foram trasladadas unicamente aquellas
peças e partes do processo que porventura pareceu ao escrivão que fa-
ziam culpa ao réu indiciado; extracto que, alem de não ser escripto pelo
proprio escrivão, mas por outrem, sem precedencia de licença, auctorisa-
ção ou despacho do juiz, como era indispensavel em vista do ~ f.O do re-
gulamento de 7 de junho de 1S0iS, é de tal maneira informe, deficiente e
infiel que apresenta o auto das perguntas judiciaes feitas ao réu em estado
incompleto e mutilado, não se transcrevendo o bilhete que pelo indiciado
foi apresentado ao juiz para confirmação das mesmas respostas; isto não
obstante ter ficado nos autos para fazer parte integrante e indivisivel das
suas respostas; não constando tambem se, n'essa ou n'outra occasião, se
fizeram as diligencias precisas para se verificar a letra do mesmo bilhete,
e conhecer-se se era da namorada do indiciado, em nome da qual este de-
clarou que lhe fõra entregue pela creada, Maria Garcia, convidando-o para
ir, como foi, fallar-lhe n'aquella noite, e indicando-Ihe que podia ir pela
porta como era de costume, ou se com eIIeito tal bilhete era de outrem,
forjado com o fim de attrahir e envolver o réu n'uma emboscada traiçoeira;
verificação que se tornava indispensavel, principalmente desde que sobre
este ponto o réu fez basear a sua principal defeza. E mostra-se ainda mais
a infidelidade do referido extracto pela notavel circumstancia de que no
requerimento de querela do ministerio publico de 30 de abril e reduzida
a auto no dia f.O de maio, se fez menção e referencia ás declarações ante-
riormente feitas em juizo pelo indiciado; sendo certo porém que as unicas
declarações do réu existentes no processo que serviu de base ao conse-
lho de guerra, são do dia 5 de maio, posteriores á data d'aquelle reque-
rimento, d'onde se deve induzir que tinha havido outras declarações ju-
diciaes feitas pelo réu ácerca dos acontecimentos que motivaram a sua pri-
são em flagrante, as quaes não foram copiadas; resultando de tudo isto,

..
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por modo irrecusavel, que o processo preparatorio em que se baseou o
conselho de guerra está deficiente e infielmente trasladado do original;
deficiencia e infidelidade que póde ter notavel e preponderante influencia
para a indagação da verdade e exame da causa, bem como na sua decisão
final; poisque é do conjuncto de todas as partes do processo criminal e da
sua comparação que deve resultar o julgamento definitivo em fórma a con-
stituir a verdade judicial. O que visto e ponderado: attendendo a que não
póde competir ao escrivão de um processo indicar ou escolher pela sua
propria auctoridade, quaes são as peças e partes do mesmo que fazem
culpa a qualquer réu, porque n'esse caso seria elle o primeiro e-principal
juiz da culpa. -Considerando que no caso de haver co-réus no mesmo
processo, e necessidade por isso de proceder-se á separação das culpas de
cada um, é estylo e preceito da lei no artigo f033.0 da Reformajudiotal,
que seja trasladado o processo do summario.-Attendendo que a acaria-
ção e confrontação dos co-réus entre si e com as testemunhas, e d' estas
umas com outras, quando não são concordes sobre circumstancias impor-
tantes, é um acto essencial e da maior importancia para o exame da causa,
o qual muito póde auxiliar o juiz no descobrimento da verdade e influir
na decisão da causa, e por isso recommendado nos artigos 957.°, 970.°,
975.°, 1067.° e outros da Reformajudicial.-Attendendo que não con-
.sta dos autos que em tempo algum se procedesse á acariação do réu com
a estuprada, sendo certo que as declarações d'esta estão em perfeita con-
tradicção com as d'aquelle; dizendo a estuprada que fôra seduzida pelo réu
e indicando as circumstancias que precederam o estupro, e o modo como
o réu se introduziu na casa do pae (o querelante), o que tudo é negado
pelo réu.-Considerando que a creada, Maria Garcia, á qual o réu tantas
vezes se refere na sua defeza, igualmente não foi confrontada comelle,
nem interrogada acerca dos factos cspeciaes sobre que foi referida; sendo
certo que sobre taes factos é que elle réu principalmente baseou a sua de-
feza, e a respeito dos quaes nenhuma outra pessoa poderia dar cabal in-
formação, porque se passaram entre elles ambos, em segredo, em logares,
horas e de modo a não poderem facilmente ser conhecidos de outrem.-
Considerando que o mesmo aconteceu a respeito da creada da avó da es-
tuprada, por nome Maria Joanna, por intermedio da qual declarou que ha-
via acontecido a primeira entrevista entre elles. - Attendendo a que dos
autos não consta que, por modo conveniente, se procedesse á verificação
da possibilidade da passagem da casa contigua á do queixoso, em que mo-
rou o tenente Oliveira, pelo terraço da qual foi declarado pela estuprada
que o réu havia passado para a casa do querelante pae, nas primeiras ve-
zes que com ella foi ter de noite ao quarto da cama aonde estava deitada.
-Considerando que a indagação de todas estas circumstancias, que nunca
seria inutil e que a lei sempre recommenda, para se-reunirem todos ou o
maíor, numero possivel de elementos da informação da verdade, se tornava
indispénsavel e essencialmente precisa no caso presente, versando como
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versa a accusação sobre facto que por sua natureza é sempre praticado re-
conditamente, e que se diz acontecêra a altas horas da noite, tomadas pre-
viamente todas as precauções e cautelas para não serem vistos e se evita-
rem quaesquer suspeitas e desconfianças.-Considerando que alem das
indicadas faltas e omissões existem outras que influem na validade e legali-
dade do processo (v. g. a falta de entrega do rol das testemunhas de accu-
sação ao réu e as d'este ao accusador), as quaes por serem posteriore
áquellas, podem deixar de ser especificadas. - Attendendo que segundo a
lei de 18 de julho de f8n5, artigo 13.0 n.? i4, é nullidade insanavel no pro-
cesso criminal toda a preterição de acto substancial, ou por sua natureza, ou
porque possa influir no exame e decisão da causa. -Considerando que taes
são as faltas supramencionadas, e que a ellas póde attrihuir-se o estado
obscuro e confuso em que ainda jaz a verdade da accusação e defeza, com
offensa dos interesses da justiça, o que indica a necessidade de serem pre-
enchidas, procedendo-se a novo julgamento: annullam todo o processado
ante o conselho de guerra; mandam que por outros juizes se renovem os
termos regulares da accusação, servindo-lhe de base, ou o processo origi-
nal da querela ou uma copia e traslado fiel do mesmo, não se preterindo
nem omittindo nenhuma das diligencias supra indicadas. E porquanto
pelo que fica exposto se evidenceia a pouca diligencia que foi empregada
para chegar ao descobrimento da verdade, por isso advertem os vogaes
que compozeram o conselho de guerra, e principalmente ao auditor Anto-
nio Barbosa de Sousa Faria, que como relator e juiz instructor tinha es-
pecial obrigação de evitar símilhantes faltas e omissões, ao qual, por isso
que mostrou notavel incuria e negligencia no desempenho das funcções do
seu cargo, especialmente censuram. = Lisboa, em sessão de 23 de agosto
de 1862. =Miranda.= Cabreim=Mesquita Cabral=Maldonado=
Barros e Sá.=Fui presente, Mendonça, promotor.

ERRATA
~ Na ordem do exercito n. o 3f do corrente anno, pago 3, lin. 8, 9 e to,
r 'onde se lê =Capitão da 1.a 'Companhia, o capitão ... = deve ler-se =

Batalhão de caçadores n.O 7 Capitão da La companhia, o capitão ... =

Sá da Bandeira.

Está conformo. o chefe da I. a direcção!

~ ~-;~ .~ ..;~ ~ ~------~/'ô-' »:2· ~ , ,y v-i,/.;..
lMPllENSA NACIONALc../ 4:"'-

//





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
24 DE OUTUBRO DE i862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte: &

Lo-DECRETO ~ ",d,
Tendo em consideração os serviços militares que por mais de cincoenta 1~ '" ~

e tres annos tem prestado o tenente general, conde da Ponte de Santa ~ g ~
Maria, tanto na guerra da independencia nacional, como na da restauração \. ~ .
do throno e das liberdades patrias, durante a qual exerceu commissões 'X t.

, importantes, entrando em muitos combates em que por differentes ve- ~ ~
zes foi ferido; e attendendo outrosim a que o mesmo tenente general exer- ",,? ~ '""{
ceu durante alguns annos o cargo de commandante em chefe do exerci- ~ ~ ~ ~
to: hei por bem promove-lo ao posto, que se acha vago, de marechal ~ r
do exercito. Oministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim ~ ~
o tenha entendido e faça executar. ~ 1-~
d'i7:ço•:: :~:o:::~:d~ :::~te ,RD.=Vi~on âede Sá da Ban- :~it

Regimento de infanteria n.s t4 o ~t
Commendador da ordem militar de S. Bento de A viz, o coronel, Ay- o~ ~

res Gabriel AIDalo. J

Regimento de infanteria noo t6 ' _I"
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, Joa- o ~ ~

quim Dias da Silva Talaya. . ~ . ~ "'" l\,

Por decretos do 20 do dito mez: ~ " ~ ~

Regimento de infanteria n.O7 ~ ~ ~ •
Alferes, o alferes de infante.ria servindo na guarda municipal de Lis-

boa, Francisco José Prado. ~
Commissões activas J' <

O alferes do regimento de infanteria n.? 7, Francisco Augusto Jaco- ~ ~
me de Castro. a fim de ir servir na guarda municipal de Lisboa. ~~ ~~
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Inactividade temporaria
O capitão quartel mestre do batalhão de caçadores n." 8, José Fran-

cisco Xavier de Oliveira Gião; e o tenente do regimento de cavallaria
n." 6, Antonio Emilio de Fontoura; a fim de esperarem cabimento para
reforma por terem sido julgados incapazes de serviço activo, pela junta
militar de saude.

Por decretos de 2i do dito mez :

Corpo do estado maior do exercito
Major, o major graduado, Luiz Travassos Valdez.

R~!iimento de infanteria n.O4
Capellão, O capellão em disponibilidade, Antonio da Purificação Mo-

raes Cardoso.

. Por decreto da mesma data:
" Coronel de infanteria, o tenente coronel do batalhão de caçadores

n." 4., Joaquim José de Macedo e Couto.

Por decreto de 22 do dito mez:

i.O Regimento de artilheria
Primeiro tenente, o segundo tenente, José do Sacramento de Azevedo

e Silva, contando a antiguidade de segundo tenente de 13 de outubro de
" i860, em que concluiu o curso de artilheria, e a de primeiro tenente de

i3 do corrente mez em que ficou definitivamente habilitado para esta
arma na conformidade da lei.

Por decreto de 23 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O 4
Coronel, o coronel de infanteria, Joaquim José de Macedo e Couto.

3.0-Por portarias de 2i do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- t.a direcção
Sub-chefe da 2.a repartição, o capitão do regimento de infanteria n." 8,

Possidonio José Duarte Leitão.
Sub-chefe da 5.a repartição, o capitão do batalhão de caçadores n." i,

barão de Mesquita.
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4..0_Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-i.- direcção
Sub-chefe da 3.a repartição, o sub-chefe da D. a repartição, major

graduado do corpo do estado maior do exercito, Antonio Augusto de Al-
meida Correia de Lacerda.

2.· Regimento de artilheria
Capellão, O capellão do regimento de infanteria n. o 4, Thomás Antonio

Rosádo.
Batalhão de caçadores n.s i

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." 9,
Gustavo de Almeida Sousa e Sá.

Major, o major do regimento de infanteria n." 4, Francisco de Paula
Pereira de Eça.

Batalhão de caçadores n,v 5
Capitão da 1.a companhia, o capitão da 2.a, João Antonio Affonso

Vianna.
Capitão da 2.a companhia, o capitão da 6.a, João Pinto Carneiro.
Capitão da 6.a companhia, o capitão da La, Fernando de Figueiredo.

Batalhão de caçadores n.s 6
Major, o major do batalhão de caçadores n. o j, Francisco José da Silva.

Regimento de infanteria n." 4
Major, o major do batalhão de caçadores n.? 6, Antonio Augusto de

Macedo e Couto.
Regimento de infanteria n.· 5

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 1D, Gerardo Augusto
Pery.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente coronel, o tenente coronel do extincto regimento de infante-

ria n." 6, Antonio de Amorim e Silva.

Regimento de ínfantería n.s i5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o D, Manuel de Azeve-

do Coutinho. •
D.o_ Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os officiaes abaixo

mencionados, a quem no mez de setembro ultimo foram qualificadas as re-
formas que lhes haviam sido conferidas:

Brigadeiro, com 601$000 réis, o coronel de infanteria, Luiz Antonio Es-
teves Alves, reformado pela ordem do exercito n." i8 do corrente anno.
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Tenente coronel, com 38~OOOréis, omajor de infanteria, Antonio Pinto

Roberto Mourão, reformado pela ordem do exercito n." 6 do mesmo anno.
Major, com 38~OOO réis, o capitão de infanteria, Joaquim José Bandei-

ra, reformado pela ordem do exercito n. ° 23 do dito anno.

6.°_ Licença registrada concedida ao offícíal abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.Ota
Alferes, Fernando de Almeida Loureiro e Vasconcellos, noventa dias.

·7.0--Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da f. a, 3. a e 7. a divisões militares concederam aos officiaes abaixo men-
cionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes veterinario, Paulino José de Oliveira, trinta dias.

Regimento de infanteria n.° ti
Capellão, João Cardoso Serrão, sessenta dias.

Regimento de infante ria n.o t3
Alferes, José Carlos de Lara Everard, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· t7
Alferes, João Mourato, trinta dias.
Dito, João Gualberto Ribeiro de Almeida, noventa dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

O chefe da t. a direcção,

,"

t~[PRENSA l\'ACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GlJERRA

,~ \
~ 5 DE NOVEMBRO DE 1~62 IS

~t ' 7" ~ 11~~
r ~ ORDEM DO EXERCITO r w .~~~~
~~ I \~t~~S~)

~
l Publica-se ao exerci to o seguinte: • ~ ,-ti s ~ ~

~
I 1'- L"-DECRE'ros ~ ~ ~J

Sendo necessario regular a maneira de levar a effeito os exames pre- 'I, ~
~ scriptos no ~ 2.0 do artigo 1.0 da carta de lei de 1 J de junho de .1855, ~c;J 't L~[,r~ácerca dos individuos que pretendem ser admittidos ao posto de picadores-é ~ ~~ ~ ~t l dos corpos do exercito: hei por bem approvar o regulamento que faz parteJ "Í . ( ~

d'este decreto, e baixa assignado pelo ministro e secretario d'estado dos"(l "/' ~~

~

~negocios da guerra. O mesmo ministro e secretario d'estado dos negocios~". 1'~~._
~ da guerra assim o tenha entendido e faça executar. ~~ ~
~. ,Paço, em 13 de outubro de 1862.=REI.=Visconde ele Sá da Ban-, r~~~~"

t' deira. ~~' .~ :\

rt
~~Regulamento para os exames de habilitação ácerca dos individuas ~ue pre- ~ "', ~I ~ ~.~

tendem ser admittidos ao posto de picadores dos corpos do exercito ~ '\ f(
Artigo LO A admissão para a classe de picadores é solicitada por meio~1'l. !' /~

de requerimento ao ministerio da guerra. • ~ ~"' s
f ii Art. 2.0 O ministro da guerra, logoque receba os requerimentos dos ~ ~ li I

~
pretendentes, os mandará inspeccionar pela junta de sande, de que trata ~ ~ ~Ir
o artigo 42.0 do regulamento de saude de 2 de dezembro de 185~. ordem ~ 0 ~.

t ao exercito n. o i t de t 853, para se conhecer se têem a precisa robustez e 'Ç) ~. ~ ~ .3
~agilidade para o bom desempenho das funcções de picadores. ~ ~ ~ \ JI~
~ Art. 3.0 Os requerimentos devem ser instruidos com 'os seguintes do- -, ~ ~ ~Ii

~ êumentos : ~ ~ ~(
~ t.o Um attestado ..em que o commandante do corpo onde servem de-~ "s

~
~clare o comportamento dos requer.entes, e uma nota extrahida dos respe- ~ ~ i!
'" ctivos assentaI1'fentos do livro mestre; '~ !.~ <li,

~ l\. 2. o Certidão de approvação nos elementos de geometria, passada pelo ~ ~~ II.~
) "estabelecimento de instrucção publica onde houvere'm feito exame; ~~ '''i
O 'r 3.0 Attestado do commandante do corpo em como têem perfeita in- ~ ~ ~ ~~t~trueção no jogo de espada e lança, manejo de clavina e pistola, e equita- ~ ~ ~
. ção civil e .militar, tanto no que diz respeito ã instrucção dos re.crutas co- \J ~~.
mo ao ensmo dos cavalJos novos; saber expressar-se com energIa, clareza l'l

tA0 ,O(~ nÚ~'".~",,~ ~H~J
.,L._.L_, /:7.f' 5'/ ~ ~ p.,.g!t1.-ro-r ~?< ';3 .t...A-
~ -'t._ / Bú";5-, /
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e methodo na instrucção de recrutas, e finalmente que têem capacidade
de ensinar os cavallos novos; .

4. ° Certidão de idade, em que provem não terem mais de trinta annos.
Art. 4.° Os candidatos ao posto de picadores serão examinados na ca-

pital por um jury composto do general inspector da arma como presiden-
te, ou de um general que tenha pertencido à arma de cavallaria e haja com-
mandado corpo; de um major, um capitão ou subalterno, e de um ajudan-
te de qualquer dos corpos de cavallaria, de dois picadores ou officiaes de
fileira que o tiverem sido, e de ~m mestre de armas. .

Art. D.O Para obter approvação serão precisos pelo menos cinco votos
favoraveis.

Art. 6.0 O jury examinará os candidatos sobre os seguintes quesitos:
L° Se têem perfeita instrucção no jogo de espada e lança e no mane-

jo de clavina e pistola;
2. ° Se têem perfeito conhecimento de equitação civil e militar, tanto no

que diz respeito á instrucção dos homens como ensino dos cavallos novos.
Art. 7.0 Ojury votará também sobre o comportamento dos candidatos,

e apreciará os documentos com que devem ser instruidos os requerimentos.
Art. 8. o Os candidatos que forem approvados serão mandados para os

corpos de cavallaria, a fim de se exercitarem na sua arte pelo espaço de
um anno, findo o qual ficam habilitados a serem providos nas vacaturas
que occorrerern para os postos de picadores, quando tenham apromptado
uma escola de seis recrutas em todos os exercicios de equitação militar, e
no jogo de. armas do regulamento de t843, e tenham tambem alem d'isso
ensinado dois potros serris, que para esse fim lhes serão confiados.

Art. 9.0 Os individuos habilitados para o posto de picadores serão pro-
vidos no referido posto por concurso, quando houver vacatura, avaliando-
se a preferencia pelo merito dos exames, por informações que d'elles de-
verão dar os commandantes dos corpos em conformidade com o decreto
de 14 de setembro de t846, publicado na ordem do exercito n." DOde 5 de
outubro do dito anno, e por certificados que os interessados devem apre-
sentar, passados pelos respectivos commandantes em que declarem catego-
ricamente qual o grau de habilitações que demonstrarem durante o tiroci-
nio em todas as funcções do emprego, e mui especialmente no methodo
do ensino dos cavallos novos, preferindo em igualdade de círcumstaneías
os mais antigos em exame, e quando por este meio ainda se não possa pre-
cisar a escolha preferirá a antiguidade de praça. .

§ unico. A avaliação de preferencia de que trata este artigo será fei-
ta pelo ministerio da guerra.
. Art. 10.0 Os candidatos approvados pelo jury, e que no fim do anno
de exercicio de que trata o artigo 8.° não se tiverem mostrado habeis
para o ensino, perdem o direito de promoção a picadores, e voltam á si-
tuação anterior.
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Art. H.o Os concursos de que trata o artigo 9.° serão annunciados

nas ordens do exercito.
Paço, em 13 de outubro de 1862. = Sá da Bandeira.

Tendo-me sido presente o resultado do concurso a que se procedeu
para o provimento do logar de capellão do real collegio militar, e atten-
dendo a que d'entre os concorrentes o presbytero Eugenio Avelino de
Matos reune mais habilitações scíentifícas com excellente comportamento
moral e religioso e idoneidade para exercer as funcções que a lei incumbe
áquelle logar; e a que por ser doutorado na faculdade de theologia pela
universidade de Coimbra com muito boas informações em litteratura e cos-
tumes, a disposição do artigo 97.° do decreto de instrucção publica de 20
de setembro de 18'~4 lhe dá preferencia.para os logares do magísterío pa-
rochial e ecclesiastico: hei por bem nomea-lo capellão do real collegio mi-
litar. O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra o tenha as-
sim entendido e faça executar.

Paço, em 21 de outubro de 1862=REI= Visconde de Sá da Bandeira.

2.0-Por decreto de 8 de setembro ultimo.
Commissões activas

Gran-cruz da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do valor,
lealdade e merito, o major graduado de cavalJaria, marquez de Loulé.

Por decreto de 30 do dito mez.
Estado maior general

Agraciado com o titulo de conde de Campanhã, o tenente general, vis-
ronde de Campanhã.

Agraciado com o titulo de conde da Foz, o tenente general, visconde
da Foz.

Agraciado com o titulo de conde de Sarmento, o tenente general, vis-
conde de Sarmento.

Agraciado com o titulo de conde de Rilvas, o marechal de campo. vis-
conde de Rilvas. .

Grau-cruz da ordem militar de S. Bento de Aviz, o marechal de cam-
po, José Gerardo Ferreira de Passos.

Por decreto de 3 do mez proximo passado.
Commissões activas

Agraciado com o titulo de duque de Loulé, o major graduado de ca-
vallaria, marquez de Loulé.
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Por decreto de 15 do dito inez .

Regimento de cavaIlaria n.s 2, lanceiros da rainha
. Agraciado com o titulo de barão de Albufeira, o alferes, José Maria

de Vascóncellos e Sá.

Por decreto de'2f do ditó mez:
Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.a direcção

Demittido do serviço, o aspirante com a graduação de tenente. Fran-
;I cisco José de Sousa, por se achar ausente sém licença desde janeiro de

i860 e não se ter apresentado dentro do tempo que se lhe marcou para o
serviço da repartição a que pertenceu.

POl' decretos de 22 do dilo mez :
t.OBatalhão de veteranos

Reformado na conformidade da lei, ficando addido ao dito batalhão,
o aspirante com a graduação de tenente da 2.a direcção d'este ministerio,
José Maria Baptista Coelho, pelo ter requerido e haver sido julgado inca-
paz do serviço activo pela junta militar de saude.

Por decretos de 27 do dito mez:
Estado maior general

Tenente general, o marechal de campo, conde de Rilvas.
Marechal de campo, o brigadeiro, Claudio Caldeira Pedroso.
Brigadeiro, o brigadeiro graduado de infantaria, chefe do estado maior

da 6.a divisão militar, Matheus Maria Padrão.

Praça de Valença
Ajudante de ordens do governador, o alferes do batalhão de caçadores

n.? 7, Francisco Antonio Pinto da Mota. .
Regimento de cavallaria n." 6

Tenente, o tenente de cavallaria em disponibilidade, Manuel Caetano.

Batalhão de caçadores n.O6
Capitão da 3. a companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade,

Manuel Rodrigues Alves.
Regimento de infanteria n." i2

Capitão da 4.a companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade,
Antonio Pereira de Azevedo.
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3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores D.O t
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de infanteria

n.? 9, Francisco do Amaral.

Batalhão de caçadores D.O 4
Capitão da 7. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. ° 6,

Gonçalo Antonio de Seixas.

Batalhão de caçadores n.s 9
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infanteria n.? 8, Luiz

Augusto Pedro de Sande.

Regimento de infanteria n.s 8
Cirurgião de brigada graduado, o cirurgião de brigada graduado do

batalhão de caçadores n. o 9, João José de Lima e Costa.

4.0-Declara-se que é José Joaquim Simões de Campos, e não Joa-
quim José Simões de Campos, o soldado de infanteria n." 1, que na ordem

, do exercito n. o 32 de 18 do mez proximo passado foi declarado aspirante
a offieial com a graduação de primeiro sargento e com o vencimento de
300 réis diarios.

5.°_ Licenças registradas concedidas aos 'officiaes abaixo menciona-
dos:

Batalhão de caçadores n.s 6
Alferes, Nuno Leopoldo de Magalhães Infante, trinta dias.

Regimento de infante ria D.O 7
Capitão, José Maria de Sousa Pimentel, sessenta dias.
Alferes, João Maria de Vaseoncellns e Sá, sessenta dias.

Regimento de infanteria D.O i3
Tenente, João Caetano, tres mezes.

Regimento de infanteria n.o i7
Cirurgião de brigada graduado, Joaquim Baptista Ribeiro, trinta dias.

Regimento de infante ria n, ° i8
Alferes, Antonio José Villar, setenta e cinco dias.
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6.0-Foram confirmadas as licenças registradas que o commandante da

3.a divisão militar e o commandante geral de artilheria concederam aos
officiaesabaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

2.° Regimento de artilheria
Primeiro tenente, Duarte Egydio Vieira de Mendonça, prorogação por

oito dias.
Regimento de infanteria n." 14

Alferes, Manuel de Sousa Pires, quinze dias.

Está conforme.
Sá da Bandeira.

o chefe da 1.a direcção,

IIIPR~NSA NACIONAL



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
8 DE NOVEMBRODE i862

ORDEM DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETO
Hei por bem determinar que seja' organisado o regimento de infante-

ria n." 6. O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o
tenha entendido' e faça executar.

Paço, em õ de novembro de 1862.=REI.=Visconde de Sá da Ban-
deira.

2.0-Por decreto de 21 do mez proximo passado:

Batalhão de caçadores D.O 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio da

Costa e Almeida.

Por decretos de 3 do corrente mez:

Batalhão de caçadores D.° 2
Alferes graduado, o 1.0 sargento graduado aspirante a official, Julio Ma-

ria da Costa Lima, por lhe aproveitar o disposto no artigo 37.° do decreto
de H de dezembro de 18õ1.

Commissões activas

Omajor do regimento de cavalIaria n." ~, lanceiros da rainha, Antonio
Moreira de Brito.

Por decretos de 5 do dito mez :

Regimento de cavallaria n.o t
Alferes, os alferes graduados do mesmo corpo, Frederico Augusto de
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9 Almeida Pinheiro, e do regimento de cavallaria n. ° 2, lanceiros da rainha,

Carlos Augusto de Fontes Pereira de Mello e Luiz Cabral Gordilho de Oli-
, veira Miranda.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da rainha
Major, o major graduado do regimento de cavallaria n.? 8, Joaquim

José da Silva Castello Branco.

Regimento de cavaIlaria n.o 4
. Tenente, o alferes do regimento de cavallaria h.O õ, Ladislau Antonio
de Sá. .

Alferes, o alferes graduado do mesmo corpo, João Manuel Esteves e
• o primeiro sargento do regimento de cavallaria n. ° 2, lanceiros da rainha,
Pedro de Oliveira.

Regimento de cavallaria n.O6
Capitão da 3.a companhia, o tenente do regimento de cavallaria n.? 4,

, Francisco Pereira de Castro. .
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Antonio Correia.

• Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 7, Alexandre Manuel
da Veiga.

Regilnênto de cavallaria n. ° '1
• Capitão da La companhia, o tenente do regimento de cavallaria n.? õ,

Alfredo Pereira do Carmo.

Regimento de cavallaria n.o 8
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria n.? 2, lanceíros

da rainha, Augusto Cesar Ferreira, de Mesquita e o sargento ajudante do
regimento de cavallaria n." 7, J~pedrO Salgueiro.

Commissões activas
Capitão de cavallaria, o tenente da mesma arma, José Ferreira da Mata

e Silva.
i.o Batalhão de veteranos

Major, e subsequentemente reformado na conformidade da l~i, ficando

I addido a este batalhão, omajor graduado de infanteria em inactividade tem-
. poraria, Joaquim Pedro Lourenço Venade; por lhe aproveitar o artigo LO/1 da carta de lei de i7 de julho de 18M, ter requerido e haver sido julgado

1,..' incapaz de serviço activo pela junta militar de saude.
Capitão, e subsequentemente reformado na conformidade da lei, fican-

do addido ao mesmo batalhão, o tenente de infanteria em inactividade tem-
I poraria, João Carlos Brandeiro de Figueiredo, que contará a antiguidade

de tenente de t9 de abril de i847, e de capitão de 29 de abril de t85i;



-3-
por lhe aproveitar o artigo 2.° da carta de lei de 17 de julho de {855, ter
requerido e haver sido julgado incapaz de serviço activo pela junta militar
de saude, .

Companhia de veteranos dos Açores
Major, e subsequentemente reformado na conformidade da lei, ficando

addido á referida companhia, o capitão de infanteria em inactividade tem-
poraria, Francisco Pereira Lopes de Bettencourt, contando a antiguidade
de capitão de 19 de abril dé {847, e de major de 29 de abril de 1851,
por lhe aproveitar o artigo 2.° da carta de lei de 17 julho de 1855, ter re-
querido e haver sido julgado incapaz de serviço activo pela junta militar
de saude.

3.°-- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 3, José da Silva

Fróes.
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 2, lanceiros da rainha,

João Damaso de Moraes.

Regimento de cavallaria n,s 6
Alferes, os alferes do regimento de cavallaria n,° 2, lanceíros da rai-

nha, D. Alexandre de Sousa Coutinho, e conde de Valle de Reis.

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 1, D. Francisco de

Almeida.
Alferes, os alferes, do regimento de cavallaria n. ° 2, Ianceiros da rai-

nha, Hugo Goodair de Lacerda Castello Branco, e do regimento de caval-
laria n.° 4, Fernando de Seixas Brito de Bettencourt.

Regimento de cavallaria n,v 8
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 3, João Pedro Tava-

res Trigueiros.

4.0-Devendo ter logar no dia H do corrente mez, pelas onze horas
da manhã, na real igreja de S. Vicente de Fóra.: officios e orações fune-
bres por alma de Sua Magestade EI-Rei o Senhor D. Pedro V, de saudo-
sissima memoria; Sua Magestade El-Rei assim o manda fazer saber a todos
os officiaes generaes residentes n'esta côrte, commandantes dos corpos
da guarnição da capital e dos batalhões nacionaes e officiaes e empregados
das repartições dependentes d'este ministerio, para que concorram no re-
ferido templo á hora indicada,
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D.O-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 3.a

divisão militar concedeu ao official abaixo mencionado na conformidade
do que se acha determinado:

Disponibilidade
Tenente de infanteria, João Rodrigues, quinze dias.

Está conforme.

Sá da Bandeira.

o chefe da I. a direcção,

IMPRKl!ISA NACIONAL

"

.,,'
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

,Ui DE NOVEMBRO DE 1862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

• 1.°- Por cartas regias de 20 de outubro ultimo:

Estado maior general
Gran-cruzes da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente gene-

ral, barão da Varzea do Douro, e o marechal de campo, conde de Vi-
nhaes.

2.O-Por decretos da mesma data.
Estado maior general

Agraciado com o titulo de visconde de Leiria, o tenente general, ba-
rão de Leiria.

Agraciado com o titulo de visconde de S. Thiago, o marechal de cam-
po, Joaquim Trigueiros Martel.

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o brigadeiro, . /
Francisco Pedro Celestino Soares.

Corpo de engenheria
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, Ma-

nuel Maria da Rocha.
Batalhão de caçadores n.· 2

Agraciado com o titulo do conselho de Sua Magestade, o brigadeiro
graduado, João José Pereira e Horta.

Regimento de infanteria n.· 5
Official da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do valor,

lealdade e merito, o major, Henrique José Alves.
Regimento de infanteria n.· ta

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, José
Filippe Jacome de Sousa Pereira.

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do va-
lor, lealdade e meríto, o capitão, José Maria de Almeida.

t'
4 ....... '

:/ .
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Regimento de infanteria n." i7

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avíz, o cirurgião de bri-
gada graduado, Joaquim Baptista Ribeiro.

Commissões activas
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel de in-

fanteria, secretario do supremo conselho de justiça militar, José Hercula-
no Ferreira de Horta.

Praça de Valença
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o 'brigadeiro

graduado dê artílheria, governador, Duarte José Fava .

. Por decretos de 5 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.· i
Tenente ajudante, o alferes ajudante, José Joaquim Casqueiro.

Regimento de cavallaria n,s 3
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 8, Manuel Alves de

Sousa. .
Regimento de cavaIlaria n,v 4

Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 6, Antonio Maria de
Sousa.

Hospital militar permanente de Lisboa
Commendador da ordem militar de S. Bento de Avíz, o cirurgião de

brigada, director, João Clemente Mendes.

Por decretos de to do dito mez:

, Batalhão de caçadores n.v 8
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre de infanteria em

disponibilidade, João Gonçalves Ramillo.

Regimento de infanteria n." i5
Cirurgião ajudante, o aspirante a facultativo militar, Joaquim Maria

Gusmão Guerra, por haver completado o respectivo curso medico-cirur-
gico e ter feito acto grande, na conformidade do artigo 9.° do regulamento
de iS de junho de f859.

Reformado na conformidade da lei, pelo requerer, o capitão de infante-
Á ria em commissão activa, Agostinho Antonio de Magalhães, que continuará

a residir no estado da India, pelo qual será abonado dos vencimentos a
que tiver direito. •
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3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.Oi
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da rainha,

Julio Cesar de Vasconcellos Correia.

Regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da rainha
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 1, Luiz Cabral Gor-

dilho de Oliveira Miranda.
Capitão veterinário, o capitão veterinário do regimento de cavallaría

n." 3, Lino José Daniel de Carvalho.

Regimento de cavallaria n." 3
Capitão veterinario, o capitão veterinario do regimento de cavallaria

n. ° 2, lanceiros da rainha, Francisco José Pinto.

Regimento de infanteria n.O5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 14, Manuel de Sousa

Pires.
Fortaleza da Insua

Ajudante, o segundo tenente ajudante da praça de Castro Marim, Ma-
nuel Baptista Machado.

4. o-Sua Magestade EJ-Rei manda declarar aspirantes a officiaes, por
se acharem comprehendidos nas cartas de lei de17 de novembro de f84f. e
de ~ de abril de f8M5, o soldado n.? H6 da 5.a companhia do regimento
de cavallaria n." 2, lanceiros da rainha, Francisco de Assis SilvaReis, e o cabo
de esquadra n." 213 da 6.a companhia do regimento de infanteria n." 16,
José Luiz Pinto Camello Junior. -- ft .

~.°- Recommenda-se aos commandaates dos corpos do exercito que de- } :
clarem nas suas informações, em que governos civis se passou a compe-i "-
tente guia ás praças de pret que reclamarem contra a nota de refracta rio ~ .;
lançada nos seus respectivos assentamentos ou pedirem baixa por terem C'
sido indevidamente compellidas ao serviço militar; e bem assim a data das~ ~
mesmas guias. __ ~

6.0-Relação dos alumnos da escola pOlytechnica pertencentes ao exercito,
premiados DOaMO lectivo de i86i-i862

PRIMEIRA CADEIRA

Alferes graduado do regimento de infanteria n." 7, Firmino José da
Costa - Primeiro premio pecuniario.
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SEGUNDA CADEIRA

Primeiro sargento aspirante a official dó regimento de infante ria n.O2,
Antonío Augusto Sousa e Silva-Louvor.

TERCEIRA CADEIRA

Cabo aspirante a offícíal do regimento de infanteria n." 7, Alberto
Osorio de Vasconcellos- Louvor.

NONA CADEIRA

Cabo do batalhão de caçadores n. ° ii, Julio Cesar de Vasconcellos Cor-
reia-Louvor.

DECL'I!.A CADEIRA
Alferes graduado do regimento de cavallaria n.° 2, lanceiros da rainha,

José Lucío Travassos Valdez-Louvor.

7.0-Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital de invalidos
militares em Runa, por estar comprehendido no artigo 6.° do decreto de
29 de dezembro de 1849, o cabo de esquadra do L° batalhão de vetera-
nos, Estaníslau Silvano.

8:0-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo menciona-
dos.

Batalhão de caçadoresn.s 7
Capitão, João Bernardo Morrteíro de ~lmeida, oito dias.

Regimento de infanteria n,o 4
Coronel, João Antonio Marçal, trinta dias.

Regimento de infanteria n.v 7
Cirurgião ajudante, José Antonio de Mello Vieira, prorogação por dois

mezes. ..

9.0-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 7.a
divisão militar concedeu ao officiaI abaixo mencionado, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O5
Tenente picador, Guilherme Augusto Franco, oito dias

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da t. a direcção,

# ~#JrJff' ,
oA .,~~~~...$.1!!-:".. ~



.. '"

+-
SECRETARIA D'ESTAnO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

22 DE NOVEMBRO DE :18G2

ORDE1\1 DO EXERCITO
publica-se ao exercito o scguínta:

Lo-pl)r decreto (13H (lo mcz proximo passado:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.· direcção
Cavalleiros da ordem militar (la Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, os aspirantes, J0ãó Antonio de Sousa Juuior, e Manuel Francisco
da Silva. .

"Por decreto de 2fdo dito tnet:··.. .: .::~. .~ .'.'. ;,:.:
. . ". '

,". ~!:,~
2.0 Rer..imcnto de r,rti1berià .... ...,

Cavallciro da ordem ln iiij.~)~de S. Don to de Aviz, o~~itão, Paulo Ed'ria(.:
do Pachecr J. • . .

Regimento de. cava1Íai'ia ·n.<á .:,' ' .. rÓ, ' : •

Cavalleiro da ornem militar de S. Der-to de Aviz, ü"dpitãO, Augusto
Frederico da Encarnação. .

Por decreto de 28 do dito mez :
DisponUJilidade

Oavalloiro na ornem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa
Viçosa, o alferes ele infantcria, José Antonio da Silva.

Por decreto ele 5 dI) corrente mez:

Regimento de cavallaria n.O3
Cavalleiro (la ordem militar de S. Dento ele Aviz, o capitão, Antonio

Joaquim Rodrigues de Sousa.

Regimento de infanteria n.Ot2
Cavalleiro (la ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João José

Nogueira de Brito.
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Commissoes activas

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de 4.viz, o capitão de artilhe-
ria, Carlos Ribeiro.

Por decreto de 8 do dito mcz:
..,/ {

i.O Batalhao de veteranos
Reformado na contormidáne da lei, ficando addido ao referido batalhão,

o primeiro official da 2. a direcção d'este ministerio, Rufino Silverio Lata-
beque Barbosa, pelo haver requerido, e ter sido julgado incapaz de ser-
viço activo pela junta militar de saude.

Por decreto de 15 do dito mez:

Commissões activas
Ostenentes do batalhão de caçadores n. ° 3, José Pereira de Albuquer-

que, e do regimento de infanteria n.? 11, Luiz Augusto Perestrello.

Inactividade temporaria
O tenente do regimento de cavallaria n." 3, visconde de Villa Nova

da Rainha, sem vencimento, pelo ter requerido.

Por decreto de 17 do dito mez :

Coronel de infanteria, o tenente coronel do regimento de ínfanteriá
• n.? H, Joaquim Vieira Maria.

Por decretos de 18 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.· direcção
Primeiro offícial, o segundo offlcial, Pedro Antonio Baptista.
Segundo offlcial, o aspirante, João Maria de Oliveira.

Batalhão de caçadores n.· i
,.... Capitão da 7. a companhia, o tenente do batalhão de caçadores 0;° 2, '

Áugusto de Deus de Oliveira Bastos.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 13, Sebastião Botelho

t Pimentel Sarmento.
Batalhão de caçadores n.· 2

'" Tenentes, os alferes do regimento de infanteria n." H), Francisco de
Paula Brandeiro de Figueiredo, contando a antiguidade de 6 de agosto ul-

, timo; e do regimento de infanteria n.? 7, João Augusto Guedes Quinho-
nes.
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Batalhão de caçadores n.O3

~ Capitão da 7. a companbi~, O tenente do batalhão de caçadores n. o 8,
Alexandre José Gomes Monteiro. .

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. ° 13, Francisco Lopes
de Azevedo.

J

Batalhão de caçadores n." 5
/' Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 17, João José Mendes
Diniz.

Batalhão de caçadores n.O6
Tenente, o alferes, Candido Teixeira.

Batalhão de caçadores n.O7
Capitão da 7.a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n.? 2,

li José Henriques da Costa.
Tenentes, os alferes do regimento de infanteria n.? 3, João Bento Pe-

reira, e do regimento de infanteria n. ° 9, Manuel José Gonçalves Lima.

Batalhão de caçadores n. o 9
. Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 2, Antonio Justino
Teixeira.

Regimento de infanteria n.O5
.. Tenente, o alferes, Manuel de Sousa Pires.

Regimento de infanteria n.s 7
lo Tenente, o alferes, José de Mello Carneiro Zagallo.

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão da 3.acompanhia, o tenente do regimento deinfanteria n.013,

• João Caetano.
Capitão da 7. a companhia, o tenente de infanteria servindo na guarda

/'t municipal de Lisboa, José Lopes.
Regimento de infanteria n.s t.5

Capitão da La companbia, O tenente ajudante, Francisco Pereira da
• Luz Côrte Real.

Commissões activas
Capitão de infanteria, o tenente da mesma arma, José Pinto do Rego.

, Tenente de infanteria, contando a antiguidade de 6 de agosto ultimo,
o alferes da mesma arma, Benigno do Amaral.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de infanteria n," HS, José Antonio de Azevedo,
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a fim de esperar cabimento para reforma, por ter sido julgado incapaz de
serviço activo, pela junta militar de saude.

Ocapitão quartel mestre de infanteria em disponibilidade, Silvino Luiz
Alves de Azevedo, por ter sido julgado incapaz de serviço activo tem-
porariamente pela junta militar de saude.

2.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.O8
Capitão da 2.a companhia, o capitão ao regimento de cavallaria n.? 6,

Francisco Pereira de Castro.

Batalhão de caçadores n.· 3
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? I, Joaquim Carlos da

Silva Heitor.
Batalhão de caçadores n. o 4

Capitão da 2." companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.° 9,
José de Oliveira Qneiroz.

Capitão da 6.a companhia, o capitão d'este ultimo batalhão, Antonio
Gomes Pinto Guimarães.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão da 2." companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 9,

Henrique José de Carvalho.
Capitão da 6. a companhia, o capitão d'este ultimo batalhão, Antonio

José Martins.
Batalhão de caçadores n.O9

Capitão da La companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 8,
Marciano Augusto de Barros e VasconcelIos. .

Capitão da 3.a companhia, o capitão do dito regimento, Antonio de S1-
mas Machado.

Capitão da ~.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 8,
Augusto Cesar da Silva Sieuve. .

Capitão da 6. a companhia, o capitão do regimento de infanterIa n. ° 8,
Estevão Bernardino da Costa.
. Capitão da 7.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.O4,

Ãntonio Schwalbach.
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 6, Antonio de Medei-

ros Bettencourt.
Regimento de infanteria n, o 3

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° t, João José da Maia
Vasconcellos.
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Regimento de infanteria n.' 4

Capitão da 7.a companhia, o capitão do batalhão de ca~adores n." 9,
Antonio dos Santos de Almeida Tavares.

Regimento de infanteria n,» 5
Capitão da 5. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o 4,

Joaquim José da Gama Lobo.

Regimento de infanteria n.' 8
Capitão da La companhia, o capitão do ,batalhão de caçadores n.o 7,

Joaquim José Monteiro Junior.
Capitão da 2.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. 08,

conde de Avillez.
Regimento de infanteria n." 9

Capitão da 6. a companhia', o capitão do batalhão de caçadores n. o 4,
José Maria Alves Quintino.

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 2, Joaquim Guilherme
Vasconcellos de Azevedo e Silva.

Regimento de infanteria n.Oi3
Tenentes, os tenentes, do batalhão de caçadores n.? 2, Augusto Cesar

Justino Teixeira, e do batalhão de caçadores n. o 5, Joaquim Antonio Se-
vero de Oliveira;

Regimento de infanteria n.' :1.5
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 9, Miguel Malheiro

Correia Brandão.
Regimento de infanteria n.s :1.8

Tenentes, os tenentes, do batalhão de caçadores n.° 5, Adolfo Ferreira
de Loureiro, e do batalhão de caçadores n.°8, João Maria de Abreu e Mott~.

3.0-Sua Magestade EI-Rei determina que, os recrutas, que havendo, ~
sido addidos aos corpos de aIgumas divisões militares, para serem manda- t r
dos para outras divisões militares, em execução do que está estabelecido a J:.
similhante respeito, desertarem ou tiverem baixa por effeito do disposto' ~ 1 '
na observação 4. a da tabella das lesões annexa à lei de 27 de julho de 1855, S ~
a?tes de chegarem ao seu povo destino, fiquem pertencendo aos sobreditos ~ t .~
corpos, para todos os effeitos. __ • .t ~

4.'-Relacão addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.' 28
do anno próximo passado, dos officiaes comprehendidos no § :1.,'

do artigo 4." da lei de 22 de fevereiro do dito anno

Francisco Claudio Xavier, tenente coronel reformado, addido ao t;O
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batalhão de veteranos, por decreto de 28 de fevereiro de !860, ferido le-
vemente na acção de 22 de dezembro de '1846 em Torres Vedras.

5.0-Licença registrada concedida ao facultativo abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.O 9
Cirurgião mór, Joaquim Baptista Ribeiro, trinta dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da t.~direcção,

IMPRENSA NACIONAL



N.O 38

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOSDA GUERRA
i DE DEZEMBRODE i862 ,

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

V-CARTAS REGIAS
Sereníssimo Infante Dom Augusto Maria Fernando Carlos Miguel Gabriel

Rafael Agricola Francisco de Assis Gonzaga Pedro de Alcantara Loyola de
Bragança e Bourbon Saxe Cobourg Gotha, capitão do regimento de caval-
laria n." 2, lanceiros da Rainha, meu sobre todos muito amado e prezado
irmão, eu Dom-Luis, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves,
etc. envio muito saudar a Vossa Alteza Real como áquelle que muito amo
e prezo.

Desejando, pela solemne occasião do meu feliz consorcio, significar no-
vamente o fraternal affecto e amizade que consagro a Vossa Alteza Real,
a a subida estimação em que tenho as distinctas qualidades pessoaes que
realçam em Vossa Alteza Real e dão maior lustre ás preeminencias do seu
alto nascimento: hei por bem conferir a Vossa Alteza Real as bandas de
grau-cruz das reaes ordens militares portuguezas de Nosso Senhor Jesus
Christo e S. Bento de Aviz, cujas ínsignías serão apresentadas a Vossa Al-
teza Real com esta minha carta.

Serenissimo Infante Dom Augusto Maria Fernando Carlos Miguel Gabriel
Rafael Agricola Francisco de Assis Gongaza Pedro de Alcantara Loyola
de Bragança e Bourbon Saxe Cobourg Gotha, capitão do regimento de ca-
vallaria n." 2, lanceiros da Rainha, meu sobre todos muito amado e pre-
zado irmão, Nosso Senhor haja a augusta pessoa de Vossa Alteza Real em
sua continua guarda.

Escripta no paço da Ajuda, em i i de outubro de i862.-De Vossa
Alteza Real estremoso irmão-e-Lurz. =Anselmo José Braamcamp.

- ,~
Mu,itoalto e muito poderoso Principe Victor Manuel, Rei de Italia, meu ~ ~

bom irmão, sogro e primo, eu Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portu- J" ..:
gal edo~ Algarves, etc. envio muito saudar aVossa Magestade, como ãquelle '( »J
que muito amo e prezo. ~

Comprazendo-me em dar a Vossa Magestade uma prova da singular .~ .] 1
, ~~~
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estima em que tenho a sua real pessoa, e querendo ao mesmo tempo hon-
rar o exercito portuguez, inscrevendo o augusto e glorioso nome de Vossa
Magestade na lista dos seus officiaes, sinto a maior satisfação em offerecer a
Vossa Magestade o posto de coronel honorario do regimento de lanceiros
n. o -I, que espero VossaMagestade se dignará de aceitar, bem comoa sincera
expressão dos meus sentimentos de elevada estima e inalteravel amizade.

Muito alto e muito poderoso Principe Victor Manuel, Rei de Italia, meu
bom irmão, sogro e primo, Nosso Senhor haja a augusta pessoa de Vossa
Magestade e seu real estado em sua santa e digna guarda.

Escripta no paço da Ajuda, em 22 de Outubro de 1862.-De Vossa
Magestade bom irmão, genro e primo ee Ltnz, com rubrica. = Visconde
de Sá da Bandeira.

2,O-,DECRETOS
Tendo por carta regia datada de 22 de outubro ultimo, offerecído a

Sua Magestade El-Bei de Italia, Victor Manuel II, meu bom irmão, sogro e
primo, o posto de coronel honorario do regimento de cavallaria 0,0 1,
e havendo o mesmo monarcha aceitado a dita nomeação: hei por bem de-
terminar que o referido corpo se denomine de ora cm diante regimento
de cavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel. Oministro e secretario d'es-
tado dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço da Ajuda, em 20 de'novembro de 1862.=REI.= Visconde de Sá
da Bandeira. '

Hei por bem nomear vogal effectivo do supremo conselho de justiça
militar, o marechal de campo, conde de Meno, vogal supplente do mes-
mo tribunal. O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra o
tenha assim entendido e faça executar. .

Paço, em 20 de novembro de t862. =REI. = Viscondede Sá da Ban-
deira.

Hei por bem nomear vogal supplente do supremo conselho de justiça
militar, o brigadeiro, barão da Batalha. O ministro e secretario d'estado
dos negocios da guerra o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em 26 de novembro de 1862.=REI.=Visconde de Sá da Ban-
deira.

3.o - Por decreto de 20 de outubro ultimo:

Commissões activas
Agraciado com o titulo do conselho de Sua Magestade, o coronel de

cavallaria, commandante geral da guarda municipal de Lisboa, José de
Vasconcellos Correia. .
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Por decreto de 19 do mez proximo passado:

Batalhão de caçadores n. o t
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco

do Amaral.
Batalhão de caçadores n. o 8

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Domingos
Candido da Silva.

Por decretos de 24 do dito mez:

Commissões activas
Para gosar das vantagens de capitão de V· classe, o major graduado

de artilheria, Joaquim da Costa Cascaes.
Inactividade temporaria

O capitão do regimento de infanteria n.? 5, Vicente José de Sousa, a
fim de esperar cabimento para reforma, por ter sido julgado incapaz de
serviço activo pela junta militar de saude.

Por decretos de 25 do dito mez :
Estado maior general

, Tenente general, o marechal de campo, José Feliciano da Silva Costa.
Marechal de campo, o marechal de campo graduado, Fortunato José

Barreiros.
Brigadeiro, o brigadeiro graduado, commandante do regimento de in-

fanteria n.? 9, José Manuel da Cruz.

Por decreto da mesma data:

Vogal efIectivo da commissão a que se refere o artigo 4.° do decreto
de 16 de outubro de 1861, para classificar as pessoas com direito á me-
dalha de dlstincção de D. Pedro e D. Maria, o vogal supplente da mesma
commissão, o tenente general, conde da Foz; vogal supplente, o marechal
de campo, José Maria Baldy.

Por decreto de 26 do dito mez:

Praça de Elvas
Coronel, o coronel graduado de infanteria, tenente-rei da praça de

• EI~as, Eugenio Ribeiro de Almeida.



· -4-

4. °- Na conformidade do disposto no artigo 2. o do decreto de tOde de-
z~mbro de 18DI, se determinou, por portarias datadas de 22 do mez pro-
xnno passado, que aos individuos abaixo declarados se desconte no seu
tempo de serviço aquelle que estiveram na frequencia das aulas em que
se matricularam na escola polytechnica no anno lectivo de f861-f862.

Ao alferes graduado do batalhão do caçadores n." 2, Manuel Joaquim
Cardoso Apariço, desde 11 de outubro de, f 861, até 29 de julho de 1862;
por ter perdido o anno em todas as cadeiras, em consequencia de repro-
vação e de falta sem causa justificada a exame final.

Ao alferes graduado do batalhão de caçadores n. ° D, Eduardo Diniz
Lopes e Sousa, desde 5 de outubro de 1861 até 19 de julho de f862; por
ter perdido o anno em todas as cadeiras, em consequcncia de faltas de fre-
quencia não justificadas e de faltar a exames finaes sem causa justificada.

Ao alferes graduado d'este ultimo corpo, João Eduardo Teixeira Doria,
desde 14 de outubro de 1861 até 7 de junho de H!62; por ter perdido o
anno na maioria das cadeiras, em consequencía de reprovação e de faltas
de frequencia não justificadas. .

D.o-Por portaria de 24 do corrente mez foi declarado aspirante a fa-
cultativo militar, na conformidade do artigo 16.° da carta de lei de 16 de
abril de 18D9 e do regulamento de 18 de junho do mesmo anno, o candi-
dato, Lino José Teixeira Pinto, alumno do 5. ° anno da escola medico-cirur-
gica do Porto.

6.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de infanteria n.O6
Major, o major do batalhão de caçadores n." 8, Bento José Pereira.

Regimento de infanteria n.O8
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 9,

Gaspar Leite.
Regimento de infanteria n.O9

Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 8,
João Caetano.

7.0-Relação addicional á que foi publicada na ordem dq eX.~fciton.O28
do anno proximo passado, dos officiaes comprehendidos no § Lo
do artigo 4.° da carta de lei de 22 de fevereiro do dito anno

José Antonio Dias Malheiros, major addido ao 1.0 batalhão de vetera-
nos, por decreto de 17 de dezembro de 18tH, ferido levemente em 16
de setembro de f 832 nas linhas do Porto.
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8.0-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação n.· iS das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada

Com o algarismo 9:
A José Luiz Ziegenhem, coronel chefe de estado maior da 8. a divisão

militar. Tendo sido incluido na relação n." 4 com a medalha das campa-
nhas da liberdade com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o
direito á mesma medalha com o algarismo 9.

Manuel Ferreira de Novaes, tenente coronel do batalhão de caçadores
n. o 7. Tendo sido incluido na relação n." 8 com a medalha das campanhas
da liberdade com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito
á mesma medalha com o algarismo 9.

Militão Pamplona Côrte Real, tenente coronel reformado addido á
companhia de veteranos dos Açores. Tendo sido incluido na relação n. o 7
com a medalha das campanhas da liberdade com o algarismo 7, reclamou
e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 9.

Antonio Pinto Roberto Mourão, tenente coronel reformado governador
da praça de Miranda. Tendo sido incluido na relação n.02 com a medalha
das campanhas da liberdade com o algarismo 2, reclamou e foi-lhe reco-
nhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 9.

Bodrigo José da SilvaVieira, major governador do furte. de Nossa Se-
nhora da Luz. Tendo sido incluído na relação n.? H com a medalha das
campanhas da liberdade com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido
o direito á mesma medalha com o algarismo 9.

Manuel Carneiro Pinto, tabellião na cidade do Porto, alferes que foi
do extincto batalhão de empregados públicos do Porto. Tendo sido incluido
na relação n." 9 com a medalha das campanhas da liberdade com o alga-
rismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha com
o algarismo 9.

José Ribeiro, segundo sargento da 2. a companhia do 3.0 batalhão de
veteranos. Tendo sido incluido na relação n. o 12 com a medalha das cam-
panhas da liberdade com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o
direito á mesma medalha com o algarismo 9.

Antonio José de Amorim, bac~arel em. medicina, e guarda mór da
saude na cidade de Angra, voluntário que foi do extincto batalhão acade-
mico de Coimbra.

Joaquim José de S. Paulo, voluntario que foi do extincto batalhão na-
cional de D. Pedro IV no Porto.

Com o algarismo 8:
A Manuel José Clemente de Faria, alferes que foi do extincto regi-

mento de milicias da Covilhã.
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Com o algarismo 7 :
A José de Brito Seixas, coronel de artilheria, tenente-rei da torre de

S. Julião da Barra. Tendo sido incluido na relacão n.? 9 com a medalha
das campanhas da liberdade com o algarismo 4, "reclamou e foi-lhe reco-
nhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 7.

João Baptista Nunes, major reformado cm commissão nos melhora-
mentos do Tejo. .

Antonio pereira, cirurgião de brigada, com exercício no hospital de
Invalides em Buna. .

José Quintino de Oliveira 'I'ravassos, official de V classe do ministe-
rio da guerra, addido ao quartel general da 8. a divisão militar. Tendo sido
inclui do na relação n." 9 com a medalha das campauhas da liberdade com
o algarismo 2, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha
com o algarismo 7.

Com o algarismo 6 :
A Francisco Xavier de Sousa, pharmaceutico, praça que foi do bata-

lhão de voluntarios de D. Pedro na ilha da Madeira.

Com o algarismo 4:
A Pedro de Sousa Canavarro, major addido ao LO batalhão de vete-

ranos. Tendo sido incluído na relação n." 4. com a medalha das caIWnhas
da liberdade com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito" ' .•
á mesma medalha com o algarismo 1..

José Lourenço Vianna, major addido ao 1.0 batalhão de veteranos.
Tendo sido incluído na relação n." 1·1 com a medalha das campanhas da
liberdade com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á
mesma medalha com o algarismo 4.

Joaquim Antonio Lopes Cardeiro, major reformado addido á praça de
Cascaes.

João José Cabeceira, anspeçada que foido batalhão de caçadores n.? 3.

Com o algarismo 3:
A José Maria Soares, capitão tenente da armada, ajudante da inten-

dencia da marinha do Porto. .
Ignacio Augusto Alves, major do exercito de Portugal, servindo de te-

nente coronel commandante da guarda municipal de Goa. Tendo sido in-
cluido na relação n.? 7 com a medalha das campanhas da líberdade com o
algarismo 2, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha
com o algarismo 3.

Manuel José Coelho, major do regimento de infanteria n.? 17.
José Julio Pinto de Carvalho, primeiro sargento que foi do batalhão

de caçadores n. ° 5.
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Augusto Cesar de Magalhães, primeiro sargento que foi do extincto

regimento de voluntaríos da rainha.
Antonio de Sousa, segundo sargento da 7.a companhia do regimento

de infanteria 11.° 2.
Manuel José Ribeiro Guimarães, praça que foi do extincto 1.0 batalhão

fixo do Porto.
Antonio José de Sá, praça que foi do regimento de voluntarios da rainha.
Com o algarismo 't!:
A Carlos Antonio Tibert, tenente de cavallaria em commissão na guar-

da municipal de Lisboa. Tendo sido incluido na relação n." G, com a me-
dalha elas campanhas da liberdade com o algarismo I, reclamou e foi-lhe
reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 2.

Antonio Joaquim de Sousa Quintella, 2.° ofllcial da 2. a direcção do
ministorio da guerra.

Antonio Rodrigues Coelho, alferes reformado, addído ao 3.° batalhão
de veteranos.

Joaquim José Garcia, musico do regimento de infantería n." 16.
José .de Sousa, cabo de esquadra D.O 37 da ~.a companhia do 1.0 ba-

talhão de veteranos.
JotíifGuilherme de Brito, escrivão da repartição das reaes cavallariças,

~u.;Qh,n~taPtO que foi 00 extincto 7.0 batalhão movei de Lisboa .
.I Albano Antonio, soldado )].°22 da 5.a companhia da guarda munici-

pal de Lisboa.
Domingos Josó Gonçalves Chaves, praça que foi do extincto batalhão

de empregados publicos do Porto.
Darnazo Xavier fiamos, soldado que foi do extincto batalhão nacional

movei do Hibatejo.
Joaquim Serrão, praça que foi do extincto 2.° batalhão do commorcío.
José Maria Alves, praça que foi do regimento de infantería n. o {O,
Antonio Joaquim Gonçalves, praça que foi do extincto 5.° batalhão mo-

vei de Lisboa.
Gregorio Januario, praça que foi do extincto 2.° batalhão movei de

Lisboa.
João Gonçalves de Sonsa, praça que foi do extincto corpo denominado

centuria da liberdade transtagana.
José Fernandes de Macedo, praça que foi do extincto 1.0 batalhão do

commcrcío,
Antonio da Silva Junior, praça que foi do extincto corpo de cavallaria

do commercio.
Com o algarismo 1.
Manuel Alves de Almeida, ex-segundo sargento do regimento de in-

fanteria n." iS.
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Francisco Estanislau Pinto de Carvalho, praça que foi do extincto 2.°

batalhão fixo do Porto.

9.°_ Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da 1.a, 3. a, 5. a e 7. a divisões militares concederam aos offíciaesabaixomen-
cionados na conformidade do que está determinado:

Brigada de instrucção no Porto
Tenente ajudante, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode,

quinze dias, a contar do t.O do corrente mez.

Recrimento de cavallaria n.· 4
Alferes veterinario, Pauli no José de Oliveira, pro rogação por trinta dias.

Regimento de cavallaria n.· 5
Capitão, Januario Teixeira Duarte, quatro dias.

Regimento de cavallaria n.· 8
Alferes, José Pedro Salgueiro, vinte dias, a contar de 26 do mez pro-

ximo passado.
Batalhão de caçadores n. o t

Alferes, Antonio Lopes, quinze dias.

Batalhão de caçadores n,v 6
Capitão, Manuel Bodrignes Alves, quinze dias, a contar de 24 do mez

proximo passado.

EHRATA
Na ordem do exercito n." 35 do corrente anno, a pagina 2, linha 25,

aonde se lê =João= leia-se =José=.
Está conforme.

Sá da Bandeira.

o chefe da f. a direcção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
to DE DEZEMBRO DE 1862

ORDEM DO EXERCITO
publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 7 de janeiro ultimo:
Commissões activas

Commendador da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de
Villa Viçosa, o tenente coronel de infanteria, governador da provincia de
Cabo Verde, Carlos Augusto Franco.

Por decreto de 27 de outubro ultimo:
Commissões activas

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major graduado
de cavallaria, às ordens de Sua Magestade EI-Rei, D. Manuel de Sousa
Coutinho.

Por decretos de 30 do dito mez:
Commissões activas

Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o te-
nente coronel de cavallaria, segundo commandante da guarda municipal
de Lisboa, Henrique de Almeida Girão.

Por decreto de 26 do mez proximo passado:
:i.• Batalhão de veteranos

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão addido,
José Pessoa Tavares de Amorim.

Por decreto de 28 do dito mez:
Dis~o~ihili!ill:de.: : ., .

O tenent~43.inf~ria-.em inactividade temporaria, Antonio Joaquim·
da Encarnaçã~W:- ..... .

, ...•. : _.·t>t. .. .. p.

~..:;.~ .. .;.:: ~.~. ..," .•._ .... '"
" ... ~. ' '. '" '. 4 • ~._: ........

...
~~. I..
101 •. ,. •.,.
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Por decreto de 2 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.s t
Capitão de 1.a classe, o capitão, João Paulo de Lemos Monteiro.

Praça de Elvas
Tenente coronel, tenente rei, o tenente coronel graduado de artilhe-

ria, major da mesma praça, João da Rosa.

Por decretos de a do dito mez:

Reintegrado no logar de auditor do exercito, o bacharel Pedro Jacome
Calheiros de Menezes.

Commissões activas
Tenente coronel, na conformidade do decreto de IOde dezembro de

1846, sem prejuizo dos officiaes mais antigos da sua respectiva classe e
arma, o major de artílheria, João Manuel de Mello, a fim de ir servir em
commissão na provincia de S. Thomé e Principe, pelo tempo marcado no
referido decreto, sem o que este despacho ficará nullo e de nenhum eífeito

O tenente de infanteria em disponibilidade, Antonio Joaquim da En
carnação Junior.

Disponibilidade

;/

O capitão que foi do extincto regimento de infanteria n.? 6, Guilherme
Augusto da Silva Macedo, em conformidade com o disposto no decreto de
amnistia de tO de outubroAo corrente anno. Ckf' J ... ""-lAr<'"Ik- LC.....>r-:»: ......._/1-Ju?- /J' 7...

2. o _ Na conformidade do disposto no artigo 2.0 do decreto de 10 de
dezembro de 18~t, se determinou, por portarias datadas de 24 do mez
proximo passado, que aos individuos abaixo declarados se desconte no seu
tempo de serviço aquelle que estiveram na frequencia das aulas em que
se matricularam na escola polytecbnica no anno lectivo de i861-1862:

Ao alferes do regimento de infanteria n." ~, Eduardo Ernesto de Cas-
tello Branco, desde {4 de outubro de 186i até i~ de julho de 1862; por
ter perdido o anno na maioria das cadeiras, em consequencia de reprova-
ções e de se inhabilitar a exame final em virtude da a.a disposição do ar-
tigo i6.0 do decreto de 2 de dezembro de 18~7.

Ao alferes do regimento de infanteria n.? t2, Manuel Joaquim Barrun-
eho de Azevedo, desde a de outubro de 186i até 17 de fevereiro de 1862;
por ter perdido o anno em todas as cadeiras, em consequencia de faltas
de frequencia não justificadas.

Ao alferes graduado do regimento de infanteria n." 16, Custodio José
da Silva, desde 2 de outubro de 186t atél.fde julho de 1862; por ter1'16i t1:t ~~/o ~/gG'3·
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perdido o anno em todas as cadeiras, em consequencia de faltas de frequen-
cia não justificadas, e se inhabilitar a exames finaes, em virtude da I.a e
3.a disposições do artigo i6.o do decreto de 2 de dezembro de i857.

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.O4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n," i5, Antonio Alexandre

Travassos de Arnedo.
Batalhão de caçadores n.O6

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 9, Antero Frederico
Ferreira de Seabra.

Regimento de infanteria n.O5
Cirurgião de brigada graduado, o cirurgião de brigada graduado do re-

gimento de infanteria n. o 8, João José de Lima e Costa.

Regimento de infanteria n.· 8
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infanteria n.° 5, Joa-

quim de Almeida Simão.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n. ° 8, Francisco Augusto Moniz de Matos.

Regimento de infanteria n.O8
Cirurgião mór, o cirurgião mór addido ao regimento de infanteria n. o 5,

Joaquim Manuel Rodrigues Valle.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n. o i7, José Maria dos Santos Pacheco.

Regimento de infantaria D.o 15
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.o 4, Salvador Correia Cót-

te Real.
Torre de S.Vicente de Balem

Addido, O major reformado addido ao t.o batalhão de veteranos, An-
tonio Germano de Oliveira Sampaio.

Praça de Campo Maior
Exonerado do governo d'esta praça, ficando addido á mesma, o tenen-

te coronel, Manuel Quintino d9 Sá Camello.,/'.Ló ~ (~.~/...6..>
/3(;~)· / - -

2.· Batalhão de veteranos
Addido, O tenente coronel reformado, addido ao I.o batalhão de vete-

ranos, Antonio Gervasio da Nobrega.
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4.o-Relação dos candidatos que no presente anno lectivo foram mandados
admittir no real collegio militar como alumnos pensionistas do estado, pe-
los motivos que vào declarados, e que se publica ao exercito, na conformi-
dade do disposto no artigo 2.° do decreto de ii de dezembro de i85t.

João Augusto de Carvalho, filho do capitão quartel mestre do 3.° re-
gimento de artilheria, João Roberto de Carvalho, por estar comprehendi-
do na preferencia da maxima idade marcada no artigo 1.1..° do decreto de
H de dezembro de f85f.

Antonio Zeferino de Oliveira e Silva, filho do capitão do 3.° regimento
de artilheria, José Anselmo de Oliveira e Silva, idem. .

Antonio Emílio de Almeida Pimentel de Moura Coutinho, filho do fal-
lecido capitão do extincto regimento de voluntarios da rainha José Joaquim
deMoura Coutinho, por ter uma das preferencias sob o n." 2 do artigo tO.o.
do mesmo decreto, como offícíal mutilado em consequencia de ferimento
em combate. .

João Maria de Moraes Resende, filho do fallecido marechal de campo
barão de Resende, por ter uma das preferencias sob o n.° 2 do artigo W.o
do dito decreto, como filho de offlcial ferido em combate.

Alvaro Correia da Silva Araujo, filho do fallecido major de infanteria,
barão de Barcellinhos, idem.

Annibal Sertorio dos Santos Pereira, filho do capitão do f.O batalhão
de veteranos, Antonio José Alves dos Santos Pereira, idem.

João José Pereira Dias, filho do tenente de infanteria em commissão
na guarda municipal do Porto, Gaspar Pereira Dias, idem.

João Pedro Carnaval, filho do fallecído segundo tenente de artilheria
de Cabo Verde, Lourenço Pedro Carnaval, por ter uma das preferencias do
artigo H.O do dito decreto como orphão de pae e mãe.

José Augusto Christino de Sousa Moraes, filho do fallecido tenente da
guarda municipal de Lisboa, Joaquim Basilio de Moraes, idem.

João Correia de Mesquita, filho do fallecido marechal de campo refor-
mado, Filippe Correia de Mesquita, idem.

Joaquim José Bragança, filho do fallecido tenente de infanteria em com-
missão na guarda municipal de Lisboa, Joaquim José Bragança; por ter
uma das preferencias do artigo t f.° do mencionado decreto como filho de
viuva.

Pedro de Alcantara da Cunha, filho do faUecido tenente de infanteria
n. o 5, Frederico Guilherme da Cunha, idem.

Rodrigo Hermogenes da Resurreição Vidal, filho do fallecido alferes
do regimento de cavallaria n." 4., Thomé Vidal Salgado, idem ..

José Joaquim de Meirelles, filho do fallecido capitão quartel mestre do
2.° regimento de artilharia, Silvestre Peixoto de Meirelles, idem.

João Carlos, filho do fallecido capitão de infanteria do ultramar, João
Carlos Possollo Picaluga, idem.
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Francisco Maria Cabral da França, filho do fallecido brigadeiro refor-

mado, Antonio Cabral da França, idem.
Henrique de Mello Lemos e Alvellos, filho do fallecido capitão de ca-

vallaria, José de Mello Lemos e Alvellos, idem.
Verissimo de Gouveia Sarmento, filho do tenente do regimento de in-

fanteria n.? 5, Balthasar Joaquim de Gouveia, por se achar nas círcum-
stancias a que se refere o artigo 11.° do mencionado decreto, depois de
admittidas as classes com preferencia, e estar proximo ã maxima idade.

Joaquim MariaAlves, filho do tenente quartel mestre do 2.° regimento
de artilheria, Joaquim José Alves, idem.

Estacio Garcia d'Ultra, filho do capitão de infanteria n.° 8, Antonio
d'Ultra Paes Junior, idem.

Felizardo Augusto Massano, filho do tenente ajudante do regimento de
infanteria n.? 12, Luiz José Massano, idem.

José Ignacio de Mel10Pereira de Vasconcel1os, filho do capitão do ba-
talhão de caçadores n." 4, João de Vasconcellos, idem.

Julio Alberto Vidal, filho do capitão do I. ° regimento de artilheria, Joa-
quim Eleutherio Vidal, idem.

Joaquim Hygino de Azevedo Canhão, filho do capitão picador em in-
actividade temporaria, Pedro Maria Salomé Canhão, idem.

Pedro Maria de Sousa Castello Branco Junior, filho do coronel refor-
mado, Pedro Maria de Sousa Castello Branco, idem.

Claudio Henrique Caldeira Pedroso Castello Branco, filho do major
graduado de cavallaria, Joaquim José da Silva Castello Branco, idem.

Pedro Augusto da França, filho do alferes do regimento de infanteria
n.? 10, Francisco Augusto da França, idem.

Miguel de Pina Freire da Fonseca Ferraz Correia, filho do capitão gra-
duado reformado, Manuel Martins Correia, idem.

Bartholomeu Sesinando Ribeiro Arthur, filho do tenente coronel do re-
gimento de infanteria n.? t, Sesinando Ribeiro Arthur.

Francisco Talone da Costa e Silva, filho do fallecido capitão de fragata
da armada, Roberto Theodorico da Costa e Silva, por ter uma das prefe-
rencias do artigo tI.O do citado decreto, como filho de viuva.

José Maria da Silva Bastos, filho do capitão tenente da armada, José
Maria da Silva Bastos, por se achar nas ctrcumstancías a que se refere o
sobredito artigo ,11.°, e não haver mais candidatos da armada com prefe-
reneia.

D.o-Tendo sido agraciados por Sua Magestade o Imperador do Bra-
zil, com a grau-cruz da ordem da Rosa, o tenente general, visconde de
Sá da Bandeira, e com a commenda da mesma ordem, o brigadeiro gra-
duado de infanteria, D. Antonio José de Mello, Sua Magestade EI-Rei per-
mitte-lhes que aceitem e usem as respectivas insignias.
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6.0-Licenças registradas concedidas aos 'officiaes abaixo menciona-

dos:
Batalhão de caçadores n.s 5

Capitão quartel mestre, José Joaquim de Sousa, dois mezes.

Batalhão de caçadores n,s 6
Capitão, Manuel Rodrigues Alves, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O4
Coronel, João Antonio Marçal, prorogação por dez dias. ,
Capellão, Antonio da Purificação Moraes Cardoso, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· 1.7
Capitão, João Antunes da Silva Borja, trinta dias.
Alferes, Antonio Eduardo Alves de Noronha, noventa dias.

7.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da 2. a, 4.a e lPdivisões militares concederam aos officiaesabaixo men-
cionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.s 4
Tenente, Antonio Maria de Sousa, vinte dias.

Batalhão de caçadores n,s 7
Alferes, Pedro Augusto Carrasco Guerra, vinte dias.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, Antonio Gerardo de Oliveira, trinta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 38 do corrente anno, a paginas 7, linbas 20,

~ onde se lê =José= leia-se =João=, e a linhas 21, onde se lê =volun-
tario= leia-se =alferes=.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
o chefe da 1.a direcção,

...
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

U DE DEZEMBRODE i86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETO
Attendendo ao merecimento e mais partes que concorrem na pessoa

de Joaquim Filippe de Soure, do meu conselho, par do reino, ministro d'es-
tado honorário, juiz da relação commercial: hei por bem nomea-lo para o
logar de juiz relator do supremo conselho de justiça mllitar ; ficando per-
tencendo ao quadro da magistratura judicial, como declara o artigo 21.°
do decreto de 9 de dezembro de 1836. O ministro e secretario d'estado
dos negocios da guerra o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em 3 de dezembro de t862. =REI.=Visconde de Sá da Ban-
deira.

2"-Por decreto de 3 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.O8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José de

Lemos.
Commissões activas

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de infante-
ria, D. João Frederico da Camara Leme.

Torre de S. Vicente de Belem
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz,' o capitão addido,

João Antonio de Azevedo Coutinho.

Por decreto de 6 do dito mez:

Inactividad temporaria
O major graduado do regimento de infanteria n. o 3, Duarte de Meno

Sarria, a fim de esperar cabimento para reforma por ter sido julgado inca-
paz de serviçlractJ~, pela junta militar de saude. ".,..,..

, .' ~~,
.f'\' t ,"
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Por decretos de 9 do dito mez:

Regimento tle infanteria n." 15
Ajudante, otenente, André Francisco Godinho.

Commissões activas
O tenente do regimento de infanteria n." 13, Augusto Vicente Ferreira

Passos, a fim de ir servir na guarda mun,icipal de Lisboa.

Inactividade temporaria
O alferes do batalhão de caçadores n. ° 5, Albino Candido de Almeida,

sem vencimento, pelo ter pedido. __

3.0-Na conformidade do disposto no artigo 2.° do 'decreto de to de
dezembro de 185t, se determinou, por portaria de 28 do mez proximo
passado, que seja descontado ao alferes do regimento de infanteria n." i2;
Pedro de Alcantara Gomes, no seu tempo de serviço, aquelle que decorreu
desde 8 de outubro de {8GI até i I de junho de t862, por ter sido repro-
vado nas disciplinas em que se matriculou na escola do exercito no refe-
rido anno lectivo de i86i-18G2.

~.O-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.O4
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 9, Pedro Lobo Pereira

Caldas de Barros.
Batalhão de caçadores n.O6

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." i, Frederico Augusto
de Sousa.

Batalhão de caçadores n.O9
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? 8,

Antonio d'Ultra Paes Junior.
Tenente, o tenente do referido regimento, Francisco Antonio de Se-

queira.
. Alferes, os alferes, do batalhão de caçadores n. o 2, José Maria da Silva

M:ourão, e do regimento de infanteria n." 8, Jacinto José de Almeida.
Capellão, o capellão do dito regimento, José da Rosa da Silveira.

Regimento de infanteria D.O 3
Capitão da ~.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o U,

José Vicente.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.02, Luiz de VasconceHos

Correia de Barros.
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Regimento de infanteria n,· 4

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 2, Joaquim Manuel de
Moura Lima Comlestavel.

Regimento de infanteria n.s 5
Addido, O tenente que se achava addido ao extincto regimento de infan-

teria n." 6, Augusto Pinto de Miranda Montenegro.

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão da companhia de deposito, o capitão do batalhão de caçadores

n.? 9, Antonio de Simas Machado.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 4, Antonio Gomes Re-

lego Arouca.
Capellão, o capeIIão do batalhão de caçadores n." 9, Zeferino, José da

Motta Ribeiro.
Regimento de infanteria n,· 9

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? I, Luiz Maria Tei-
xeira de Figueiredo.

Regimento de infanteria n.Oi2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 7, José Maria Correia

Monção.
Regimento de infanteria n.Oi3

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 1, Joaquim Pires
de Sousa Gomes.

Regimento de infanteria n,· t.4
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 8, José Tiberio Bebo-

cho. '
Regimento de infanteria n.· i5

Alferes, 'o alferes do batalhão de caçadores n." 9, José Vergolino Car-
neiro.

Regimento de infanteria n,· i7
Alferes, os alferes do batalhão de caçadores n." 9, Luiz Pinto de Mes- '

quita Carvalho, e do regimento de infanteria n," 1I, José Ricardo da Costa s; ~ .~
Silva Antunes. <:t -.I" ~ ~ ,

- ~3~s
5.0-Sua Magestade EI-Rei determina que os commandantes das divi-l ~ 'S

sões militares e commandantes geraes de engenheria e artilheria ordenem -\ ~
aos commandantes dos respectivos corpos que licenceiem para a reserva, ~ ~ ,}
na conformidade do disposto no ~ 4.° do artigo 4.° da lei de 27 de julho 'i I:')

de 1855, as praças alistadas nos mesmos corpos pela dita lei, que comple- ~ \Q ~
tarem o tempo de serviço elfectivo prescripto no citado artigo, desde o t.oj ~~S

\:~-J ~
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de janeiro até ao fim de dezembro de t863, á proporção que ellas o forem
completando; observando-se as instrucções insertas na ordem do exercito
n." 4 de f86t.

S.o-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA
Relação n.· ti"das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito

a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada

Com o algarismo 9:
A Anselmo Ferreira Lopes, marechal de campo reformado e governa-

dor da praça de Cascaes. .
João Duarte Rangel, brigadeiro graduado commandante do regimento

de infanteria n.° 8.
João GaIvão, major governador da fortaleza da Serra do Pilar.
Antonio José dos Santos Abranches, alferes que foi do extincto regi-

mento de milicias de Villa do Conde, e tambem alferes do extincto bata-
lhão do Minho.

João de Sousa Ribeiro, sargento ajudante reformado, addido á compa-
nhia de veteranos dos Açores. .

Com o algarismo 7 :
A Francisco Maria Ribeiro, tenente coronel reformado addido ao 3.0

batalhão de veteranos.
Jeronymo de Moraes Sarmento, major addido ao LO batalhão de vete-

ranos.
João Francisco de Oliveira Bastos, capitão do extincto batalhão de vo-

luntarios da rainha.
João Ignacio Craveiro, tenente do extincto batalhão de voluntarios da

rainha.

Com o algarismo 6:
A Francisco de Paula Barreto da Veiga Pinto, segundo offícial da se-

cretaria d'estado dos negocios ecclesiasticos e de justiça.
Matheus José Valladão, cabo que foi do extincto batalhão provisorio

de infanteria.
Francisco Ignacio Garcia, soldado n.? 49 da companhia de veteranos

dos Açores.

Com o algarismo 3:
A José Ignacio, segundo sargento da 8. a companhia do batalhão de

caçadores n. ° 2. .
João de Avila Pereira, creado da casa real.
Antonio Ventura Lopes, praça que foi do extincto batalhão de empre-

gados publicos no Porto,' ? A:o ' ~ ~
o ~ 9..._a--of;; tN~/~.-y-",-~ j'(<J?,Ç' ~

k »41-u.. , / ';/111.
~~ ~Jv-.J..._ ~T ~~ "LA> CT~

't. '7 (T'~"" L ~Cvr.
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Com o algarismo 2 :
A José Freire de Andrade, major do regimento de infanteria n. o 2.
Antonio Correia da Silva Leotte, capitão tenente da armada.
José Francisco Schultz, capitão tenente da armada. .
José Aifonso do Nascimento, capitão que foi do extincto batalhão do

arsenal da marinha, secretario da inspecção do mesmo arsenal.
João Gregório Gonçalves Correia Junior, cirurgião mór do 2.° bata-

lhão movel de atiradores.
João Maria da Silva Santa Barbara, tenente que foi do extincto bata-

lhão móvel do Ribatejo.
Joaquim José Pereira de Castro, tenente reformado addido ao LO ba-

talhão de veteranos, em serviço no presidio do castello de S. Jorge.
José Antonio Nunes Monteiro, segundo sargento que foi do extincto

batalhão do terreiro publico.
Elias Paes de Castro, furriel que foi do extincto regimento de volunta-

rios da rainha.
José da Silva Costa de Cabedo e Vasconcellos, cabo de esquadra que

foi da extincta brigada de marinha.
Vicente do 0, cabo de esquadra que foi do extincto batalhão do arse-

nal da marinha.
João Antunes, anspeçada que foi do extincto 4.° batalhão movei de

Lisboa.
Thomás Ferreira da Costa, anspeçada que foi do 2.° regimento de ar-

tilheria.
Faustino Antonio Alexandre, praça que foi do extincto batalhão do ar-

senal da marinha.
Jacinto José Mendes, praça que foi do extincto 4.° batalhão móvel de .

Lisboa.
José Maria, soldado n." 23 da 2.a companhia do batalhão de engenheiros.
Manuel Francisco LO, soldado n." 4.t da 4.a companhia deínfanteria

da guarda municipal de Lisboa.
Pedro José de Alcantara, praça que foi do extincto batalhão do arsenal

da marinha.
Pedro Maria, praça que foi do 2.° regimento de artilheria.
Serafim Fernandes Rodrigues, praça que foi do extincto batalhão mo-

vel da Senhora D. Maria II (Malta).
Chrispiniano.Pantaleão da Cunha Sargedas, praça que foi do extincto

2.° batalhão movei de Lisboa.
Francisco Antonio de Passos, praça que foi do LO regimento de arti-

lheria.
José dos Reis, praça que foi do 2.° regimento de artilheria.
José Raymundo de Oliveira, praça que foi do extincto batalhão móvel

da Senhora D. Maria II.
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Antonio Luiz da Rocha, praça que foi do extincto batalhão do arsenal

da marinha.
José Carlos Xavier, praça que foi do extincto 4..0 batalhão móvel de

Lisboa. ' ,
Antonio Joaquim Martins, praça que foi do extincto batalhão do arse-

nal da marinha.
Antonio Joaquim Monteiro, praça que foi do extincto 2.0 regimento

de artilheria.
Polycarpo Procopio Neves, praça que foi do 2.'l.regimento de artilhe-

ria, organista da real capella das Necessidades.
Antonio Maria da Cunha Araujo, praça que foi de extincto batalhão

movel da Senhora D. Maria II, e depois do !.o extincto batalhão fixo de
Lisboa.

Anastacio José de Oliveira, praça que foi do extincto 4,.0 batalhão mo-
vei de Lisboa.

COQlo algarismo t: '
A Antonio de MelIo Pereira de Castro, praça que foi do extincto regi-

mento de voluntarios da rainha.
Manuel Coelho Lobão, soldado que foi do extincto 2.0 batalhão móvel

de Lisboa.
José Maria da Conceição, soldado n.? 24 da 2.a companhia do batalhão

de engenheiros. __

7. o -.Declara-se que por decreto de 26 de novembro ultimo foi pro-
movido para o legar de juiz de direito da comarca de Cintra, de 2.D. classe,
o auditor da La divisão militar, Miguel Osorío Cabral,

8.0_ Licenças registradas concedidas aos oílíciaes abaixo mencionados':

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes graduado, José Belchior Pinto Garcez, quatro mezes,

Batalhão de caçadores n. ° 3
Capitão, Alexandre José Gomes Monteiro, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.O7
Tenente, Manuel José Gonçalves Lima, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes ajudante, João Eduardo Souto Maior Lencastre e Menezes, no-

venta dias.
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9.0-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 3."

divisão militar concedeu ao offlcial abaixo mencionado, na conformidade
do que se acha determinado:

3.· divisão militar
Capitão de infanteria addido ao chefe d'estado maior, conde da Fonte

Nova, trinta dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da t. a direcção,

lloIPRlMISA NAllONAL





N.O 4~
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

20 DE DEZEMBRODE i862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o-DECRETOS
Conformando-me com a consulta do conselho da escola do exercito,

hei por bem conceder ao lente substituto da sexta cadeira da mesma es-
cola, o capitão de fragata Manuel Luiz Esteves, o augmento do terço do
ordenado, por estar comprehendido nas disposições do artigo 1,0 da car-
ta de lei de 17 de agosto de i853, e haver preenchido pelas formulas
prescriptas no regulamento de li de abril de 1861, os quesitos exigidos
no mesmo artigo. Oministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em 12 de dezembro de 1862.=REI.=Visconde de Sá da Ban-
deira.

Hei por bem dar por terminada a commissão de que foi interinamente
encarregado, por meu real decreto de 17 de setembro ultimo, na 4.a divi-
são militar. o marechal de campo, José Gerardo Ferreira de Passos, meu
ajudante de campo, a qual desempenhou com todo o zêlo e intelligencia.
O ministro e secretario d'essado dos negocios da guerra assim o tenha en-
tendido e faça executar.

Paço, em ti) de dezembro de i862.=REI.=Visconde de Sá da Ban-
deira.

2.0-Por decretos de i6 do corrente mez:
Corpo eh estado maior do exercito

Capitão de I. a classe, o capitão, Filippe Joaquim de Sousa Quintella.
3.° Regimento de artilheria

Ajudante, o i.o tenente, Antonio José Pereira Dantas Guerreiro.
Regimento de cavallaria n.· t, lanceiros e Victor Manuel

Tenente, o tenente ajudante, José Joaquim Casqueiro, pelo requerer.
Inactividade temporaria

O alferes do regimento de cavallaria n.? 3, João Eduardo Castellani,
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por ter sido julgado incapaz de serviço activo temporariamente, pela junta
militar de saude,

Praça de Marvão
Segundo tenente ajudante, o primeiro sargento do 1.0 regimento de

artilheria, José Manuel da Silva Mendonça.
Praça de Castro Marim

Segundo tenente ajudante, o primeiro sargento de LO regimento de
artilheria, Antonio José Libanio de Andrade.

Praça de Juromenha
Segundo tenente ajudante, o primeiro sargento do 2.0 regimento de

artilheria, João Antonio.

Por decreto da mesma data:
Coronel de infanteria, o tenente coronel do batalhão de caçadores

n." 7, Manuel Ferreira de Novaes.

3.0-PORTARIA
.~ ~ ~ -r- Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da '"
~ ,. ~.' ~ guerra, que emquanto se não organisa definitivamente a direcção e super-~~f s íntendencía do serviço medíco-veterinario no exercito, fiquem commettidos
t l"'~ "~.á 6.a repartição da 1.a direcção d'este ministério todos os negocies relati-
~ ~ ~ . ~vos ao pessoal e serviço da medicina veterinaria militar, sendo ao mesmo
~ ~t. tempo adoptadas desde já as instrucções que acompanham esta portaria .
. ' ~.' Paço, em 13 de dezembro de 1862.=Sá da Bandeira.

r Instrucções a que se refere a ponaria d'esta data ()l_)
, 1.o Os facultativos veterinários em serviço nos corpos do exercito, re-

metterão de ora em diante ao ministerio da guerra, por intervenção dos
~{ cirurgiões inspectores da divisão onde servirem, um mappa nosologico

R.. 'r-. mensal em harmonia com o modelo adoptado no serviço medico dos hos-
~ ,t. pitaes militares (regulamento de 2 de dezembro de 1852), terminando,
. sempre que o caso o demande, com quaesquer considerações que possam

ou devam interessar para o desempenho do serviço.
2.° No fim de cada trimestre cada um dos mesmos facultativos veterí-

narios fará um relatorio das clroumstancias notaveis que se houverem dado
no serviço a seu cargo, sendo ahi tambem comprehendidas quaesquer con-
siderações que devam ser apresentadas sobre a hygiene hippica, ou sobre
o tratamento dos cavallos doentes, no sentido de melhorar o serviço. Este
relatorio será igualmente enviado ao ministerio da guerra pelos cirurgiões
inspectores, que responderão pela regularidade da remessa.

3.° Aos indicados facultativos veterinarios é recommendada mui par-
("::}A.,~~ ,(._?~~~U~~M~

~ ~..#.-? dA LA- .._ 0...9 ............~ ~".J".
l /

~/'J' ~/8'6'3·
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tícularmente a execução na parte que lhes toca das instrucções publicadas
na ordem do exercito n. °3 de 27 de janeiro de 1855, as da ordem do exer-
ciro n." 47 de 6 de dezembro de 1860, e as instrucções mandadas adoptar
no offício circular do ministerio da guerra de 30 de novembro d'este ulti-
mo anno, tudo relativo aos cavallos atacados de mormo, de laparões ou
de coryzas suspeitas, e aos soldados que servem de tratadores aos animaes
n'essas círcumstancias.

4.° Na remessa dos mappas nosologicos ou dos relatorios trimestres
os cirurgiões inspectores poderão acompanha-los de quaesquer considera-
ções ou alvitres em que a sua competencia, pelos oonhecímentos geraes
da sciencia, possa ser ulilisada.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 13 de dezembro de
1862.=0 chefe da La direcção, D. Antonio José de Mello.

4.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n.° 7,

Herculano José Pereira.
Regimento de cavallaria n.· 6

Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n. ° 7,
Alfredo Pereira do Carmo.

Regimento de cavallaria n.· 7
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n." 3,

Antonio Ernesto Celestino Soares.
Batalhão de caçadores n. o 3

Capitão da 7. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. o 4,
José Joaquim Pimentel.

Batalhão de caçadores n.O 4
Capitão da 8.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? 3,

Alexandre José Gomes Monteiro.
Regimento de infanteria n.o 6

Ajudante, o alferes ajudante do regi nto de infanteria n." to, Euge-
nio Augusto Soares Luna.

Capitão da {. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. ° 3,
lllidio Marinho Falcão.

Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 5.
Custodio Antonio Teixeira de Vasconcellos.
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Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? 9,

Antonio Maria Campino. \
Capitão da 4. a companhia, o capitão do regimento de infante ria n,O18,.

José Domingues de Andrade.
Tenentes, os tenentes, do regimento de infanteria n.? 3, José Maria

Crivas; do regimento de infantaria n.° 5, Manuel de Sousa Pires; do regi-
mento de infanteria n.° 13, Manuel Botelho Pimentel Sarmento; e do regi-
mento de infanteria n." 18, Cypriano Justino Soares da Rocha.

Alferes, os alferes, do regimento de infanteria n.° 3, Pedro Nolasco Viei-
ra Pimentel; do regimento de infanteria n." 9, Ayres Pinto de Mesquita; do
regimento de infanteria n.° 12, Joaquim Bernardino; e do regimento de in-
fanteria n. ° 14, José Maria Vieira. '

Praça de Campo Maior
Governador, o coronel reformado addido ao LObatalhão de veteranos,

Rodrigo Maria da Silva.

5,o-Convindo determinar o modo por que deve ser levada em conta
aos conselhos administrativos dos corpos do exercito a despeza que fizerem
com os fretes e enfardamento dos lanificios que receberem em Lisboa da
commissão respectiva; ordena Sua Magestade EI-Rei que a mesma despeza
seja reduzida a documentos legaes, que entrarão como numerario nos co-
fres tios mesmos conselhos administrativos, onde serão conservados até
que se declare a maneira por que similhante despeza tem de ser amortisada;
ordenando outrosim Sua Magestade que o valor da grossaria comprada para
enfardar os laniflcios entre na conta do fardamento das praças, utilisando-se
apropria grossa ria em entretellas, e no mais a que podér ser applicada no
fardamento das mesmas praças. __

f ~.J~.~ G.o-Sua Magestade EI-Rei ordena que os commandantes das divisõeso ~ 't{" militares e commandantes geraes de engenheria e de artilheria recommen-~t j ~ dem aos commandantes dos corpos das respectivas divisões e armas espe-

~

'," ciaes a exacta observancia do que se determina no ~ 10.° do artigo 10.° do,~n~~.regulamento de 21 de fevereiro de f816, annexo á ordem do dia de 21 de. .. ~t 1 outubro do dito anno.

f~~~ --
i;:.-.;J ~ 7.o-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.· 28 do anno
l ~'\' proximo passado, dos officia omprehendidos no § Lo do artigo 4.·
I da carta de lei de 22 de fevereiro do dito anno

Francisco Antonio de Paula Ramos, major reformado addido ao f. ° ba-
talhão de veteranos por decreto de 7 de agosto de 186{, ferido levemente
em 9 de julho de 1833 em Beja.
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8.0-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação n.· irdas pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
a esta distincção, verificou pertencer a cada um a que vae designada

Com o algarismo 9 :
A José Miguel Pratt, coronel de infanteria, commandante militar da ci-

dade de Coimbra.
Bartholomeu de Oliveira Leitão, capitão do regimento de cavallaria

n." 8.
João Manuel de Carvalho, anspeçada reformado n.? 23 addido á 2.a

companhia do f.O. batalhão de veteranos.

Com o algarismo 6:
A Manuel Antonio, cabo n." 544 da 2.a companhia do 3.° batalhão de

veteranos.

Com o algarismo ~:
Ao visconde de Soares Franco, chefe de esquadra graduado da armada.
Torquato José Marques, chefe de divisão graduado da armada.
Manuel da Silveira Luiz, cabo de esquadra n." ti da 7." bateria do 3.°

. regimento de artilheria.
João Francisco, soldado n." 316 da 2.á companhia do 3.° batalhão de

veteranos.

Com o algarismo 3:
A Martinho Maria Bilton, tenente coronel reformado, addido ao 3.°

batalhão de veteranos.
Manuel Antonio de Moura Cabral, major reformado addido ao 1.° ba-

talhão de veteranos.
José Thomas Mendes Durão, capitão do regimento de cavallaria n." 8.
Agostinho Teixeira de Sousa, tenente de infanteria servindo na guar-

da municipal de Lisboa.
José de Sousa Carneiro, segundo sargento que foi do extincto LO ba-

talhão fixo do Porto.
Antonio dos Santos, cabo de esquadra n." 338 da 2.a companhia do

3.° batalhão de veteranos.
José Ribeiro Bessa, anspeçada que foi do batalhão de caçadores n." n.
João José de Oliveira, anspeçada que foi do regimento de infanteria

n." 19.
José de Araujo Pimenta, praça que foi do extincto LO batalhão fixo do

Porto.
Manuel Joaquim Leal, soldado n.O~31 addido á 2.a companhia do 3.°

batalhão de veteranos.
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Com o algarismo 2 :
A Francisco José de Abreu, major reformado addido ao 3. o batalhão de

veteranos.
Germano Augusto Serpa, segundo tenente do 3.° regimento de artí-

lhería.
. Carlos Ganis, segundo offlcial da inspecção do arsenal da marinha, te-
nente que foi do extincto batalhão do mesmo arsenal.

José Xavier Pinto da Silva, guarda marinha graduado.
Antonio Lázaro, primeiro sargento do arsenal do exercito.
Joaquim José Balazar, primeiro sargento que foi do extincto batalhão

do arsenal da marinha. .
João da Costa Moraes; primeiro sargento do corpo telegraphico.
Antonio Pires Facadinha, segundo sargento que foi do extincto bata-

lhão do arsenal da marinha.
Caetano Rodrigues de Araujo, sargento que foi do extinctó batalhão

de empregados publicos no Porto.
Augusto Carlos de Campos, segundo sargento que foi do extincto 4.°

batalhão fixo de Lisboa.
Agostinho Francisco Pereira, segundo sargento n." 28iS da 2.& compa-

nhia do 3.° batalhão de veteranos. .
Jeronymo Joaquim, furriel que foi do extincto batalhão do arsenal da

marinha.
Antonio Francisco Cordon, furriel que foi do extincto iS.o batalhão mo-

vel de Lisboa.
Luiz Maria Nunes de Carvalho, furriel que foi dó extincto 5.° batalhão

móvel de Lisboa.
Bernardo Alberto, cabo de esquadra n." 450 da 2.a companhia do 3.°

batalhão de veteranos.
Ernesto Pereira, cabo que foi de infanteria n.? L
Francisco José, 1.0, cabo que foi do extincto batalhão do arsenal da ma-

rinha.
Domingos da Cruz, cabo que foi do extincto batalhão do arsenal da ma-

rinha.
José Antunes, anspeçada que foi do t,O regimento de artilheria.
Antonio Pedro da Fonseca, anspeçada que foi do extincto batalhão mo-

vel da Senhora D. Maria II.
Manuel dos Santos Moraes Vieira, anspeçada que foi do 2.° regimento

de artilheria.
Jeronymo Leitão de Sequeira, anspeçada que foi do extincto 2. o batalhão

moveI de Lisboa.
Joaquim dos Passos, apparelhador da officina de espingardeiro do arse-

nal do exercito, segundo sargento que foi do extincto batalhão do mesmo
arsenal.
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Joaquim Antonio da Silva, praça que foi de infanteria n. ° 7.
Francisco Justino de Carvalho, praça que foi do extincto 2.° batalhão

do commercio.
Antonio da Palma, praça que foi do extincto batalhão do arsenal da

marinha.
Amaro José, praça que foi do batalhão de sapadores.
Pedro Ribeiro Martins, praça que foi do extincto 3.° batalhão fixo de

Lisboa.
Antonio Mathias Peixoto Guimarães, praça que foi do extincto 2.°

batalhão do commercio.
Antonio Luiz Sanches, praça que foi do extincto batalhão de caçadores

n." 10, e depois de cavallaria n." 2, lanceiros da rainha.
João José da Costa Magalhães e Silva, praça que foi do extincto t. °

batalhão do Minho.
Antonio MaximoVerol, praça que foi de infanteria n.? 2.
Christiano Francisco Landau, praça que foi do extincto 2.° regimento

de infanteria ligeira da rainha.
Fructuoso Antonio Franco, praça que foi do extincto L° batalhão mo-

vel de Lisboa.
Joaquim de Oliveira, praça que foi do extincto batalhão de caçadores

n.? :lO.
Alexandre José da Silva Campos, praça que foi do extincto 4.0 bata-

lhão fixo de Lisboa.
Antonio da Silva, soldado n." 11 da 3.a companhia do L° batalhão de

veteranos.
João Lourenço, soldado n.? 23 da 4.a companhia do batalhão de enge-

nheiros.
Domingos dos Reis, soldado que foi do regimento de infanteria n.? t.
Antonio José Machado, praça que foi do extincto batalhão do arsenal

da marinha.
Alexandre José Dias Machado, soldado n." nn9 da 2.a companhia do

3.° batalhão de veteranos.
Lino José Taveira, soldado n.? 322 da 2.a companhia do 3.0 batalhão

de veteranos.

Com o algarismo i :
A Luiz Augusto Pimentel, capitão do batalhão de caçadores n." 6.
João Gazul, capitão do 3.0 batalhão moveI de atiradores.
João Antonio Rosado, tenente do regimento de infanteria n.? 7.
Luiz Silvério de Faria, primeiro tenente constructor naval, capitão que

foi do extincto batalhão do arsenal da marinha.
Joaquim José de Queiroz, primeiro sargento da 2.a companhia do 3.0

batalhão de veteranos.
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Antonio de Campos Casaes, correio da secretaria d'estado dos negocios

da fazenda, praça que foi do extincto batalhão de empregados publicos
no Porto.

José Mendes, praça que foi do extincto 1.0 batalhão fixo de Lisboa
Manuel de Moraes, praça que foi do extincto I. ° batalhão fixo do Porto.

9.°_ Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados :

Batalhão de caçadores n.O7
Alferes, Pedro Augusto Carrasco Guerra, prorogação por. trinta dias.

Regimento de infanteria n.Oi3
Capitão, Daniel Ferreira Pestana, prorogação por tres mezes.

Regimento de infanteria n.Oi7
Tenente, João Alves, trinta dias.

tO.o-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 7.a
divisão militar concedeu ao offícial abaixo mencionado, na conformidade do
que está determinado:

Regimento de cavallaria n.O3
Alferes, Fernando Augusto Schwalbach, vinte dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chefe da t.a direcção,

nWR&NSA NACIo.~AL
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SECRETARIA. D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

31 DE DEZEMBRO DE 1862

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

,~
U~ando da faculdade concedida ao meu gove~no pela carta de lei de ~ ~'

2 de julho do corrente anno; hei por bem determmar que o corpo de ar- ~ -~
tilheria do exercito seja organisado pela fórma seguinte : ~ ~

ARTIGO L· ~ ~

-I- O corpo de artilheria compõe-se de um general commandante geral
da arma, de um estado maior e de tres regimentos com a numeração de 1 ~ ~
até 3; sendo um montado, que terá seis companhias; e dois de posição, j J~
com onze companhias e um esquadrão dt !f:em cada um, que em tempo r-
de paz é destinado á respectiva instrucção~ O quadro do estado maior da ~
arma é o mesmo em tempo de paz e em tempo de guerra.' . J,

~cl .
Composição do estado maior de artilheria ~ ~ I~

~I ~

•• DE'" •• DE ,~"A ~ ~j
Homens CavaUos Homens Cavallos ! L
-3- --3- --3- -6- ~~t~

Coroueis .. , . - :. '~ ..
Tenentes coroneis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ lJ. á, lJ. ",- ~
Majores " , lJ. ~ lJ. 4 { . ~
Capitães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . li50 ~ iiOo 4 .: ~i
Primeiros tenentes , :... "
Quartel mestre.. . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 1 I ~ '~
Secretario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i i ~";
Offlcial de secretaria - . . . . . . . . . . . . i i i
Almoxarifes ! de i.: class~ " . . . . . . . . . . . . . . • J ~ __!__? __ . ~ ,~ I

I de 2. classe................. h 'k \J '"

DECRETOS

ARTIGO 2.° .

Somma .•. _.. 59 15 59 iS
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AHT1GO :1."

Composição do regimento montado

§ i.·
Estado maior e menor

Coronel " .
Tenente coronel .
Major .............................•......
Ajudante ...................•............ '1
g.nart~l mestre ....................•.......
Cirurgião mór ...........•................
Cirurgiões ajudantes .
Capellão .
Veteriuarios ' .
Picador .
Sargento ajudante .........•...............
Sargento quartel mestre .
Clarim mór ...........................•...
Cabo de clarins ....................•.... '.
Selleiros e corrieiros , ....•.......... '"
Coronhei ros .
Espingardeiros .
Serralheiros e ferreiros .
Carpinteiros de reparos e obra branca .

Somma .. '"

1'1~DE PAZ . PÉ DE GUERUA------- -------
Homens Cavallos Homens Cavallos

i i i 2
i 1 1. i
i i i 1
i i 1 i
1 1
:I. i
i 6 6
:I. i
1 6 6
1 1
i i :I. :[
1 i .
i i 1 i
1 i i i
2 6
i 6
i 6
i 6
i 6--- -- --- --

20 7 5'l, 20

§ 2.°

Composição de uma companhia do regimento montado-

PÉ DE PAZ PÊ DE GUERRA

Homens Cavallos Muares Homens Cavallos Muares

--- -- --- --- --- ---
Capitão ......•.............. 1 i - 1. 1 -
Primeiros tenentes ..........• :l i - 2 2 -
Segundos tenentes .. " ....... 2 2 - 2 :2 --- -- --- --- -- --

Somma ...... ,~ lj, - 5 5 -

•
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PÉ DE PAZ PÉ DE GUERRA

Homens Cavallos Muares Homens Cavallos Muares

--- --- --- --- --- ---
Tmnsporte ...... ~ ~ - 1) 1) -

Primeiro sargento ....•...... i 1 - 1 i -
Segundos sargentos .......... 3 3 - 1) 1) -
Furriel. .... " ........ '" ... i - - i - -
Artilheiros) cabos de esquadra 6 - - tO - -
serventes. soldados ......... 50 - - 84 - -
Artilheiros j cabos de esquadra ~ 4 - lO :10 -
conductores I soldados ........ 36 - 36 88 - 1M
Clarins .............•...•... 2 2 - 2 2 -
Ferradores ...•.....•........ I i - 2 2 -
Reserva ...•......•......... - (a) 2 - - (a) 4 ---- --- --- --- --- ---

Sornma .....• !O8 17 36 208 29 ii),.,

(a) Estes cavallos são destinados para serviço das praças da companhia, na falta dos carallos respe-
ctivos,

..
§ 3.·

Recapitulação da força do regimento montado

PÉ DE PAZ PÉ DE GUERRA

Homens Carallos Muares lIomens Cavallos Muares

--- --- --- --- --- ---
Estado maior e menor •...... 20 7 - 54 20 -
Seis companhias .......•..... ü48 102 216 1:248 174 92~

--- --- --- --- --- ---
Somma ...... 668 i09 216 1:302 i94 92~

,
As baterias de campanha serão todas compostas de seis bôcas de fogo em tem-

po de guerra, conservando todas em pé de paz meio armamento.
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ARTIGO 4.')

Composição de um regimento de artilheria de posição

Estado maior e menor

Coronel. ......•....... " ........•. " .
Tenente coronel .
Major .
Ajudante .
Quartel mestre •..........................
Cirurgião mór .
Cirurgiões ajudantes ' •............•....
ÚIlpeJlão , ...........•........
Veter ina rios " . " " .
Picador , . " . " '" . ~ .
Sargento ajudante .
Sargento quartel mestre ..•.................
COl neteiro mór .........•.................
Cabo de corneteiros , .
Selleiros e correeiros ..................•....
Coronheiros •.......•.. '" ., .......•... " .
Espingardeiros , , ., .
Serralheiros e ferreiros , .
Carpinteiros de reparos e obra branca .

Sornma .

PÉ DE PAZ l'É DE GUERRA----
Homens Cavallos Homens I Cavallos
-----

f i i 2
1 i f i
i t i t
t i f i
i i
t 1
1 2 2
i i
t 2 2
i t
i i
i i
i i
{ i
i 2
i a
i 3
i 2
1 2

-- --- ---
19 4 2~ 9

§2.0

Composição de 'uma companhia de um regimento de artilharia da posição

PÉ DE PAZ PÉ DE GUERRA

i
i
f

3

Homens Cavallos Homens Cavallos

i
2
2
1)

Capitão , . " , '" .
Primeiros tenentes , .
Segundos tenentes , " .

Somma .

t
2
2

5
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PÉ DE PAZ PÉ DE GUEUUA

Homens Cavallos Homens Cavallos

--- ---
3 5
i 1
" 4,)

i i
6 iO

74 96
2 2

Transporte, , .
Primeiro sargento .. ,.",., ... ,., .. " "
Segundos sargentos. , . , , . , , .. , , . , .. , .. , , , ..
Furriel, , , , .. , , , . , . , •. , , . , . , , , . , . , . , , , . , ,
A rtilheiros I cabos de esquadra, , , . , , ... , , , ..
serventes I soldados.. , , " , . " .. , , , .. '. , ".

Corneteiros. , , , .. , . , , , ..•.. ,

Somma , ... , . !lO ii!),

~ 3.9

Composição de um esquadrão de trem

PÉ DE PAZ rÉ DE GUERRA

-
Homens Cavallos Mnul'es Homens Cavnllos Muares

--- --- --- --- --- ---
Capitão , , , .. , .• , , • ' .. , , ... , i 1 - 1 i -
Primciros tenentes. '.' ' .. , .. 1 1 - s 2 -
Segundos tenentes .... , ... " . 1 1 - 2 2 -
primeiro sargento ... , ....... 1 i - 1 i -
Segu ndos sargentos, , . , .. , ... a :.I - r: 1) -,I

Furriel .... ,.' .. '"" .. , ... 1 - - 2 1 -
Artilheiros COJ'-i cabos de es-
ductores mOIl· quadra .... , li li - ro fO -
tados .. , ' , . .. soldados,.,. /10 - - :i0 124 - t86

Artilheiros con-~ cabos de es-
ductores appa- quadra .•.• , !~ - - 10 - -
dos .. , , .. ' . ,. solclauos.,.". 2j - 12 !t8 - 3ü

Clarins.,' ... , .. , . , ..... , .... / 1 i - 2 2 -
Corneteiros ..... , •.. , . , . , .. , I 1 - - 2 - -
Ferradores .... , ... , .. , .... , . 2, 2 - :.I :1 -
Ilescrva ...... , .....•....... - (a) í - - ia) 1- ---- --- _-- ---

Somrua . , .•.. 81 20 62 2t2 31 222

. (~) E,lc< cavallos são desüna.lus para a instrucçã» dos olliciacs das companhias dos regimentos de
pos.çno.
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§ 4.°
Resumo da força de um regimento de posição

PÉ DE PAZ PÉ DE GUERRA

Homens Cavallos Muares Homens Cavallos Muares

-- --- -- -- -- --
Estauo maior e menor .. " .... :1.9 ,~ - 28 IJ -
Onze companhias ........•... 990 - - 1:309 55 -
Um esquadrão de trem ....... 84 20 62 212 31 222

-- -- -- -- -- --
Somrna .•...• 1:093 2~ 62 1:019 05 222

ARTIGO o."
Resumo do corpo de artilheria

l'É DE PAZ I· PÉ DE GUERRA

Homens Cavallos Muares Homens Cavallos Muares

-- -- -- -- -- --
Estado maior de artiiheria ... 09 :1.0 - 50 18 -
Um regimento montado ...... 668 109 216 t:302 194 921
Dois regimentos de posição .... 2:186 "'8 121 .3:098 190 :4"'4-- -- -- -- -- --

Somma ...... 2:913 172 340 4:Mi9 402 1:368

§ UNICO

OSregimentos de artilheria serão numerados de 1 a 3, sendo o de cam-
panha designado pelo 0.° L

ARTIGO 6.0

O estado maior do commando geral compõe-se da seguinte maneira:

Chefe de estado maior (oííicial superior) , t
Adjuntos (capitães) , 2
Ajudante de ordens (capitão) , i
Quartel mestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. i
Secretario '.. , 1
Omcial de secretaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1

Todos estes individues pertencem ao estado maior da arma .
.1\ f ~
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ARTIGO 7.'

Os offlciaes do estado maior de artilheria serão especialmente empre-
gados: no estado maior do commando geral, no arsenal do exercito e suas
dependencias, na commissão permanente da arma, em ajudantes de ordens
do commandante geral e do inspector geral do arsenal do exercito, na
direcção da escola pratica de artilheria, em commandos superiores de ar-
tilheria nas divisões militares e em commissões eventuaes. N'estes serviços
poderão alternar com os offlcíaesdos regimentos da arma quando convenha.

[ARTIGO 8.°

(1-) A cargo dos almoxarifes fica o material da arma nas differentes secções
dos commandos de artilheria das divisões militares.

§ {..

Os almoxarifes de 2.a classe serão tirados dos sargentos ajudantes, sar-
gentos quarteis mestres e primeiros sargentos dos corpos de artilheria, e
terão a graduação de segundo tenente com o vencimento mensal de 156000
réis.

§ 2.'

Os almoxarifes de 1.a classe terão a graduação de primeiro tenente
com o vencimento mensal de f8S000 réis. Os seis logares fixados para al-
moxarifes de f. a classe só serão preenchidos, depois de contarem cinco an-
nos de serviço eífectivo os mais antigos almoxarifes de 2.a classe.

§ 3.·

Os almoxarifes de 1.a e 2.a classes regularão a sua reforma pelo alvará
de t 6 de dezembro de f 790, quando forem julgados pela junta militar de
saude totalmente incapazes de serviço.

ARTIGO 9.°

Haverá uma commissão permanente da arma de artilheria, que será
presidida pelo commandante geral, e composta de quatro officiaes superio-
res ou capitães, e lhe pertencerá um subalterno, sem voto, para desenha-
dor.

§ L°
O serviço de cada um d'estes officiaes na commissão não excederá ao

praso de tres annos, nem poderá novamente a elle pertencer sem que pas-
(7/k o/~ ~~ ~ tA oQ~ :Jg.Á/f~.
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se um anno. A esta commissão reunirão os officiaes que o governo julgar
conveniente.

[2.0

Cumpre a esta commissão executar todos os trabalhos que lhe forem
commettidos pelo commandante geral, e aquelles em que ella entenda que
deve tomar a iniciativa, e tenham relação com os melhoramentos da arma.

ARTIGO lO.o .

A .escola pratica de artilheria que existe em Vendas Novas ficará sob
as ordens immediatas do commandante geral d'esta arma, o qual regulará
os trabalhos da mesma pelo modo indicado nos respectivos regulamentos.

ARTIGO H.O

Nenhum official de artilheria que se ache ou venha a ser empregado
em serviço estranho ao ministerio da guerra, será promovido ao posto
immediato, sem que tenha feito serviço effectivo na respectiva arma, pelo
menos, durante o espaço de um armo no posto que tiver.

Exceptuam-se os officiaes em serviço no ultramar.

ARTIGO i2.0

t(/.,1. Annexa ao corpo de artilheria, subordinada ao respectivo commandante
geral da arma, haverá uma companhia de veteranos de artilheria, sem
numero fixo de praças, sendo alistados na mesma companhia os veteranos
que pertencessem ao batalhão de engenheiros.

§ DNICO

Terão passagem desde já para esta companhia as praças que pertence-
ram aos corpos de engenheiros e de artilheria e que actualmente estiverem
em veteranos.

O ministro e secretario de estado dos negocios da guerra assim o te-
nha entendido e faça executar.

Paço da Ajuda, em 28 de dezembro de i862.=REI.= Visconde de Sá
da Bandeira.

Usando da auctorisação que foi concedida ao meu governo pela carta
de lei de 2 de julho ultimo, hei por bem determinar o seguinte:

ARTIGO i.O

--,.. A 4. a repartição da 1.a direcção do ministerio da guerra será dividida
em duas secções e terá dois sub-chefes. . ~ ()

(o<:) c/,~ "f\.L- (} J :CU<-J ~ I~ '"(J A. se: ..._ ~~
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ARTIGO 2."

'::J... Fica extincta a commissão consultiva do ministerio da guerra.

ARTIGO 3.°

X Um dos ajudantes do juiz relator do supremo conselho de justiça mi-
litar ou um dos auditores do exercito, será nomeado para exercer as func-
ções de jurisconsulto junto ao minísterio da guerra; ficando por isso dis-
pensado de qualquer outro serviço.

ARTIGO 4.°

)( As disposições do ~ 1,0 do artigo 9.° do decreto de 28 do corrente
mez são applicaveis ás commissões permanentes do corpo do estado maior
do exercito e da arma de eogenheria.

ARTIGO 5.°

'7" As disposições do artigo i i. ° do decreto acima referido são extensivas
a todos os offíciaes das di1ferentes armas do exercito.

§ UNICO

J< A escola polytechnica será considerada como a escola do exercito para
os fins indicados no citado artigo t LO

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o te-
nha entendido e faca executar.

Paço da Ajuda; em 29 de dezembro de 1862. =REJ. =Visconde de Sá
da Bandeira.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

O chefe da 1.a direcção,
,." .

\.,

IMPRliNSA NACIONAl.












